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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro , .. ,, 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 
PREGÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

DATA DE ABERTURA: 04/05/2023 

VOLUME: ___ _ 

Fls. -ôJ~...__-

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de ponte mista, Município 
de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 

cronogramas. 

EU, DIEGO FERREIRA RIBEIRO, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Palma, 14 de abril de 2023. 
DE: Secretaria Municipal de Obras. 

SOLICITAÇÃO 

PARA: Comissão Permanente de Licitação 

l. 02 

Com minha cordial vista , venho à presença de Vossa Senhoria 
informar a necessidade de abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia , para execução de construção de ponte 
mista , Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações 
contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Obras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

Qtde Unid Descrição 

01 serv contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia , para execução de construção 
de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo 
no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo 

Vir total 

R$ 324.259,55 



~ ISOMÉTRICA 

LAJE OE TRANSIÇÃO 
e= 25 cm 

A laje de transição deverâ ser executada 
com concreto fetto em obra com fck 
mínimo de 25 MPa Efetuar compactaçao 
apenas após o final da cura 

BATE-RODA 
h = 20 cm 

TABULEIRO 
e = 20 cm 

O concre.to do tabuleiro deverá 
ser usmado, com fck mínimo de 
30 MPa e slump 
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GUARDA-CORPO 

BLOCO DE COROAMENTO 
h= 100cm 

ESTACAS 
D = 40 cm -1,,!:__!_• ê 
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FOLHA. 

VISTA ISOMÉTRICA- PONTE 

~ CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
L_ _ PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVfL TÉNICO 

PABLO JOSE UMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

( PROPRIETÁRIO -

li PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17 734 906/0001-23 
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Secretaria de Obras 

DESENHO 

DESENHO DE ELEVAÇÃO LATERAL E FRONTAL PONTE i·;; i 
PROJETO CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -

PONTE DA PRAINHA 
I::::==== -====-=====--=--=--=--=--=--=--=---l DATA. 04/04/23 RESPONSAYEL TENfCO• 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

1

1 
ENGENHEIRO CIVIL· CREA/MG 338191 

( PROPRIETÁRIO 1 [ ARQUIVO ]( REll1SÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA ----~ 
CNPJ 17.734.906/0001-23 

( DESENHAOOPOR PABLO ~ 

( ESCALA. ---

~ ~--================'.....::====== -------
Como 1nd1cado 
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QUADRO DE FERRAGEM - GUARDA-CORPO 
Cód Compnmento da Comprimento Peso de Peso Total 

Partição I Vergalhao 0 barra total + 10% (m) Aço (perda 10%) 

GC-OIR <varia> 5.0mm 10 m 81 .94 m 0.15 kgfm 12.62 kg 

GC-01R 3 6.3mm 40.12m 88.26 m 0.25 kg/m 21 .62 kg 

GC-01R 1 8.0mm 21 .4m '7.08m 0.40 kg/m 18.60 kg 

GC-ESO <varia> 5.0mm 10m 81.94 m 0.15kg/rn 12.62 kg 

GC-ESO 3 6.3mm ◄ 0 . 1 2 m 88.26 m 025kg/m 21.62 kg 

GC-ESQ ' 8.0mm 21.4 m 47.08 m 0.40 kg/m 18.60 kg 

Total geral 143.04 m 4~.57m 105.68 k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DESENHO: 

PROJETO. 

DESENHO DE TABULEIRO E DETALHAMENTO DO 
GUARDA-CORPO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCR 
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TENICO· 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRIETÁRIO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 

FOLHA;. 
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~ PLANTA DE LOCAÇÃO ESTACAS 
~ ESC.: 1150 
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Efetuar arrasamento da estaca 
para atmgir a cota de projeto e 
1emoçáo do concreto contaminado 
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ESTACA HÉltcE CONTINUA 
OIÁMETRO -40 CM 

QUADRO DE FERRAGEM - ESTACA 

Partição ! N 1 0 1 . 1 Comp rimento Peso d e 
Quantidade total+ 10¾ (m ) Aço 

EST-B1 1 1 16.0mm 56 431 .66 m 1.58 kg/m 

EST-B1 I 2 6.3mm 357 480.nm 0.25 kg/m 
EST-B1 · 14 413 912.43 m 

EST-B2 1 1 16.0mm 56 431 .66 m 1.58 kg/m 

EST-B2 1 2 6.3mm 357 480.77 m 0.25 kg/m 

EST-B2: 14 413 912.43m 

Total geral: 28 826 1824.86m 
-

NOTAS ESTACA HÉLICE CONTINUA: 

1) O CONCRETO UTILIZADO DEVE SATISFAZER AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS. 

CONSUMO DE CIMENTO NÃO INFERIOR A 400 KG/M'. 
ABATIMENTO OU SLUMP TEST IGUAL A 22 +- 3 CM; 
FATOR AGUA/CIMENTO >= 0,60; 
AGREGADO AREIA E PEDRISCO; 
% DE ARGAMASSA EM MASSA >= 55%; 
TRAÇO TIPO BOMBEADO; 
FCK >= 30 MPA AOS 28 DIAS 

2) SEGUIR PROCEDIMENTO EXECUTIVO DA ABNT NBR 6122/2019 

Peso Total 
(perda 10%) 

681 .15 kg 
117.79 kg 
798.94 kg 
681 .15kg 
117.79kg 
798.94 kg 

1597.88 kg 

3) A BOMBA DE INJEÇÃO DEVE TRABALHAR DE FORMA CONTÍNUA E 
ININTERRUPTA, SENDO ELA, ESTACIONÃRIA OU MÓVEL. DOTADA DE DOIS 
CILINDROS COM CAPACIDAOE MÍNIMA DE BOMBEAMENTO DE 20M'/H, 

4) AS ESTACAS HÉLICE DEVERÃO SER EXECUTADAS ALTERNADAMENTE , 
DE MODO QUE SEJA RESPEITADC UM ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE 
ESTACAS EXECUTADAS NO MESMO DIA DE 5 VEZES O SEU DIÃMETRO. 

5) PARA A ARMADURA DAS ESTACAS DEVERÃO SER UTILZIDOS 
ESPAÇADORES TIPO ROLETE A FIM DE GARANTIR O COBRIMENTO 40 MM 
DAS ARMADURAS 

6) AS PROFUNDIDADES DAS ESTACAS SÃO ÚTEIS ; 

7) CONSULTAR SEMPRE OS PROJETOS. VERIFICANDO AS MEDIDAS E 
INTERFERÊNCIAS 

8) COTA DE IMPLANTAÇÃO - 2.00 M ABAIXO DA PAVIMENTAÇÃO 
EXISTENTE. 

9) Ê DE RESPONSABILIDADE DO EXECUTOR SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES 
DE PROFUNDIDADE E DIÃMETRO DAS ESTACAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

QUANTITA nvo CONCRETO . ESTACAS 

ESTACA 1 

EST1 -B1 
EST2-81 
ESTJ-81 
EST4-81 
EST5-B1 
EST6-B1 
EST7-B1 

B1· 7 
EST1-82 
EST2-B2 
ESTJ-82 
ESH-82 
EST~B2 
EST6"82 
EST7-82 

82. 7 
To tal geral: 14 

VOL + se 20% 

2.28 m' 
2.28 ffl 3 

2.28 mJ 
2.28 mJ 
2.28ml 

2,28 m1 

2.28ml 

159◄ m' 
2.28 ffl3 

2.28 m~ 

2.28 m, 
2.28 mJ 
2.28 m1 

2.28m, 
2.28m" 
15 .9◄ m, 
31.88m., 

DESENHO: 

PLANTA DE LOCAÇÃO E DETALHAMENTO DAS ESTACAS 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO • 
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TÉNtCO: 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRIETÁRIO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 

DATA: 04/0 

DESENHADO POR 

ARQUIVO: 

ESCALA: 

04 

-------'------------------------ _____ ___J 



r." PLANTA DE FORMA - BLOCO DE COROAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DESENHO: FOLHA: 

DETALHAMENTO • BLOCO DE COROAMENTO 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO , 
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TfNICO. 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

l ENGENHEIRO CIVIL· CREA/MG 338191 J ~ ~ JI 
ARQUIVO· l A ~ PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ: 17.734.906/0001 ·23 



1 . DET ALHAMENTO 3D - BLOCO DE COROAMENTO 
'--..,/ ESC.: 1140 
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BLOCO OE COROAMENTO 
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QUADRO DE FERRAGEM - BLOCO DE COROAMENTO 

PARTIÇÃO 
coo. 

0 QUANTIDADE 
COMP. TOTAL+ PESO PESO TOTAL 

VERGALHÃO 10% (m) LINEAR (PERDA 10%) 
81 <vana> 80mm 68 244.34 m o.,okg/m 96.51 kg 

81 <vana> 12.5mm •• 272.56 m 0.96 kgfm 262.<JB kg 

81 <vana> 16.0mm 30 186.08 m 1.58kg/m 293.63 kg 

81 39 146 702.98 m 652.62 kg 

82 <vana> 8.0mm 68 244.3-4 m O 40 kg/m 96.51 kg 

B2 <vana> 12.5mm 48 272.56 m 0.96 kg/m 262.48 kg 

B2 <vana> 16.0mm 30 186.08 m 1.58 kg/m 293.63 kg 

82 39 146 702.98 m 652.62 kg 

Total geral 78 292 1405.96 m 1305.25 kg 

QUANTITATIVO DE CONCRETO- BLOCO DE COROAMENTO 

BLOCO 1 AREA 1 ALTURA 1 PERIMETRO 1 VOLUME 1 AREA DE FORMA 

B1 f1.28,n1 1.00 29.81 11.30m" 29.81 m' 

82 11 .28 m~ 1.00 29.81 11 .30 m" 2s.a1 rrr 
Total geral. 2 22.60 m~ 59.62 mJ 

NOTAS - BLOCO DE COROAMENTO: 
1 -DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE EXECUTADO CAMADA OE LASTRO DE 
CONCRETO MAGRO COM ESPESSURA DE 5 CM COM O SEGUINTE TRAÇO 
TRAÇO 14,54 ,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ ARE IA MÉDIA/ BRITA 1) 

2 - APÓS A EXECUÇÃO DO LASTRO. POSICIONAR A ARMADURA NA FÔRMA OU 
CAVA E FIXÁ-LA OE MODO QUE NÃO APRESENTE RISCO DE DESLOCAMENTO 
OURANTE A CONCRETAGEM 

3 - DISPOR OS ESPAÇADORES PLÁSTICOS COM AFASTAMENTO DE NO MÁXIMO 
SOCM E AMARRÁ-LOS Á ARMADURA OE FORMA A 
GARANTIR O COBRIMENTO MÍNIMO INDICADO EM PROJETO 

4 - ANTES DO LANÇAMENTO DO CONCRETO, ASSEGURAR-SE QUE AS 
ARMADURAS ATENDEM A TODAS AS DISPOSIÇÕES DO PROJETO ESTRUTURAL. 

5 - ASSEGURAR-SE OA CORRETA MONTAGEM DAS FÔRMAS (GEOMETRIA DOS 
ELEMENTOS, NIVELAMENTO. ESTANQUEIOAOE) E DO CIMBRAMENTO. AS 
FORMAS TERÃO OE SER PINTADAS PRÉVIA E INTERNAMENTE COM 
OESMOLDANTE OE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM ÁGUA 

6 - VERIFICAR SE A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA E/OU O TRAÇO DECLARADO 
CORRESPONDE AO PEDIDO DE COMPRA, SE O CONCRETO ESTÁ COM A 
TRABALHABILIDADE ESPECIFICADA E SE NÃO FOI ULTRAPASSADO O TEMPO DE 
INÍCIO DE PEGA 00 CONCRETO. 

7 -AO FAZER A VIBRAÇÃO DO CONCRETO NÃO SE PODERÁ DEIXAR QUE O 
MANGOTE TOQUE AS PARTES INTERNAS DA FÔRMA. PRINCIPALMENTE ONDE O 
CONCRETO FICARÁ EXPOSTO EXTERNAMENTE (CONCRETO APARENTE). 

8 - REALIZAR O ACABAMENTO DOS BLOCOS E VIGAS BALDRAMES COM USO DE 
DESEMPENADEIRA GARANTINDO UMA SUPERFÍCIE UNIFORME. 

DESENHO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

OETALHAMENTO 30 - BLOCO DE COROAMENTO 

J~ 
PROJETO; CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA OE AÇO E CONCRETO -

PONTE OA PRAINHA 

RESPONSAVEL TENICO 

PROPRIETÁRIO 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.90610001-23 



• ~ TRANSVERSAL HORIZONTAL - CABECEIRA 
~ ESC.:1/25 

,, ,., 

,, 

50 50 

530 

17 N79O10.0i;110C,.629cm 

50 50 

'f,\ 17N7901O0c,1OC~cm /4 
SJO 

~ TRANSVERSAL VERTICAL - CABECEIRA 

~ a 

,s 

. , 
I,! 

~ ~ 

----

- RESUMO - ARMADURA CABECEIRA 

Cód. Comprimento Peso Peso Total 
Partição 0 Quantidade (perda Vergalhão total+ 10% (m) de Aço 

10%) 

CB1 <varia> 10.0mm 367 1TT3.8m 0.62 kg/m 1094.43 kg 
CB2 <varia> 10.0mm 367 1736.64 m 0.62 kg/m 1071.50 kg 

Total geral. 168 734 3510.-'3m 2165.94 kg 

,., 

~ÇÃO TRANSVERSAL VERTICAL - ABA 

,--
r--

;; 

1 

<(!'-'?". ... 
,. PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

DESENHO; 

PROJETO: 

Secretaria de Obras 

DETALHAMENTO - CABECEIRA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÂVEL TENICO D ATA; 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREAIMG 338191 

PROPRIETÁRIO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CN PJ · 17.734.906/0001 -23 

DESENHADO POR · 

( ARQUIVO. 

[_ESCALA. 

FOLHA; 

07 



- -~LHAMENTO 30 - CABECEIRA 

5-4 Nl 010.0 c;,1O C•296 cm 

N-4601O.Oc:l20C• 1•1 cm 

'"'º~•·º-~ 
~ 2N•S010.0C•80tm 

17 tH9 010.0 u'IO C'"629 cm 

_, /S<N,o,oo,10c•S<3<m 

/ _,.- 17 N790100o10C•029= 

DESENHO. 

PROJETO· 

N12 010.0t.115 C•585 cm 

' 

' i:n 1 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CMP IYIH 1 

Secretaria de Obras 

DETALHAMENTO 3D - CABECEIRA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

r FOLHA. 

08 

J 
RESPONSÁVEL TÉNICO 

( DATA 04/04/23 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL -CRENMG 338191 

( DESENHADO POR 

PROPRIETÁRIO 1 ( ARQUIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 1 ESCALA 

_____,I 

...., 
PABLO 1 

)l REvtSÃO. 
~ 

J 
} 



,~:.;:,:'AÇÃO LATERAL LONGARINA 
!r)!J\) 

/ 

f 
;>i.24 :4.:.i.·.i_2l.24,:◄ ,:".~'.24 ◄ =.~-~ :H.~•·i 

/-/---,, 7'-~r--;L-/- ✓ , , , v e C , v v·IL-+-;iL-/--;'--/;i( 

,, 1: ,, \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ 11 
t 1 

24 A.75 5 
W61 0x125 

475 5 -25( 

~A SUPERIOR LONGARINA 

1000 
,f j 

◄ 755 -475.5 
f--- ,f ----- --- 7'. 

w 610x125 
fuçp , , , , , , , , , , , , , , 1 , , q , , , , , , , , , , , • , , ~ ······1~ ::; 

"' o 
)< 

~ 
-.... 

::; 
:.: 
~ 
"' .,, -.... .,, 

.... 

J' ELEVAÇÃO FRONTAL APOIO 
'-.. ) e.e..,,,. 

100 

~A3D 

TABULEIRO 

W310x38,7 

260 

CHUMBAOORES 

\ 

100 

~ 

g, 

5 
'------' 

DETALHE APOIO ENRIJECED 
ESC .. 1/10 

Mesmas especificações são 
validas para emJecedor 
1ntermed1ãno porem com 
ennJecedor apenas no lado 

10 
/ ,; 

1nternodalonganna. ~:;~~ 

e 
·D 

1/) 0:: 
wO 
'ºº 1/) <( 
z lll 
w :::. 
:::;; ::, 
-::,: 
º u 

' 

~ ., W Chumbadores em apenas uma 

1 extrem1dadedas longarinas 

} 
u 

"i' ELEVAÇÃO FRONTAL INTERMEDIÁRIA 
~ 

~ 
l l 100 ·----J 

t TABULElqo 

W310x3B,7 

:?60 

I 
1 

-,/' '°" 

DIMENSÕES 
APARELHO DE APOIO 

ESC.: 1110 

U1 06,8x6,30 

no conector de 
cisalhamento 

g 

r- -- ~ ANTITATIVO DE ~O 

1 ERFIL j MATERIAL ] QUANTIDADE I PE~O LINEAR 

O x 125 ASTM A572 20 00 B 25 2500 2625,00 

. U 101.6 x 6 3 ASTM A572 12 60 9,33 117,56 123,44 
r-

W 310 X 38,7 ASTM A572 
7.80 i=-3~7 

316,95 

63,29 
--
600x100x16 ASTM A572 

D 1" ASTMA36 
__1__ 398 

10,28 

31 38,96 

NOTAS: 

1 - MEDIDAS E ELEVAÇÕES (COTAS) EM CENTÍMETROS, EXCETO ONDE 
INDICADO. 

2 - A FABRICAÇÃO, MONTAGEM EM FÁBRICA E NO CAMPO DE TODOS OS 
ELEMENTOS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS 

NBR 8800/2008 - PROJETO DE ESTRUTURAS DE AÇO E DE MISTAS DE 
AÇO E CONCRETO, 

NBR 14762/2010 - DIMENSIONAMENTO OE ESTRUTURAS DE AÇO 
CONSTÍTUIDAS POR PERFIS FORMADOS A FRIO. 

AWS 01.1 • AMERICAN WELDING CODE • STEEL. 

3 - MATERIAIS 
3.1 - AÇO ESTRUTURAL PARA PERFIS LAMINADOS PATINÁVEL. 

CHAPAS E PERFIS "U" 

ASTM ASTM A588 G50 - fy = 345 MPa (MÍNIMO) 
fu = 450 MPa 

ASTM A36 • fy = 250 MP a (MÍNIMO) 
fu = 400 MPa 

3. 2 - SOLDAS COM ELETRODOS SEGUNDO AWS 

E70XX • fw = 485 MPa 

3.3 - PARAFUSOS OE ALTA RESISTÊNCIA COM RESISTÊNCIA A CORROSÃO 
ATMOSFÉRICA. 
ASTM A325 - fub = 415 MPa 

4 - ESTRUTURA PROJETADA PARA TREM TIPO CLASSE TB-450; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

1 

DESENHO 

DESENHO DE PLANTA, ELEVAÇÃO E DETALHAMENTO DAS 
LONGARINAS E COMPONENTES E COMPONENTES METÁLICOS 

FOLHA: 

09 

( PROJETO 

'----

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

1 FONSAVEL TENtCO. OATA: 

___ P_A_B-LO_ J_O_S_E_L_I_M_A_D_A_S_IL_V_A _ _ _ 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

r;;õ;RIETARIO ARQUIVO· 

r=--
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

CNPJ 17.734.906/0001-23 Í ESCALA 

=========--=====-



~DURA POSITIVA DO TABULEIRO ~DURA NEGATIVA DO TABULEIRO 

!IQ 
-- i?V. __ ···-- ... --:~-L- .i~(: ).. 

1 ' 

c&J :·oo __ _ 
,i, t . ........ T 

1 

1 ' 1 ' N308.Oe/8Cz18--tun N<1 08.0 tlS C•185 cm 

-+-- 1-
1 
1 

1 

~ ~ . 4---···· -

1 

N1 012 5 c/8 C-=283 tm 

1 

N5 01 2.5 cJ8 Cs205 cm N5 012.5 cl8 C• 205 cm 

1 11· 

1 

l 1' 
-+;o• ,~ -----·-- -;~;. 

~O TRANSVERSAL TABULEIRO ~HAMENT0 3D 

N2 08.0t/8 C• 1009 tm 
31 N208.0c/8C,,1009~ 

12S N4 08.0c./8 Cs 185c 
Nl 0 12.5 e.'8C,.283cm 

2 N7 08.0 C• 1015 

CÓD. 1 
VERGALHAO 

Total geral 

DESENHO: 

PROJETO: 

Bate.roda 

QUADRO DE FERRAGEM - TABULEIRO 

0 

12.5mm 
8.0mm 
8.0mm 
8.0mm 
12.5mm 
8.0mm 

8.0mm 

QUANTIDADE COMP. TOTAL+ 10% 
PESO PESO TOTAL 

LINEAR (PERDA10%) 

126 392.1 m 0.96 kg/m 377.59 kg 

55 610 .29 m 0 .-4 0kg/m 24 1.06 kg 

126 254 .82 m 0.40 kg/m 100.66 kg 

126 256 .09 m 0.40 kg/m 101. 16 kg 

252 568.35 m 0.96 kg/m 547.32 kg 

2 22 .34 m 0.40 kg/m 8.82 kg 

2 22 .32 m 0.40 kg/m 8.82 kg 
689 2126.31 m 1385.43 kg 

QUANTITATIVO CONCRETO- TABULEIRO 

AREA DE FORMA VOLUME DE CONCRETO 

45.98 m7 9.20 m" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

Fot..HA: 

DETALHAMENTO ARMAÇÃO TABULEIRO 

CONSTRUÇÃO OE PONTE MISTA DE AÇO E CONC 
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TÉNICO: 

~Tabuleiro 
e = 20 cm PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREAIMG 338191 

PROPRIETÁRtO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 



1 - - QUADRO DE FERRAGEM - LAJE DE TRANSIÇÃO 

~ÇÃO LONGITUDINAL - LAJE DE TRANSIÇÃO Partiçao 
Cód. 

Vergalhão 

LT- 1 

0 
Compnmento Peso de Peso Total 

total + 10% (m) Aço (perda 10%) 

12.5mm 220 .46 m 0.96 kglm 212.30 kg 

LT-1 10.0mm 111.73 m 0.62 kgfm 68 .9◄ kg 
LT-2 12.5mm 218 .93 m 0.96 kglm 210.83 kg 

·..i.f._ LT-2 

1·~ 1 

-47 N30t2.5et1OC" -"21 tm -~~. 
,, 

Total geral 
10.0mm 110.58 m 0.62 kglm 68.23 kg 

661 .71 m 560.30 ki 

QUANTITATIVO DE CONCRETO 
LAJE DE TRANSIÇÃO 

LAJE AREA Volume de Concreto 

;.X'1/:"'/),,-. ---21 N.tO10.0c:f20Cª-485c:m _j};:}',v\ 
LT-1 1m' 4.58ml 
LT-2 1 m' 4.58m' 

®ARMADURA POSITIVA - LAJE DE TRANS!ÇÃQ 
ESC.: 1/40 

j :l,; 

N2 010.0 c120 C-'44 an 

• • •• •••• • • • 1 • •••••••••• 

-:1~? 
r <:;{f,(\,:;:;:::,,-;;,-;,-;;,:;,;;g-;;,_:;.,<,'/,. 

\ 1 \ \ \' ( ( <!'(<,.~ :,;>:: ;,~" 
\ \~_X \\\! .,,,,,. 

,,_,.,, 

,,,:_,r 
.-;;,/ 
/' 

~ :"' 

~~ -- - ~ -;B~g~~~~ _y})-• 
.,,,;::--;, . •"' ~// 

\,):;;:-;:::-;:,::>,--:--" ½ _, -~~d',.;& --~-%/ 

ON10125e.'1 0 C"'-'25t~ 

~ 

-""'""4~J~z;;: ~:: __ º ~ -

0 ~~~
1
~DURA NEGATIVA- LAJE DE TRANSIÇÃO 

'"' 

N_. 010.Otl20C• "85an 

LAJE OE TRANSIÇÃO 
CONCRETO USINAOO CJO 

ea 25 cm 

BARRA OE TRANSFERÉNCIA 
0 25mmcJ 2Ocm 

.,. 
1 
(f) 

rrr=-===============11;;~~ 

DESENHO: 

PROJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DETALHAMENTD ARMADURA LAJE DE TRANSIÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

1·~-l 
RESPONSÂVEL TE NICO· ( DATA 04/04/23 

PABLO JDSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRIETÂRIO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CN PJ 17.734.906/0001-23 

( DeSENHAOOPOR: PABLO 

( ARQUIVO. )( REVISÃO· 

( ESCALA Como indicado 



,.. 
--== 

, Jr~f~ Prefeitura Mu_nicipal de Palma 
.J ...rc:/1) ,......,, "~ , ,.. ~ Estado de Minas Gerais 

"~1~ 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO - CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA 
SINAPI 02/23 (DESONERADO) 

LOCAL: PALMA/MG 
SETOP 10/22 (DESONERADO) 1 SICRO-MG 10/22 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 
DATA: 04/04/2023 BOI PRAZO DE OBRA 

23,4% 90 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.126,41 R$ 5.091,16 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 4813 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 2,00 R$ 291,97 R$ 583,94 R$ 360,23 R$ 720,47 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 

1.2 ED-50135 INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO M2 4,00 R$ 521,20 R$ 2.084,80 R$ 643,06 R$ 2.572,23 
DER-MG ,-.,_ - 1 
LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

Hn ~ 
\ 1. 

HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA ! 
1.3 ED-50150 

PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO 
UN. 1,00 R$ 354,97 R$ 354,97 R$ 437,96 R$ 431 9ét ~ 

\ e.: I> 
CONCESSIONÁRIA ... 16 

IA:: , 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, ~ \ 
PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, 

)' 

1.4 ED-50151 TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA UN. 1,00 R$ 1.102,70 R$ 1.102,70 R$ 1.360,51 R$ 1.36,Q;J~ J 
PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 

ACESSÓRIOS 

2 DEMOLIÇÃO R$ 2.427,07 R$ 2.994,52 



2.1 1600895 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES ,roVISÓRIAS DE 

MADEIRA - SEM REAPROVEITAMENTO 
M2 46,00 R$ 12,02 R$ 552,92 R$ 14,83 R$ 682,19 

2.2 R0-40222 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM GABIÃO M3 29,44 R$ 63,66 R$ 1.874, 15 R$ 78,54 R$ 2.312,33 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 3.384,45 R$ 4.175,73 

3.1 ED-51112 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 

M3 327 R$ 10,35 R$ 3.384,45 R$ 12,77 R$ 4.175,73 
1,50 M < H <= 3,00 M 

4 INFRAESTRUTURA R$ 90.260,65 R$ 166.820,07 

ESTACAS 40 CM DIAMETRO ., .,, "' iL 

4 .1 ED-497 13 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

UNID . 1 R$ 9.644,73 R$ 9.644,73 R$ 11.899,67 R$ 11.899,67 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 

4 .2 ED-49715 
EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 

M 210 R$ 45,86 R$ 9.630,60 R$ 56,58 R$ 11.882,23 
400MM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20MPA, SLUM P 20 +/- 2(SLUMPFLOW 48 

4.3 ED-49809 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA, CONSUMO M3 26,4 R$ 813,87 R$ 21.486,17 R$ 1.004,15 R$ 26 .509,63 

M ÍNIMODE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FU NDAÇÃO) 

4.4 95579 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, 

KG 1362,3 R$ 8,89 R$ 12.110,85 R$ 10,97 R$ 14.942,36 
DIÂMETRO= 16,0 MM . AF _09/2021_PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRAN SVERSAL DE 

4.5 95584 ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO= 6,30 KG 235,58 R$ 13,81 R$ 3.253,36 R$ 17,04 R$ 4 .014,00 

MM . AF _09/2021_PS 

ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, ~ 1 
4.6 95601 UNID. 14 R$ 16,78 R$ 234,92 R$ 20,70 R$ Af~84 ; 

DIAMETROS DE ATÉ 40 CM CJ" 
~ ' 5 BLOCO DE COROAMENTO ' 33 900, 1 r.-,, .> ! 
f ') l FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA "-~ 5.1 96531 BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 M2 29,81 R$ 160,80 R$ 4.793,45 R$ 198,40 R$ 5_c ~ 

UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 



5 .2 I 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICAD~ BLOCOS DE 

!COROAMENTO OU SAPATAS. 1 M3 1 1,128 1 R$ 6Í6,15 1 R$ 695,02 1 R$ 760,21 1 R$ 857,51 

5 .3 I 92805 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM . KG 587,26 R$ 8,06 R$ 4 .733,32 R$ 9,94 1 R$ 5.839,96 

5.4 1 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. KG 524,96 R$ 8,14 R$ 4.273,17 R$ 10,04 1 R$ 5.272,24 

5 .5 I 92802 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM . KG 193,02 R$ 10,23 R$ 1.974,59 R$ 12,62 1 R$ 2.436,25 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

5.6 I 96557 IBALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 22,6 R$ 771,26 R$ 17.430,48 R$ 951,581 R$ 21.505,72 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO . 

6 1 CORTINA R$ 44.947,71 1 q~; 55 456,48 
1 1 1 1 1 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU 

PAREDEESTRUTURAL (VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 

6.1 I 95626 
360CM, COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP . 

l18MM ,REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO 1 M2 1 41,56 1 R$ 106,33 1 R$ 4.419,07 1 R$ 131,19 1 R$ 5.452,25 

COMTIRANTES EM ARAME E ESCORA PARA PRUMO EM 

MADEIRA 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

6.2 I 95626 IARMADO, COM AÇO CA-50 DE 1 KG CR 12,06 
1 

KG 
1 

1954 1 R$ 12,061 R$ 23.565,241 R$ 14,88 1 R$ 29 .074,79 

O MM - MONTAGEM. 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

6.3 1 ED-49639 !BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 23,54 R$ 720,62 R$ 16.963,39 R$ 889,10 1 R$ 20 .929,44 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7 1 SUPERESTRUTURA R$ 85.680,89 R$ 145.178,06 

1.1 l LONGARINA E COMPONENTES R:., 64.17/'i,92 .... 7g, ,ó._,119 
1 1 1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO 

7.1.1 I ED-27791 IPARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE 
1 

KG 
1 

3188 1 R$ 17,18 1 R$ 54 .769,84 1 R$ 21,20 1 R$ 67 .575,03 

FABRICAÇÃO,EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO 

LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE 

7.1.2 I ED-50428 FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO KG 
1 

3188 1 R$ 1,361 R$ 4 .335,68 1 R$ 1,68 1 R$ 

SEINFRA-MG 



TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PA~ONTE (CUSTO 

7 .1.3 I ED-29091 VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO , DESCARGA E CUSTO 

FIXO DE TRANSPORTE 

APARELHOS DE APOIO EM NEOPRENE FRETADO (EXECUÇÃO, 

T.KM 

7.1.4 I RO-41582 INCLUINDO A APLICAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS DM3 

MATERIAIS) 

7.2 TABULEIRO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

7.2.1 I 103716 !DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA ECIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. 

7.2.2 I 92876 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM 

7 .2.3 I 92878 !CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

7.2.4 I ED-49639 !BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7.3 GUARDA-CORPO 

FÔRMA METÁLICA PARA GUARDA-CORPO DE CONCRETO -
7

·
3

-l l 3117749 
!UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES - CONFECÇÃO 

GUARDA-CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA 
7.3.2 I 3816118 !COMERCIAIS 

7.4 LAJE DE TRANSIÇÃO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 

7 .4 .1 I 97086 IRADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM 

MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 

7.4.2 I 92878 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . 

7.4.3 I 92877 ICORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM . 

M2 

KG 

KG 

M3 

M2 

M 

M2 

KG 

KG 

3188 R$ 

19,68 R$ 

R$ 

46 R$ 

412,4 R$ 

625,9 R$ 

10 R$ 

R$ 

6,87 R$ 

20 R$ 

R$ 

1,95 R$ 

424,6 R$ 

137,88 1 R$ 

0,84 1 R$ 2.677,92 1 R$ 

121,62 1 R$ 2.393,48 1 R$ 

21.503,97 1 R$ 

88,81 1 R$ 4.085,26 1 R$ 

9,45 1 R$ 3.897,18 1 R$ 

10,09 1 R$ 6.315 ,33 1 R$ 

720,62 1 R$ 7.206,20 1 R$ 

2.053,28 1 R$ 

16,14 1 H$ 110,8L I R$ 

97,12 1 R$ 1.942,40 1 R$ 

29.933,: ... I R 

144,51 1 R$ 281,79 1 R$ 

10,131 R$ 4 .301,20 1 R$ 

10,29 1 R$ 1.418, 79 1 R$ 

1,04 1 R$ 

150,05 1 R$ 

109,57 1 R$ 

11,66 1 R$ 

12,45 1 R$ 

889,10 1 R$ 

19,91 1 R$ 

119,83 1 R$ 

178,30 1 R$ 

12,50 1 R$ 

12,70 1 R$ 

3.304,02 

2.953,08 

26.531,60 

5.040,39 

4.808,34 

7.791,86 

8.891,01 

2.533,34 

136,81 

2 .396,53 

36.931,f 1 

347,68 

-n 

5 .30ç~ 

1.75(l50 
r"\ 

- ~ I ~ 
- ~ 



7 .4 .4 ED-49639 

7.4.5 94319 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTU , USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 9,2 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
M3 224 

1 

Ve rifique em https://validar.iti.gov.b1 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

R$ 

R$ 

720,62 R$ 6 .629,70 R$ 

77,24 R$ 17.301,76 R$ 

TOTAL: R$ 

889,10 R$ 

889,10 R$ 

8 .179,73 

21.346,91 

324.259,55 

,-

f 
1 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, N9 26 - CENTRO- CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA 
LOCAL: PALMA - MG 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

Item ETAPAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 DEMOLIÇÃO 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

4 INFRAESTRUTURA 

5 SUPERESTRUTURA 

FÍSICO/FINANCEIRO 

R$ 
FÍSICO 

5.091,16 
FINANCEIRO 

R$ 2.994,52 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

R$ 4 .175,53 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

R$ 166.820,07 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 145.178,06 

FINANCEIRO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

g 
Ooc:umento assinado digitalmente 

PABLO J O SE LIM A DA SILVA 
Dara: 17/ 04/202311:59:47 -0""iOO 

Venfique em lmps:j / validar .it1.gov.br 

PLAN ILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

SINAPI 09/22 

SETOP 06/22 1 SICRO-MG 10/22 

BDI PRAZO DE OBRA 

23,38% 90 DIAS 

MÊS 1 MÊS2 MÊS3 

100% 

R$ 5.091,16 

100% · 

R$ 2.994,52 

100% 

R$ 9.730,25 

50% 50% 

R$ 83.410,03 R$ 83.410,03 

50% 50% 

R$ 72.589,03 R$ 72.589,03 

1 



-

-

FL~. 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BOI ( -0i ' 

INFORMAÇÕES GERAIS -
Município: PALMA-MG 

Projeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTE DA PRAINHA 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 04/04/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 90 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 

X.1 - Administração Central 3,80 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,32 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,62 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 1,02 

Y= 1,02 

Z . Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA (%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,64 

Z= 6,64 
1 • Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa ) 

TIPO ALÍQUOTA(¾) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 
1.2 - COFINS ( Contribu ição para o Financiamento da Seguridade 

3,00 
Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA! 

I= 8,65 
B D 1 - Beneficio e Despesas Indiretas 

(1+X) (1+Y) (1+2) 
B DI = 

( 1 - 1 ) 
- 1 E-o Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 
Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS . 

1 8.0.1 + 23,38% 

OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) : A 

ISS: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de 
O a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 

pagamento ou não. 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

g 
Oocuménto ,1ssinado di~ít.1lmente 

b PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
~ 0dt..t· 17/04/202311:45:00-0300 

Verifique em https:,1/valldar.iti.gov.br 

(~ 21 
j 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO- CEP 36 .750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA 
SINAPI 02/23 (DESONERADO) 

LOCAL: PALMA/MG 
SETOP 10/22 (DESONERADO) 1 SICRO-MG 10/22 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

DATA: 04/04/2023 BDI PRAZO DE OBRA 

23,4% 90 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 4813 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 2,00 :=1 m x 2 m 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EU CALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 

1 .2 ED-50135 INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO M2 4,00 :=2 m x 2 m 
DER-MG 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

1.3 ED-50150 
HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA 

UN. 1,00 := 1 
PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2" ) - PADRÃO 

CONCESSIONÁRIA 1~ 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, 1 

PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, 1 

1 .4 ED-50151 TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA UN. 1,00 := 1 i,_ l o 
>- 1 Ll 

PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E - ... 
'-. -K: ACESSÓRIOS -

2 DEMOLIÇÃO 



2.1 1600895 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES ~ VISÓRIAS DE 

M2 46,00 := 4,60m x lüm 
MADEIRA - SEM REAPROVEITAMENTO 

2.2 R0-40222 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM GABIÃO M3 29,44 := (24,6 m x 0,80 m x 2 m) x 2 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 ED-51112 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 

M3 327 
:= AREA DE PROJEÇÃO CABECEIRA (35,93 m 2

) x PROFUNDIDADE (3,5 m 2
) 

1,50 M < H <= 3,00 M x 2) x EMPOLAMENTO (1,30) 

4 INFRAESTRUTURA 

ESTACAS 40 CM DIAMETRO 

4.1 ED-49713 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

UNID . 1 := 1 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 

4 .2 ED-49715 
EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 

M 210 := ESTACAS (14) x PROFUNDIDADE (15 m) 
400MM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20MPA, SLUMP 20 +/- 2(SLUMPFLOW 48 
:= ESTACAS (14) x PROFUNDIDADE (15 m) x SEÇÃO TRANSVERSAL 

4.3 ED-49809 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA, CONSUMO M3 26,4 
ESTACA (0,1256 m 2

) 
MÍNIMODE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

4.4 95579 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, 

KG 1362,3 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 
DIÂMETRO= 16,0 MM. AF 09/2021 PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE t; 
4.5 95584 ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO= 6,30 KG 235,58 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

MM. AF _09/2021_PS r:; ,....... 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, F C) 

4.6 95601 UNID. 14 := 14 ESTACAS - "\ 

DIAMETROS DE ATÉ 40 CM ~ ...,._ 

s BLOCO DE COROAMENTO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
:= (PERÍMETR0(29,81) x ALTURA DO BLOCO (1 m) x 2 BLOCOS)/2 

5 .1 96531 BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 M2 29,81 
UTILIZAÇÕES 

UTILIZAÇÕES. AF _06/ 2017 



5.2 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICAD~ BLOCOS DE 

M3 1,128 :=ÁREA Do BLOCO (11,28 m2
) x ESPESSURA LASTRO (0,05 m) x 2 BLOCOS 

COROAMENTO OU SAPATAS. 

5.3 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM . KG 587,26 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

5.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 524,96 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

5.5 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM . KG 193,02 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

5.6 96557 BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 22,6 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

6 CORTINA 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU 

PAREDEESTRUTURAL (VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 

6.1 95626 
360CM , COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP . 

M2 41,56 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 
18MM,REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO 

COMTIRANTES EM ARAME E ESCORA PARA PRUMO EM 

MADEIRA 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

6.2 95626 ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 1 KG CR 12,06 KG 1954 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

O MM - MONTAGEM . 

FORNECIM ENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

6.3 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 23,54 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7 SUPERESTRUTURA 
7.1 LONGARINA E COMPONENTES 1:,-r 1 

1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO :J) 

7.1.1 ED-27791 PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE KG 3188 ,= VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO i O 
\ FABRICAÇÃO,EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO r'i º .... ., 
1 

LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE 

,= VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO t ..... 
7.1.2 ED-50428 FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO KG 3188 

SEINFRA-MG 1 l 
'- - ' J 



TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PI\ . PONTE (CUSTO 

7.1.3 ED-29091 VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO, DESCARGA E CUSTO T.KM 3188 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

FIXO DE TRANSPORTE 

APARELHOS DE APOIO EM NEOPRENE FRETADO (EXECUÇÃO, 

7.1.4 R0-41582 INCLUINDO A APLICAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS DM3 19,68 :=3 dm x 4 dm * 0,41 dm x 4 APARELHOS 

MATERIAIS) 

7.2 TABULEIRO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

7.2.1 103716 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA M2 46 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

RESINADA ECIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. 

7.2.2 92876 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM KG 412,4 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

7.2.3 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 625,9 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

7.2.4 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 10 := TABULEIRO (9,2 m3
) + BATE-RODA (0,8 m3

) 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7.3 GUARDA-CORPO 

FÔRMA METÁLICA PARA GUARDA-CORPO DE CONCRETO - := PILARETE( ALTURA (0,90 m) x LARGURA (0,15 m) x 2) + VIGA (1,65 m x 
7.3.1 3117749 

UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES - CONFECÇÃO 
M2 6,87 

0,12 m x 2) + MONTANTE (0,21 m x 0,12) x 10 GUARDA-CORPOS 

7.3 .2 3816118 
GUARDA-CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA 

M 20 := LADO ESQUERDO (10 m) + LADO DIREITO (10 M) 
COMERCIAIS 

7.4 LAJE DE TRANSIÇÃO 

7 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
:= (LARGURA(4,60 m) + 2 x COMPRIMENTO (4,20 m)) x ESPESSUR~~o 

7.4 .1 97086 RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM M2 1,95 - (f) 

MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
x 2 LAJES /4 UTILIZAÇOES \1. 

\ C?, 

7.4.2 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 424,6 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 
1 r---:• 

cJ~ 
,,.-

7.4 .3 92877 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM . KG 137,88 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO ~~ l 



7.4.4 ED-49639 

7.4.5 94319 

-
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTU~, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 9,2 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
M3 224 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

:= VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

:= AREA DE PROJEÇÃO CABECEIRA (35,93 m2
) x PROFUNDIDADE (2,5 m2

) 

x 2) x CONTRAÇÃO (1,25) 

Documento õ'ssmado dig1t.ilmente 

b PABLO JO SE LIMA 0 A SILVA 
0"1 r2r 17104 1}02311 ·41 :'>2-fflOO 
Verifique ein https:/ ; valida; .i t,.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : l7 .734.906/0001-32 

MEMORANDO 

Flsil A 'l 9'l 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Departamento de Contabilidade para 
que informe sobre a existência de dotação orçamentária para contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia , para execução de construção de 
ponte mista , Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Ferreira Ribeiro 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36 .750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

Fls .• Q ] 28 ,. 

CERTIDÃO 
JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Fazenda da Prefeitura Municipal, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termos do 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por 
objetivo a contratação de empresa especial izada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento 
de mão-de-obra, materiais , equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, para atendimento ao município de Palma-MG, serão contabilizadas na 
dotação orçamentária nº 

15.451 .0007.1 .025 - 449051 

Palma, 17 de abril de 2023. 

V09EREIRA DE PAULA 
NICIPAL DE FAZENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a 
solicitação da Secretaria de Obras, para contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para execução de construção de ponte mista, 
Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Ferreira Ribeiro 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Va rgas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE DECLARAç_ÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei, ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo 
declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso 11 , do Artigo 16 da Lei Federal 
Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa à contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, está de acordo com a previsão orçamentária. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

- ( -

HIRAM VIN'vlm S MENDONÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito , 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação 
para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de construção de ponte mista , Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra , materiais , equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, para atendimento ao município de 
Palma-MG, requeiro que seja a mesma autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 324.259,55 (trezentos e vinte e quatro mil 
duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

Palma , 17 de abril de 2023. 

Diego Fe..rreira Ribeiro 
PRESIDENTE DA CPL 
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DESPACHO 

Fls . _____ _ 

" 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, para 
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de ponte mista, Município de Palma/MG. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Palma. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no Orçamento 
Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
Complementar 101/2000, AUTORIZO a abertura do presente processo de licitação e determino que 
seja o mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

1 / 1 
~J,v,/J.t,I\ 

HIRAM VINV1CIUS 'MENDONÇA FINAMORE 
/lftANvw,,v\ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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-AUTUAÇAO 

.. 

Aos 17 dias do mês de abril de 2023, na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, 
autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação 

PROCESSO Nº 035/2023 

Diego Fe,reira Ribeiro 
PRESIDENTE 

1 DATA: 17/04/2023. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
OBJETO: 

contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de ponte mista , Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.451 .0007 .1.025 

DO VALOR ESTIMADO: 
R$ 324.259,55 (trezentos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) . 

RECURSO: FPM/ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

1 
( X ) 

1 CREDITO ESPECIAL 1 
( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR 1 (X) J CREDITO EXTRA ORÇAMENTÁRIO 1 (X) 
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PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise do 
edital convocatório e minuta de Contrato do Processo de Licitação nº 035/2023 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, nos termos estabelecidos no Art. 38 e seguintes 
da Lei Federal 8.666/93 em face da contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia, para execução de construção de ponte mista, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Fff,-reira Ribeiro 
PRESlbENTE CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
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_.F!s . 

EDITAL DE LICITACÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 035/2023 1 Tomada de Preços nº 002/2023 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 
Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância 
aos preceitos legais e regras consignadas neste edital. 
Preços Máximos Aceitos : Média Unitária e Total estimados em Planilha Orçamentária, apresentada 
pela Administração. 
Tipo de Julgamento: ( ) Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( x ) Menor Preço Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

Data de Abertura: 04/05/2023. 

Horário de Abertura: 09h00min - horário de Brasília. 
Prazo Limite de Protocolo: 04/05/2023 às 08h50min horário de Brasília. 
Local de Realização: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro- Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Consulta ao Edital : Praça Getulio Vargas , 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 
Telef. Contato: (32) 998825734 e 998825775 
E-mail: licitacao@Qalma.mg.gov.br 
Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (x) Sim () 
Não 
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) sim ( x) Não (Caso afirmativo, 
ver item 4 do edital) 

Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014: 
( X ) Sim ( ) Não 

Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: ( ) Sim (X) Não 
Justificativa: Maior vantajosidade a ampla concorrência para não representar prejuízo ao conjunto 
da obra a ser contratada. 
Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: () sim ( x) Não (Caso afirmativo, ver item 
8 do edital) 

O Município de Palma/MG, inscrito no CNPJ n.º 17.734.906/0001 -32 , por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 

8.666/93 e legislação complementar e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação mediante cláusulas e condições estabelecidas neste edital: 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, bem como demais profissionais integrantes desta Administração, quanto intimados na 
condição de orientadores, à luz da Lei Federal 8.666/93. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou emergencial que 
impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital , a licitação 
será remarcada com a devida ciência das licitantes. 
A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 
3° (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório 
para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 
As respostas da Comissão Permanente de Licitação quanto às dúvidas e questionamentos suscitados 
serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Palma/MG e publicadas no endereço eletrônico oficial: 
http://www.Palma.mg.gov.br, para ciência de quaisquer outros interessados. Ressalvando o direito de 
responder através de correio eletrônico oficial do setor de licitações, cabendo aos interessados a leitura 
de nota(s) publicada(s) no referido Quadro e/ou endereço eletrônico oficial ou acessar o correio 
eletrônico informado, no ato da solicitação de esclarecimento , para obtenção das informações 
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 
prazo de apresentação das propostas será reaberto. 
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OJ3S 

A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico oficial : http ://www.palma.mg.gov.br, bem 
como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal 
www.diariomunic ipal.eom.br/amm-mg e/ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Geais, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos . 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

1 - DAS PE,Ç_AS INTEGRANTES DO EDITAL: 
ANEXO 1- Normas Específicas - Projeto Básico - Termo de Referência ; 

ANEXO li - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO Ili - Modelo de Procuração; 
ANEXO IV - Modelo de Termo de Renúncia ao prazo recursai ; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e 
concorda com as condições estabelecidas no presente edital ; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , 
sob as penalidades da lei , firmada pelo representante legal; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
ANEXO IX - Declaração de Visita Técnica; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

ANEXO XII - Modelo da Proposta Comercial ; 

ANEXO XIII - Planilha de Orçamentária e BOI ; 
ANEXO XIV - Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO XV- Memorial Descritivo; 
ANEXO XVI - Projetos e Memória de Cálculo. 

2 - DO OBJETO: 
2.1- A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia , para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra , materiais , equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes á 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência). 

3 - DAS CONDICOES GERAIS PARA PARTICIPACAO: 
3.1- Poderão participar deste processo as empresas que: 

a) comprovarem possuírem os requ isitos mínimos de qualificação exigidos neste edital , sendo 
pertinentes ao ramo do objeto ora licitado, devidamente cadastradas ou que atendam a todas 
as exigências para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das 
propostas, nos termos do § 2° do Art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) tenham Capital Social Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para esta licitação, até a data de sua realização. 

3.2- Não poderão participar deste processo licitatório: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

b) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste processo; 
e) Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência , concordata , fusão, cisão ou incorporação; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
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tecnológ icos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não age 
interesse econômico em comum; 

g) Empresas enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93; 
h) Empresas enquadradas nos preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001 ; 
i) Empresas reunidas em consórcio cujo motivo ensejador é a baixa complexidade técnica e 

operacional do empreend imento, sendo comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte , às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Nesta esteira a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra , a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, em que empresas , 
isoladamente, não teriam cond ições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

3.3- Iniciado o certame não mais será admitida a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1- À licitante que cumprir os requisitos legais para qualif icação como microempresa, empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido , nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal; 

4.2- Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equ iparada mediante a 
apresentação de: 
4.2.1 - Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão Simplificada com data de expedição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta 
Comercial , ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fvd modelo do 
anexo 111 ; 

4.2.2- Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Declaração 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 1yd modelo do anexo 1(1: 
4.3- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil , penal e 
administrativamente; 
4.4- Para concessão do tratamento dife renciado, as licitantes deverão apresentar acostado ao 
credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 4.2.1 e 
4.2.2; 
4.5- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da condição do subitem 4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem class ificatória , para o exercício do mesmo 
direito; 

4.6- A licitante que ofertar preços considerados inexequível pela Comissão Permanente de Licitação, 

e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita ás sanções administrativas pela 
não-manutenção da proposta, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1- Não se aplica exclusividade às empresas locais e regionais, estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 

6 - DA FORMA D~APRESENTACAO DOS ENVELOPES: 
6.1- Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital , as empresas deverão apresentar junto 
à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes 

separados, fechados, preferencialmente rubricados no fecho; 
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6.1.1 - O envelope com os "documentos de habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes 
dizeres: 

Nome ou Razão social do Licitante 
À Çomjssão de Ljcjtacão da prefeitura de Palma{MG 

Envelope 01 - Documentos de Habilitação 
processo Nº 03512023 

Modalidade: Tomada de preços nº 00212023 
Data e horário de abertura 

6.1 .2- O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres : 

Nome ou Razão Social do Licitante 
À Çomjssão de Ljcjtacão da prefeitura de Palma{MG 

Envelope 02 - Proposta comercial 
Processo Nº 03512023 

Modalidade· Tomada de Preços nº 00212023 
Data e horário de abertu ra 

6.2- Envelopes apresentados em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento pela 
Comissão de Licitação, não sendo permitida a participação de licitantes retardatários ; 

6.3- A Prefeitura Municipal de Palma/MG não se responsabil izará por envelopes "Documentosde 

Habilitação" e "Proposta Comercial" endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local 
diverso, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos neste edital ; 
6.4- Depois da hora determinada para protocolo, nenhum envelope contendo documentos ou proposta 
será recebido pela comissão, sendo este fato devidamente consignado na respectiva ata. 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
7.1- Para se credenciarem perante este certame os proponentes deverão se apresentar junto à 
Comissão Permanente de Licitação, mun idos com todos os documentos legais exig idos por lei e este 
edital , que lhes autorizem a admissão no certame garantindo-lhes a participação neste procedimento 

licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas proponentes e aceitos pela 

comissão deverão, no ato da entrega dos envelopes, identificarem-se exibindo as carte iras de 
identidades ou documentos equivalentes; 

7.2- O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame , em nome da 
proponente ou por procuração com firma reconhecida do representante legal da empresa 1yd modelo 
do anexo ffl l devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social, ou outro instrumento, na forma 
da lei, devidamente reg istrado no órgão competente, demonstrando que o sócio administrador, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da procuração ou carta de 

credenciamento. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma da lei, 

devidamente reg istrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.3- As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 
somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

8 - ENVELOPE N.0 01 - DOCUMENTOS DE HABILITA,Ç_ÃO: 
8.1- Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir
se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões 

são emitidas com CNPJ da matriz; 
8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em orig inal , ou por cóp ia 
autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação; 
8.3- A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo: 
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A} RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 
a.1) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG. 
a.2) Registro comercial (no caso de empresa individual) ; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado (se tratando de sociedades comerciais e, nocaso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores) ; Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ; Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 
a.3) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
a.4) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
a.5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei . 
a.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS}, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
a.7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452 , de 1 o de maio de 1943. 

B} QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a entidade competente 
(CRENCAU); 
b.2) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente , na data prevista para a entrega dos envelopes , engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao objeto da presente licitação, com nome legível do 
representante legal da empresa signatária, em papel timbrado do emitente, no qual comprove a sua 
execução e sua responsabilidade técnica nos serviços: 

b.2.1) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitadas; 
b.2.2) A comprovação de inclusão no quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser 
comprovada através da apresentação da CTPS, ou contrato de prestação de serviços autônomos 
reconhecidamente firmado e registrado entre a licitante e o profissional; 
b.2.3) No caso do Responsável Técnico for sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através 
da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no CREA/CAU , indicando 
ser o sócio e Responsável Técnico da Licitante. 

C) RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

c.1) A Licitante deverá comprovar a sua qualificação econômico-financeira através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
c.1.1) demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis, devidamente registrados no 
órgão competente ou transmitidas pelo SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) com o 
respectivo recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei , que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação da 
proposta , inclusive a sociedade empresária! ou o empresário individual optante pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de 1 O de março 
de 2002 - Código Civil Brasileiro, 

c.1.1 .1) A boa situação econômico-financeira estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , Liquidez Instantânea 
(LI) , Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento (GE), discriminado nas 
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LG = AC + RLP/PC + ELP SG=AT/PC+ELP LC=AC/PC 
Onde: Onde: Onde: 
LG = Liquidez Geral SG = Solvência Geral LC = Liquidez Corrente 

AC= Ativo Circulante A T = Ativo total AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante PC = Passivo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exiglvel a Longo Prazo 

ELP = Exiaível a Lonao Prazo 
LI= AD/PC GE = PC+ELP/AT GCT = PUPC+ELP 
Onde: Onde: Onde: 

O'"\, 
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LI= Liquidez Instantânea GE = Grau de Endividamento GCT = Gerência de Capitais de 

AD = Ativo Disponlvel PC = Passivo Circulante 
Terceiros 
PL = Patrimônio Liquido 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 
A T = Ativo total ELP = Exigível a Longo Prazo 

c.1.1.2) Não será habilitado o licitante cujos índices LG, SG, CGT e LC forem inferiores a 1,0 (um 
inteiro), o índice LI for inferior que 1,20 (um inteiro e vinte décimo) e GE for superior a 0,50 
(cinquenta décimo). 
c.1.2) Comprovação de possuir Capital Social devidamente integralizado no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado desta licitação. 
c.2) Todos documentos deverão ser assinados pelo Contador da Empresa, constando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e pelo Diretor ou representante legal. 

D) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) Certidão Negativa de Falência , concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
d.2) Termo de renúncia ao prazo recursai , se for o caso, conforme modelo do anexo IV; 
d.3) Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e concorda com as 
condições estabelecidas no presente edital , conforme modelo do anexo V; 
d.4) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do 
anexo VI ; 
d.5) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, sob as penalidades da lei, 
firmada pelo representante legal, conforme modelo anexo VII ; 
d.6) Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Palma/MG, conforme modelo anexo VIII; 
d.7) Declaração de Visita Técnica, quando exigível , conforme modelo do anexo IX. 

8.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

8.5- A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar consultas ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ , em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores , para fins de habilitação. 
8.6- Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, da data de abertura . 
8.7- A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.8- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura , para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.9- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação. 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : l 7.734.906/0001-32 

OJ!. 

8.1 O- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor, sendo facultado à 
Comissão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à 
autoridade competente para revogação; 

8.11- Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, sendo que a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 
sua ausência, salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, serão aplicadas as 
penalidades jurídicas vigentes; 
8.12- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9 - DA VISITA TECNICA: 
9.1- A Visita Técnica NÃO é obrigatória; 
9.1-1. A Prefeitura Municipal de Palma/MG, coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao 

local dos serviços , o qual deverá ser previamente agendado, respeitada as condições contidas 
no subitem 9.1 pelo telefone (32) 3446-1118 (Secretaria Municipal de Obras) no horário das 
08h00min às 11 h00min e 13h00min às 16h00min. 

9.2- Será emitida uma Declaracão de Visita Técnica e de Total Conhecimento do Local dos Serviços, 
conforme modelo do ANEXO X, que deverá constar assinatura do servidor responsável daPrefeitura 
atestando a visita, e assinatura do responsável técnico ou responsável legal da empresa; 
9.3- A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais . 

10 - DA PROPOSTA: 
10.1- A proposta, planilha orçamentária, BDI e cronograma físico-financeiro deverão ser elaborados 
e impressos e apresentados em papel timbrado da proponente ou conforme o modelo do ANEXO XII , 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas folhas devem estar assinadas/rubricadas pelo seu 
represente legal. Deverão ainda ser observados os preços de referência constantes neste edital , 
extraídos através de pesquisa de preços de mercado ou tabelas oficiais , não devendo os preços finais 
ultrapassar tais valores, que são tidos como preços máximos. Deverão ainda constar na proposta: 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ, da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal, da proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos, conforme objeto do edital ; 
d) Preços unitário e total, em moeda nacional , com no máximo duas casas decimais; 
e) Declaração de elaboração de proposta independente, conforme modelo Anexo XI ; 
f) Planilha de Orçamentária e BDI , conforme modelo do Anexo XIII ; 
g) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo XIV; 
h) Telefone, e-mail e data da proposta. 

10.2- A simples participação da licitante neste certame implica que: 
10.2-1 . Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste certame; 
10.2-2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações deste edital ; 
10.2-3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 
encargos sociais , de acordo com a legislação trabalhista, seguros, fretes , taxas, impostos e 
demais encargos incidentes; 
10.2-4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado na 
proposta; 
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10.2-5. No caso de omissão na proposta , considerar-se-á que as suas especificações serão a 
que constam do objeto; 

10.3- As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem convocação para a 
contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 

10.4- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
10.5- A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento do licitante; 
10.6- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições 
esculpidas no edital, seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial ; 
10.7 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, efetuará as retenções relativas aos tributos Federais , 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
10.8 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
10.9 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado no endereço mencionado 
nas peças de engenharia que fazem parte deste Edital , ou de outro modo esculpido na Ordem de 
Serviços. 

11 - DO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO: 
11 .1- Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial automatizada 
especificamente para este edital, devendo a proposta comercial seguir as regras contidas neste edital 
para elaboração. 

12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
12.1 - Na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Palma/MG, a Comissão Permanente de Licitação 
procederá, em reunião pública , à abertura dos envelopes protocolados, onde serão devolvidos aqueles que 
não guardarem conformidade com este edital; 
12.2- No dia e horário informados, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com as licitantes 
e/ou prepostos presentes, serão convidados a rubricarem os envelopes a fim de conferirem sua 
inviolabilidade; 
12.3- Somente poderão manifestar-se no curso do certame sobre matéria específica da licitação, 
dirigente da licitante, preposto ou procurador, todos devidamente credenciados por documento apto, 
que deverá ser entregue antes da abertura dos invólucros; 
12.4- Conclu ído o exame da documentação apresentada, competirá à Comissão Julgadora anunciar 
sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual 
interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim ; 
12.5- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão serem abertos os envelopes 
"Proposta", desde que todas as licitantes participantes desistam por escrito do direito de interpor 
recurso quanto à fase de habilitação. 

13 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
13.1 - A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações; 
13.2- O julgamento da licitação obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo este ser 
o resultado da somatória correta dos preços unitários propostos , multiplicados pelas quantidades 

estabelecidas nas planilhas de orçamento; 
13.2-1 . As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em 
ordem crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, do objeto da presente licitação; 
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13.3- Abertos os envelopes de propostas comerciais, a Comissão Permanente de Licitação verificará 
a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo; 
13.4- A Comissão poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer 
o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de conluio. 
13.5- Não poderá haver desistência das propostas apresentadas sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital ; 
13.6- Será desclassificada a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ele renuncie á parcela ou 
à totalidade da remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, li , da Lei Federal nº 8.666/93; 
13.7- Havendo indícios de inexequibilidade nos preços, será fixado o prazo para que a licitante, cuja 
proposta melhor classificada elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de 
seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade 
do cumprimento da proposta , sujeita a exame e aceitabilidade pela comissão, sob pena de decair o 
direito à adjudicação; 
13.8- Não serão consideradas propostas de vantagens não prescritas no edital , nem preços ou 
vantagens baseadas nas propostas dos demais; 
13.9- Ocorrendo empate dos preços propostos, a licitação será decidida por sorteio em sessão pública; 
13.1 O- Em caso de divergência do valor unitário e total , prevalecerá o valor unitário; 
13.11- Será facultada à Comissão Permanente de Licitação, corrigir "de ofício" os erros aritméticos e 
materiais por ventura existentes nas propostas, para que se uniformize o valor das mesmas; 
13.12- A Comissão Permanente de Licitação elaborará "ATA", circunstanciada, dos trabalhos que 
conterá síntese dos fatos ocorridos e do julgamento, onde indique ainda a ordem de classificação das 
Licitantes, submetendo todo o procedimento a homologação e adjud icação pelo senhor Prefeito 
Municipal; 
13.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a 
legislação em vigor. 

14 - DA ACEITA,Ç_AO DA PROPOSTA: 
14.1- A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas classificadas quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações 
técnicas do objeto; 
14.2- A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura ou , ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão; 
14.3- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

15 - DO PROCESSAMENTO: 
15.1- O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 
15.2- O não comparecimento de qualquer Licitante às reuniões, não impedirá que as mesmas se 
realizem; 
15.3- Poderá se manifestar no processamento da licitação, em nome da licitante, tão somente seu 
dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento entregue no ato da reunião ; 
15.4- Comissão Permanente de Licitação adotará o seguinte procedimento: 

a) abrirá o Envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação, para exame; 
b) comunicará o nome das empresas habilitadas e consultará aos participantes sobre interesse pela 
interposição de recurso; 
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c) a inabilitação da Licitante implicará na preclusão do seu direito de participar da fase subsequente 
desta licitação; , 
d) devolverá os Envelopes n.º 2 - Proposta Comercial , fechados, às Licitantes inabilitadas no fináí da 
reunião, ou ficarão disponíveis para retirada, se não houver recurso ou se estiver definitivamente 
denegado; 
e) abrirá o Envelope n.0 2 - Proposta Comercial , das Licitantes habil itadas , observado o prazo de 
interposição de recursos; 
f) verificará da conformidade de cada proposta com os requisitos desta licitação, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
g) julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios adotados nesta Licitação. 
15.5- A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim 
de que tenha melhores condições de anal isar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, quando 
apresentará o resultado da questão em exame; 
15.6- Os documentos retirados dos invólucros serão rubricados em todas as suas folhas por todos 
os presentes 
15. 7- De cada reunião a Comissão lavrará ata, com assinatura dos representantes das licitantes em 
que conste: 

a) Nome das empresas participantes; 
b) Reclamações , impugnações e autorias; 
c) Os nomes das empresas eliminadas e os motivos; 
d) Outros fatos de interesse. 

16 - DA AMOSTRA: 
16.1- Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

17 - DAS PENALIDADES: 
17.1- Nos termos da art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
o município de Palma/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem preju ízo das multas previstas neste 
edital e demais penalidades legais, o licitante que: 
17.1-1. não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Serviços dentro de até 10 (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 
17.1-2. apresentar documentação falsa ; 
17.1-3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
17.1-4 . retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
17.1-5. não mantiver sua proposta; 
17.1-6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , assegurada ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
17.2.1. pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e juros 

de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 

17.2.2. pela inexecução parcial ou total dos serviços: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
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17.3- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura à adjudicatária ou cobrado judicialmente; 
17.4- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 17.2.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não à pena de multa. 

18 - DOS RECURSOS: 
18.1- Será facultado aos licitantes, nos termos do art. 109 da Lei Federal n. 0 8666/93, a interposição de 
recursos, conforme situação, prazos e condições ali estabelecidos, decaindo do direito, se 
ultrapassados os prazos previstos ; 
18.2- Os recursos serão dirigidos à comissão de licitação que poderá no prazo de cinco dias úteis 
reconsiderarem sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-los subir ao senhor Prefeito, devidamente 
informado para decisão, que também será proferida no prazo de cinco dias úteis; 
18.3- O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial , número do CNPJ e 
endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário ecomprovante 

do poder de representação legal , sendo devidamente protocolado junto ao Departamentode Compras 

da Prefeitura ; 
18.4- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas ; 
18.5- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Comissão Permanente de Licitação a 
dar prosseguimento aos trabalhos inerentes ao certame; 
18.6- Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, fica à vista dos autos 
franqueada aos interessados; 
18.7- Os recursos contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terão efeito suspensivo; 

18. 8- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas. 

19 - DA IMPUGNAfÃO: 
19.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 02 
(dois) dias úteis; 

19.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
19.3- A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública) ; 

19.4- Os documentos citados no subitem 19.3 poderão ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou por Membros da Comissão Permanente 

de Licitação ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art. 32 , caput, c/c art . 
38, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.5-A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 
tenha sido acusado recebimento pela Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, sejam 
intempestivas; 
19.6- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
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inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21 , §4°, da 
Lei nº 8.666/93; ! 

19. 7- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante por e-máil , no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do 
município; 
19.8- Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, á Praça Getulio Vargas, n.º 26 - Centro - Palma - MG, - CEP 36.750- 000. 

20 - DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO: 

20.1- O objeto deste processo licitatório será adjudicado pela autoridade competente às licitantes 
vencedoras, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando 
decidido à peça jurídica; 
20.2- A homologação deste processo compete ao senhor Prefeito. 

21 - DO CONTRA TO: 
21.1- Depois de homologado o resultado deste certame, a licitante vencedora será convocada para 
retirar a nota de empenho ou assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital ; 
21.2- Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que a licitante vencedora se apresente para a assinatura 
do contrato, serão convidadas as demais licitantes classificadas segundo a ordem de classificação, 
observada as disposições legais contidas na Lei Federal 8.666/93, desde que a comissão de licitação e 
a autoridade competente não opte por revogar a licitação; 
21 .3- O prazo para retirada da nota de empenho ou assinatura do instrumento de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

22- DA CESSAO OU SUBCONTRATACÃO: 
22.1- A licitante vencedora não poderá subcontratar ou sub-rogar parcialmente, a terceiros, sem prévia 

autorização da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

23 - po APIJAMENJO: 

23.1- O Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
23.2- Ocorrendo alteração prevista no item anterior, serão mantidas as condições do contrato inicial. 

24 - DO REALINHAMENTO DE PRE~ OS: 
24.1- Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65 , A línea D, Inciso li da Lei Federal n.º 
8.666/93 , quando comprovadamente os custos e insumos se mostrarem superior ao realizado à época 

do contrato. 

25 - da execução do objeto 

25.1- Os serviços que compreendem o objeto do certame serão utilizados pela administração no 
presente exercício; 
25.2- A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo departamento de Obras, devendo 
a vencedora do certame providenciar a respectiva execução imediatamente depois de recebida, sem 
nenhum custo para a Prefeitura . Todas as despesas provenientes da execução, ta is como transporte, 
carga , mão-de-obra , equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo dalicitante vencedora ; 

25.3- Os serviços serão executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, 

conforme condições de local e prazos definidos. 
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26 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
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26.1- A licitante vencedora responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados , 
durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo das obras. Será também 
de exclusiva a responsabilidade da licitante vencedora qualquer dano, por ventura causada a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros , decorrentes da execução das obras, objeto deste edital , nos termosda 
legislação civil em vigor. 

27 - DA RESCISAO: 
27.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 

previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 

Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
b) Revelando a licitante vencedora incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços; 
c) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 
d) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 

parte da empresa na condução dos serviços ; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento , levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da administração; 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 

n) A decretação de falência da empresa vencedora; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da empresa vencedora ; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora, que 
prejudique a execução do Contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da administração, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite estabelecido em Lei ; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo nos casos previstos em Lei; 
t) A não liberação, por parte da administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do Contrato. 

27.2- Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
licitante, até que se apurem eventuais perdas e danos causados. 
27.3- Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federalnº 
8.666/93. 

28 - DO PAGAMENTO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 

28.1- O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada, em conferência com a execução, após o cumprimento das 

obrigações contábeis e financeiras de prar ~. até o dia 20 do mês subsequente ao vencido; 
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28.2- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentàrias : 
15.451 .0007.1.025 

29 - DO FORUM: 
29.1- As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Palma/MG, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

30 - DAS DISPOSICOES FINAIS: 
30.1- Poderà a administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba às licitantes direito à 
indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei ; 

30.2- A administração deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que ocorrer 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros; 
30.3- A anulação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas ; 
30.4- As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das licitantes; 
30.5- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar o julgamento de propostas 
reservadamente ou em público; 
30.6- Serà facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
de julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do objeto ofertado, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar a decisão; 
30.7- Decairá do direito de impugnar a licitação, ou parte dela, a licitante que, tendo-a aceita sem 
objeção, venha a apontar depois do prazo estipulado na Lei Federal nº 8.666/93, falhas ou 
irregularidade que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
30.8- De acordo com a conveniência da administração, se devidamente justificada, os serviços poderão 
ser aumentados ou reduzidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) , conforme o parágrafo 1 ° 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite da modalidade; 
30.9-Após a abertura da licitação, não caberá desistência da licitante, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
30.1 O- Havendo desistência por parte da licitante, após o encerramento da reunião de abertura , sujeitar- se
á este às penalidades previstas neste edital; 
30.11- As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão afixadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, podendo ser aplicado o disposto no§ 1° do Art . 109 da LeiFederal 
nº 8.666/93; 
30.12- A adjudicatária vencedora declara expressamente concordar com a adequação do projeto sendo 
que as alterações contratuais, sob falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos , plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite do § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

30.13- Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de 08:00 horas às 16:00 horas, perante a Comissão Permanente de Licitação com localização á Praça. 
Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma/MG, CEP 36.750-000, ou através do Telefone/ fax: (32) 3442-
1118 ou pelo e-mail licitacao@palma.mg.gov.br 

Palma - MG, 1 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS/PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

1.1 -A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) . 

2 - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Os serviços deverão ser realizados no endereço constante e em conformidade com as peças de 
engenharia anexas , que fazem parte deste edital ; 

2.2 - A medição dos serviços será de acordo com cronograma e as medições seguintes obedecerão 
ao mesmo critério. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado depois de 
atestado pela Secretaria Municipal de Obras, comprovando inclusive a qualidade do material 
empregado; 
2.3 - Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente de acordo com cronograma e 
especificações técnicas/anexos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
caso ocorra qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços, deverá este ser informado 
por escrito ao Gestor do Contrato/Fiscal designado. 

3 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Compete ao Setor de Compras, em conjunto com o Engenheiro Fiscal , da Prefeitura de Palma -
MG, por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscalização e execução dos 
serviços podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste edital ou 
pela legislação; 
3.2 - Obriga-se ainda a contratada a manter no canteiro de obras livro denominado "Diário de Obras", 
preenchido por esta, onde serão registrados os serviços em execução no dia a dia e quaisquer outras 
anotações julgadas oportunas e a elaboração de relatório fotográfico de todas as etapas da obra. As 
medições ocorrerão sob fiscalização da Secretaria Municipal de Obras através de seu Engenheiro ou 
Fiscal de Obras após conferência do Livro Diário de Obras; 
3.3 -A licitante vencedora sujeitar-se-á à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Palma - MG, 

quanto à segurança, salubridade, regularidade e eficiência dos serviços executados através de 
comparação com os projetos, verificação visual e medição pela planilha de quantitativos, ficando 
designada para exercer esta fiscalização o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palma - MG; 

3.4 - A ação ou omissão da fiscalização não eximirá a licitante vencedora de sua integral 
responsabilidade quanto à perfeição das obras executadas em cumprimento dos prazos de quaisquer 
das obrigações ora ajustadas ou legais. 

4- DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 

4.1 -As faturas serão emitidas em reais ; 
4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo 
com a efetiva execução por parte da contratada dos serviços e comprovadamente através de medições, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 30 dias após emissão da 
nota fiscal ; 

4.3 - Como condição de pagamento, a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação apresentadas no certame; 
4.4 - Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos serviços nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido 
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pela Secretaria Solicitante; 
4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade co 

legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
4.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura , deverá devolvê-la à licitante para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 4.2 será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 

4.6 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes ; 
4.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária , compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato; 
4.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a licitante dará à Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

6- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa, correrão por conta da dotação 
orçamentária n.0 15.451 .0007.1.025 . 

7 - DO ESTIMATIVO UNITARIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

7.1 - O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

8 - GARANTIA DE CONTRA TO: 

8.1 -A Prefeitura Municipal de Palma/MG , se reserva no direito de poder exigir da licitante adjudicado 

a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56, § 2°, da Lei Federa lnº 8.666/93. 

9 - DAS OBRIGAÇOES DO VENCEDOR: 
9.1 - Como garantia da execução, a empresa vencedora depositará na tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Palma/MG, antes do início das obras , o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual , observadas as disposições do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A caução só será restitu ída 

mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos quanto às contribuições sociais e 

previdenciárias , ou outro documento que a substitua , vinculada a Matrícu la do CEI/CNO, sob pena das 

aplicações das sanções cabíveis ; 

9.2 - Entregar os serviços , no Recebimento Provisório, totalmente limpo e desimpedido, em condição 
de uso imediato; 
9.3 - Fornecer e instalar as placas de obra, conforme padrão do Municipio de Palma/MG; 
9.4 - Apresentar Guia de ART (Responsabilidade Técnica) , no ato de recebimento da Ordem de 

Serviço; 

9.5 - Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 

9.6 - Promover a vedação, sinal ização e proteção dos serviços segundo as normas de segurança do 

trabalho, bem como a afixação de placas com seus ind icadores; 

9.7 - Apresentar, quando solicitado, análise e ensaios tecnológicos de materiais que venham a 

empregar nos serviços; 
9.8 - A Licitante vencedora deverá ind icar o responsável técnico habilitado junto ao CREA/CAU, que 
responderá pelos serviços executados . Caso haja substituição deste profissional , somente poderá 
ocorrer por outro de experiência equivalente ou superior do indicado na assinatura do contrato, sempre 

com anuência da administração; 
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9.9 - Durante a execução dos serviços contratados, deverão ser mantidos no local de realização dos 
mesmos os seguintes documentos: cópias dos projetos , detalhes e especificações; cópias da planilha 
orçamentária contratada; cópia do cronograma físico-financeiro ; cópia do contrato; livro de ocorrências 
ou diário de obra; ato de designação do responsável pela fiscalização; anotação de responsabilidade 
técnica (ART); ordem de serviço; registro das alterações ocorridas durante a execução; especificações 
técnicas e memorial descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços; cópia dos boletins 
de medição com as memórias de cálculo; 
9.1 O - Será de responsabilidade da licitante vencedora , todos os danos causados as redes de esgoto 
e água bem como a rede elétrica , isentando o Município de quaisquer ônus provenientes destes danos. 
Providenciar às suas expensas as necessárias ligações provisórias de água, esgoto e energia elétrica ; 
Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos aos contribuintes; 
9.11 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais , previdenciárias e salários dos empregados; 
9.12 - Entregar os serviços objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados; 
9.13 - Observar o prazo mínimo de validade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo um ano 
ou 90% de seu período de validade ; 
9.14 - Executar o contrato responsabi lizando-se pela perfeição técnica dos serviços realizados e 
entregues; 

9.15 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo-os no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 
contratual ; 
9.16 - Executar os serviços e fornecer materiais novos, quando for o caso, que satisfaçam 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as 
normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT; 
9.17 - Cumprir os prazos previstos no contrato que venham a ser fixados pela Prefeitura ; 
9.18 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 
sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido da Prefeitura ; 
9.19 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
à Prefeitura , imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato ou 
outro documento; 
9.20 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no contrato, e suas cláusulas , de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 
execução dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora ; 

9.21 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3° da 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/1 O (Política Nacional de Resíduos Sólidos) , na Lei 
Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos} , e as práticas sustentáveis 
estabelecidas pela legislação aplicável , em especial: 
a) economia no consumo de água e energia; 
b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 
gerados; 
c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa ; 
d) utilização de produtos reciclados, recicláveis , reutilizáveis , reaproveitáveis ou biodegradáveis 
com postáveis ; 
e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
t) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 
g) utilização de equ ipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 
h) observação das normas do INMETRO. 
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10.1 - Efetuar o pagamento nos termos firmados neste edital; 
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10.2 - Exigir da licitante, por escrito, a substituição de qualquer empregado, cuja postura nos serviços 
for considerada inconveniente; 
10.3 - Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste edital; 
10.4 - Orientar, fiscalizar e determinar à licitante vencedora os serviços que deverão ser executados; 
10.5 - Exercer ampla fiscalização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e eficiência , 
através do Departamento de Engenharia ou terceiros, regularmente autorizados; 
10.6 - Encaminhar o expediente necessário ao pagamento; 
10.7 - Receber a obra , nos termos de legislação vigente; 
10.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações ou apresente 
incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da licitante; 
10.9 - Providenciar as devidas licenças ambientais e a(s) desapropriações de imóveis necessárias à 
execução da obra, quando for o caso. 
10.1 O - Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços , quando não pactuado prazo para corrigi-la; 
10.11 - Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
10.12 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços , por meio do setor de compras da Prefeitura 
de Palma/MG; 
10.12 - Fiscalizar a execução do contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.13 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos serviços ; 
10.14 -Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados ; 
10.15 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

- DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

11 .1 -A Prefeitura e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso li , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 
em geral. 

11 .2 - A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

11 .3 - A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
preju ízo das sanções previstas; 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura , no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual , nevação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
11.5 - A contratação não estabelece qualquer víncülo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura e os agentes , prepostos , empregados ou demais pessoas da licitante designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista , previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra; 
11 .6 - A licitante por si , seus agentes , pre;.iGstos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
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responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município 
seus servidores ou terceiros , produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
11 . 7 - A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 
11 .8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa ou 
elaboração do contrato, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Palma - MG, 17 de abril de 2023. 
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ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 

OJ54 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ______________________ , inscrita no CNPJ sob nº 
____________ ,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________ e CPF n º-----------' DECLARA, para fins do disposto na 
legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei , que esta empresa, na 
presente data é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 



-

~ 

t...-- '. ~•t ; 

sede 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PALMA/ MG 
Pra1ya Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: l 7.734.906/000 1-32 

ANEXO 111 - MODELO DE PROCURAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa __________________________ , com 
na ___ ________________ nº _______ -MG , CNPJ nº 

por seu Representante Legal 
___________ , pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constitu iseu 
bastante procurador, o(a) Sr.(a) _ _ ___ ___ _____ ___ , carteira de Identidade nº 
___________________ , expedida pela _____________ _ 

com CPF nº _________ , brasileiro (a), com poderes especiais e específicos para prestar 
esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações , tomar decisões, receber e dar quitação, 
renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 
outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n º 002/2023, formu lada Prefeitura Municipal de Palma/MG . 

Local/Data ___________ _ de _ ______ de 2023 

Assinatura Responsável Legal 
(Juntar cópía do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 

representante legal sob pena nulidade do documento) 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e propo~ta) 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Prefeito , 

A empresa _______________ , neste ato representada pelo 
senhor _______________ , portador da Carteira de Identidade 
____________ , CPF ________ , ciente do direito de recorrer na fase de 
habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e 
irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 
procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos envelopes correspondentes 
apresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

Local/Data: _____________ de _______ de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DECLARA~ ÃO 

Prezado senhor, 

0157 

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ nº 
_ ____________ , sediada à ______________ , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ._, portador da carteira de identidade nº_, e do CPF. nº 
______________ DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e condições do presente edital , e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais , especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara , ainda , que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 

~ AP::- :s:CFITíl' v·le:r/- tcfl:ITI J1II 
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ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa ___________________________ , devidamente 
inscrita no CNPJ _____________ , declara, sob as penas da Lei , que até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ___ ________________________ _ 

devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº ____________________ _ 

neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa_______ _ _ _ ___________ , devidamente inscrita no 
CNPJ nº _____________ , declara, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 
sócios e nem em seu quadro de funcioná,·ios, qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Palma/MG. 

Local/Data _____________ de ________ de 2023 

Assi11atura do representante legal 
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ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

1 

(nome da licitante) , CNPJ N.º (número), sediada (endereço completo) , neste ato representada por 
(nome e número de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei , que compareceu no local 
da reforma da Praça Antonio Finamore, Distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG, consistindo 
no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outrosobjetos inerentes à 
execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente Processo Licitatório n.0 035/2023 -
Tomada de Preços nº 002/2023, bem como tomou conhecimento das planilhas, cronograma e memorial 
descritivo, e as condições do(s) local (is) onde serão executados os serviços , pela presente, expressa 
sua concordância. 

Local e Data: _______ _ _ _ _ ___________ _ 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 

(Assinatura e carimbo do Responsável Técnico da Licitante) 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipa l de Palma/MG 



-

-

~-.. -. ,,..~ i)t; 

i ,,"°;-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú l io Va rgas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36 .750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°_2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

0)62 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA ______ _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734.906/0001 -32 , com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n.º 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinícius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF ______ e ID ______ , residente 

e domiciliado à Rua _______ , nº _, casa - Centro - Palma - MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________________ _ 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ __________ , com sede 
e administração à _______________ , neste ato representada pelo(a) senhor 
(a) _______ , brasileiro(a) , solteiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF _______ ID 
_______ , residente e domiciliado, ________ na ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 002/2023, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 
legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e seNiços de 
engenharia , para Reforma da Praça Antônio Finamore, localizada no distrito de Cisneiros , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas , cronogramas e demais 
documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou seNiços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr. _________ , CREA nº _______ , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
seNiço; 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técn ico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECU,Ç_AO: 
4.1 - O objeto deste contrato sE:rá executado de ?)Corda com o ed ital, a proposta vencedora da licitação 
e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRE,Ç_O: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ _____ \.. _________ __, , constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro . 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progress?o dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1º - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapa·s mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7 .1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: 
............ ... .. .... .. .... .............. : .. - Ficha n.º .... 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços , após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura . 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal N2. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados, salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equ ilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2 .1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequ ilíbrio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSULA DECiMA - DOS PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar conclu ída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos , é exclu ído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços. indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 10(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura, com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIR.ti - DA GARANTIA DA OBRA : 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (dnco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa , ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a p6rfeitõ.: .2dequação do objeto aos termos contratuais .com a 
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liberação da garantia, após o término da obra ou dos serviços; 

Fls . 

12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei ; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA=~DA SUBCONTRATACAO: 
13.1 -A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades , obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incid~nte~ s9bre a, CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será · formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos , inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1.1 -A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros , decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 - A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária, trabalhista, fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno) , inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados, e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços , nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos ; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s), e 
qualificando-o(s) nos termos do Edital ; · 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe co~ber, deve(á manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa Ng.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais , disponibilizando-os sempre que forem· sol icitados pela contratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis ; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DÊCIMA QUINTA - DA RESCISAO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos : 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pel8 rnbrança de multa prevista neste edital; 
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b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços ; 
c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços ; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento , levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e :préviá comunicação à Administração; 
k) A subcontratação totai ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na suá e·xecução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a mod ificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias , salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força rhaior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; · 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras , às_ seguintes sanções: 
16.1 .1 -Advertência; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de iicitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso 111, art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de intdoneidade para fic itar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, foculta'dél a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista ; . 
16.3 - É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG ; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto co'r1tratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do cor:trato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso cé.l execução dos serviços, infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital, ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG;_ 
c) Por se conduzir dolosamente na exect.:ção, dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execuçao dos serviços, além de outras cominações legais , a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do c~ntrato; . 
16.5 -As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG , de-1endo ser apiicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, fr:cultada a defesa do contratado no respectivo processo, no 



-

-

t 
.~,~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
. Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro .. 

Pa lm a / MG - CEP: 36.750-000 
C'N P.J: 17.734.906/000 1-32 

prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista ; 
16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 
c) Acidente que implique em retardamento da ·execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
f) interrupção das obras , por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa. · · 

CLÁUSULA DECIIVJA SETIMA -r- DA GARANTIA DO CONTRATO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolhe~ na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual , em uma das -modalidades previstas no § 1 º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl~OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro ~a Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Palma - MG , __ ______ de _ ____ de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1ª TESTEMUNHA ____________ _ ID: ________ _ 

2ª TESTEMUNHA _ _____ ________ ID: ________ _ 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO NO 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

portador da CI 
________ __ CPF residente à rua/av 
______________________________ , nº ____ , bairro 

____________ , cidade de ______________ _ UF ---
representante devidamente constituído da empresa ___________________ _ 
_________ , devidamente inscrita no CNPJ ____________ , para fins do 

disposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou ern parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato· da licitação acima citada , por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

-----~-----' em---: de ________ de ____ _ 

-------··-- -·---------~----~ 
Assinatura do representante legal do licitante 
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ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATORIO Nº 035/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

CNPJ : 

Fls. 

Endereço: Inscrição Estadual: 

Cidade: UF: 

e-mail Telef. 

l!t 0) 68 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
Refonna da Praça Antônio Finaínore: locali_zadá no distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG, 

consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 

à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas , cronogramas e demais documentos em 

anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência), 

conforme solicitação. 
Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 

a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências 
do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 

b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 
municipal ; 
e) que se compromete a executar a obra, objeto .da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 

construção de ponte mista , Município de 

Palma/MG, cons isti,:ido no fornecimento de mão-

de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 

outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, 

em conformidade com o anexo I deste edital 
(projeto Básico - Termo de Referência) . 

Valor Global pela Execução total da obra R$: ( ) 

Valor gasto com mão-de-obra R$: - ( ). 

Valor gasto com materiais R$: ( ) . 

Validade da Proposta· 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução: Conforme edita l. 

Condições de PagamE:_nto: Con forme ed ital. . 

Local/Data __________ __ de _______ de 2023 

Assinatura do responsável legal da em-~)Í-esa · 
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PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO XIII - PLANILHA OR_çAMENTÁRIA E BOI 

(Vide arquivo em anexo) 

Quant Unid Descrição dos serviços 
01 Serviço contratação .de_ empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia , parn Reforma da Praça Antônio Finamore, 
localizada nó •distrito de Cisneiros, Mun icípio de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e · demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico -

Termo de Referência). 

169 

V. Total 

R$ 211 .148 ,16 
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ANEXO XIV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Vide arquivo em anexo) 

0; 70 
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ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ANEXO XVI - PROJETOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

(Vide arquivo em anexo) 

0]712 
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VISTA ISOMÉTRICA 
ESC.: 1/40 

LAJE DE TRANSIÇÃO 
e=25cm ~ 

• . . -~ BATE-RODA 
A laJe de transição deverá ser executada ~= 20 cm 
com concreto feito em obra, com fck 
mínimo de 25 MPa. Efetuar compactaçao 
ape11as apos o final da cura 

_J_ 

TABULEIRO 
e= 20 cm 

O concreto do tabuleiro deverá 
ser usinado, com fck mínimo de 
30 MPa e slump 

GUARDA-CORPO 

LONGARINA METÁLICA 
W610 X 125 
l ~ 1000 cm 

BLOCO DE COROAMENTO 
h = 100 cm 

ESTACAS 
D = 40 cm --IJ,---..;.&', 

APARELHO DE 
PAOIO 

ABA CABECEIRA 

..,, 
PREFEITURA MU_NICIPAL DE P"~ A 

Secretaria de Obras 

DESENHO. 

VISTA ISOMÉTRICA - PONTE 

r ••oJETo· CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO' 

1 

PONTE DA PRAINHA 

í RESPONSAVEL TENK:O· l ro:;;,:-; 
~ ~;-« .. \ ~ 
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Secretaria de Obras 

11 DESENHO. 

DESENHO DE ELEVAÇÃO LATERAL E FRONTAL PONTE E] 
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QUADRO DE FERRAGEM - GUARDA-CORPO 

p • I Cód. 0 Comprimento da Comprimento Peso de Peso Total 
artiçao Vergalhão barra total + 10% (m) Aço (perda 10%) 

GC-DIR 

GC-DIR 

GC-DIR 

GC-ESQ 

GC-ESQ 

GC-ESQ 

Total-ªeral 

DESENHO: 

PROJETO: 

<varia> 5.0mm 10 m 8 1.94 m O. ISkglm 12.62 kg 

3 6.3mm 40.12m 88.26 m 0.25 kg/m 21.62 kg 

1 8.0mm 21.4 m 47.08 m 0.40kg/m 18.60 kg 

<varia> 5.0mm 10 m 8 1.94 m 0.15kg/m 12.62 kg 

3 6.3mm 40.12 m 88.26 m 0.25kg/m 21.62 kg 

1 8.0mm 21 .4 m 47.08 m 0.40kglm 18.60 kg 

143.04 m 434.57 m 105.68 kg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DESENHO DE TABULEIRO E DETALHAMENTO DO 
GUARDA-CORPO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO· 
PONTE OA PRAINHA 

~ ; 1 

RESPONSÁVEL TÉ NICO: ( DATA: 04/04123 ~ 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL· CREAIMG 3381 9 1 

PROP RIETÁRIO· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALM A 
CNPJ 17.734.90610001 -23 

( DESENH ADO POR: PABLO 

( ARQUIVO: 

r 
ESCALA. 

'-

)( REV,S ÃO: 

Como indicado 
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ESTACA HÉ LICE CONTÍNUA 
OIÃMETRO •O CM 

-1 
i 

QUADRO DE FERRAGEM- ESTACA 

Partição I N 1 0 j . j Comprimento 
Quantidade total+ 10% (m) 

Peso de Peso Total 
Aço (perda 10%) 

EST-B1 l 1 16.0mm 56 431 .66 m 1.58 kglm 681 .15kg 

EST-B1 1 2 6.3mm 357 480.77 m 0.25 kglm 11 7.79 kg 

EST-B1 : 14 413 912.43 m 798.94 kg 

EST-82 1 1 16.0mm 56 431 .66 m 1.58 kg/m 681 .15 kg 

EST-82 1 2 6.3mm 357 480.77 m 0.25 kglm 117.79 kg 

EST-B2: 14 413 912.43 m 798.94 kg 

Total geral : 28 826 1824 .86 m 15~7.88 kg 

NOTAS ESTACA HÉLICE CONTÍNUA: 

1) O CONCRETO UTILI ZADO DEVE SATISFAZER AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS 

CONSUMO DE CIMENTO NÃO INFERIOR A 400 KGIM'; 
ABATIMENTO OU SLUMP TEST IGUAL A 22 +- 3 CM; 
FATOR AGUNCIMENTO >= 0.60. 
AGREGADO. AREIA E PEDRISCO; 
% DE ARGAMASSA EM MASSA>= 55%; 
TRAÇO TIPO BOMBEADO; 
FCK >= 30 MPA AOS 28 DIAS 

2) SEGUIR PROCEDIMENT O EXECUTIVO DA ABNT NBR 612212019 

3) A BOMBA DE INJEÇÃO DEVE TRABALHAR DE FORMA CONTÍNUA E 
ININTERRUPTA. SENDO ELA. ESTACIONÁRI A OU MÓVEL. DOTADA DE DO IS 
CILINDROS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE BOMBEAMENTO DE 20M'IH; 

4)AS ESTACAS HÉLICE DEVERÃO SER EXECUTADAS ALTERNADAME NTE. 
DE MODO QUE SEJA RESPEITADO UM ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE 
ESTACAS EXECUTADAS NO MESMO DIA DE 5 VEZES O SEU DIÂMETRO. 

5) PARA A Af\MADURA DAS ESTACAS DEVERÃO SER UTILZIDOS 
ESPAÇADORES TIPO ROLETE A FIM DE GARANTIR O COBRIMENTO 
DAS ARMADURAS. 

6) AS PROFUNDIDADES DAS ESTACAS SÃO ÚTEIS; 

7) CONSULTAR SEMPRE OS PROJETOS. VERIFICANDO AS MEDIDAS 
INTERFERÊNCIAS 

8) COTA DE IMPLANTAÇÃO - 2.00 M ABAIXO DA PAVIMENTAÇÃO 
EXISTENTE. 

9) É DE RESPONSABILIDADE DO EXECUTOR SEGUIR AS ESPECIF 
DE PROFUNDIDADE E DIÂMETRO DAS ESTACAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

QUANTITATIVO CONCRETO - ESTACAS 

1·;: 1 ESTACA 1 VOL + se 20% 

EST1 -81 2.28m' 
EST2-8 1 2.28mi 
EST3-81 2.28m' 
EST4-B1 2.28 mJ 
ESTS-81 2.28 ITI

3 

ESTG-81 2.28 m~ 
EST7-81 2.28 ITI J 

8 1· 7 15 94 m3 

ESTl-82 2.28 m' 
EST2-82 2.28m' 
EST3-8 2 2.28m' 
EST4-82 2.28ml 
ESTS-B2 2.28 ITIJ 

ESTG-82 2.28 m• 
EST7-8 2 2.28 m• 

82: 7 15.94 ITI3 

Total geral: 14 31.88 m• 

DESENHO: 

PLANTA DE LOCAÇÃO E DETALHAMENTO DAS ESTACAS 

PROJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TENICO: 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREN MG 338191 

!~~~ ~=====:: 
PROPRIETÁRIO; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ: 17.734.90610001 -23 

( DATA.: 04/04/23 

( DESENHADO POR : PABL O 

( ARQUIVO: )( REVISÃO : 

( Esc ALA: Como indicado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DETALHAM ENTO - BLOCO DE COROAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

E] 
RESPONSÁVEL TÊNICO: 

[ DATA: 04/04/23 J 
( DE SENHADO POR : PABLO J 

~~~~==7 ( ARQUIVC> lE :7 
PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREAIMG 338191 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ: 17.734.906/0001-23 ( EscALA: Como indicado ] 
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(1 DETALHAMENTO 3D - BLOCO DE COROAMENTO 
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QUADRO DE FERRAGEM - BLOCO DE COROAMENTO 

PARTIÇÃO 
coo. 0 QUANTIDADE 

COMP, TOTAL+ PESO PESO TOTAL 
VERGALHÃO 10% (m) LINEAR (PERDA 10%) 

81 <vana> 8.0mm 68 2-44 .3-4 m 0.-40kg/m 96.51 kg 

81 <varia > 12 .5mm <8 272.56 m 0.96 kg/m 262.-48 kg 

81 <vana > 16 .0mm 30 186.08 m 1.58 kg/m 293.63 kg 

81 : 39 1'6 702.98 m 652.62 kg 

82 <vana> 8.0mm 68 2-4-4.J.4m 0.40 kg/m 96.51 kg 

82 <vana> 12.5mm <8 272.56 m 0 .96 kg/m 262.-48 kg 

82 <vana> 16.0mm 30 186.08 m 1.58kg/m 293.63 kg 

B2: 39 1'6 702.98 m 652.62 kg 

Total geral : 78 292 1-405.96 m 1305.25 kg 

QUANTITATIVO DE CONCRETO - BLOCO DE COROAMENTO 

BLOCO 1 AREA 1 ALTURA 1 PERIMETRO 1 VOLUME 1 AREA OE FORMA 

81 11.28 rn' 1.00 29 .81 11 .30m' 29.81 m~ 

82 11 .28m' 1.00 29.81 11 .30 n, l 29.81 nr 

Totalieral. 2 22.60 m> 59.62 m• 

NOTAS - BLOCO DE COROAMENTO: 
1 - DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE EXECUTADO CAMADA DE LASTRO DE 
CONCPETO MAGRO COM ESPESSURA OE 5 CM COM O SEGUINTE TRAÇO 
TRAÇO 1 4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ ARE IA MÉDIA/ BRITA 1) 

2 - APÓS A EXECUÇÃO DO LASTRO, POSICIONAR A ARMADURA NA FÔRMA OU 
CAVA E FIXÁ-LA DE MODO QUE NÃO APRESENTE RISCO DE DESLOCAMENTO 
DURANTE A CONCRET AGEM 

3-DISPOR OS ESPAÇADORES PLÁSTICOS COM AFASTAMENTO DE NO MÁXIMO 
SOCM E AMARRÁ-LOS Á ARMADURA DE FORMA A 
GARANTIR O COBRIMENTO MÍNIMO INDICADO EM PROJETO 

4 - ANTES DO LANÇAMENTO DO CONCRETO, ASSEGURAR-SE QUE AS 
ARMADURAS ATENDEM A TODAS AS DISPOSIÇÕES DC PROJETO ESTRUTURAL. 

5 - ASSEGURAR-SE DA CORRETA MONTAGEM DAS FÔRMAS (GEOMETRIA DOS 
ELEMENTOS, NIVELAMENTO, ESTANQUEIDADE) E DO CIMBRAMENTO. AS 
FORMAS TERÃO DE SER PINTADAS PRÉVIA E INTERNAMENTE COM 
DESMOLDANTE DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

6 - VERIFICAR SE A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA êiOU O TRAÇO DECLARADO 
CORRESPONDE AO PEDIDO DE COMPRA, SE O CONCRf::10 ESTÁ COM A 
TRABALHABILIDADE ESPECIFICADA E SE NÃO FOI ULTRAPASSADO O TEMPO DE 
INÍCIO DE PEGA DO CONCRETO. 

7 - AO FAZER A VIBRAÇÃO DO CONCRETO NÃO SE PODERÁ DEIXAR QUE Cl 
MANGOTE TOQUE AS PARTES INTERNAS DA FÓRMA, PRINCIPALM ENTE ONDE O 
CONCRETO FICARÁ EXPOSTO EXTERNAMENTE (CONCRETO APARENTE). 

B - REALIZAR O ACABAMENTO DOS BLOCOS E VIGAS BALDRAMES COM USO DE 
DESEMPENADEIRA, GARANTINDO UMA SUPERFÍ CIE UNIFORME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA] 
Secretaria de Obras 

OESENHO· 

PROJETO: 

DETALHAMENTO 3D - BLOCO OE COROAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CON 
PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TENICO 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRtETÃRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001 -23 E~ 
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EVISAO 
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(1 SEÇÃO TRANSVERSAL HORIZONTAL - CABECEIRA 
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RESUMO - ARMADURA CABECEIRA 

Cód. Comprimento Peso 
Peso Total 

Partição 0 Quantidade (perda 
Vergalhão total + 10% (m) de Aço 10%) 

CB1 <vana> 10.0 mm 367 1773.Sm 0.62 kg/m 1094.43 kg 

CB2 <vana> 10.0mm 367 1736.64 m 0.62 kg/m 1071.50 kg 

Total geral 168 734 3510.43 m 2165.94 kg 

,, 

~ÇÃO TRANSVERSAL VERTICAL - ABA 

-

1 

_L 

P ROJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DETALHAMENTO - CABECEIRA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

[';; 1 

RESPONSÁVEL TfNICO: ( DATA" 04/04/23 

PABLO JOSE UMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRIETÃRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ· 17.734.90610001-23 

( DE SENHADO POR: PABLO 

( ARQUIVO. )( RE\I\SÃO. 

.1 l escALA Como indicado 



~ , DET ALHAMENTO 3D - CABECEIRA 
"---..:J ESC.: 1/50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

I=-========- _J;; 1 

DESENHO 

DETALHAMENTD 30 - CABECEIRA 

PROJ ETO 
CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -

PONTE DA PRAINHA 

RESPONSÁVEL TENICO· 

[:~104_ 12_3 ___ ~ 
PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL -CREA/MG 338191 
~oPÕR-, -PAaw7 

[

TÂRtO l ( ARQUIVO )( REVISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.90610001-23 . l ESCALA. 
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1 , ELEVAÇÃO LATERAL LONGARINA 
~ ESC. 1/50 
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G ~;~ ;,~ :,VAÇÃO FRONTAL APOIO 

'ºº ;..=--•-

0~!cs,~A3D 

TABULEIRO 

W310x38,7 

200 ~C-0 

" 

~ cr, 
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( 
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,.Q§!_ALHE APOIO ENRIJECEDOR 
'-.___/ ESC .. 1/10 

Mesmas especificações são 
vabdas para enrijecedot 
1ntermed1ârio porem com 
enni ecedOf" apenas no lado 

-',--

interno da longanna. -

g 

V) a: 
wO ,ao .:. 
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Z CD ~ 
W ::;; u 
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Chumbadores em apenar, uma 
extremidadedas longarinas 

1
r:'\ ELEVAÇÃO FRONTAL INTERMEDIÁRIA 
\,~ 

1 

,,--

PERFIL 1 

W 610x125 

U1 01.6x6,3 

W 310 X 38,7 

600x 100x16 

D 1" 

NOTAS: 

QUANTITATIVO DE AÇO 

U NE~ PESO PERDA (5'!.) 

---1---+------1 
MATERIAL QUANTIDADE PES 

ASTM A572 20,00 25 1 2500 2625,00 

ASTM A572 12,60 9 33 117,56 123,44 
-

ASTM A572 7,80 3 8,7 301 ,86 316,95 

ASTM A572 O 48 60,28 63,29 

ASTM A36 2,46 1 3, 98 l 9.7908 1 10,28 

____ TOTAL: 1 3138,96 / 

1 • MEDIDAS E ELEVAÇÕES (COTAS) EM CENTÍMETROS, EXCETO ONDE 
INDICADO. 

2 - A FABRICAÇÃO, MONTAGEM EM FÁBRICA E NO CAMPO DE TODOS OS 
ELEMENTOS ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AS 
NORMAS 

NBR 8800/2008 - PROJETO DE ESTRUTURAS DE AÇO E DE MISTAS DE 
AÇO E CONCRETO: 

NBR 14762/2010 • DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS DE AÇO 
CONSTÍTUIDAS POR PERFIS FORMADOS A FRIO 

AWS D1 .1 - AMERICAN W ELDING CODE - STEEL. 

3 - MATERIAIS 
3.1 -AÇO ESTRUTURAL PARA PERFI S L",MINADOS PATINÁVEL 

CHAPAS E PERFIS "U"· 

ASTM ASTM A588 G50 • fy = 345 MPa (MINIMO) 
tu= 450 MPa 

c ·~ ABIJLEIRO 

~ 
l r 

g ~- ASTM A36 • fy = 250 MPa (MÍNIMO) 
tu= 400 MPa 

3. 2 • SOLDAS COM ELETRODOS SEGUNDO AWS 

HIO 1 
,( 

W31 0x38,7 

:60 1 ,r- "'" 

DIMENSÕES 
APARELHO DE APOIO 

esc.: 1110 

~{ ,,, , 
~ 1 ~ ,ti''. 

~ ·--Jfj() mm ·-(' 

U106,8x6 ,30 

Solda m todo contorno 
no conector de 
cisa lhamento 

1 
1 

E70XX • fw = 485 MPa 

3.3 -PARAFUSOS DE ALTA RESISTÊNCIA COM RESIS 
ATMOSFÉRICA. 
ASTM A325 -fub = 415 MPa 

4 • ESTRUTURA PROJETADA PARA TREM TI PO CLASSE T 

PREFEITURA MUNICI 

DESENHO· 

DESENHO DE PLANTA, ELEVAÇÃO E DETALHAMENTO DAS 
LONGARINAS E COMPONENTES E COMPONENTES METÁLICOS [; 1 

PROJETO CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO • l 
PONTE DA PRAINHA 

--_-_-_-_-_-_-_:--_-_::-----
RESPONSAVEL TENICO 

( DATA. 04/04/23 ~ 

( DESENHADO POR · ) 

'---- =-===========:::::~::=: . PABLO 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL· CREA/MG 338191 

PROP RI ETÁRIO 

r--

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 

( ARQUIVO )( REVISÃO~ 

( escALA. Como indicado 



1 ~DURA POSITIVA DO TABULEIRO 
'-..__,,' ESC.: 1/50 
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- ___ J 
~O TRANSVERSAL TABULEIRO 

N2 08 Ot.111 Ca1009 cm 

NI 0 12.St/SC-283cm 

2
, ARMADURA NEGATIVA DO TABULEIRO 

J ESC.: 1150 

'6~ 
-~--;-- --~~ loo -t .... t· 

'1 

NS 012.5 e/8 c:205 cm N5 01 2.5 ç/8 C•?OS cm 

~LHAMENTO 3D 

125 N• 08.0 c/8 Ca.185 

2 N708.0C"'1015 

QUADRO DE FERRAGEM - TABULEIRO 
PESO PESO TOTAL CÓD. 1 

VERGALHAO 0 QUANTIDADE COMP. TOTAL+ 10% LINEAR (PERDA 10%) 

12.5mm 126 392.1 rn 0.96 kg/m 377.59 kg 

8.0mm 55 610.29 m O.40kg/m 241 .06 kg 

8.0mm 126 25-4 .82m 0.-40 kg/m 100.66 kg 

8.0mm 126 256 .09 m 0,40 kg/m 101.16 kg 

12.5mm 252 568.35 m 0.96 kg/m 547.32 kg 

8.0 mm 2 22.34 m 0.-40 kg/m 8.82 kg 

8.0 mm 2 22 .32 m O.4Okg/m 8.82 kg 

Total _2_eral 689 2126.31 m _ 1385.43 kg 

Bate-roda 

Tabuleiro 
e s 20 cm 

DESENHO: 

PROJETO: 

QUANTITATIVO CONCRETO - TABULEIRO 

AREA DE FORMA VOLUME DE CONCRETO 

45.98 m2 9.20 m, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

OETALHAMENTO ARMAÇÃO TABULEIRO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

r·~o· 1 

RESPONSÁVEL TÊNICO: ( CATA; 04/04/23 J 
PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

~ ~~~====:: 
PROPRlETÂRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.734.906/0001-23 

( DESENMAOO POR· PABLO 

( ARQUIVO: )( REVISÃO 

( ESCALA. ~ Como 1nd1cado 1 J 



,0 ELEVAÇÃO LONGITUDINAL - LAJE DE TRANSIÇÃO 
\. 1 ESC.: 1/50 

,e 

'7NJ01]0C•<2' ,m 

QUADRO DE FERRAGEM - LAJE DE TRANSIÇÃO 

Partição 
Cód. 

Vergalhão 

LT-1 

LT- 1 
LT-2 

LT-2 

Total _Reral 

0 
Comprimento Peso de Peso Total 

total + 10% (m) Aço (perda 10%) 

12.5mm 220 .◄6 m 0.96kg/rn 21 2.30 kg 

10.0mm 111.73 m 0.62 kg/m 68 .94 kg 

12.5mm 218.93 m 0.96kg/m 210.83kg 

10.0mm 11 0.58 m 0.62 kg/m 68.23 kg 

661 .71 m 560.30 kg 

QUANTITATIVO DE CONCRETO 
LAJE DE TRANSIÇÃO 

LAJE ÁREA Volume de Concreto 

LT- 1 1 m' 4.58 m, 

-~ ---------
<fi~;&- . fji,;;;}:'' "·-'"'""-•·-'-

/' · • •. \ í( 

LAJE OE TRANSIÇÃO 
CONCRETO USLNADO Cl0 

,es 25 tm 

LT-2 1m' 4.58 m, 

~------ . ·~ . ··-=,~~,; . 71/lf:f P" ··~ ~ -··"···--,,_í ''"'"º"'q"' ~aiS~~>;:.-,~1/' 

"¾, ------~. ~:«~t!!Ji'fifl#/fi/<..:.,,,.,.. __ 

® ARMADURA POSITIVA - LAJE DE TRANSIÇÃO 
ESC.: 1/40 

-: -------·--

N2 010.0 ef10 C•-43-4 em 

• • - •••• _· ••• t •••••••• 

~DURA NEGATIVA- LAJE DE TRANSIÇÃO 

'"' 

,.; 
;; 
z 

N• 0 10.0 e/20 C:it.485 çm 

BARRA OE TRANSFERENCIA 

DESENHO: 

PROJETO: 

025m rn c / 2Ocm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Secretaria de Obras 

DETALHAMENTO ARMADURA LAJE DE TRANSIÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
PONTE DA PRAINHA 

r~- ! 
RESPONSÁVEL TÉNICO: 

( OATA: 04/04/23 J 
PABLO JOSE LIM A DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG 338191 

PROPRtET ÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ: 17.734.906/0001 -23 

( OESENHAOO POR : PABLO ) 

( ARQUIVO: )( REVISÃO: 

( escALA: Como in dicado 
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~F~!f ~ Prefeitu~a Mu_nicipal de Palma 
t-<s..""i." •.-..- · "' ~ Estado de Mmas Gerais 

~1~?f' 
PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO- CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO- PONTEDA PRAINHA 
SINAPI 02/23 (DESONERADO) 

LOCAL: PALMA/MG 
SETOP 10/22 (DESONERADO) 1 SICRO-MG 10/22 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

DATA: 04/04/ 2023 BOI PRAZO DE OBRA 

23,4% 90 DIAS 
- Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Item Código 
., .. 

Descrição Unid. Quantid. 
Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.126,41 R$ 5.091,16 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

l.1 4813 
VINÍLICO, AFIXADA COM REB ITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

MZ 2,00 R$ 291,97 R$ 583,94 R$ 360,23 R$ 720,47 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 

1.2 ED-50135 INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO M2 4,00 R$ 521,20 R$ 2.084,80 R$ 643,06 R$ 2 .572,23 

DER-MG 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

1.3 ED-50150 
HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

UN . 1,00 R$ 354,97 R$ 354,97 R$ 437,96 R$ 
,,..,..,_,,.... 

PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO r'i'l' ,- -
. ·----CONCESSIONÁRIA ("').J) 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, t'--1. t 

PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, '- :::;> 
\ 1.4 ED-50151 TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA UN . 1,00 R$ 1.102,70 R$ 1.102,70 R$ 1.360,51 R$ 1.3 ~ 

PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 
..-

ACESSÓRIOS 1\ --
2 DEMOLIÇÃO R$ 2.427,07 R$ 2.994,52 



- --- -
2.1 1600895 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE 

MADEIRA - SEM REAPROVEITAMENTO 
M2 46,00 R$ 12,02 R$ 552,92 R$ 14,83 R$ 682,19 

2.2 R0-40222 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM GABIÃO M3 29,44 R$ 63,66 R$ 1.874,15 R$ 78,54 R$ 2.312,33 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 3.384,45 R$ 4.175,73 

3.1 ED-51112 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 

1,50 M < H <= 3,00 M 
M3 327 R$ 10,35 R$ 3.384,45 R$ 12,77 R$ 4 .175,73 

4 INFRAESTRUTURA R$ 90.260,65 R$ 166.820,07 

ESTACAS 40 CM DIAMETRO 

4.1 ED-49713 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

UNID. 1 R$ 9.644,73 R$ 9 .644,73 R$ 11.899,67 R$ 11.899,67 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 

4.2 /::D-49715 
EXECUÇÃO qE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 

M ' 2JG R$ 45,86 R$ 9 .630,60 R$ 55,58 RS 11 .882,23 
400MM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 

.. 

FORf\JECIMENTO D!: CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20MPA, SLU MP 20 +/- 2(SLUMPFLOW 48 

4.3 ED-49809 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA, CONSUMO M3 26,4 R$ 813,87 R$ 21.486,17 R$ 1.004,15 R$ 26 .509,63 

MÍNIMODE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

4.4 95579 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, 

KG 1362,3 R$ 8,89 R$ 12.110,85 R$ 10,97 R$ 14.942,36 
DIÂMETRO= 16,0 MM. AF _09/2021_PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE 

4.5 95584 ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO= 6,30 KG 235,58 R$ 13,81 R$ 3.253,36 R$ 17,04 R$ 4.014,00 ... 
MM . AF 09/2021 PS --

t-

4.6 95601 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 

UNID. 14 R$ 16,78 R$ 234,92 R$ 20,70 R$ ~ 84 DIAMETROS DE ATÉ 40 CM 

5 BLOCO DE COROAMENTO 1 33.900, ~ ,\ C0i$ 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
~.n· 

' "J ~ ,16 5.1 96531 BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 M2 29,81 R$ 160,80 R$ 4 .793,45 R$ 198,40 R$ 5f 

UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 



LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADvEM BLOCOS DE -5.2 96616 M3 1,128 R$ 616,15 R$ 695,02 R$ 760,21 R$ 857,51 
COROAMENTO OU SAPATAS. 

5 .3 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. KG 587,26 R$ 8,06 R$ 4 .733,32 R$ 9,94 R$ 5.839,96 

5.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. KG 524,96 R$ 8,14 R$ 4 .273,17 R$ 10,04 R$ 5.272,24 

5.5 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. KG 193,02 R$ 10,23 R$ 1.974,59 R$ 12,62 R$ 2.436,25 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

5.6 96557 BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 22,6 R$ 771,26 R$ 17.430,48 R$ 951,58 R$ 21.505,72 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

6 CORTINA Ri; 44.947,71 R$ 55.456,48 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU 

PAREDEESTRUTURAL (VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 

6.1 956 26 
360CM, COM CHA.P.A. DE CO M PENSADO PLASTIFICADO, ESP. 

M2 41,56 R$ 106,33 R$ 4.419,07 R$ 131,19 R$ 5.452,25 
18MM,REAPROVE ITAM ENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO 

COMTIRANTES EM ARAM E E ESCORA PARA PRUMO EM 

MADEIRA 
' 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

6.2 9 S626 ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 1 KG CR 12,06 KG 1954 R$ 12,06 R$ 23 .565,24 R$ 14,88 R$ 29.074,79 

O MM - MONTAGEM . 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

6.3 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 23,54 R$ 720,62 R$ 16.963,39 R$ 889,10 R$ 20 .929,44 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7 SUPERESTRUTURA R$ 85.680,89 R$ 145.178,06 

7.1 LONGARINA E COMPONENTES R$ 64 .176,92 R$ 79.181,49 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO ,1,,, 
7.1.1 ED-27791 PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE KG 3188 R$ 17,18 R$ 54 .769,84 R$ 21,20 R$ 67 .9~ .03 

FABRICAÇÃO,EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO 11· · 
'. 

LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE 

~ t 7.1.2 ED-50428 FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO KG 3188 R$ 1,36 R$ 4 .335,68 R$ 1,68 R$ 

SEINFRA-MG 

C ' -



- --- -TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PA RA PONTE (CUSTO 

7.1.3 ED-29091 VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO , DESCARGA E CUSTO T.KM 318 8 R$ 0,84 R$ 2.677,92 R$ 1,04 R$ 3.304,02 

FIXO DE TRANSPORTE 

APARELHOS DE APOIO EM NEOPRENE FRETADO (EXECUÇÃO, 

7 .1.4 RO-4 1582 INCLUINDO A APLICAÇÃO, FORNECIMENTO E TRAN SPORTE DOS DM3 19,68 R$ 121,62 R$ 2.393,48 R$ 150,05 R$ 2.953,08 

MATERIAIS) 

7 .2 TABULEIRO R$ 21.5C3 97 R$ 26.531,60 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACI ÇA, PÉ-

7 .2.1 103716 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA M2 46 R$ 88,81 R$ 4.085,26 R$ 109,57 R$ 5.040,39 

RESINADA ECIM BRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. 

7 .2 .2 92 876 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DiÂMETRO DE 8,0 MM KG 412,4 R$ 9,45 R$ 3 .897,18 R$ 11,66 R$ 4.808,34 

7 .2.3 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 M M . KG 625,9 RS 10,09 R$ 6.315,33 R$ 12,45 R$ 7 .791,86 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

7.2.4 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAM ENTO, M3 10 R$ 720,62 R$ 7 .206,2.0 R$ 889,10 R$ 8.891,0í 

ADENSArvirnTo E ACABAMENTO 

7.3 GUARDA-CORPO R$ 2.053,28 R$ 2.533,34 

7.3 .1 3117749 
FÔRMA METÁLICA PARA GUARDA-CORPO DE CONCRETO -

UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES - CONFECÇÃO 
M2 6,87 R$ 16,14 ,'..($ 110,88 RS 19,91 R$ 136,81 

7 .3.2 3816118 
GUARDA-CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA 

COMERCIAIS 
M 20 R$ 97,12 R$ l 942 40 R$ 119,83 R$ 2.396,53 

-.,, 
.-- ·· 

7 .4 LAJE DE TRANSIÇÃO R$ 29.933,24 R$ - ~ 6.93' ,63 

,~ 

1 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA o 
7.4.1 97086 RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM M2 1,95 R$ 144,51 R$ 281,79 R$ 178,30 - - .M'i 68 

MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
~ CJ:) 

~ 

1 _1 

7 .4 .2 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . .KG 424,6 R$ 10,13 R$ 4 .301,20 R$ 12,50 R$ 5 .306,82 

7 .4 .3 92877 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM. KG 137,88 R$ 10,29 R$ 1.418, 79 R$ 12,70 R$ 1.750,50 



7.4.4 ED-49639 

7.4.5 94319 

-
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 9,2 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
M3 224 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

---
R$ 720,62 

R$ 77,24 

R$ 6 .629,70 R$ 889,10 

R$ 17.301,76 R$ 889,10 

TOTAL: R$ 

R$ 8.179,73 

R$ 21.346,91 

324.259,55 

C) 
'---"""-0 

00 
O? 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO - CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
PLAN ILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA SINAPI 09/22 
LOCAL: PALM A - MG SETOP 06/22 1 SICRO-MG 10/22 

BOI PRAZO DE OBRA 
PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

23,38% 90 DIAS 

Item ETAPAS FÍSICO/FINANCEIRO MÊS 1 MÊS2 MÊS3 

R$ 
FÍSICO 100% 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.091,16 

' 
FINANCEIRO R$ 5.091,16 

2 
i 

DEMOLIÇÃO R$ 
FÍSICO 100% 

1 2.994,52 
R$ 2.994,52 1 FINANCEIRO . 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
FÍSICO 100% 

3 R$ 4.175,53 
R$ 9.730,25 FINANCEIRO 

R$ 166.820,07 
FÍSICO 50% 50% 

4 INFRAESTRUTURA 
R$ 83 .410,03 R$ 83.410,03 FI NANCEIRO 

FÍSICO 50% 50% 
5 SUPERESTRUTURA R$ 145.178,06 

R$ 72.589,03 R$ 72.589,03 FINANCEIRO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGEN HEIRO CIVIL - CREA-M G 338191 71 

.--.n -r 
: 1 

► 

t 
1 

I 1 

i I e:> 
u 

~ ) C() 

e.o 



-

-

,......,, _______ 
;. Q:90/) ;:1 S 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BOI , ~"'\T 

INFORMAÇOES GERAIS ~ 
Município: PALMA-MG 

Projeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTE DA PRAINHA 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 04/04/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 90 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 

X.1 - Administração Central 3,80 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,32 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,62 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS . ' 

TIPO ALÍQUOTA (%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 1,02 

Y= 1,02 

Z • Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,64 
Z= 6,64 

1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços ) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento d~ Seguridade · 
3,00 

Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA 1 

I= 8,65 
B D 1 - Beneficio e Despesas Indiretas - - ·~ (.,li ... . ,_.,,JL·· 

(1+X) (1+Y) (1+Z) 
B DI = - 1 +- Fórmula do BOI 

( 1 - 1 ) 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras ; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS . 
.. . 1 8.0.1 + 23,38% 

os VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE Nos UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Ta is itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Socia l) e COFINS (Conrribúição pa ra o Fi nanciamento da Seguridade Social ): A 

155: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB -· con fribU ição ·previdenciária sobre a receita bruta) . Pode ser de 

O a 4,5%, conforme enquad ramento da empres~ no regime de desoneração patronal na folha de 

pagamento ou não. 

PABLó JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

o IJ 
L 
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~f~T~ Prefeitura Mu_nicipal de Palma 
<; ;~,.,.....,. ,:,_; ,l}A~ Estado de Mmas Gerais 

'~~ - ~ 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO- CEP 36,750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA 
SINAPI 02/23 (DESONERADO) 

LOCAL: PALMA/MG 
SETOP 10/22 (DESONERADO) 1 SICRO-MG 10/22 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

DATA: 04/04/2023 BOI PRAZO DE OBRA 

23,4% 90 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES : 

- 1 
' 

1 
.. 

FORNECIMENTO .E COLOCAÇAO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA .. .. .. 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 '-f813 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 2,00 :=1 m x 2 m 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALI PTO AUTOCLAVADO PINTADO COM Tll'JTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 

1.2 ED-50135 INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO M2 4,00 :=2 m x 2 m 
DER-MG 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA 
:= 1 1.3 ED-50150 

PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO 
UN . 1,00 ,~ 

CONCESSIONÁRIA ;_ . .., 
,........,...._ 'I 

~o(JII ' 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, 

PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, 
- l/ ~ 1.4 ED-50151 TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA UN. 1,00 := 1 'l~ PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 

ACESSÓRIOS 

2 DEMOLIÇÃO 



- -
2.1 1600895 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE 

MADEIRA - SEM REAPROVEITAMENTO 
M2 46,00 := 4,60m x 10m 

2.2 R0-40222 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM GABIÃO M3 29,44 := (24,6 m x 0 ,80 m x 2 m) x 2 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 ED-51112 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 

M3 327 
:= AREA DE PROJEÇÃO CABECEIRA (35,93 m 2

) x PROFUNDIDADE (3,5 m 2
) 

1,50 M < H <= 3,00 M x 2) x EMPOLAMENTO (1,30) 

4 INFRAESTRUTURA 

ESTACAS 40 CM DIAMETRO 

4.1 ED-49713 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

UNID. 1 := 1 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 

4.2 t:D-49715 
EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 

M 210 := ESTACAS (14) x PROFUN DIDADE (15 m) 
400MM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOM BEADO, COM FCK 20MPA, SLUMP 20 +/- 2(SLUMPFLOW 48 
:= ESTACAS (14) x PROFUNDIDADE (15 m) x SEÇÃO TRANSVERSAL 

4 .3 ED-49809 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA; CONSUM O M3 26,4 

MÍNIMODE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE 
ESTACA (0,1 256 m 2

) 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

4.4 95579 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, 

KG 1362,3 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 
DIÂMETRO= 16,0 MM. AF _09/202l_PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ~ 
I 4.5 95584 ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO= 6,30 KG 235,58 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO (/) 

MM. AF _09/2021_PS ,,.- 1 1 
' 

~ 
'"-J 

ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
:= 14 ESTACAS 

CJ 
4 .6 95601 

DIAMETROS DE ATÉ 40 CM 
UNID. 14 to 

:N 
5 BLOCO DE COROAMENTO '-.. i e) 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
l 

:= (PERÍMETR0(29,81) x ALTURA DO BLOCO (1 m) x 2 BLOCOS)/2 
5 .1 96531 BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 M2 29,81 

UTILIZAÇÕES 
UTILIZAÇÕES. AF _06/ 2017 



- ~ 

5.2 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICAD~M BLOCOS DE 

M3 1,128 :=ÁREA DO BLOCO (11,28 m2
) x ESPESSURA LASTRO (0,05 m) x 2 BLOCOS 

COROAMENTO OU SAPATAS. 

5.3 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM . KG 587,26 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

5.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 524,96 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

5.5 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. KG 193,02 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

5.6 96557 BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 22,6 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

6 CORTINA 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU 

PAREDEESTRUTURAL {VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 

6.1 95626 
360CM, COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 

18MM,REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO 
M2 41,56 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

1 COMTI RANTES EM ARAM E E ESCORA PARA PRUMO EM 

MADEIRA 
-

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

6.2 9S626 ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 1 KG CR 12,06 KG 1954 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

O MM - MONTAGEM . 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

6.3 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAM ENTO, M3 23,54 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7 SUPERESTRUTURA 
7.1 LONGARINA E COMPONENTES 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO 

7.1.1 ED-27791 PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE KG 3188 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO "T1 

FABRICAÇÃO,EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO 
r 1 
(./) ' . 

LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE ( D 7.1.2 ED-50428 FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO KG 3188 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJET~ 

SEINFRA-MG C I C) 

~ 
,._ .J 

t.O 
·t.,.J 
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TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO 

7.1.3 ED-29091 VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO , DESCARGA E CUSTO T.KM 3188 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

FIXO DE TRANSPORTE 

APARELHOS DE APOIO EM NEOPRENE FRETADO (EXECUÇÃO, 

7.1.4 R0-41582 INCLUINDO A APLICAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS DM3 19,68 :=3 dm x 4 dm * 0,41 dm x 4 APARELHOS 

MATERIAIS) 

7.2 TABULEIRO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

7.2.1 103716 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA M2 46 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

RESINADA ECIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. 

7.2.2 92876 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM KG 412,4 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

7.2.3 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 625,9 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

7. 2.4 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUS!VE LANÇAMENTO, M3 10 := TABULEIRO (9,2, m 3
) + B_ATE-RODA (0,8 m 3

) 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7.3 GUARDA-CORPO . . 

FÔRMA METÁLICA PARA GUARDA-CORPO DE CONCRETO - := PILARETE( ALTURA (Ó,90 m) x LARGURA (0,15 m) x 2) + VIGA (1,65 m x 
7.3.1 3117749 

UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES. - CONFECÇÃO 
M2 6,87 

0,12 m x 2) + MONTANTE (0,21 m x 0,12) x 10 GUARDA-CORPOS 

7.3.2 3816118 
GUARDA-CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA 

M 20 := LADO .ESQUERDO (10 m) + LADO DIREITO (10.M) 
COMERCIAIS . 

7.4 LAJE DE TRANSIÇÃO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
:= (LARGURA(4,60 m) + 2 x COMPRIMENTO (4,20 m)) x ESPESSURA 0,30 

7.4.1 97086 RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM M2 1,95 
x 2 LAJES /4 UTILIZAÇÕES 

MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
"T1 r:~ 
:-- · 

7.4 .2 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM. KG 424,6 := VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJ~ I! 

:= VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PRO~ I 
-

7.4.3 92877 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM . KG 137,88 
. __ ) 
C.O,· ·-

'--
~ 



~ 
7.4 .4 ED-49639 

7.4 .S 94319 

--
FORNECIM ENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 9,2 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
M3 224 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

--
:= VALOR EXTRAÍDO DA PLANILHA DO PROJETO 

:= AREA DE PROJEÇÃO CABECEIRA (35,93 m2
) x PROFUNDIDADE (2,5 m2

) 

x 2) x CONTRAÇÃO (1,25) 

r
(J) 

( 
C) 

C ..) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

Parecer Jurídico 

Processo de Licitação nº 035/2023 
Tomada de Preços nº 002/2023 

Fls. ______ _ 

~---.. O'J9 6 

~ 

ASSUNTO: Análise do Edital Convocatório, Minuta de Contrato e demais termos do Processo de 
Licitação. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se do procedimento licitatório na modalidade da Tomada de Preços nº 002/2023, 
instaurado para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento 
de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo sendo estabelecidas as condições, quantidades e exigências no Edital Convocatório. 

2. O Departamento de Licitação encaminhou a este Departamento Jurídico para fins de 
emissão de parecer, ante ao disposto na Lei Federal 8.666/93. 

3. Constam nos autos autorização para realização do certame, ato nomeador dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, informações orçamentários e financeiros e demais 
anexos. 

FUNDAMENTAç_ÃO 

4. O Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93, diz: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva , a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa , e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

( . .. ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883. de 1994) 

5. O objeto da licitação e o valor estimado, obtido através de ato administrativo enquadram 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme disposto na lei federal nº 8.666/93. 

6. O ato convocatório elaborado obedece aos princípios que norteiam a Administração 
Pública, assim como os princípios que rege os procedimentos licitatórios, possibilitando a todos os 
interessados a participação de forma igualitária. 

7. Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico , entendo que atende às finalidades a que se 
propõe, cumprindo às exigências da lei , estando correta a escolha do tipo, cons~ 
licitação. 

8. A documentação sol icitada no edital convocatório dos p(:àveis particip~t està em 
conformidade com a legislação regedora da matéria, salientando se obrigatória a igência da 
Certidões de regularidade com INSS e FGTS, obrigatórias em razão e legislação e ecífica, b · 
como com as fazendas federal , estadual e municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Fls. _____ _ 
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9. Também o prazo estabelecido, considerando-se o objeto em licitação, está de acordo 
com o previsto no caput do art. 57 da Lei Federal nº 8666/1993. 

10. Como anexo ao ato convocatório, encontra-se a minuta do instrumento contratual 
redigido, atendendo todas as exigências do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, obedecendo o disposto no 
§2° do art. 40 e § 1 º do artigo 62. 

11 . O contrato foi o tipo de instrumento adotado, exigido pelo caput do art. 62 da Lei de 
Licitações. 

12. O texto do instrumento contratual prevê que o ato convocatório e a proposta do 
adjudicatário o integram como se nele estivessem fielmente transcritos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual não encontramos óbice à sua adoção. 

13. A anál ise prévia e preliminar do edital e seus anexos comprovam que os mesmos 
atendem as exigências Constituciona is e em especia l a Lei Federal 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

14. Diante do que dispõe os dispositivos acima citados, APROVO o ato convocatório e 
minuta de contrato por estarem juridicamente corretos neste certame. 

15. Alertamos, conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93, o prazo mínimo de 15 dias 
de divulgação que deve anteceder a abertura das propostas, devendo a publicação do extrato do edital 
convocatório ser realizada em Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e em jornal de 
circulação Estadual e Local , e facultativamente, por meios eletrônicos. 

Este é o parecer 

Palma/MG, 18 de abril de 2023. 

NTOS 
Nº 175.147 
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Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo 035-2023 Tomada de Preços 002-2023 - Ponte Mista Prainha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 03512023 

TOMADA DE PREÇOS N" 00212023 

FLt o:ss 

G 
,:::' _ 1 

O mur11r.ipI0 de Pahna;MG. por ,neI0 da Comissão Perrnanenle de L1ntação torna púbh,:o que tara realiza, processo hc1talóno CUJO obJeto e contrataçao de empresa 

espec,ala:ada em obras e servIcos de engenharia para execução de construção de ponte 111Ista, Município de PalmaiMG consistindo no fornec11nento de máa-de-obra 

m~!enaIs ~quIpamantos e quaisquer outros objetos inerentes a ex':cuçào. conforma espec,f1cacoes contidas no projeto planilhas cronogramas e em conform1dadQ 

com o anexo I deste aditai abertura 04105/2023 as 09 00hs. local sala de hcItaçóes situada a Praça Getuho Vargas 26 - Centro Palma/MG edital d1spo111vel no 

endereço eletrónico www.palma.mg.gov.br Tel (32j 998825775 - H11am VIn,c,us Mendonça F1namo1e - Prefeito Mu111cipal. 

Anexos: 

Anexos Edital 

Ll Editat 

[Tomada de Preços 002-2023) 15409 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 602 kB 

Ci2023 Prefc1t1.Jra Municipal de PalmJ 1 ~ pal'lrn .mg,gQ.Y.!)! 
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Publicado por: 
Jacqueline Vcrsiani Santos Xavier 
Código ldentificador:6CF229C0 

ESTA DO DE MI NAS GE RAIS 
PREFEITURA DE O URO FINO 

COMISSÃO DE LICrTAÇÕ ES 
PREFEITllR \ i\ ll lNIC IPAL DE OURO FINO MG- PROCESSO 

LICTL\TÓR IO Nº 236/2022. TOMADA DE PREÇOS Nº 
011 /2022 - Iº EXTR. \ TO DE ALTER.\ç.~O DO CONTRATO Nº 

177/2022 . 

Prefi:itura Munic ipal de Ouro Fino MG- Processo Licitatório 
236/2022 . Tomada de Preços nº O 11 /2022 - 1° Extrato de alteração do 
Co nt ra to nº 177/2022. - Objeto: Alteração do co ntrato nº 177/2022. 
com ad iti vo de va lores originalmente pactuados - Co ntratado: Winner 
Co nstrutora lid a ME. in scrita no CN P J nº. 23.585.467/000 1-46 -
Valor Total de R$ 73. 140,86 (Setenta e três mil , cento e quarenta 
rea is. oitenta e seis centavos). Prorrogação do prazo de execução e 
vigência até dia: 10/07/2023. Data: 27/03/2023 . 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal. 

CO1\IISS.\O DE LICll 
. •1~ROCESSO 032-2023 PR EGÃO 01 2-20~ 

E ACESSÓ RIOS AUTOMOT IV 

O município de Palma, torna púb lico que fa rá rea li zl!'Ç'a◊

li ci tatório na modalidade P REGÃ O ELETRÔN ICO cuj 
REG ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTO 
Abertura 03/05/2023 as 09:00hs. loca l: 
www. portaldecompraspublicas.com.br .. Edital disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldccompraspublicas.com.br e 
www.palma.mg.gov.br. Tel : (32) 998825775 - HIR AM VINÍCIUS 
Ml~NDONÇA FTNAMORE 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ld cntificador:06A E9022 

COM ISSÃO DE LI C ITAÇÃO 
PROCESSO 033-2023 PREGÃO 01 3-2023 RP 008-2023-

SERVl ÇOS MECÂN ICOS 

O 111unicípio de Palma. torna público que fà rá realização de processo 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔN ICO cujo objeto é: 

e Pnb licadu por: 
Edmar Pinto de Carvalho 

Código ldenti ficador:8 1 B45F39 

REGISTRO DE PR EÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS MECÂNICOS. ELÉTRI COS. PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CO RR ETIVA DE VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL. Abertura 05/05/2023 as 09:00hs. local: 
www.portaldecompraspub li cas.com.br .. Ed ital disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

e 

COM ISSÃO DE LI C ITAÇÕ ES 
MUN IC ÍPIO DE OU RO FINO - MG. A VISO DE R EVOGAÇÃO 

DE LOTE. PROCESSO LJ C ITATÓRIO Nº. 070/2023, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENC IAL Nº 037/2023, 

REG IST RO DE PREÇOS Nº 027/2023 

MUNICÍPIO DE OURO FINO - MG. Av iso de Revogação de Lote. 
Processo Licitalório nº. 070/2023 . modalidade Pregão Presencial nº 
037/2023. Registro de Preços nº 027/2023 do tipo menor preço por 
lote. para aquisição de materiais e létricos e equipamen tos para 
mant1tcnção da iluminação pública. Fica revogado o lote 06 
(Lum inárias de Led) do ed ital. 

HENRIQUE ROSSI WOLF -
Prefei to Municipal. 

P ublicado por: 
Edmar Pinto de Carvalho 

Código Identificador: 701 l 768D 

COM ISSÃO DE LICITAÇÕES 
A \' ISO DE LIC ITAÇÃO 

MUNICÍPIO D[ OU RO FINO - MG. Aviso de Licitação. Processo 
Licitatório nº. 109/2023. modalidade Pregão Presencial nº 054/2023. 
Registro de Preços nº 038/2023 do tipo menor preço global. para 
futura e eventual contratação de empresa especial inda cm fab ri cação 
de coifas e sistema de exaustão para cozinha industrial, conforme 
edital. O credenciamento e entrega dos envelopes dar-se-ão no dia 
04/05/2023 até às 09: 15 horas. O instrumento convocatório em inteiro 
teor es tará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira. das 09h às 
15h30. na Av. Cyro Gonçalves. 173. Ouro Fino - MG. CEP 37570-
000 e poderá ser obtido pelo endereço eletrônico: 
www.ou ro ti11o.mg.go1·.br. 

HENRIQUE ROSSI WOLF
Prefeito Municipal. 

Puh licado por: 
Gislaine Cri stina Balista Teixeira 

Cód igo ldentificador: 39AA 702E 

ESTA DO DE MI NAS G ERA IS 
PREFEITURA D E PA LM A 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Publ icado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:6529006A 

COi\llSS.\O DE LICITAÇ.\O 
PROCESSO 03.t-2023 PREGÃO 014-2023 RP 009-2023 - PNEl1S 

O município de Palma, torna púb lico que fará reali7ação de processo 
licitatório na modalidade PR EGÃO ELETRÔN ICO cujo objeto é: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PN EUS E CORRELATOS. Abertura 03/05/2023 a 
14:00hs, local : www.portaldecompraspublicas.com.br.. Edital 
disponível no endereço eletrônico: 
11Vww.portaldeco111praspublicas.com.br e W\VW.palma.mg.gov.br. Tcl : 
(32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINA MORE 
Publicado po1·: 

Diego Ribeiro Ferreira 
Código ld en tificadur: 49207692 

COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 035-2023 TOMA DA DE PR EÇOS 002-2023 -

PONTE MI STA PRA IN HA 

O mu111c1p10 de Palma/MG, por meio da Co missão Permanente de 
Licitação, torna público que fara realizar processo licitatório cujo 
objeto é: contratação de empresa especia lizada em obras e sen iços de 
engenh aria, para execução de construção de ponte mista. Município dc 
Palma/MG, cons istindo no fornecimento de mão-de-obra, mate ri ais. 
..:q uipamcntos e quaisquer outros objetos inerentes à execução . 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas. cronogramas, 
.; em conformidade com o anexo I deste edi tal. abertura 04/05/2023 as 
09:00hs. loca l: sa la de licitações, si tuada a Praça Getúlio Vargas, 26 -
C.:ntro. Palma/MG. edital disponível no endereço eletrônico: 
www.palma.mg.gov. br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefeito Municipal. 
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Publicado por: 
Diego Ribei ro Ferreira 

Cód igo ldcntificador:FAEECFB9 

COMISSÃO DE LICITAÇAO 
PROCESSO 036-2023 TOMADA DE PREÇOS 003-2023 -

COBERT URA QUADRA ITAPIRUÇU 

O mu111 c1p10 de Palm a/MG. por meio da Co missão Permanente de 
Licitação. torna públi co que fara realizar processo lic itató rio cujo 
objeto é: contratação de empresa especia li zada em obras e serviços de 
engenharia. para e,ecuçào de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva. no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG. 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra. materiais. equipamentos 
e quaisquer outros objetos increntes à execução. conforme 
espec ifi cações contidas no projeto. planilhas. cro nogramas. e em 
conformidade com o anexo I deste edital. abertura 05/05 /2023 as 
14:00hs, local: sa la de lic itações. situada a Praça Getúlio Vargas. 26-
Ccntro. Palma/MG. edi tal disponível no ende reço eletrônico : 
\V\vw.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VJNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefeito Municipal. 

- Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:DFC 1799A 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PARACATU 

SEC. GESTÃO PÚBLICA 
PORTARIA Nº 0150, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 
municipal efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARA C \Tl 1. no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII, 107. li. " a ... da Lei 
Orgânica. redação dada pela Emenda 28. de 19 de junho de 2.000. 

RESOL\'E: 
Art. 1 º.Exonerar.a pedido, conforme req uerimento protocolado sob o 
nº 0005430/2023. do cargo efetivo de l\fÉDICA. a senhora KENJA 
SOARES DA S ILVE IRA TOLEDO, CPF nº 032.283.006-09, 
matrícula nº 032643704. 

- Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

!COR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josiane Gonçalves Rodrigues Neiva 

Código ldentificador:E9E2B7B2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.IAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔI\IICO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 42/2023 

CO:\'VENENTES: Município de Paracatu/MG e o Santana Esporte 
Clube. DATA: 17/04/2023. FUNDAMENTO: Lei Federal nº 
13.0 19/20 14. alterada pela Lei Federal nº 13 .204/20 15 e Decreto 
Municipal nº 5.553/20 19. e no que couber a Lei Federal nº 
14. 133/202 1. e aos princípios e normas gerais dos con tratos. que 
figuram como parte o Poder Público. PROCESSO: 3293/2023. 
OBJETIVO: Visar a continuidade da escolinha de futebol do Santana 
Esporte Clube. que utiliza o futebol como contrihuiçào do 
desi:nvolvimento humano. socia l e espo rtivo. buscando assim a 
redução dos índices de criminalidade, a transformação social e o 
melhoramelllo da qualidade de vida da criança e do ado lescente em 
nosso mun1c1p10. DOTAÇÃO ORÇAMENTf\HIA: 
02.08.0 l .27.8 12.0025.2250 .3 .3.50.41 .00 - FICHA: 1.206 - FONTE: 

1.500. PRAZO DE EXECU(.~O/\'IGÊ 
VALOR TOTAL: R$ 24.997,68 

Publ t ado por: 
Deiverson Gonçal\'es ~ s Santos 

Código ldcntificador:B34F4BAD 

EC RETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAI\IENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 49/2023 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e a Associação de 
Clubes de Futebol de Paracatu. DATA: 18/04/2023. 
FllNDi\MENTO: Lei Federal nº 13.0 19/20 14. alterada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 5.553/20 19. e no que 
couber a Lei Federal nº 14 . 133/2021, e aos princípios e normas gerais 
dos contratos. que figuram como parte o Poder Público. PROCESSO: 
4268/2023. OBJETIVO: Manter 13 times de futebol amador e sua 
base, promovendo o espo11e e buscando ta len tos no seu segmento. 
através do fomento do projeto " RENOVAÇÃO", o qual tem como 
objetivo proporcionar o desenvolvimento da atividade desportiva na 
categoria principal e de base. DOTAÇÃO ORÇAMENT\RIA : 
02.08.0 l .27.812.0025.2250.3.3.50.41.00 - FICIIA: 1.193 - FONTE: 
1.500. PRAZO DE EXECUÇÃO/\'IG ÊNCJA: 3 1/ 12/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 294.036,30. 

Publicado por: 
Deiverson Gonça lves dos Santos 

Código ldentificador:DBE0E9A8 

ECRETARIA I\IUNIC IPAL DE PLANEJAI\IENTO E 
DESENVOL\'IMENTO ECONÔM ICO 

CONVÊN IO DE CUSTE IO DE DESPESAS CORRENTES "''º 
43/2023 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e Associação dos 
Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Aracaju. DATA: 
17/04/2023. FUNDAMENTO: LEI Orgânica Municipal dada pela 
Emenda Nº 28 de 19.06.2000. em seu artigo 86º . inciso XIX: aii. 290º 
a 294º . PROCESSO: 3975/2023. OBJ . Custear o pagamento mensal 
das despesas de energia para os pequenos produtores rurais da região 
com o objetivo de desenvolver a agricultura fami li ar na região 
DOTAÇÃO ORÇ-\MENTr\RIA: 
02.07.01.20.606.00 14.2483.33.90.39. PRAZO DE 
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 31/12/2023 . VALOR: R$ 8.000,00. 
ASSINATURAS: Caio Silva Quirino pela contratada e Antônio 

unes Alves pela contratante. 
Publicado por: 

Deiverson Gonçalves dos Santos 
Cód igo ldcntificador:8BCB4 D 17 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOL\'IMENTO ECONÔMICO 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE 
Cl'STEIO DESPESAS 

CONVE:\'ENTES: Município de Paracatu/MG e Associação de 
Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Nova Lagoa Rica 
DATA : 17/04/2023. FUNDAMENTO: LEI Orgàniea Municipal dada 
pela E menda Nº 28 de 19.06.2000, em seu artigo 86º, inciso X IX ; art. 
290º a 294 °. PROCESSO: 0974/2023. OBJ. o acréscimo da 
In sta lação 3005214445 no cliente de Número 7005394753 
ASSINATURAS: Caio Silva Quirino pela contratada e Dcusdctc 
Soares Santana pela contratante. 

Publicado por: 
Deiverson Gonça lves dos Santos 

Código ldentificador:D3E0EE32 

S lll'ERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
RETIFICAÇÃO- EXTRATO 1° TERMO ADITIVO TERMO DE 

COLABORAÇÃO DE Nº 03/2022 (P ROCESSO: 13.938/2022 ) 

Processo: 13.938/2021 

Onde se lê: 
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Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo 035-2023 Tomada de Preços 002-2023 - Ponte Mista Prainha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

-
101 

-:::,' 

O munIcip10 de PalmaíMG. por meio da Comissão Permanente de licitação torna público que fara realizar processo l1c1tatóno CUJO objeto é contratação de empresa 

espec,alirnda em obras e serviços de engenhana para execução de construçáo de ponte mista, Munic1pio de PalmaíMG, consistindo no torneamento de máo-de-obra 

materiais equ,pamentos e qua,squer outros objetos inerentes a execução conforme especif1caçóes contidas no proJelo plarnlhas cronogramas e em confornlldade 

com u anexo I deste edital abertura 04i05i2023 as 09:00hs. local sala de llcitaçbes. situada a Praça Getúlio Vargas 26 - Centro PalmaiMG edital d1spon1vel no 

e~dereco eletron,co ~Ralma n,g
0
gov br Tel (3~1 998825,75 - H,rani Vmic1us Menaonça Finan,ore - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00212023. 

O mu111cip10 de Palma. torna público a rel1ficação do Edital do processo llcitatóno na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 00212023 CllJO obJeto é contratacão de 

empresa especializada em obras e servicos de e,ngenha11a. para esecuçao de construção de poI1te mista Município de Palma/MG consistindo no fornecimento de 

máo-de-obra matenaIs. equipamentos e quaisquer outros obielos inerentes a execucao Os anexos IX X. XII e XII I foram alterados devido a erro matenal. A data de 

abo;i11ma se mantém pa,a o dia 04105!2023 ás 09:00h po, não altera, a apresentação das proposlas. local. sala de licitações da Prefeitura Mun,apal de PalmaMG 

Edital d1spornvel no endereço eletrónico ~P.alma mg,gmd2[ Tel (321 998825715 - HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Anexos: 

Anexos Edital [fomada de Preços 002-2023] 15409 kB 

0 Edital Retificado [Tomada de Preços 002~2023) 602 kB 

O Edital [fomada de Preços 002-2023] 18852 kB 

·:J2023 Prete,lura Mun11,pal de Palma l ~P.aln,4 mg,gcv.br 
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Publicado por: 
Edmar Pinto de Carva lho 

Código ldentificador:8279 FF6A 

ESTADO DE M INAS GERAIS 
PREFE ITURA DE PA INEIRAS 

DEPARTA~ IENTO M UNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PA INEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 022/2023 

O Prefeito Municipal de Painciras/MG, Sr. Afrânio Al ves Mendonça 
Neto. no uso de suas atribuições lega is, faz saber que a Prefeitura 
Municipa l de Paineiras firmou Cont rato co m a empresa Empreser -
empresa de Prestação de Serviços Ltda, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas a lterações. para a contratação de empresa para 
execução de obra de Pa\.imentaçào cm CBUQ nas Ruas Elói Leite 
Praça. l lipó lito Rosa. Antônio Pi nto da Fonseca e outras. confonne 
projeto. confo rme projeto. resultante do Processo Lic itatório 
030/2023. Tomada de Preço 002/2023 . Valor: R$ 529.729.43 . 
Vigência de 24/04/2023 até 24/05/2023 . 

Paineiras/MG. 24 de março de 2023. - Publicad o por: 
Gilda Alves de Moura 

Código ldentificador: 2BC8 DE52 

ESTADO DE M fNAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COM ISSf\O DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 037-2023 CREDENC IAM ENTO 004-2023 -

CREDENCIAMENTO PR ESTADORES DE SERVIÇOS DE 
TÁXI 

O municipio de Palma, toma público que fa rá realização de processo 
lic itatório na modalidade Credenciamento por lnex igibilidade cujo 
objeto é: Credenciamento pessoas jurídicas para Prestação de Serviço 
Convencional de Táx i. à medida da necessidade da Ad mi nistração 
Municipa l. Os interessados poderão apresentar os docu mentos de 
credenciamento conforme especificados no Edital a partir de 
26/04/2023 de 12:00h às 16:00h nos dias úteis. Edital disponí\.el no 
endereço elet rônico: \1w11.pa lma.mg.gov. br. Te l: (32) 99882-5775-

/-/IRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
-- Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador:20DACBD0 

COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 038-2023 PREGÃO 01 5-2023 RP 0I0-2023 -

FÓ RMULAS E SUPLEMENTOS ALI MENTARES 

O mu nicípio de Palma/MG. por meio de seu pregoeiro oficial. torna 
público que fàra realinçào de processo licitatório cujo objeto é: 
aq uisição de di versos suplementos alimentícios para nut rição via oral 
ou entera l. através de ordem judicial. para uso de pac ientes em 
tra tamento onco lógico e com deficiência alimentar atendidos na 
Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do município de 
Pa lma/MG. Abertura 08/05/2023 as 13:00hs, local: Sala de licitações, 
si tuada a Praça Getúlio Vargas. nº 26 - centro - Palma - MG. Ed ital 
disponíve l no endereço eletrõ nico: www. pah11a.mg.gov. br. Te l: (32) 
998825775 -

HIRAM VINICIUS ilffNDONÇA FINAMORE. 
Prefei to Municipa l. 

Pub licado por: 
Diego Ribe iro Ferreira 

Código Identificador: FC 5 B62 DF 

COM ISSÃO DE L 
PROCESSO 035-2023 TOMAD 

PONTE M ISTA PRAINl IÂ' 

O rn un1 c1p10 de Palma. torna pú blico a retificação 
processo licitatório na moda lidade TOMADA DE 
002/2023 cujo objeto é: contra tação de empresa espetei lizada cm 
obras e sei"\. iços de engenharia. para execução de const ru o de ponte 
mista. Município de Pa lma/MG. consistindo no fo rnccim nto de mão· 
de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 
à execução. Os anexos IX, X, X II e X III foram alterados dev ido a erro 
material. A data de abertura se mantém para o dia 04/05/2023 às 
09:00h por não alterar a apresentação das propostas. loca l: sa la de 
licitações da Prefe itu ra Municipal de Palma/MG. Ed ita l disponíve l no 
endereço eletrôni co: www.palma. mg.gov. br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VJNÍCIUS MENDONÇA FINA MORE 
Publicado por: 

Diego Ri beiro Ferreira 
Cód igo ldenti fi cador: 7CB7BA58 

COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 036-2023 TOM ADA DE PREÇOS 003-2023 -

COBERT URA QUADRA ITAPIRUÇU 

O mu111c1p10 de Palma, torna público a retificação do Edital do 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 
003/2023 cujo objeto é: contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia. para execução de construção de 
cobertura de quadra poliesporti va. no Distrito de ltap iruçu. Município 
de Pa lma/MG. consist indo no fo rnecimento de mão-de-obra. 
materiais. eq uipamentos e quaisquer outros objetos increntes à 
execução. Os anexos IX. X. X II e XIII foram alterados devido a erro 
material. A data de abertura se mantém para o dia 05/05/2023 às 
14:00h por não alterar a apresentação das propostas. loca l: sa la de 
licitações da Prefe itura Municipal de Palma/MG. Edital disponíve l no 
endereço eletrô nico: www.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCJUS MENDONÇA FINAMORE 
Publicado por: 

Diego Ri beiro Ferreira 
Código Identificador: BF26 I D64 

ESTADO DE M INAS GERAIS 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETA RI A M UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO 

JUSTI FICATI VA DO NÃO CHAMAM ENTO PÚBLICO PARA 
APOIO A REALIZACÃO DA 10' EDIÇÃO DO FESTI VAL DO 

PATRI M ÔNIO CULTURAL DE PARACATU 

Justificamos para os dev idos fin s. o Não Chamamento Público para 
realização do objeto .. 1 O' Edição do Festival do Patrimônio Cul tura r ·. 
visto que o objeto atende aos requisitos de interesse públi co no que se 
diz respe ito a questões Culturais. Turísticas. Eco nômicas e Lega is. e 
está em conformidade com os termos da Lei Federa l nº 13.0 19/20 14: 
Art . 31. Será considerado inexigíve l o chamamento públ ico na 
hipótese de inviabi lidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil , em razão da natureza singul ar do objeto de parceri a 
ou se as metas so mente puderem ser atingidas por uma entidade 
espeeilica, espec ialmente quando:/1- a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei 11a qual seja identificada expressame11te a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 110 

Inciso I do § 3º do art. 12 da l ei 11 ° 4. 320, de 17 de março de 
1964,observado o disposto 110 art. 26 da lei Complementar 11 º /O I, 
de 04 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº /3.204, de 2015). 

IGOR A RAUJO DINIZ 
Secretario Municipal de Cu ltura e Turismo Portaria nº 0200/2022. 

www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg 157 
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EDITAL DE LICITAfÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 035/2023 1 Tomada de Preços nº 002/2023 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 

0103 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância 
aos preceitos legais e regras consignadas neste ed ital. 
Preços Máximos Aceitos: Média Unitária e Total estimados em Planilha Orçamentária , apresentada 
pela Administração. 
Tipo de Julgamento: ( ) Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( x ) Menor Preço Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
Data de Abertura: 04/05/2023. 
Horário de Abertura: 09h00min - horário de Brasília. 
Prazo Limite de Protocolo: 04/05/2023 às 08h50min horário de Brasilia. 
Local de Realização: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Consulta ao Edital: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 
Telef. Contato: (32) 998825734 e 998825775 
E-mail : licitacao@12alma.mg.gov.br 
Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (x) Sim ( ) 
Não 
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) sim ( x ) Não (Caso afirmativo, 
ver item 4 do edital) 
Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014: 
( X ) Sim ( ) Não 
Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: () Sim (X) Não 
Justificativa: Maior vantajosidade a ampla concorrência para não representar prejuízo ao conjunto 
da obra a ser contratada. 
Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: ( ) sim (X) Não (Caso afirmativo, ver item 
8 do edital) 

O Município de Palma/MG, inscrito no CNPJ n. º 17.734.906/0001 -32, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 
8.666/93 e legislação complementar e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação mediante cláusulas e condições estabelecidas neste edital : 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, bem como demais profissionais integrantes desta Administração, quanto intimados na 
condição de orientadores, á luz da Lei Federal 8.666/93. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente , de caráter público ou emergencial que 
impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital, a licitação 
será remarcada com a devida ciência das licitantes. 
A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
á presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 
3° (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório 
para a reunião de receb imento e abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 
As respostas da Comissão Permanente de Licitação quanto ás dúvidas e questionamentos suscitados 
serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , bem assim afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Palma/MG e publicadas no endereço eletrônico oficial: 
http://www.Palma.mg.gov.br, para ciência de quaisquer outros interessados. Ressalvando o direito de 
responder através de correio eletrônico oficial do setor de licitações, cabendo aos interessados a leitura 
de nota(s) publicada(s) no referido Quadro e/ou endereço eletrônico oficial ou acessar o correio 
eletrônico informado, no ato da solicitação de esclarecimento, para obtenção das informações 
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 
prazo de apresentação das propostas será reaberto . 
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A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanhar 
as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico oficial : http://www.palma.mg.gov.br, bem 
como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal 
www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg e/ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Geais, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

1 - DAS PE.Ç_AS INTEGRANTES DO EDITAL: 

ANEXO 1- Normas Específicas - Projeto Básico - Termo de Referência; 
ANEXO li - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO Ili - Modelo de Procuração; 
ANEXO IV - Modelo de Termo de Renúncia ao prazo recursai ; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e 
concorda com as condições estabelecidas no presente edital ; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , 
sob as penalidades da lei , firmada pelo representante legal; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
ANEXO IX - Declaração de Visita Técnica ; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 
ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 
ANEXO XII - Modelo da Proposta Comercial ; 

ANEXO XIII - Planilha de Orçamentária e BOI ; 

ANEXO XIV - Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO XV - Memorial Descritivo; 
ANEXO XVI - Projetos e Memória de Cálculo. 

2 - DO OBJETO: 
2.1-A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia , para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes á 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência). 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPACAO: 
3.1- Poderão participar deste processo as empresas que: 

a) comprovarem possuírem os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital, sendo 
pertinentes ao ramo do objeto ora licitado, devidamente cadastradas ou que atendam a todas 
as exigências para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das 
propostas , nos termos do§ 2° do Art . 22 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) tenham Capital Social Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para esta licitação, até a data de sua realização. 

3.2- Não poderão participar deste processo licitatório: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

b) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste processo; 
e) Lic itante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial , recuperação 

extrajudicial, falência , concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem repres 
interesse econômico em comum; 

g) Empresas enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93; 
h) Empresas enquadradas nos preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001 ; 
i) Empresas reunidas em consórcio cujo motivo ensejador é a baixa complexidade técnica e 

operacional do empreendimento, sendo comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Nesta esteira a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra , a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

3.3- Iniciado o certame não mais será admitida a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

4 - DA PARTICIPAÇAO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1- À licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal; 
4.2- Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 
apresentação de: 
4.2.1- Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão Simplificada com data de expedição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta 
Comercial, ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte {yd modelo do 
anexo m: 

4.2.2- Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fvd modelo do anexo I() ; 

4.3- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos , civil , penal e 
administrativamente; 
4.4- Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado ao 
credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 4.2.1 e 
4.2.2; 
4.5- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da condição do subitem 4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

4.6- A licitante que ofertar preços considerados inexequível pela Comissão Permanente de Licitação, 
e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às sanções administrativas pela 
não-manutenção da proposta , sem preju ízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5- DA PARTICIPA_ç_ÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1- Não se aplica exclusividade às empresas locais e regionais, estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES: 
6.1- Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, as empresas deverão apresentar junto 
à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes 
separados, fechados, preferencialmente rubricados no fecho; 
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6.1.1- O envelope com os "documentos de habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes 

dizeres: 

Nome ou Razão social do Ljcjtante 
À comissão de Ljcjtacão da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01 - Documentos de Habilitacão 
Processo Nº 03512023 

Modalidade: Tomada de Preços oº 00212023 
Data e horário de abertura 

6.1.2- O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres: 

Nome ou Razão social do uc;tante 
À comjssão de Ucjtacão da Pretejtyra de ea1matMG 

Envelope 02 - Proposta comercial 
Processo Nº 03512023 

Modalidade· Tomada de Preços oº 00212023 
Data e horário de abertura 

6.2- Envelopes apresentados em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento pela 
Comissão de Licitação, não sendo permitida a participação de licitantes retardatários; 
6.3- A Prefeitura Municipal de Palma/MG não se responsabilizará por envelopes "Documentosde 
Habilitação" e "Proposta Comercial" endereçados via postal ou por outras formas , entregues em local 
diverso, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos neste edital ; 
6.4- Depois da hora determinada para protocolo, nenhum envelope contendo documentos ou proposta 
será recebido pela comissão, sendo este fato devidamente consignado na respectiva ata. 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
7.1- Para se credenciarem perante este certame os proponentes deverão se apresentar junto à 
Comissão Permanente de Licitação, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este 
edital , que lhes autorizem a admissão no certame garantindo-lhes a participação neste procedimento 
licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas proponentes e aceitos pela 
comissão deverão, no ato da entrega dos envelopes , identificarem-se exibindo as carteiras de 
identidades ou documentos equivalentes; 
7.2- O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente ou por procuração com firma reconhecida do representante legal da empresa lvd modelo 
do anexo {Ili devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social, ou outro instrumento, na forma 
da lei, devidamente registrado no órgão competente, demonstrando que o sócio administrador, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da procuração ou carta de 
credenciamento. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma da lei , 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.3- As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 
somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

8 - ENVELOPE N.0 01 - DOCUMENTOS DE HABILITA,Ç_ÃO: 
8.1- Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir
se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões 
são emitidas com CNPJ da matriz; 
8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 
autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação; 
8.3- A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo: 
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A} RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

a.1) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Palma/MG. 
a.2) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado (se tratando de sociedades comerciais e, nocaso de sociedades por 
ações , acompanhado de documentos de eleição deseus administradores) ; Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis , acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 
a.3) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
a.4) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao 
domicíl io ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
a.5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

a.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

a.7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452 , de 1 o de maio de 1943. 

B} QUALI_F=_ICAÇAO TECNICA: 

b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a entidade competente 
(CREA/CAU) ; 
b.2) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado{s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao objeto da presente licitação, com nome legível do 

representante legal da empresa signatária, em papel timbrado do emitente, no qual comprove a sua 
execução e sua responsabilidade técn ica nos serviços: 

b.2.1) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitadas; 
b.2.2) A comprovação de inclusão no quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser 
comprovada através da apresentação da CTPS, ou contrato de prestação de serviços autônomos 
reconhecidamente firmado e registrado entre a licitante e o profissional; 
b.2.3) No caso do Responsável Técnico for sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através 
da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no CREA/CAU , indicando 
ser o sócio e Responsável Técn ico da Licitante. 

C) RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

c.1) A Licitante deverá comprovar a sua qualificação econômico-financeira através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
c.1.1) demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis , devidamente registrados no 
órgão competente ou transmitidas pelo SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) com o 
respectivo recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei , que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, inclusive a sociedade empresária! ou o empresário individual optante pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de 1 O de março 
de 2002 - Código Civil Brasileiro; 

c.1.1.1) A boa situação econômico-financeira estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea 
(LI) , Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento (GE), discriminado nas 
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LG = AC + RLP/PC + ELP SG=AT/PC+ELP LC=AC/PC 
Onde: Onde: Onde: 
LG = Liquidez Geral SG = Solvência Geral LC = Liquidez Corrente 

AC= Ativo Circulante A T = Ativo total AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante PC = Passivo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Lonao Prazo 
LI= AD/PC GE = PC+ELP/AT GCT = PL/PC+ELP 
Onde: Onde: Onde: 

"' 
1 

LI= Liquidez lnstantilnea GE = Grau de Endividamento GCT = Gerência de Capitais de 

AO = Ativo Disponível PC = Passivo Circulante 
Terceiros 
PL = Patrimônio Líquido 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

A T = Ativo total ELP = Exigível a Longo Prazo 

c.1.1.2) Não será habilitado o licitante cujos índices LG, SG, CGT e LC forem inferiores a 1,0 (um 
inteiro), o índice LI for inferior que 1,20 (um inteiro e vinte décimo) e GE for superior a 0,50 
(cinquenta décimo). 
c.1.2) Comprovação de possuir Capital Social devidamente integralizado no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado desta licitação. 
c.2) Todos documentos deverão ser assinados pelo Contador da Empresa, constando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e pelo Diretor ou representante legal. 

D) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
d.2) Termo de renúncia ao prazo recursai , se for o caso, conforme modelo do anexo IV; 
d.3) Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e concorda com as 
condições estabelecidas no presente edital , conforme modelo do anexo V; 
d.4) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do 
anexo VI ; 

d.5) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, sob as penalidades da lei , 
firmada pelo representante legal, conforme modelo anexo VII ; 
d.6) Declaração de que o licitante não possu i nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Palma/MG, conforme modelo anexo VIII ; 
d.7) Declaração de Visita Técnica, quando exigível , conforme modelo do anexo IX. 

8.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
8.5- A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar consultas ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
8.6- Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou , quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, da data de abertura. 

8. 7- A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.8- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.9- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação. 
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8.1 O- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteisl-- inicialmente 
concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor, sendo facultado à 
Comissão convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação ou submeter o processo à 
autoridade competente para revogação; 

8.11- Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, sendo que a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 
sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, serão aplicadas as 
penalidades jurídicas vigentes; 
8.12- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira , mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9 - DA VISITA TECNICA: 
9.1-A Visita Técnica NÃO é obrigatória; 
9.1-1 . A Prefeitura Municipal de Palma/MG, coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao 

local dos serviços , o qual deverá ser previamente agendado, respeitada as condições contidas 
no subitem 9.1 pelo telefone (32) 3446-1118 (Secretaria Municipal de Obras) no horário das 
08h00min às 11 h00min e 13h00min às 16h00min. 

9.2- Será emitida uma Declaracão de Visita Técnica e de Total Conhecimento do Local dos Serviços, 
conforme modelo do ANEXO X, que deverá constar assinatura do servidor responsável daPrefeitura 
atestando a visita, e assinatura do responsável técnico ou responsável legal da empresa; 
9.3- A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais. 

10 - DA PROPOSTA: 
10.1- A proposta, planilha orçamentária , BOI e cronograma físico-financeiro deverão ser elaborados 
e impressos e apresentados em papel timbrado da proponente ou conforme o modelo do ANEXO XII , 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas folhas devem estar assinadas/rubricadas pelo seu 
represente legal. Deverão ainda ser observados os preços de referência constantes neste edital, 
extraídos através de pesquisa de preços de mercado ou tabelas oficiais, não devendo os preços finais 
ultrapassar tais valores , que são tidos como preços máximos. Deverão ainda constar na proposta: 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ , da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal , da proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos, conforme objeto do edital ; 
d) Preços unitário e total , em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais; 
e) Declaração de elaboração de proposta independente, conforme modelo Anexo XI ; 
f) Planilha de Orçamentária e BOI , conforme modelo do Anexo XIII ; 
g) Cronograma físico-financeiro , conforme modelo do Anexo XIV; 
h) Telefone, e-mail e data da proposta. 

10.2- A simples participação da licitante neste certame implica que: 
10.2-1. Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste certame; 
10.2-2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações deste edital; 
10.2-3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 
encargos sociais, de acordo com a legislação trabalhista, seguros , fretes, taxas , impostos e 
demais encargos incidentes; 
10.2-4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado na 
proposta; 
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10.2-5. No caso de omissão na proposta , considerar-se-á que as suas especific 
que constam do objeto; 

10.3- As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem convocação para a 
contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 

10.4- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
10.5- A prorrogação da validade das propostas , caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento do licitante; 
10.6- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições 
esculpidas no edital, seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial ; 
10.7 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, efetuará as retenções relativas aos tributos Federais , 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
10.8 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em dil igência; 
10.9 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado no endereço mencionado 
nas peças de engenharia que fazem parte deste Edital, ou de outro modo esculpido na Ordem de 
Serviços. 

11 - DO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 
11.1- Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial automatizada 
especificamente para este edital, devendo a proposta comercial seguir as regras contidas neste edital 
para elaboração. 

12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
12.1- Na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Palma/MG, a Comissão Permanente de Licitação 
procederá, em reunião pública, à abertura dos envelopes protocolados, onde serão devolvidos aqueles que 
não guardarem conformidade com este edital; 
12.2- No dia e horário informados, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com as licitantes 
e/ou prepostos presentes, serão convidados a rubricarem os envelopes a fim de conferirem sua 
inviolabilidade; 
12.3- Somente poderão manifestar-se no curso do certame sobre matéria específica da licitação, 
dirigente da licitante, preposto ou procurador, todos devidamente credenciados por documento apto, 
que deverá ser entregue antes da abertura dos invólucros; 
12.4- Concluído o exame da documentação apresentada, competirá à Comissão Julgadora anunciar 
sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual 
interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim ; 
12.5- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão serem abertos os envelopes 
"Proposta", desde que todas as licitantes participantes desistam por escrito do direito de interpor 
recurso quanto à fase de habilitação. 

13- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
13.1- A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações; 
13.2- O julgamento da licitação obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo este ser 
o resultado da somatória correta dos preços unitários propostos , multiplicados pelas quantidades 
estabelecidas nas planilhas de orçamento; 
13.2-1 . As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em 
ordem crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, do objeto da presente licitação; 
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13,3- Abertos os envelopes de propostas comerciais , a Comissão Permanente de Licitação verificará 
a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo; 
13.4- A Comissão poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer 
o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de conluio. 

13.5- Não poderá haver desistência das propostas apresentadas sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste edital ; 
13.6- Será desclassificada a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade da remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, li , da Lei Federal nº 8.666/93; 
13.7- Havendo indícios de inexequibilidade nos preços, será fixado o prazo para que a licitante, cuja 
proposta melhor classificada elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de 
seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade 

do cumprimento da proposta , sujeita a exame e aceitabilidade pela comissão, sob pena de decair o 

direito à adjudicação; 
13.8- Não serão consideradas propostas de vantagens não prescritas no edital , nem preços ou 
vantagens baseadas nas propostas dos demais ; 
13. 9- Ocorrendo empate dos preços propostos, a licitação será decidida por sorteio em sessão pública ; 
13.10- Em caso de divergência do valor unitário e total , prevalecerá o valor unitário; 
13.11- Será facultada à Comissão Permanente de Licitação, corrigir "de ofício" os erros aritméticos e 
materiais por ventura existentes nas propostas, para que se uniformize o valor das mesmas; 
13.12- A Comissão Permanente de Licitação elaborará "ATA", circunstanciada, dos trabalhos que 

conterá síntese dos fatos ocorridos e do julgamento, onde indique ainda a ordem de classificação das 

Licitantes , submetendo todo o procedimento a homologação e adjudicação pelo senhor Prefeito 

Municipal; 

13.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a 
legislação em vigor. 

14- DA ACEITA,Ç_ÃO DA PROPOSTA: 
14.1- A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas classificadas quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações 
técnicas do objeto; 
14.2- A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura ou , ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão; 

14,3- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

15 - DO PROCESSAMENTO: 
15.1- O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 
15.2- O não comparecimento de qualquer Licitante às reuniões, não impedirá que as mesmas se 
realizem; 

15.3- Poderá se manifestar no processamento da licitação, em nome da licitante, tão somente seu 
dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento entregue no ato da reunião ; 

15.4- Comissão Permanente de Licitação adotará o seguinte procedimento: 

a) abrirá o Envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação, para exame; 
b) comunicará o nome das empresas habilitadas e consultará aos participantes sobre interesse pela 

interposição de recurso; 
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c) a inabilitação da Licitante implicará na preclusão do seu direito de participar da fase subsequente 
desta licitação; 
d) devolverá os Envelopes n.º 2 - Proposta Comercial , fechados, às Licitantes inabilitadas no final da 
reunião, ou ficarão disponíveis para retirada, se não houver recurso ou se estiver definitivamente 

denegado; 
e) abrirá o Envelope n.º 2 - Proposta Comercial, das Licitantes habil itadas, observado o prazo de 

interposição de recursos; 
f) verificará da conformidade de cada proposta com os requisitos desta licitação, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
g) julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios adotados nesta Licitação. 
15.5-A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim 
de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, quando 
apresentará o resultado da questão em exame; 
15.6- Os documentos retirados dos invólucros serão rubricados em todas as suas folhas por todos 
os presentes. 
15. 7- De cada reunião a Comissão lavrará ata , com assinatura dos representantes das licitantes em 
que conste: 

a) Nome das empresas participantes; 
b) Reclamações , impugnações e autorias; 
c) Os nomes das empresas eliminadas e os motivos; 
d) Outros fatos de interesse. 

16 - DA AMOSTRA: 
16.1- Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

17 - DAS PENALIDADES: 

17.1- Nos termos da art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
o município de Palma/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais penalidades legais , o licitante que: 
17.1-1. não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Serviços dentro de até 1 O (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 
17.1 -2. apresentar documentação falsa; 
17.1-3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
17.1-4. retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
17.1-5. não mantiver sua proposta; 
17.1-6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
17.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , assegurada ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
17.2.1. pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e juros 

de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 

17.2.2. pela inexecução parcial ou total dos serviços: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

[EUºllJ j 
17.3- O valor da multa , aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura à adjudicatária ou cobrado judicialmente; 
17.4- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 17.2.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não à pena de multa . 

18 - DOS RECURSOS: 

18.1- Será facultado aos licitantes, nos termos do art. 109 da Lei Federal n.º 8666/93, a interposição de 
recursos, conforme situação, prazos e condições ali estabelecidos, decaindo do direito, se 
ultrapassados os prazos previstos; 
18.2- Os recursos serão dirigidos à comissão de licitação que poderá no prazo de cinco dias úteis 
reconsiderarem sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-los subir ao senhor Prefeito, devidamente 
informado para decisão, que também será proferida no prazo de cinco dias úteis; 
18.3- O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial , número do CNPJ e 
endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário ecomprovante 
do poder de representação legal , sendo devidamente protocolado junto ao Departamentode Compras 
da Prefeitura; 
18.4- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas ; 
18. 5- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Comissão Permanente de Licitação a 
dar prosseguimento aos trabalhos inerentes ao certame; 
18.6- Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, fica à vista dos autos 
franqueada aos interessados; 
18. 7- Os recursos contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terão efeito suspensivo; 
18.8- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas. 

19 - DA IMPUGNA~AO: 
19.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 02 
(dois) dias úteis; 

19.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
19.3- A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social , se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública); 
19.4- Os documentos citados no subitem 19.3 poderão ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou por Membros da Comissão Permanente 
de Licitação ou , ainda, publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art. 32 , caput, c/c art. 
38, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.5- A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 
tenha sido acusado recebimento pela Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, sejam 
intempestivas; 
19.6- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 



-

-

À 
A<':f-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

L 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21 , §4°, da 
Lei nº 8.666/93; 

19. 7- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante por e-mail , no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do 

município; 
19.8- Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, à Praça Getulio Vargas , n.0 26 - Centro - Palma - MG, - CEP 36.750- 000. 

20 - DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO: 

20.1- O objeto deste processo licitatório será adjudicado pela autoridade competente às licitantes 
vencedoras , salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando 
decidido à peça jurídica; 
20.2- A homologação deste processo compete ao senhor Prefeito. 

21 - DO CONTRA TO: 
21 .1- Depois de homologado o resultado deste certame, a licitante vencedora será convocada para 
retirar a nota de empenho ou assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
21 .2- Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que a licitante vencedora se apresente para a assinatura 
do contrato, serão convidadas as demais licitantes classificadas segundo a ordem de classificação , 
observada as disposições legais contidas na Lei Federal 8.666/93, desde que a comissão de licitação e 
a autoridade competente não opte por revogar a licitação; 
21.3- O prazo para retirada da nota de empenho ou assinatura do instrumento de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

22- DA CESSAO OU SUBCONTRATACAO: 
22.1- A licitante vencedora não poderá subcontratar ou sub-rogar parcialmente, a terceiros, sem prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

23.1- O Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
23.2- Ocorrendo alteração prevista no item anterior, serão mantidas as condições do contrato inicial. 

24 - DO REALINHAMENTO DE PREÇ,OS: 
24.1- Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso li da Lei Federal n.º 
8.666/93, quando comprovadamente os custos e insumos se mostrarem superior ao realizado à época 
do contrato. 

25 - da execução do objeto 

25.1- Os serviços que compreendem o objeto do certame serão utilizados pela administração no 
presente exercício; 
25.2- A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo departamento de Obras, devendo 
a vencedora do certame providenciar a respectiva execução imediatamente depois de recebida, sem 
nenhum custo para a Prefeitura. Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, 
carga , mão-de-obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora ; 

25.3- Os serviços serão executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, 
conforme condições de local e prazos definidos. 
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26 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 

1 . 

26.1- A licitante vencedora responderá pela solidez, segurança e perfeição dos seNiços executados, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo das obras . Será também 
de exclusiva a responsabilidade da licitante vencedora qualquer dano, por ventura causada a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros, decorrentes da execução das obras , objeto deste edital , nos termosda 
legislação civil em vigor. 

27 • DA RESCISAO: 
27.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital; 
b) Revelando a licitante vencedora incapacidade e inidoneidade durante a execução dos seNiços; 
c) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 

d) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsab ilidades a ela afetas, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 

prejudique o bom andamento dos seNiços ; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da empresa na condução dos seNiços; 
g) O cumprimento irregu lar de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da administração; 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da empresa vencedora; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da empresa vencedora; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora , que 
prejudique a execução do Contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 

r) A supressão de seNiços , por parte da administração, acarretando modificação do valor in icia l do 
Contrato além do limite estabelecido em Lei ; 

s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo nos casos previstos em Lei; 
t) A não liberação, por parte da administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do Contrato. 

27.2- Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
licitante, até que se apurem eventuais perdas e danos causados. 

27.3- Ocorrendo a rescisão , será obseNado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federalnº 
8.666/93. 

28 - DO PAGAMENTO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 

28.1- O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada, em conferência com a execução, após o cumprimento das 
obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês subsequente ao vencido; 



-

-

.,, 
-0'J.,, r.s •. I' _\OV,• 

,,;r I Í~ · •,; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

1)s 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17. 734.906/000 1-32 

28.2- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

15.451 .0007.1.025 

29 - DO FORUM : 
29.1- As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Palma/MG, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

30 - DAS DISPOSIÇ,ÕES FINAIS: 
30.1- Poderá a administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba às licitantes direito à 
indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei; 
30.2- A administração deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que ocorrer 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros; 
30.3- A anulação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nas hipóteses 

legalmente previstas ; 
30.4- As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das licitantes; 
30.5- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar o julgamento de propostas 

reservadamente ou em público; 
30.6- Será facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
de julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do objeto ofertado, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar a decisão; 
30.7- Decairá do direito de impugnar a licitação, ou parte dela , a licitante que, tendo-a aceita sem 
objeção, venha a apontar depois do prazo estipulado na Lei Federal nº 8.666/93 , fa lhas ou 
irregularidade que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
30.8- De acordo com a conveniência da administração, se devidamente justificada, os serviços poderão 
ser aumentados ou reduzidos , até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) , conforme o parágrafo 1° 

do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite da modalidade; 
30.9-Após a abertura da licitação, não caberá desistência da licitante, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
30.1 O- Havendo desistência por parte da licitante, após o encerramento da reunião de abertura , sujeitar- se
á este às penalidades previstas neste edital ; 
30.11- As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão afixadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, podendo ser aplicado o disposto no § 1 º do Art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
30.12- A adjudicatária vencedora declara expressamente concordar com a adequação do projeto sendo 
que as alterações contratuais, sob falhas ou omissões , em qualquer das peças, orçamentos, plantas , 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do lim ite do § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

30.13- Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de 08:00 horas às 16:00 horas, perante a Comissão Permanente de Licitação com localização á Praça. 
Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma/MG , CEP 36.750-000, ou através do Telefone/ fax: (32) 3442-
1118 ou pelo e-mail licitacao@palma.mg.gov.br 

Palma - MG, 24 de abril de 2023. 

Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS/PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

1.1 -A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia , para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 

execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) . 

2 - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Os serviços deverão ser realizados no endereço constante e em conformidade com as peças de 
engenharia anexas , que fazem parte deste edital ; 
2.2 - A medição dos serviços será de acordo com cronograma e as medições seguintes obedecerão 
ao mesmo critério. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado depois de 
atestado pela Secretaria Municipal de Obras, comprovando inclusive a qualidade do material 
empregado; 
2.3 - Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente de acordo com cronograma e 
especificações técnicas/anexos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras , 

caso ocorra qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços , deverá este ser informado 
por escrito ao Gestor do Contrato/Fiscal designado. 

3 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Compete ao Setor de Compras, em conjunto com o Engenheiro Fiscal , da Prefeitura de Palma -
MG, por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscalização e execução dos 
serviços podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste edital ou 
pela legislação; 
3.2 - Obriga-se ainda a contratada a manter no canteiro de obras livro denominado "Diário de Obras" , 
preenchido por esta, onde serão registrados os serviços em execução no dia a dia e quaisquer outras 

anotações julgadas oportunas e a elaboração de relatório fotográfico de todas as etapas da obra . As 
medições ocorrerão sob fiscalização da Secretaria Municipal de Obras através de seu Engenheiro ou 
Fiscal de Obras após conferência do Livro Diário de Obras; 
3.3 -A licitante vencedora sujeitar-se-á à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Palma - MG, 
quanto à segurança, salubridade, regularidade e eficiência dos serviços executados através de 
comparação com os projetos, verificação visual e medição pela planilha de quantitativos, ficando 
designada para exercer esta fiscalização o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palma - MG; 

3.4 - A ação ou omissão da fiscalização não eximirá a licitante vencedora de sua integral 
responsabilidade quanto à perfeição das obras executadas em cumprimento dos prazos de quaisquer 
das obrigações ora ajustadas ou legais. 

4- DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 

4.1 -As faturas serão emitidas em reais ; 
4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo 
com a efetiva execução por parte da contratada dos serviços e comprovadamente através de medições, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 30 dias após emissão da 
nota fiscal ; 

4.3 - Como condição de pagamento, a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação apresentadas no certame; 
4.4 - Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos serviços nas 

condições estabelecidas , que será cornprnvado por meio de atestado de recebimento a ser expedido 
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pela Secretaria Solicitante; 
4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
4.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 4.2 será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
4.6 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes; 
4.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária , compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato; 
4.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará à Prefeitura plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

6 - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa, correrão por conta da dotação 
orçamentária n.º 15.451 .0007.1.025. 

7 - DO ESTIMATIVO UNITARIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

7.1 - O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

8 - GARANTIA DE CONTRA TO: 

8.1 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, se reserva no direito de poder exigir da licitante adjudicado 
a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56, § 2°, da Lei Federalnº 8.666/93. 

9 - DAS OBRIGAÇOES DO VENCEDOR: 

9.1 - Como garantia da execução, a empresa vencedora depositará na tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG, antes do início das obras, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual , observadas as disposições do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A caução só será restituída 
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos quanto às contribuições sociais e 
previdenciárias , ou outro documento que a substitua , vinculada a Matrícula do CEI/CNO, sob pena das 
aplicações das sanções cabíveis; 
9.2 - Entregar os serviços, no Recebimento Provisório, totalmente limpo e desimpedido, em condição 
de uso imediato; 
9.3 - Fornecer e instalar as placas de obra, conforme padrão do Município de Palma/MG; 
9.4 - Apresentar Guia de ART (Responsabilidade Técnica) , no ato de recebimento da Ordem de 
Serviço; 

9.5 - Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 
9.6 - Promover a vedação, sinalização e proteção dos serviços segundo as normas de segurança do 
trabalho, bem como a afixação de placas com seus indicadores; 
9.7 - Apresentar, quando solicitado, análise e ensaios tecnológicos de materiais que venham a 
empregar nos serviços; 
9.8 - A Licitante vencedora deverá indicar o responsável técnico habilitado junto ao CRENCAU , que 
responderá pelos serviços executados. Caso haja substituição deste profissional , somente poderá 
ocorrer por outro de experiência equivalente ou superior do indicado na assinatura do contrato, sempre 
com anuência da administração; 
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9.9 - Durante a execução dos serviços contratados , deverão ser mantidos no local dei realização dos 
mesmos os seguintes documentos: cópias dos projetos, detalhes e especificações; cópias da planilha 
orçamentária contratada; cópia do cronograma físico-financeiro ; cópia do contrato; livro de ocorrências 
ou diário de obra ; ato de designação do responsável pela fiscalização; anotação de responsabilidade 
técnica (ART) ; ordem de serviço; registro das alterações ocorridas durante a execução; especificações 
técnicas e memorial descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços ; cópia dos boletins 
de medição com as memórias de cálculo; 
9.1 O - Será de responsabilidade da licitante vencedora, todos os danos causados as redes de esgoto 
e água bem como a rede elétrica , isentando o Município de quaisquer ônus provenientes. destes danos. 
Providenciar às suas expensas as necessárias ligações provisórias de água, esgoto e energia elétrica; 
Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos aos contribuintes; 
9.11 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais , previdenciárias e salários dos empregados; 
9.12 - Entregar os serviços objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados; 
9.13 - Observar o prazo mínimo de validade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo um ano 
ou 90% de seu período de validade ; 
9.14 - Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços realizados e 
entregues; 
9.15 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços , substituindo-os no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 
contratual ; 
9.16 - Executar os serviços e fornecer materiais novos, quando for o caso, que satisfaçam 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as 
normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT; 
9.17 - Cumprir os prazos previstos no contrato que venham a ser fixados pela Prefeitura; 
9.18 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 
sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido da Prefeitura ; 
9.19 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
à Prefeitura , imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato ou 
outro documento; 

9.20 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 
execução dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora; 

9.21 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3º da 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/1 O (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 
Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos) , e as práticas sustentáveis 
estabelecidas pela legislação aplicável , em especial: 
a) economia no consumo de água e energia ; 
b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 
gerados; 
c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa ; 

d) utilização de produtos reciclados, recicláveis , reutilizáveis , reaproveitáveis ou biodegradáveis 
com postáveis ; 
e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
f) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 
g) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 
h) observação das normas do INMETRO. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 
10.1 - Efetuar o pagamento nos termos firmados neste edital; 
10.2 - Exigir da licitante, por escrito, a substituição de qualquer empregado, cuja postura nos serviços 
for considerada inconveniente; 
10.3 - Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste edital; 
10.4 - Orientar, fiscalizar e determinar à licitante vencedora os serviços que deverão ser executados; 
10.5 - Exercer ampla fiscalização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e eficiência, 
através do Departamento de Engenharia ou terceiros, regularmente autorizados; 
10.6 - Encaminhar o expediente necessário ao pagamento; 
10.7 - Receber a obra, nos termos de legislação vigente; 
10.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações ou apresente 
incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da licitante; 
10.9 - Providenciar as devidas licenças ambientais e a(s) desapropriações de imóveis necessárias à 
execução da obra, quando for o caso. 
10.1 O - Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços, quando não pactuado prazo para corrigi-la ; 
10.11 - Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fisca l correspondente; 
10.12 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços , por meio do setor de compras da Prefeitura 
de Palma/MG; 
10.12 - Fiscalizar a execução do contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.13 - Decid ir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos serviços; 
10.14 -Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados ; 
10.15 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

11 - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

11 .1 -A Prefeitura e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro da contratação , nos 
termos do artigo 65, inciso 11 , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 
em geral. 

11 .2 - A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

11 .3 - A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas ; 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura , no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual , novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
11 .5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura e os agentes , prepostos, empregados ou demais pessoas da licitante designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados , previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária , social, de caráter 
securitário ou qualquer outra; 
11 .6 - A licitante por si , seus agentes, preoostos, brnpregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
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responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município 
seus servidores ou terceiros , produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
11. 7 - A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 
11 .8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa ou 
elaboração do contrato, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Palma - MG, 24 de abril de 2023. 
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ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob nº 

___________ ,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________ e CPF n º __________ , DECLARA, para fins do disposto na 

legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local/Data. _____ _______ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 

1~,-

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _________________________ , com 

sede na. _________________ nº ______ -MG, CNPJ nº 

por seu Representante Legal 
___________ , pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constituiseu 
bastante procurador, o(a) Sr.(a) ________________ , carteira de Identidade nº 
___________________ , expedida pela _____________ _ 

com CPF nº _________ , brasileiro (a) , com poderes especiais e específicos para prestar 

esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações , tomar decisões, receber e dar quitação, 
renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 
outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n.º 002/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

Local/Data _____________ de ________ de 2023 

Assinatura Responsável Legal 

(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 
representante legal sob pena nulidade do documento) 

(08S: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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Fls_. 

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Prefeito, 

A empresa ________________ , neste ato representada pelo 
senhor _______________ , portador da Carteira de Identidade 
____________ , CPF ________ , ciente do direito de recorrer na fase de 
habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e 
irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 
procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos envelopes correspondentes 
apresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

Local/Data : ___________ , _ _ de _______ de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 

FI~ 

MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

DECLARAÇÃO 

Prezado senhor, 

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ nº 

5 

_____________ , sediada à ______________ , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ._, portador da carteira de identidade nº_, e do CPF. nº 
______________ DECLARA sob as penas da lei , que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VI 

FI~. .6 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa ______________ _____ _____ __ , devidamente 
inscrita no CNPJ _________ ____ , declara, sob as penas da Lei , que até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local/Data _____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

ie~a 
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ANEXO VII 

Fls. e 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

0121 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _ _ ________________________ _ 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº ___________________ _ 

neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _______________________ , devidamente inscrita no 

CNPJ nº , declara, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 
sócios e nem em seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Palma/MG. 

Local/Data. _____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

(nome da licitante) , CNPJ N.0 (número), sediada (endereço completo) , neste ato representada por 
(nome e número de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei , que compareceu no local 
da execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outrosobjetos inerentes à execução. Que leu e 
compreendeu todos os termos do presente Processo Licitatório n.0 035/2023 - Tomada de Preços nº 
002/2023, bem como tomou conhecimento das planilhas, cronograma e memorial descritivo, e as 
condições do(s) local(is) onde serão executados os serviços , pela presente, expressa sua 
concordância. 

Local e Data: ____ _ 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 

(Assinatura e carimbo do Responsávei Técnico da Licitante) 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Palma/MG 
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ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº~2023 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 
PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA ______ _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 

inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getu lio Vargas, n.º 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF _______ e 10 ______ , residente 

e domiciliado à Rua ________ , nº _, casa - Centro - Palma - MG , doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________________ _ 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ __________ , com sede 
e administração à _________________ , neste ato representada pelo(a) senhor 

(a) _______ , brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF _______ ID 
_______ , residente e domiciliado, _________ na ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 002/2023, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 
legal como se segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia, para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 

fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo , em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência), conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr. _________ , CREA nº _______ , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 -A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECU,Ç_ÃO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de aéordo com o edital , a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

=~=====--==CLAU~ULA QUINTA - DO PRECO: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ -----~---- - --- -~· constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro. 

CLAUSULA SEXTA- DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários , corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuléjdas_ ern relaçã_o ao valor global da obra ou serviços contratados . 

CLAUSULA SETIMA - DO'RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário : 
..... .. .. .. ... .................... ....... .... - Ficha n.º .. ... 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal N2. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados, salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 -As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar conclu ída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; · 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura , com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLAUSULA DECIMA ~RIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DEÇIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a µerfeita adequação do objeto aos termos contratuais .com a 
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12.2 -A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei ; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-DA SUBCONTRATACAO: 
13.1 -A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável , assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a_ CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação ·será formúlado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1 .1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 -A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária, trabalhista, fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horário!. extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados, e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente conclu ída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços , nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos ; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s), e 
qualificando-o(s) nos termos do Ed ital ; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa N2.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gera is, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA RESCISAO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas , sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não 0r1tar pela cobrança de multa prevista neste edital; 
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d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades, nos 
termos do que dispõe este edital; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serv.iços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificaçõ~s. ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços ; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, l,evando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação lotai ou parcial de seu o_bjeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem ,• tot&I ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público. de alta relev8ncia e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços , por parte ad Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido ·ern Lei: · 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras , às seguintes sanções: 
16.1.1 - Advertência; 
16.1 .2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso Ili , art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinant"es da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facu ltada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista ; 
16.3 -É competente para aplicar às sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG ; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1% (um por cento) sobre -o valor de: r.ontra_to por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execução dos serviços , infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulc1s do edital, scr-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipotese em c:;ue se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palnia/iv1G: 
c) Por se conduzir dolosamente na .E-:xecuçao dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução cios serviços, além de outras cominações legais , a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 - As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG , de-✓2ndo ser aplicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/fvlG . r;,.~ul!Gd2 ·:; defesa do contratado no respectivo processo, no 
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prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista ; 
16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes ; 

Fls. •, i3, · 

c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG·; . 

1 
i 

f) interrupção das obras , por deterrnir:,ação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa . · · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-· DA GARANTIA DO CONTRA TO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tésoufaria da Prefeitura Municipal de Palma/MG , no ato de 
assinatura deste instrumento ou em priz-o· antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual , em uma d~s m'od:<3lida~es previstas no §1 º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl,Ç_OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Palma - MG, ____ de___ de 2023 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1ª TESTEMUNHA _ ____ _ ---,-- ______ ID: _________ _ 

2ª TESTEMUNHA. ___________ _ ID: ________ _ 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

portador da CI 
__________ CPF residente à rua/av 
______________________________ , nº ____ , bairro 
____________ , cidade de _______________ UF ___ _ 

representante devidamente constitu ído da empresa ___ _ ______ _____ ___ _ 
________ , devidamente inscrita no CNPJ ____________ , para fins do 

disposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

____________ , em _ _ de ________ de ____ _ 

Assinatura do representante legal do licitante 
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ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITA TORIO Nº 035/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

CNPJ: 
Endereço: Inscrição Estadual: 

Cidade: UF: 

e-mail Telef. 

6 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-
obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações 
contidas no projeto , planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o 
anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência), 
conforme sol icitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 
a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências 
do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 
municipal ; 
c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma ofic ial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 
construção de ponte mista , Município de 
Palrna/MG, consistindo no fornecimento de mão-
de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, 
em conformidade com o anexo I deste edital 
(projeto Básico - Termo de Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra_R$: ( ) 

Valor gasto com mão-de-obra R$: _ ( ) . 

Valor gasto com materiais R$: ( ) . 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução: Conforme eçl ital. 

Condições de Pagamento: Con~orme edital. 
--

Locai/Data ________ _____ de _______ de 2023 

Assinatura do responsável legal da empresa 
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PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Quant 
01 

ANEXO XIII - PLANILHA OR_ç_AMENTÁRIA E BOI 

(Vide arquivo em anexo) 

Unid I Descrição dos serviços 
Servíço lcontratação·de empresa especializada em obras e serviços de 

engen~ari_a, para execução de construção de ponte mista , 
Município de Pálma/MG, consistindo no fornecimento de mão
de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no 

Oi37 

V. Total 

projeto, planilhas_,. cronogramas e demais documentos em I R$ 324.259,55 
anexo. em éonformidade com o anexo I deste edital (projeto 

Básico - Termo de Referência). 

··· - ---------------------------~--------~ 
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ANEXO XIV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Vide arquivo em anexo) 

0138 
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ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ANEXO XVI - PROJETOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Fl 01~ 1 

Aos quatro dias do mês de maio de dois mi l e vinte e três. às 09h00m in, reúne-se o Pres idente com sua equipe de 
apoio, nomeada através da Po11aria N.º 5.263, de 08 de janeiro de 2018, para ju lgamento do Processo em epigrafe, 
que tem por que tem por objetivo Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de ponte 111 ista, Município de Palma/MG , consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materi ais, equipamentos e quaisquer outro~ objetos inerentes à execução. O extrato resumido do Edita l 
Convocatório encontra-se publicado na Imprensa Oficia l do Estado de Minas Gerais, s ite da Prefeitura Municipal 
de Palm a e no Paço Municipal e nos demais meios de comu nicações, tudo conforme consta nos autos. Não consta 
qualquer ato de impugnação do Ed ital Convucatório. No horário previamente estabe lecido em Ed ital , comparecem 
no setor de li citação os seguintes li citantes proponentes para credenciamento: M M REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA, inscrita no CNPJ: 07.708.955/0001-47, com sede na Rua : Coronel 
Amaral Pinheiro de Barros, nº 202. bairro cen tro, no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais. CEP: 36.880-
030. neste ato representada por Marcos Sevcrin i Couri , CPF: 805.074.256-34; HNB CONSTRUÇÕES L TOA, 
inscrita no CN PJ: 40.717.999/0001-09. com sede na Rua Projetada "A", Loteamento Alphaville 1, bairro Mirante, 
no Município de Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 28.470-000, neste ato representada por 
Hélio Carlos Barros Hig ino Filho, CPF: 086.457.427-48; RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, inscrita no 
CN PJ : 34.26 1.937/0001-32, com sede no Sítio São João, s/n, Zona Rural , no Município de Recreio, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 36.746-000, neste ato representada por Anderson Gonzaga Silvério, CPF: 134.596.757-80; 
COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ : 27.326.445/0001-1 2, com sede na 
Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 05. Centro, no Município de Muriaé. Estado de Minas Gerais, CEP: 
36.880-005, neste ato representada por Antônio Cardoso Nero. CPF: 098.962. 186-33. Às 09 : 15h inicia a fase da 
abe11L1ra do envoltório dos documentos de habilitação, sendo abertos os envoltórios e en tregues aos presentes para 
averiguações e assinaturas. Todos os documentos de habilitação dos participantes fo ram numerados pela Comissão 
Permanente de Licitação conforme segue: Pela empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA foram 
apresentados documentos de habilitação numeradas de páginas I a 47; pela empresa HNB CONSTRUÇÕES 
LTDA foram apresen tados documenros de habilitação numeradas de páginas I a 98 ; pela empresa M M 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA foram apresentados documentos de habi litação 
numeradas de páginas I a 51 ; pela empresa COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA foram 
apresentados documentos de habilitação numeradas de pág inas I a 60. O representante da empresa M M 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAF L T DA se 1etirou da sessão an tes de concluída a análise dos 
documentos de habi litação. Os documentos de habilitação foram conferidos por todos os presentes e registra-se 
confo rm e tabelas a St!!. ui r: -~ 

Empresa: RAFA EL ALME IDA MEDEIROS LTDA 
Item do 

Req uisito Cumprimento Motivo 
Edital 

a. l 
Ce1tificado de Registro Cadastral em itido pelo Setor 

Sim 
de Comoras da Prefe itura Municipal de Palma/MG 
Registro comercial (no caso de empresa individual); 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato soc ial em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de Não apresento u 

soc iedades comerciai s e. no caso de sociedades po, i Contrato Social ou 
ações, acornpanhaJo de documentos de t leição de 

1 qualquer outro 
a.2 seus admin istradures), Inscrição do ato Não 

docum ento de 
const itutivo, 110 caso de sociedades civis. com provação do 

acompanhada de prova de diretoria tm exercício; Registro Comerc ia l 
Decreto de au torização, em se tratando de em presa 

ou sociedade estrange ira em funcionamen to no País, 
e ato de registro ou autori zação para funcionamento 

_y\ 



a.J 

a.4 

a.5 

a.6 

-
a.7 

b. 1 

b.2 -

c. l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ex pedido pelo órgão competente, quando a ativ idade 
ass im o exigir 

Prova de Insc rição no Cadastro Naciona l de 
Pessoa Jurídica_(CN PJ) 

Prova de inscri ção 11 0 cadastro de contr ibuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do li citante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e com patível com o objeto 

contratual 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
li citante, ou outra equivalente, na forma da lei 

Prova de regu laridade relativa à Seguridade Socia l e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos soc iais inst ituídos por lei 
Prova de inexistência de débitos inadimp lidos 

perante a Justi ça do Traba lho, mediante a 
apresentação de ce1t idão negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Traba lho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iode maio 

de 1943 
Registro at ivo da empresa lic itante no Conse lho 

Regional junto a entidade competente (CR EA/CA U) 

QUALIF ICAÇÃO TÉCNICO-PROFISS IONAL: 
comprovação, pela licitante, de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para a entrega 
dos enve lopes, engenheiro civi l/arquitetônico 

detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito públ ico ou privado, para atendimento ao 
objeto da presente I icitação, com nome legíve l do 

representante lega l da empresa signatár ia, em pape l 
timbrado do emitente, no qua l comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técnica nos serviços 

A Lic itante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-financeira através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábeis do último exercíc io social , 
já ex igíveis, devidamente reg istrados no órgão 
competen te ou transmitidas pe lo SPED (S istema 
Público de Escrituração Dig ital) com o respectivo 
rec ibo de transmissão e apresentados na fo rma da Lei , 
que comprovem a boa situa_f_ão financeira da empresa, 

Y\ 

Sim 

Si m 

Sim 

im 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Fls . 

•• 

Apresentou Contrato 
de Prestação de 
Serviço com 
Profiss ional Álvaro 
Jorge de Abreu, 
CREA/ES 3.199/D, e 
não apresentou 
Ce1tidão do CREA 
que comprove que 
este profiss ional está 
vinculado à empresa. 
Fo i apresentado 
apenas o CA T deste 
profissional o que 
imposs ibilita 
comprova r a 
qualificação técnica
profissional da 
empresa devido a não 
vi nculação no 
CREA. 
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d. l 

d.2 

d.3 

d.4 

d.5 

d.6 

d.7 
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vedada a sua substitu ição por ba lancetes ou ba lanços 
provisóri os, podendo ser atua lizados por índices 
oficia is quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, inclusive a sociedade 
empresári a! ou o empresá ri o individual optante pelo 
reg ime tributário SIMPL ES NACIONAL, nos termos 
dos art igos 1.179 a 1. 195 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civil Brasileiro; 
A boa situação econômico-finance ira esta rá 
comprovada na hipótese de a licitante di spor de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea (LI), 
Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de 
Endividamento (GE) 
Ce11idão Negativa de Falência, concordata ou 
recuperação judicial , ex pedida pelo di stribuidor da Sim 
sede da pessoa jurídica 

Term o de renúncia ao prazo recursa i, se fo r o caso, 
Não 

conforme mode lo do anexo IV 

Declaração de que a empresa licitante conhece todas 
as informações e concorda com as condições 

Sim 
estabe lec idas no presente edital , conforme modelo do 
anexo V 
Dec laração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habi litação, confo1111 e modelo do anexo Sim 
VI 
Declaração de cumprimento do a,1. 7°, XXXI li da 
Constituição Federa l, sob as penalidades da lei , 

Si m 
firmada pe lo representante legal, conforme modelo 
anexo VII 
Declaração de que o licitante não possui nenhum 
víncu lo empregatício com a Prefeitura Municipal de Sim 
Palm a/MG , conform e mode lo anexo VIII 
Dec laração de Visita Técnica, quando ex igíve l, 

Sim 
conforme modelo do anexo IX 

RESULTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABI L ITAÇÃO 

Item do 
Ed ital 

a. l 

a.2 

Empresa: HNB CONSTRUÇÕES L TOA 

Requisito 

Certi ficado de Registro Cadastral emitido pelo Setor 
de Compras da Prefeitura Mun icipal de Palma/MG 
Reg istro comercia l (no caso de empresa indi vidua l); 

Ato constitutivo, estaruto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de 

soc iedades comerciais e, 11 0 caso de sociedades por 
ações, acompan hado de documentos de eleição de 

eus administradores); Inscrição do ato 
constituti vo, 110 caso de sociedades civis, 

~ 

Cumprim ento 

Sim 

1111 

FI~ 01,f3· 

Representante 
so licitou a retirada do 
Termo apresentado 
na página 4 1. 
Empresa deseja 
apresentar recurso. 

INABI LITADA 

Motivo 
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014, 

~.~ L-:~,t;. 
,- UDD . 

a.3 

a.4 

a.5 

a.6 

a.7 

b. l 

b.2 

c. l 

acom panhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrange ira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autori zação para fun cionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a ativ idade 

ass im o exigir 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do li citante, pertinente ao seu 
ramo de ati vidade e compatível com o objeto 

contratual 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicí lio ou sede do 
li citante, ou outra equivalente. na fo rma da lei 

Prova de regularidade relati va à Seguridade Soc ial e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos soc iais institu ídos por lei 
Prova de inex istência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Traba lho, mediante a 
apresentação de certidão negati va, nos termos do 

Título VII-A da Conso lidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iode maio 

de 1943 
Registro at ivo da empresa li ci tante no Conselho 

Regional junto a entidade competente (C REA/CA U) 
QUA LI FICAÇÃO TÉCN ICO-PROFISS IONAL: 

comprovação, pela li citante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prev ista para a entrega 

dos envelopes, engenheiro civi l/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU , fo rnec ido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao 
objeto da presente I icitação, com nome legíve l do 

representante legal da empresa signatári a, em papel 
timbrado do emitente, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técnica nos serviços 
A Lic itante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-fina nceira através da apresentação dos 
eguintes docum entos: 

. demonstrações contábeis do último exercíc io social , 
já ex igíveis, devidamente registrados no órgão 
competente ou transmitidas pelo SPED (S istema 
Público de Escrituração Digira!) com o respecti vo 
rec ibo de transmissão e apresentados na forma da Lei , 
que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisó ri os, podendo ser atuali zados por índices 
ofic iais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, inclusive a sociedade 
empresá ri a! ou o empresá rio individual optante pelo 
reg ime tributário SIMPLES NAC IONAL, nos term os 

Sim 

Sim 

im 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Ji\ Ir~ 

\ 

\ 
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d.2 

d.3 

d.4 

d.5 

d.6 
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dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Cód igo Civil Brasil eiro; 
A boa situação econôm ico-tinance ira estará 
comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liquidez Gera l (LG), So lvência Gera l (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea (LI ), 
Gerência de Cap itai s de Terceiros (GCT) e Grau de 
Endividamento (GE 
Certidão Negativa de Falência, concordata ou 
recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica 
Termo de renúncia ao prazo recursai , se for o caso, 
confo rm e modelo do anexo IV 
Dec laração de que a empresa li citante conhece todas 
as in fo rm ações e concorda com as condições 
estabelec idas no presente ed ital, confo rm e mode lo do 
anexo V 
Declaração de inex istência de fa to superveniente 
impediti vo da habilitação, confo rme modelo do anexo 
VI 
Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da 
Constituição Federal , sob as penalidades da lei, 
firm ada pelo representante lega l, conforme modelo 
anexo VII 
Dec laração de que o licitante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Palma/MG. conforme modelo anexo VIII 
Dec laração de Visita Técnica, quando ex igíve l, 
conforme modelo do anexo IX 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

RESULTA DO ANÁ LISE DOS DOCUMENTOS DE HABI LITAÇÃO 

Empresa: COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L T OA 
Item do 

Requisito Cumprim ento 
Ed ital 

a. l 
Certificado de Registro Cadastra l emitido pelo Setor 

Si m 
de Compras da Prefeitura Municipal de Palma/MG 
Registro comercial (no caso ele empresa indiv idual); 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de 

soc iedades comerciais e, no caso de soc iedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores); Inscrição do ato 
a.2 constituti vo, no caso de sociedades civis, Sim 

acompanhada de prova de diretori a em exercício; 
Decreto de autori zação, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrange ira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autori zação para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

ass im o exigir 

a.3 
Prova el e In scri ção no Cadastro Nacional de Pessoa 

Sim 
Jurídica (CN PJ) 

a.4 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Sim 
estadua l ou municieal, se houver, relati vo ao 

J}\ li 

'"Fls . .. 0145 

HABILITADA 

Motivo 
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a.5 

a.6 

a.7 

- b. l 

b.2 

-
c. l 

d . l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatíve l com o objeto 

contratua l 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federa l, 

Estad ual e Municipal do dom icílio ou sede do 
li citante, ou outra equivalente, na fo rma da lei 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia l e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
Prova de inex istência de débitos inadimplidos 

perante a Justi ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negati va, nos termos do 

Títu lo VII-A da Conso lidação das Le is do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio 

de 1943 
Registro ativo da empresa li citante no Conse lh o 

Regional junto a entidade competente (C REA/CAU 
QUALIFICAÇÃO TÉCN ICO-PROF ISSIONAL: 

comprovação, pela li citante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prev ista para a entrega 

dos envelopes, engenheiro civi l/arqui tetôn ico 
detentor de atestado(s) dev idamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fornec ido(s) por pessoas jurídica 
de direito público ou pri vado, para atendimento ao 
objeto da presente licitação, com nome legíve l do 

representante lega l da empresa signatári a, em papel 
timbrado do emiten te, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técn ica nos serviços 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econôm ico-fi nanceira através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábeis do último exercício social, 
já ex igíve is, devidamente registrados no órgão 
competente ou transmitidas pelo SPED (S istema 
Público de Escritu ração Digital) com o respecti vo 
recibo de transmissão e apresen tados na forma da Lei , 
que comprovem a boa situação fin ance ira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou ba lanços 
provisó ri os, podendo ser atuali zados por índices 
ofic iais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, inclusive a sociedade 
empresari al ou o empresário individual optante pelo 
regime tributário SIMPL ES NACIONAL, nos termos 
dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civ il Bras ileiro; 

boa situação econômico-finance ira estará 
comprovada na hipótese de a licitante di spor de 
índices de Liquidez Gera l (LG), So lvência Gera l (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea (LI), 
Gerência de Capitais de Terce iros (GCT) e Grau de 
Endividamento (GE 
Certidão Negativa de Fa lência, concordata ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

fa\ 

im 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

FL. 

• 
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d.4 

d.5 

d.6 
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sede da pessoa jurídica 
Termo de renúncia ao prazo recursai, se fo r o caso, 
confo rme modelo do anexo IV 
Dec laração de que a empresa licitante con·hece todas 
as informações e concorda com as cond ições 
estabelec idas no presente edita l, conforme modelo do 
anexo V 
Declaração de inex istência de fato superveniente 
imped it ivo da habi litação. conforme modelo do anexo 
VI 
Declaração de cumprimento do art. 7°. XXXI 11 da 
Constituição Federa l, sob as penalidades da lei, 
firmada pelo representante legal, conforme modelo 
anexo VII 
Dec laração de que o lic itante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Palm a/MG , conforme mode lo anexo VIII 
Declaração de Vis ita Técn ica, quando ex igíve l, 
confo rme modelo do anexo IX 

Sim 

im 

im 

Sim 

Sim 

Sim 

F~. 

RESULTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABI LITAÇÃO HABI LITADA 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MU RI AÉ L TOA 
Item do 

Req uisito Cumprimento Motivo 
Edital 

a. l 
Ce11ificado de Registro Cadastra l em itido pelo Setor 

Sim de Compras da Prefe itu ra Municipa l de Palma/MG 
Registro comercial (no caso de empresa individual); 

Ato constitutivo, esta tuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de 

soc iedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores); Inscri ção do ato 
a.2 constitutivo, no caso de soc iedades civis, Sim 

acompanhada de prova de diretor ia em exercício; 
Decreto de autori zação, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrange ira em funcion amento no País, 
e ato de registro ou au tori zação para fun cionan1 ento 
expedido pelo órgão competente, quando a ativ idade 

assim o exig ir 

a.3 
Prova de Insc ri ção no Cadastro Nacional de Pessoa 

Sim 
Jurídica (CN PJ) 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

a.4 domicílio ou sede do li citante, pertinente ao seu Sim 
ramo de ati vidade e compatível com o objeto 

contratual 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

a.5 Estad ual e Munic ipal do domicílio ou sede do Sim 
licitante, ou outra equ iva lente, na forma da lei 

Prova de regularidade relati va à Seguridade Soc ial e 

a.6 
ao Fundo de Garan tia por Tempo de Serviço 

Sim 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cu mprim ento dos encargos sociais instituídos por lei 

~-
Ir p _ 3AQ_ 
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a.7 

b. l 

b.2 

c. l 

d.l 

d.2 

d.3 

d.4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ Me( Fls.· 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
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Prova de inex istência de débitos inadimplidos 
peran te a Justi ça do Traba lho, mediante a 

apresentação de certidão negati va, nos termos do 
Títu lo VII- A da Consolidação das Leis do Traba lho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio 

de 1943 
Registro ativo da empresa li citante no Conse lho 

Regional junto a entidade competente (CREA/CAU) 
QUALIFICAÇAO TÉCN ICO-PROFISSIONAL: 

comprova<,:ão, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega 

dos envelopes, engenheiro civil/arq uitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fo rnecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendim ento ao 
objeto da presente I icitação, com nome legível do 

representante lega l da empresa signatári a, em papel 
timbrado do emitente, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabi I idade técnica nos serviços 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-financeira através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
. demon strações contábeis do último exercício socia l, 
já ex igíveis, dev idamente registrados no órgão 
competente ou transmitidas pelo SPED (S istema 
Público de Escrituração Digital) com o respecti vo 
recibo de tran smissão e apresentados na forma da Lei. 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices 
ofic iais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, inclusive a soc iedade 
empresarial ou o empresário individual optante pelo 
regime tributário SIMPLES NACION AL, nos termos 
dos artigos 1. 179 a 1.195 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civi l Brasil eiro; 
A boa situação econômico-financeira estará 
comprovada na hipótese de a li citante di spor de 
índices de Liquidez Gera l (LG), So lvência Gera l (SG) 
e Liquidez Corrente (LC). Liquidez Instantânea (LI), 
Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de 
Endividamento (GE) 
Certidão Negativa de Falência, concordata ou 
recuperação judicial , exped ida pelo di stribuidor da 
sede da pessoa jurídica 
Termo de renúncia ao prazo recursa i, se for o caso, 
conforme modelo do anexo IV 
Dec laração de que a empresa li citante conhece todas 
as informações e concorda com as condições 
estabelec idas no presente edital, conforme modelo do 
anexo V 
Declaração de inex istência de fa to superveniente 
impeditivo da habi litação, conforme modelo do anexo 
VI 

A {r 

\. 

Sim 

Sim 

Sim 

Si m 

Si m 

Não Facultativo 

Sim 

Sim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG- CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17.734 .906/0001 -32 

d.5 

d.6 

d.7 

Declaração de cumpr imen to do art. 7°, XXX III da 
Const ituição Federa l, sob as penalidades da lei, 
firmada pelo representante legal, confo rme mode lo 
anexo VII 
Declaração de que o li citante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, conforme modelo anexo VIII 
Declaração de Visita Técnica, quando ex igíve l, 
conforme modelo do anexo IX 

Sim 

Sim 

Sim 

RESULTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILJTACÃO 

Fls . • 

HABILITADA 

Após análi se dos docum entos ficou dec idido pela in abilitação da empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
LTDA pelo não atendim ento nos itens do Ed ital li stados na relação de análi se ac im a. O representante da empresa 
in forma que deseja apresentar recurso contra a dec isão da Comissão de Licitação, após a mani festação o 
representante se retirou da sessão. O Presidente dec ide pela habi litação das empresas M M REFORMA S E 
CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA, COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA e HNB 
CONSTRUÇÕES L TOA. O Pres idente informa aos presentes que a sessão será encerrada e que a apresentação 
de recursos deverá ocorrer via email : licitacao@palma.ml'.,gQyJ;ir até a data de 1 1 de maio de 2023 , prazo para 
contrarrazões, se apresentados recursos, até 18 de maio de 2023. Todos os documentos estarão disponíve is no site 
da Prefe itura Municipal de Palma no endereço https:!/palma.mg.gov.bríindex.phpi20 l 7-05-19-19-48-
J91processos-licitatorios-202J! 13 14-processo-035-"023-tomada-cle-precos-002-20"3-ponic-m isca-prainha . Após 
analisadas as peças, será marcada nova data para abertu ra de nova sessão. Os envelopes contendo as propostas dos 
parti cipantes encontram-se rubricados em seus fec hamentos e sob guarda da Comissão Perm anente de Licitação. 
Nada mais havendo a tratar. encerra-se a presente sessão. 

DIEGO ~ EIRA 
Presidente 

MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA 

/ 

HNB~ ÔESLTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Fls. ,· OtSO 

J 
,,.~ 
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Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO 111 - MODELO DE PROCURAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PRExOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES L TOA, com sede na Rua Projetada "A" Lot. Alphaville 1, Bairro 
Mirante, Santo Antônio de Pádua - RJ, CNPJ nº40.717.999/0001-09, por seu Representante Legal 

·~, \ 

MARlA DA PENHA CARDOSJ) HIGINO, pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e 
constitui seu bastante procurador, o(a) Sr.(a) HÉLIO CARLOS BARROS HIGINO FlLHO, carteira de 
Identidade nº121274633, expedida pelo IFP/RJ,com CPF nº 086.457.427-48, brasileiro (a), com 
poderes especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e 
obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de recurso, bem como praticar 
os atos necessários aos legítimos interesses outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n.0 002/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

RI 

Palma, 04 de maio de 2023 

~ 
Assinatura Responsável Legal 

(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 
representante legal sob pena nulidade do documento) 

, ,---

Í40.717 .999/0001-09·,, 
1.E. 11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Projetada A lot. AlphaviUe 1, 80 

8. Mirante • CEP 28470-000 
Santo Antônio de Pbdua · R.! " - -,;.J 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
40.717.999/0001-09 
Matriz 

NOME EMPRESARIAL 

HNB CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HNB CONSTRUCOES 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/0212021 

~ 
~ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO 
1 

CPF 

017 .###.###-20 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio-Administrador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3101 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3102 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/02 - Instalação de portas , janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 • Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4743-1/00 • Comércio varejista de vidros 
4744-0/05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo ~ 
4757-1/00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , interestadual e 
internacional 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
8121-4/00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas / 
8129-0/00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente / 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PROJETADA A LOT. ALPHAVILLE 1 

CEP 

28470000 

BAIRRO/DISTRITO 

MIRANTE 

1 COM PLEMENTO 

MUNICIPIO 

SANTO ANTONIO DE PADUA 
~ 
~ 

t 



-
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[ ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ativa 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

***** 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO 

Código de autenticidade: 23040449bc0ddaf6 

TELEFONE 

(22) 88320115 

CPF/CNPJ 

017 .###.###-20 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/02/2021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio-Administrador 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão. 

Emitido no dia 30/11/2022 às 16:14:53 {data e hora de Brasília ) por MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO - CPF 017.461 .057-20 

o código pode ser consultado no endereço https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao 

( h ttps :/ /con su I tacn pj . redes i m. gov. br/ autenticidade-comprova nte-i nscricao) . 
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CARTÓRIO DO 2", OFICIO DE JÜSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE PtUA- R J 
Rua dos Leites - nº. 69 - SI. 123 - Galen;_:.1:º c~~~o~~~!º ;d;~~~:~~i~::~dua-RJ - Tel / Fax: (0° ~~-1140 c:-,,~ ,__:_; _ 

. - I , 

Livro: 0070 

om o 

C~.PJ. /MF nº.30.404.024/0001 -77 

'd 
Ato: 168 Folha: · 180/181 t¼"..! 

PROCURAÇÃO bastante que faz: HNB 
CONSTRUÇÕES LTDA - (HNR CONSntUÇÕES) a 
HELIO CARLOS BARROS IDGINO FILHO, na 
forma abaixo: . 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que aos Vínte e Três .(2'0) . dias do más· de 
Feverei'ro(o2) do ano de Dois Mil e, Vinte e Um (2021), neste Cartório do 2 _0 : Ofído de Justiça de 
Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua dos Leites, 'n°. 69 - Sal.a 123' -
Galeria Por do Sol - Centro, compareceu como OUTORGANTE: HNB CONSTRUÇÕ~S LTDA 
- (HNB CONSTRUÇÕES.), sociedade empresária limitada, devidamente cadastrada no NIRE sob o 
n°. 332.1124386-5, com sede na Rua Projetada A, Loteamento Alphayille 1, n°. 80, .Bairro Mirante, 
nesta Cidade, inscrita no C.N.P.J;/MF n°. 40.717.999/0001-09, aos 04.02.2e>21 e cadastrada na 
Inscrição· Estadual sob o n°. 11.979.769, aos 10.02.2021, neste ato representado por sua SÓCIA 
ADMINISTRATNA: MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, brasileira, nascida aos 11.06.1949, 
filha de; Américo Fernandes Cardoso e Maria Range1 Cardoso, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Marcos Soáres, n°. 20, Bairro Mirante; nesta Cidàde, portadora da C.I. 
n°. 09.221.601-9, expedida pe1o DETRAN/R.J, aos 04.11.2011 e ,. do CPF/MF n°. 017461.057-20; 
devjdamente \dentificado e qualificado como o próprio entre · si e por mim, Tabelião, cujas 
identidades e capacidade físicas e jurídicas n~o tenho dúvidas, e dóu fé, sendo que da presente será 
remetiõa nota à distrib~ição ;no prazo legal, nos tennos do da Lei n°. 5.358 e Aviso C.GJ/RJ n°. 
}4/2009. E, assim .pela EJl,1.PRESAOUTORGANI'E, através de sua SÓCIAADMINISTRAffl,A, me foi 
dito que nomeia e constitui seu b_ástante PROCURADOR: HÉLIO CARLOS BARROS ,HIGINO 
FJLHO, brasileiro, nascido aos 02.06.1978; filho de: Hélio Car1os Barros Higino e Maria da Penha 
Cardoso,_ solteiro, maior, autônomo, residente e domicilia,do na Rua Aroilcar Perlingefro, s/nº., 
Bairro Tavares, nesta Cidade, portá.dor da C.l , n°. i2.127.463-3, .expedida pelo IFP/RJ; C.N.H. n°. 
003903363-15, expedida pelo DETRAN/RJ, aos 02;02.2015 e do CPF/MF _nº. 086.457-427-48; a 
quem confere amplos, especiais e ilimitados poderes para representar a EJ.l{PRESA OUTORGANTE 
junto aos seguintes órgãos: ~ ~ Representá-la perante quaisquer Repm·ti.,ções Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Administrativas e A~tárquicas, Prefeituras 
Municipais e.suas Autarquias, bem como em,quaisquer de seus departamentos, órgãos, posto 
avançados e secretarias; onde poderá assínar termos, guias, livros, requerimentos diversos ou 
quaisqüer documentos, que se façam necessários; confessar dívidas, s~licitar declarações 
é/ou se interpor perante.qualquer assuntos relatiuo ao imposto de renda, proceder o 
parcelaméntos• de dívidas ativas; .-prestar declarações, cumprir exigências formuladas; fazer 
provas de veracidade, entranhar e/ou desentranhar documentos e/ou papéis, participar de 
licitações e pregões, investir-se como preposto, prestar declarações, passar recibo e. dar 
quitação, juntar e retirar documentos e/ou papéis, preeµcher requerimentos e quaisquer 
formulários, fazer declarações e jus_tificações, e ainda propor e variªi: ações, acordar, transtgir, 
recorrer e desistjr, bem cómo , interpor em_ relação a quaisquet ' assufitos ·oriundos~da EMPRESA 
OUTORGANTE; [~ 1 

- .. RêJ>resentâ:Ja perante quaisquer · estabelecimentos de CRÉDITOS 
BANC;µtlOS, !J,4.NCOS PúBUCOSt PRIVADOS e de ECONOMIÀ MISTA; podendo para. tanto 
abrir e môvô'nehtar conta (s), e ainda movimentar a (s) co"nta (s}já existente (s); bem como 
em quajsquer·de sua~ agências, secretarias, departamentos e postos avançados; podendo, 
para tahto abrir e moviínentar conta (s), e ainda movimentar a (s) conta (s) já existente (s); 
cadastrar e,/ou recadastri;l! ~en_ha (s), depositar ou retirar quantias ,ao saldo existente em,conta (s); 
S1!Car ç_heque_:3 nominais; passar recibos e dar quitações, emitir, abonar e endóssar cheques e 
duplicatás, cadastrar_ e autorizar descontos cm contas, solicitar ta1ões ' de cheques,\eque_f~r saldos 
bancários, talof!ários e cartão magnético, usar e administrar cartões magnéticos, bejn como invalidá-
1os; c~ristituir g0;rantia, fazer aplicaçé'l"es financeiras e resgatáalas, bem como encerrar a (s) 
referida (s) conta (s); proceder quanto · ao recadastramento de COJ!ta cor._rente, e/ou poupança, 
assinar formulários, fichcls cadastrais e requerimentos de quaisquer· espécies que ,- se façam 
hece_ssários, fazer declarações e afirmações, concordar e discordar, transigir, juntar ou retirar 
doéumentos; receber proventos de quaisquer naturezas; vincular e.dê§vincula:r contas, emitir títulÕs 
e outros serviços que se fizerem nec~sários; poderes estendidos~ âlnda para representá-la em 
qua_isquer assuntos e solicitações oriundas dos aludidos Bancos, podendo para tant9 cumprir 
exigências formuladas e assinar recibos de ordem de pagamento (s); [~ - Representá-la junto: aos 
Cartórios dos Regish·os de Imóveis, Tabelionatos e· O.ficios de Notas e Cartórios 
0.ficios cio R.C.P.N. ; bem como representá-la ativa e passivamente, perante quaisquer ÓraluiJJ,;:,1-... 

/ 
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Judiciais de quaisquer Instâncias e respectivamente suas Varas e Cartórios, Tribunal do 
Regional do Trabalho, bem como em quaisquer Cartórios Judiciais e/ou Extrajudicial, 
podendo receber citações iniciais, apresentar partilha e requerer homologação, solicitar alvarás; 
contestar, formalizar, elaborar e/ou aceitar recursos; constituir advogados com os poderes para o 
foro em geral; podendo para tanto requerer e ássinar quaisquer requerimentos e declarações; 
interpor-se perante quaisquer ações com relação a EMPRESjl OU'l'ORGANTE, solicitar, requerer e 
retirar Certidões Negativas ou Positivas · e [4,!!J - Representá-la perante quaisquer 
Companhias de Seguros , que façam parte do sistema de liquidação de seguros obrigatórios, no 
sentido de receber indenizações e/ou seguros, bem como quaisquer direitos e proventos, 
podendo interpor-se em todos os atos que se fizerem necessários para o recebimento do quaisquer 
Seguros , bem como representá-lo em todos os atos que se fizerem necessários para o recebimento 
do (s) seguro (s) e/ou benefício (s); passando recibos e dando quitações de quaisquer quantias a que 
a EMPRESA OUTORGANTE tenha direito, resgatando valores juntos aos bancos sacados, juntar ou 
retirar documentos relativos, assinar quaisquer documentos que. se façam necessários, bem como 
assinar formulário de autorização de pagamento; concedendo ainda poderes específicos 
para proceder todos e quaisquer trâmites para a liberação da autorização de pagamento e 
proventos de dados para crédito de indenizações, e/ou contra recibo (ordem de 
pagamento), em quaisquer agências de créditos bancários, Bancos Públicos, P,-ivados e/ou 
de Economia e ainda propor e variar ações, acordar, transigir, recorrer, desistir, enfim praticar 
todos e quaisquer atos para o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer com 
ou sem reservas de poderes . Depois de escrita esta, eu a li em voz alta, perante ela SÓCIA 
ADMINISTRATIVA e representante legal da EMP,RESA OUTORGANTE, que por achar tudo em 
conforme, outorga, aceita e assina, dispensando expressamente a presença de testemunhas, nos 
termos do art. 240 da C.N.C.G.J. - RJ. Foram apresentadas as seguintes certidões: Certidão de 
pré-teste (consulta óbito - negativo) de n°. 1837-NST-00883387, expedida pelo Sistema 
MAS/ RSFE/ Poder Judiciário/ RJ, aos 23.Fev.2021 e Relatório de Consulta de Indisponibilidade com 
resultado NEGATIVO com código HA$H: 3dd4,C488.0422.c662.9d67.1904.ebb4.ee6j.12oe.d7afi 
expedida pela CNIB; e com pesquisa feita por RAPHAEL RODRIGUES RIBEIRO - CPF/ MF: 092.020,407-45 , 
Certifico, que as custas devidas pelo presente ato, no valor total de R$ 164,03 - foram 
recolhidas da seguinte forma, sendo: R$ 56,83 (Emolumentos) ; R$ 11,63 (Tab. I - nº. 4 -
Arquivamento); R$ 26,96 (Tab. I - n°. 5 - Guias); Subtotal: R$ 95,42 - R$ 1,13 (Lei n°. 
6.370/2012 - 2%); R$ 19,08 (Lei nº. 3.217/1999 - FETJ - 20%); R$ 4,77 (Lei n°. 4.664/2005 -
FUNDPERJ - 5%); R$ 4,77 (Lei Complementar n°. ;111/06 - FUNPERJ - 5%); R$ 3,81 (Lei n°. 
6.281/2012 - FUNARPEN - 4%); ll$ 4,77 (ISSQN/P.M.P.); R$ 30,28 (Distribuição); e serão 
repassados no prazo legal; cujos valores são extraídos das Tabelas de Emolumentos Ca,rtorários, 
conforme Parlaria CGJ/RJ n°. 1.794/ 2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do 
Rio do Janeiro, aos 30.Dez.2020 - Página 11/24 - Caderno I - Administrativo, expedida pela 
C.G.J./RJ. Eu, (assina), Raphael Rodrigues Ribeiro - Tabelião - Matrfcula n°. 90/ 252, a digitei , li 
e encerro o presente ato, colhendo as assinaturas. OUTORGANTE: HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
- (HNB CONSTRUÇÕES) - SÓCIA ADMINISTRATIVA: (a) MARIA DA PENHA CARDOSO 
HIGINO X.X.X.X.X .X.X.X X x.xx.x .x.x.x.x. x.x .. x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x,x,x,x.xx.x.x.x.x.x.x .x,x.x.x.x.x , 
x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.:< .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
.. X.X.X.X X.X.X X.X.X X.X. X.X.X.X X.X.X .X X.X .X.X.X.X.X X X X.X . X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X .X X.X.X.X X.X .X. X.X.X X.X .X .X X.X.X.X.X.X. X.X.X.X X . X X.X.X.X .. X,X.X.X 

.. X.X .X.X .X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X .X X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X .X.X .X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X. ,X.X.X.X X X.X.X.X.X.X.X.X . . X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X . . X.X.X.X 

.. x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.x .x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x .. x.x..x.x 

.. X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.'< .X .x.x .x .x. x .x .x .x.x.x.x.x .x X.X.X.X.X.X.X.X X.X X x.x .. x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x .x.x .x.x .x.x.x.x.x.x .x .x.x.x.x.x .. x.x.x.x 

.. x.x,x.x.x,x .x .. x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x,x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x . .x .x.x.x .. x.x .x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x .. x.x.x.x .x.x.x.x.x.x,x.x.x.x,x.x .x.x .. x.x.x.x 

.. X.X.X.X.X.X.X. X.X .X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X .X.X X.X.X.X .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X. X.X.X .X.X.X.X X.X.X.X.X.X .. X,X. X.X.X .X.X.X.X.X X X.X.X.X.X.X.X .. X.X.X.X 

.. X.X.X.X X.X.X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X.X.X .X. X.X .X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X .X.X. X •. X .X.X .X.X.X.X.X .X.X .X .X.X .. X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X.X.X .X.X.X.X .. X.X .X.X 

.. x.x.x.x.x.x x x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.,c.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x,x.x.x.x x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x .x.x.x..x.x..x .. x.~.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x .x.x.x .x.x.x .. x.x.x .x 

.,X.X.X X.X.X.X.X .X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X,X.X .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X,X.X . . X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X .. X.X. X.X .X.X .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X •. X.X.X.X 

. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X,X.X •. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X.X.X.X.X.X~.~ 

.. X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X .X.X.X X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .. X.X.X.X.X X.X.X X.X.X.X.X .. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X, 

Coj ~re com o 

~ 

~ 

.µ'.· 
·,. 

. 

/ E~riu1CbrJ3 
TRASLADO A SEGUIR ~ 

•~~•,1:,-•c •~·"'. .,,, /!e •' 
••'.1l1fr• li:":'. 'ti~'~''' •·'•J:>• ",:..tt!':!l".!;"'••:t\-, 



, 1 CARTÓRIO DO 2º. OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DtF?.,ÁDUA- RJ 
Rua dos Leites-oº. 69-Sl. 123 -Galena Por do Sol-Centro - Stº Antônio de Pádua -RJ -Tel /Fax·~(_~) 3853-1 i{g 1 

E-mail: cart2oficio_pda@hotmail.com . . ,_.;;· ==;~;;;;+;;;;; 
CN PJ. /MF nº. 30.404.024/0001-77 - -

Livro: 0070 Ato: 168 Folha: 180/181 

'--....Lf....;;,' , Raphael Rodrigues Ribeiro - Tabelião - Matrícula n°. 90/252, extraí o 
·onfortáidade com o art. 429 da C.N.C.G.J / RJ e conferi, subscrevo e assino em 

TABELIÃO 
Matricula a•. 90/252. 

r::, fa~:_.: [!] 
L:J ···"' 4,.1 ?i-1." _ ...... -
• '1111:'ª •:-.1 

:-·~ .r ,1,. ■ 
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L:J ■• 

Poder Judiciário - TIE&J"~ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EDRQ82308-HHJ 

Consulte a validade do selo em: 
https:/ /www3 .tj rj .jus. br/si tepublico 

FINAL DO TRASLADOO DA PROCURAÇÃO PÚBLICA, LAVRADA NO LIVRO Nº. 070, ATO Nº. 168, FLS. 180/181, DO 
CARTÔlUO DO 2°. OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE PADUA RJ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas , 26 - Centro 

FI~ Ôl5S-
------------

Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/ 0001-32 

ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 / 2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002 /2023 

Senhor Presidente, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, com 

sede na Sit io São João, Area Rural , Recre io-Mg, s/ n- MG, CNPJ n' 
34.261.937 /0001-32, por seu Representante Legal 

Rafael Almeida Medeiros, pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constitu iseu 
bastante procurador, o Sr. Anderson Gonzaga Sílverio, carteira de Identidade n" 
2019107637, expedida pela CREA/ RJ , com CPF n' l 34.596 .757- 80, brasileiro (a), com poderes 
especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações, 
tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos 
necessários aos legítimos interesses outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n. º 002 / 2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/ MG. 

Recreio- Mg, 20 de abril de 2023 

~ MEDEIROS 
CPF: 058.056.997- 70 

-~ 
' -- RJ ,-3:_:.f!E1o 7 

SOCIO-ADMINISTRADOR 
Uuntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 

representante legal sob pena nul idade do documento) 

CARTÓRIO QO 2° QFIClp DE S ANTO AN.TÕNl.0 DE PADU.&. ~ -_ ~ 
Rua dõsl.eltes, n" 69 - Saía 12\ - GL Por do Sol - RJ - ~---- 'ºº( "º'~ • 0 ~\1,. O!lll.'IIIU&•• - " 

Rtco11J.-.o pcoJ i t 111tlha11~a 111.•i iu11111(0) de 
MEDEIROS · EE.Mll'89984·DDI, t do 
Santo An lonio de Padia-RJ, 03/0512 
JANÍO AL VES FARIA-E'.S<'.'REV 
RS :0,35 • ~ • RS: 0,35 -4% RS'. 

,:i.:pulíl 

- • •. 1 : --:- ,-.. . . ~· 
~·: , . "º '! • i r~·., "-·<>·' 4 1 .,..J \ 
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(085: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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• Mi"isté,io da E="omis 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 

0160 Departamento Nacional de Registro E~presarial e Integração ·-Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
FLS. _., 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 

, ~l Q 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

2062 
1 - i'{t:< li ·--:.Ml::N I v 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: B8E8EL 8LMEIC!8 MEC!EIBQS LIC!8 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v .s • o deferimento do seguinte ato: 

li l Ili li l lllllllllll l l l Ili l l li li l l Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO MGP2300260078 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

2015 1 AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

- BECBEIQ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura : 

22 M8BQQ 2023 Telefone de Contato : 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(a is) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ s1M □ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _ /_/ __ □ NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3ª Exigência 4° Exigência 5ª Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3° Exigência 4° Exigência s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
1L 

D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
V 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

____/ ~~ 
• '""'ª Comoiciai do Estado do Mi"ª' Gorais ~ 

Certifico o reg istro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, Nire 31213962531 e p otocolo 
• 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51 EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

t Om.: .~ 
MA~~i:l!~:.:.~~~M pág . 1/10 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital .. 

1FLS . 0161 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/166.122-3 MGP2300260078 27/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
... - --~ ~ -

058.056.997-70 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
~.. - l ,-- ~ - ' 
- , - . \ 

-

-
~ 

V ~ 
Página 1 de 1 

lfti!!!. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

-u, certiflco o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA. Nire 31213962531 e pr tocolo 
· 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-GerS Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

NIRE: 31112076373 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS, brasileiro, empresano, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 
04503185106 DETRAN-RJ, CPF nº 058.056.997-70, residente e domiciliado no Sitio São José, S/N , Zona 
Rural, Recreio - MG, CEP: 36.746-000. 

Único sócio componente da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS com seu registro na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 31112076373, CNPJ nº: 34.261.937/0001-32, resolvem de comum 
acordo alterar o seu contrato social da seguinte forma: 

PRIMEIRA: A empresa passa de Empresário (Individual) para Sociedade Empresária Limitada . 

SEGUNDA: O nome empresarial passa a ser RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA. 

TERCEIRA: A atividade social passa a ser TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO . 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, GESTAO 
DE REDES DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, CONTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIARIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABSTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADOAS ANTERIORMENTE, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIO EM 
GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRU_çÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇOES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES 
PAISAGISTAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, MEDIÇÃO DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PREDIOS HISTORICOS E ALUGUEL DE 
MAQUINAS COM OPERADOR. 

QUARTA: O Capital Social passa a ser de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil), ficando assim dividido: Jt 
O capital social é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real)_cada uma, totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do país, ficando assim distribuídas: 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
150.000 quotas no valor nominal de 

TOTAL 

VALOR 
150.000,00 

150.000,00 ~ 
• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TDA. Nire 31213962531 protocolo 

· 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-~ ral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov .br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

NIRE: 31112076373 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 

'FLS. Q 183 

QUINTA: A sociedade passa a ser administrada apenas pelo sócio: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade 
Empresária Limitada com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1: DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - FILIAIS: 
A sociedade gira sob a denominação social de RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, com sede no Sitio 
São Jose,S/N, Zona Rural na cidade de Recreio - MG CEP: 36.746-000,elegendo o foro da comarca de 
Leopoldina - MG para dirimir sobre assuntos da empresa renunciando a qualquer outro por mais especial 
que seja, respeitando as prescrições legais, poderá instalar ou suprimir filiais em qualquer ponto do território 
nacional e no exterior; - CLÁUSULA li: OBJETIVO DA SOCIEDADE 

-

O objetivo da sociedade consiste em, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, GESTAO DÊ 
REDES DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, CONTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIARIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABSTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADOAS ANTERIORMENTE, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIO EM 
GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS ~ 
PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES 
PAISAGISTAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, MEDIÇÃO DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PREDIOS HISTORICOS E ALUGUEL DE 
MAQUINAS COM OPERADOR. 

CLÁUSULA Ili - CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato em moeda 
corrente do pais, ficando assim distribuídas: 

~ ~ 
• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 :~ 

· 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov .br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

NIRE: 31112076373 FL~. 01 ;, 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 ::3W " ::IJ' •--

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
150.000 quotas no valor nominal de 

VALOR 
150.000,00 

~ . 
TOTAL 150.000,00 

CLÁUSULA IV - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - INDIVISIBILIDADE: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem expresso 
consentimento de todos os quotistas, cabendo em igualdade de condições e direitos o sócio que queira 
adquiri-las 

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social e seu prazo de duração indeterminado; 

- CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO: 

-

A sociedade é administrada pelo sócio RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS, na qualidade de sócios 
administradores, cabendo-lhes em isoladamente representar a sociedade em juízo ou fora dele, cabendo 
aos sócios, praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos para fins sociais; 

PARAGRAFO ÚNICO: São facultadas aos sócios, atuando em conjunto, nomear procuradores, para o 
período determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados; 

CLÁUSULA VII - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
Observando o disposto na cláusula anterior, a administradora fará uso da denominação social lançando-a 
no lugar próprio do documento por extenso, manuscrito, datilografado, carimbado ou impresso e debaixo 
dela sua respectiva assinatura, seu nome completo com referência de seu cargo; 

CLÁUSULA VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada 
anualmente por acordo entre os quotistas; 

CLÁUSULA IX - DO EXERCfCIO SOCIAL - BALANÇOS - RESULTADOS: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
(Art. 1.065, CC/2002); 

CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 
Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuará com os 
remanescentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessores não puderem ou não quiserem continuar 
com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará imediatamente serão pagos em 12 
prestações mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação 60 (sessenta) dias após o 
evento. Os haveres do interessado ou interessados serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

CLÁUSULA XI • DAS DELIBERAÇÕES: 
Em suas deliberações.os administradores adotará preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. 
1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

# 

r--/ ~ 
llfl!!,, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e ~rotocolo 

231661223- 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

NIRE: 31112076373 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 

CLÁUSULA XII - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 

# 
1

FLS. o 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tantq e retirada 
de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA XIII-DECLARAÇÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTOS 
Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei , que não estão impedidos de exercer a 
administração de sociedade, nem pôr decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002). 

E assim por se acharem justos e contratados assinam o presente em 01(uma) via. 

Palma (MG) 22 de março de 2023. 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
CPF: 058.056.997-70 

1)-

.. ~ 

~ ~ 
~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

u,certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e ~rotocolo 
• 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C885. Marinely de Paula Bomfim -·Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. r /\r,í'\ _ . ,. .::v---
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS'1:;ef~~- 
Registro Digital 

Documento Principal ~ -
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/166.122-3 MGP2300260078 27/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

058.056.997-70 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

t) 

~ 
~ 

Página 1 de 1 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, Nire 31213962531 e t rotocolo 

· · 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C885. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

kLs. ·. lJ ifi? ] 

Q;il 
Eu, LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 95083, expedida em 

07/07/2010 , inscrito no CPF nº 052 .296 .706-06 , DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejulzo das sanções 

administrativas e c i veis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 

original(ais) . 

Documento(s) apresentado(s): 

1. alteracao contratual - 4 página(s) 

Palma/MG , 27 de março de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente: LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA 

tr 

~ 
_/"-.........; 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, Nire 31213962531 protocolo 

• 231661223 - 27/03/2023 . Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária l eral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, de NIRE 
3121396253-1 e protocolado sob o número 23/166.122-3 em 27/03/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31213962531, em 29/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Viviane Oliveira Duarte. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinantecs 

058.056.997-70 !RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

Documento Principal . -~~ -·. 

.. - .. Assinante(s) - -
CPF !Nome 

- -
-- - -

058.056.997-70 1 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
~ - ~,,, 

_, - .~, 

Declaração Documento Principal 

Assinante{s 

052.296. 706-06 LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA 

Belo Horizonte. quarta-feira, 29 de março de 2023 

anM Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a), 
em 29/03/2023, às 08:42 conforme horário oficial de Brasília. 

•

. l!l 
. l . • 

. . . 

l!l .. 

ir 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/166.122-3. 

~ 
Página 1 de 1 

(._.--...1 

lfi3!J. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ( 
-u,certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e otocolo 

231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DO777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gi l. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital • O l S 9 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

-

- (} 
~ 

Belo Horizonte. quarta-feira, 29 de março de 2023 

_ _J 

lfíJ!II. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

u,certifico o registro sob o nº 31213962531 em 29/03/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 ~ protocolo 
• 231661223 - 27/03/2023. Autenticação: 857A5AD98EF67C51EFDB22DD777E2FFF285C8B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg .gov .br e informe nº do protocolo 23/166.122-3 e o código de segurança s84C Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 29/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 



-

,,._{~, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL nn111br ... ,j 
:it:· . ·~ MINIST8ll0 DA INFRAESTRUT\)RA ::,-- . . ,,.!,: 
<t,'/ÍJ' SECRETARIA NACIONAL DETRANSITO -SENATRAN . ·< • 

[ ~ =~, 
REPÚHLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISJfklO DA INfllAt~TRllllJkA 
Ull' AN.TAMLNTO NACIONAL U( TMÃN S ITO 

CARTEIRA NACIONAL DC HABILITAÇÃO 

~ 
EIROS -

_, -:1' 
~ O'\ 

82 ri 
g~ li') 
:lo r-
'"- "3' 
ê~ o 
~; N 
>~ \D o,.... 

""' O'\ 
ri 
li') 
r-
-:1' 
o 
N 
\D 
..-t 

[,w_, 

11 

( OOC, IO( NTIDAOE/ÔRG EMISSOR/UF =7 
88601.S157 M!FS RJ 

r (Pi;' r DATA NASCIMENTO l 
L0S8.05G.997-70 1 22/12/1988 

FILIAÇ.\0 ---------
JORGE AL!PlO CORTES MEDEIRO 

s 
SILV I.1\ MJ\RC I A At.t1Et0A MEDE: 

[~ r-..1rBCAT.HAB] 
· VAlJDAOE ~ r 1' HABI UlAÇÃO -
lA/01/202., 1 18/11/2008 

ASSINATURA DO POAt~ r lOCAl r DATA EMISSÃO -;--] 
SAN TO ANTONI O DE PADUl,, RJ 1 ]9/03/201~ 

AUIHAOO DIOllo\LMEHTE 
DtllAA'TAMEHTO ESTAOUAl DE TRÃNSUO 

RIO DE JANEIRO 

316032643]8 

RJS05465l4S 

DENATRAN CONTRAN 

- -

QR-CODE • :# ,, O 1 7tl · 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SER PRO / SENATRAN 

ff 

L---



. '~- -.. , :::-:: :. ·. ,;: . ~ :,..;::._; ~: '. :::s:,, r :::,: · .... 
....... ""( .. rt'!"'°'•!" ~or-1:!'":~,:·~~· '•,t..: 4' 

ERSON ·GQNZAGA SIL~~IO 
ooc. IDENTIDADE / ÓRG, EMISSOO / UF ~ -

._ .. ., 

-~~' <i ~·~ ,,.~ 

r:~ ~·r-.-:{{~tl·f ?\ ./
/ ,~·l•,'.&f<?:•••::: ':ti < ... · .. ,.;;••·. ·, ... , 

z ,. o ·, , ~ o . ,\."' ~ '. ':: 
ü :00 .·!... 

,;,,< - ln -:, . 

23542041 l D I CR.;1 l ., .,.: 
CPF -----

134. 596. 757-80 
DATA NASCIMENTO 

0/10/198 

- FlUAÇÃO ,. , ,· ,.;· . 

JOSE VITOR SILVERIO • , f 

ro l•, 

........ : .. · 
, . ,.- ~ 

,,,... ,_t~: :Â .{ 

SILENE AZEVEDO' GONZAGA 

-z ·. 
O C.O '.:\ ··. L ·· 

OBSERVAÇÕES - ~--

•- ~ il 

.. •, ·;,~ r.,,, 
........ 

~.' •• L .... 

Confere com o 
original. P.M.P. 

Em <Yt / C;i, J~ '}-. · 
. ....-: e~---.. /, . . · _, 

,; 

1 

' . 
' .' ---~ .. ttM.N.~IU YAr"f.OCAA1-DlllMtt.CtOMAl •·•NIN tYAt;llOGA#IIRJfUUIAC.OIIIALIMoH••"'-

1
hÇ_,. ' 

· i ~ . --- ,_r ASSINATURA DO PORTADOR DATA EMISSÃO-- ~ •-· 

5 ' ~[~~~9CARA, RJ ' ][13/04/2021 ) ~ 
li; ' .·.· \,-..,. .. ,._ : . ~ -~ 
< -~., ·- u-···· ~ ~ ' c:.o ' . , ' M, .. "\ -<' . 

O .·. °'1 ·. .. •· . . 96274390152 
9 .·· ·e, · --.-... ........... ..,_. __ ,,, ___ ,._ .. _., .... RJ410422819 ... 
1:10 . , . · . · · ' ASSINATURA DO EMISSOR · · - ' .. ,.,,,....,. ·:·, . . . o · .. •, ~-. ·. . . ' li' .• 

.g;-,<·r-1· -- R.10· DE Jbi.NE.RO ~ : 
.-. . ,-...,. , . :, ·-· :.t"'" _t·,~tJf#,h , 1~r.•, -~ ~-~ r ;Ili·~ , ,i~.~~, ~,ni.\q)_ ,, ... ~ .. -:}nc:.I; ~• .. ""'~.!~')11'~ ,-< ... ,i; 

• \# ..... ,.· • - e ~íl , • " , jr,_j -•~· \.)' _. , •" , • lf·••·í,,I , ;.. . . , . .;;::::7:,.J,,JflJ~•-l1•~"1!,..._"''~ ""' -1:f!ll•,.,,c ,1, ... :,,.-
- i :(., ,r~!;f:::ii.4:i~{. "'~,..:i-,.;•~;4 ': ,,_,_. ,•: : l' _ '-< •• '• ' "• '. \j: ',, •,' :,:\1 ,'._ ::,•,'":.• •\ ~. ' _) =' 



Q. CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA ts_ O 172 
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ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, por intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO 
CARDOSO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 
098.962.186-33, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está exclu ída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

CONSTRUTORA CARffJSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27.326.445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ft 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 

'27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 
. AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 

W 37 -SALA 05 . 
CENTRO · CEP: 36.880.005 

y CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPO: L TDA 
CNPJ 27.326.445/0001-12 

. MURlAÉ-MG ·L cJ2> 98475-9868 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 37, sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-9868/ (32) 99938-1 185 

E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail.com 

0001 

~ 

_J 
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GES l 9 1; ~ C'-J 04/04/2023 
LCRC 6~ 862, 1 2 - 1 C a d a s t r o d e F o r n e c e d o r e s - 2 O 2 3 O 1 6 13 39 ======r - ============================C=E=R=T= I =F=I=C=A=D=O=-=D=E===R=E=G=I=S=T=R=O===C=A=D=A=S=T=R=A=L========-====-================- c:::r=============== 

NUM~RO : ( r '2l 52 - 22 DATA DE CADASTRO : 03 /0 5/ 2022 VENC I MENTO : 03 / 04/2024 O 
___ d ==• ===~ =======================================================================================================---- - - - ---- - -------- - - ----------------------
Raz~o Soei : CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA Codi go : 2852 -----
Endé cecoodoo . : RUA FRANC I SCO OLIVIER DE PAULA , 49 CEP : 36870- 000 
Bair r o . . . . . . : CENTRO Ci dade : BARAO DO MONTE ALTO UF : MG 
Atividade . .. : VAREJISTA E/OU ATACA Te l efone : 32984759868 
Categor ia . . . : PRESTADOR DE SERVICO CPF/CNPJ : 27 . 326 . 445/0001 - 12 
=======----------------- --------------- -------------------------------------------------------- -- - -----------------=-------=------------ -----------------------
Infor mamos - lhes qu e , conforme sol i c i t acao de V. SAS . essa emp r esa encontra - se cadastrada junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
para fornec i mento das ES PECIALIDADES a ba i xo re l acionadas ate 03/04/2024 

coo . 
121 
127 
244 

DESCRICAO 
---------
CONSTRUCAO E RE FORMAS 
CONSTRUCAO/REFORMA/INSTALACAO 
OBRAS 

GRUPO 

12 
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 27.326.445/0001-12 
NIRE: 31211844794 

0176 

~ 
ANTONIO CARDOSO NETO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro, nascido em 

16/09/1993, portador da Carteira Profissional nº MG0000212007D, expedida pelo CREA/MG, inscrito no CPF 

sob o nº 098.962.186-33, residente e domiciliado à Rua José Augusto Soares Canedo nº 35, Apto 102, bairro 

Chácara Brum, Muriaé/MG, Cep: 36889-060. 

Titular da Sociedade Unipessoal Limitada "CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES 

LTDA", inscrita no CNPJ sob o nº 27.326.445/0001-12, com sede à Rua Francisco Olivier de Paula nº 49, 

Centro, Barão de Monte Alto/MG, Cep 36.870-000, registrada na JUCEMG sob o nº 31211844794 em 

17/03/2017, resolve assim, alterar o contrato social : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social que antes era de R$300.000,00(trezentos mil) reais, passará a ser 

R$500.000,00(quinhentos mil reais), dividido em 500.000(quinhentas mil) quotas com valor unitário de 

R$ l ,OO(um real) , subscritas e integralizadas pelo titular em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ENQUADRAMENTO EPP 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE 

A sociedade terá sua sede na Avenida Presidente Arthur Bernardes nº 37, Sala 05, Centro, Muriaé/MG, 

- Cep 36880-005. 

CLÁUSULA QUARTA: DO INGRESSO DE SÓCIO 

Admite-se na sociedade CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI, brasileira, casada pelo regime da 

Comunhão Parcial de Bens, nascida em 30/01/1995 , empresária, inscrita no CPF nº 116.260.956-71, portadora da 

carteira de identidade nº MG-18.582.757, órgão expedidor SSP/MG, residente e domiciliada na Rua José Augusto 

Soares Canedo nº 35, Apto 102, bairro Chácara Brum, Muriaé/MG, Cep: 36889-060. 

1 Pt 
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Junta Comercial do Estado de Minas 
Certifico o registro sob o nº 1018 023 da Empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, Nire 31211844794 e 
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CLÁUSULA QUINTA: DA CESSÃO DE QUOTAS 

O sócio ANTONIO CARDOSO NETO, acima qualificado, transfere neste ato, parte de suas quotas de 

participação societária para CLARISSA RIBEIRO MANTOVANI, que receberá 150.000(cento e cinquenta mil) 

quotas de capital social, transferência essa procedida através da cessão por venda, com o valor unitário de 

R$1 ,00(um real), totalizando R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), recebidos em moeda corrente do país, 

que dá total e plena quitação, para nada mais no futuro reclamar, inclusive junto à sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá a administradora/sócia CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial , podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

- nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

-

CLÁUSULA SÉTIMA: DA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 

Neste ato, a sociedade é transformada em Sociedade Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições 

estabelecidas neste instrumento e pela Legislação que Lhe for aplicável. 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 27.326.445/0001-12 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES 

LTDA. 

2 
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CLÁUSULASEGUNDA:DASEDE 

01 78 
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A sociedade tem sua sede na Avenida Presidente Artbur Bernardes nº 37, Sala 05, Centro, Muriaé/MG, 

Cep 36880-005. 

Parágrafo Único: Durante a sua existência, poderão ser instalados novas filiais ou fechadas as já existentes, a 

critério de seu sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FINALIDADE 

A sociedade tem por objetivo social a atividade de construção de edifícios, atividade de apoio a 

agricultura, coleta de resíduos não perigosos, construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 

correlatas, construção de redes de transportes por dutos, montagem de estruturas metálicas, obras de montagem 

industrial, obras de engenharia civil, demolição de edifícios, preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

perfurações e sondagens, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalação de portas, janelas, 

tetos divisórias e armários, obras de acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios, aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, obras de acabamento da construção, obras de fundações, 

serviços especializados para construção, transporte rodoviário de carga, serviços de desenho técnico relacionados 

à arquitetura e engenharia, aluguel de máquinas e equipamentos para construção, aluguel máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais, atividades de limpeza e atividades paisagísticas, construção e manutenção 

de obras de arte especiais, pontes, tuneis, viadutos, elevados, passarelas, construção de instalações esportivas e 

recreativas, serviços de engenharia, locação de automóveis sem condutor, locação de mão-de-obra temporária, 

serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais e serviços de limpeza em prédios e em 

domicílios. 

CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL 

- O capital social da empresa é de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), representado por 500.000 

(quinhentas mil) quotas no valor unitário de 1,00(um real), totalmente integralizado em moeda corrente do país, 

divididas entre os sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR DAS QUOTAS 
CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI 150.000 R$ 150.000,00 
ANTONIO CARDOSO NETO 350.000 R$ 350.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 
g ;p q p 

solidariamente pela integração do capital. 
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~ 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerai 
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CLÁUSULA QUINTA: DOS LUCROS E DAS PERDAS 

Com base no artigo 1.007 do Código Civil, os sócios poderão exercer o direito de atribuir crité1ios 

diversos ao das proporcionalidades para atribuição de lucros e perdas , ou sej a, a distribuição dos lucros, como das 

perdas, poderá ser efetuada de forma não igualitária, fora da proporção da contribuição dos sócios para o capital 

social. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá à administradora/sócia CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI, 

com os poderes e atri buições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial , podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em. atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

- seja em favor de qualquer dos quotistas o u de te rceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REMUNERAÇÃO DO SÓCIO 

Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA OITAVA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nos quatro primeiros meses seguintes ao ténnino de cada exercício social , o sócio é obrigado a prestar 

contas justificadas de sua administração, apresentando-o o balanço patrimonial e o de resultado econômi.co. 

CLÁUSULA NONA: DA RETIRADA DO SÓCIO 

Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade, comunicar aos demais, por escrito 

com prazo mínimo de 60(sessenta) dias, garantindo ao sócio remanescente o direito de preferência na aquisição 

das mesmas. e Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo de 60(sessenta) dias após o 

recebimento do aviso de que trata esta cláusula, tem o sócio cedente à liberdade de transferir a suas quotas à 

terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FALECIMENTO DE SÓCIOS 

O falecimento de qualquer dos quoti stas não di ssolverá a sociedade, que poderá continuar com os 

herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 

4 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Parágrafo Primeiro: Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, 

incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 

sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 

Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capüal social, 

entender que o outro sócio está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude dos atos graves e que 

configure justa causa. 

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especiaJmente convocada para este e fim, ciente a acusada em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquela cuja 

quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, exclusão de sócio ou dissolução da sociedade, o valor das quotas, 

considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, 

vetificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 30 (ll:inta) 

dias após a apuração do valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE DOS HERDEIROS 

A retirada, exclusão ou morte dos sócios, não exime os sócios, ou a seus herdeiros da responsabilidade 

pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a resolução da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEffiA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social coincidirá com o ano civil. 

- Parágrafo Útúco: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros 

líquidos ou prejuízos do exercício, feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura existente, 

terá o destino que os sócios houverem por bem determinar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE 

A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo seu início de atividade no ato do registro do 

presente contrato de constituição no órgão competente. 

5 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DECLARAÇÃO 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar de prevaricação peita 

ou suborno, concussão, peculato ou contra as relações de consumo, fé pública ou da propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA OMISSÃO 

Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

0181 

Fica eleito o Foro de Muriaé/MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes e deste contrato. 

-

E, estando justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento, em 1 via. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Muriaé/MG, 15 de março de 2023 . 

CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI 
Sócia administradora 

ANTONIO CARDOSO NETO 
Sócio 

6 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/144.983-6 MGP2300239970 16/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

098.962.1 86-33 ANTONIO CARDOSO NETO 

116.260.956-71 CLARISSA RIBEIRO MANTOVANI 

h-
0011 

~ 

~ 
Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10184581 em 20/03/20/-3 da Empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, Nire 31211844794 e 

• protocolo 231449836 - 16/03/2023. Autenticação: B,32F7666B4285B3OO13A3O4A98E2423635. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/144 .983-6 e o cód igo de segurança jYxe Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág . 9/11 



;Jf> 
,f:_.;-t,#~ -~v:, .. 'l.~J:,1 ·~ --

{ ti~." 
~ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS~ ' Ü 18 3 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES 
L TDA, de NIRE 3121184479-4 e protocolado sob o número 23/144.983-6 em 16/03/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10184581, em 20/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar. 
Certifica o registro , a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

098.962.1 86-33 ANTONIO CARDOSO NETO 

116.260.956-71 CLARISSA RIBEIRO MANTOVANI 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

098.962.186-33 ANTONIO CARDOSO NETO 

116.260.956-71 CLARISSA RIBEIRO MANTOVANI 

Belo Horizonte. segunda-feira, 20 de março de 2023 

G Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar, 
Servidor(a) Público(a), em 20/03/2023, às 08:23 conforme horário oficial de Brasília. 

BR - A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/144.983-6. 

Página 1 de 1 

0012 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais A 

} 

Certifico o registro sob o nº 10184581 em 20/03/202 esa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, Nire 31211844794 e 
--~ protocolo 231449836 - 16/03/2023. Autenticação: ~ 666B428563OO13A3O4A98E2423635. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.j mg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/144.983-6 e o código de segurança jYxe Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2 or Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G~ RAIS 0184.J 
Registro Digital FLS A 

l 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

~ 

Belo Horizonte. segunda-feira, 20 de março de 2023 

,-/ 00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.,, Certifico o registro sob o nº 10184581 em 20/03/, 

.,,., protocolo 231449836 - 16/03/2023. Autenticação: 7 
Para validar este documento, acesse http://www.ju 
foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/20 

mpresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, Nire 31211844794 e 
'432F7666B4285B3OO13A3O4A98E2423635. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
g .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/144.983-6 e o código de segurança jYxe Esta cópia 

or Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Mandato a Empresa CONSTRUTORA 
CARDOSO E TRANSPORTES L TDA, inscrita no CNPJ nº 27.326.445/0001-12, 
situada à Avenida Presidente Arthur Bernardes, número 37, Sala 05, Bairro 
Centro, na cidade de Muriaé do Estado de Minas Gerais, CEP nº 36.880-005, 
com ato consecutivo registrado sob o nº l O 184581 em 20/03/2023, por sua 
representante legal adiante assinado a Senhora Clarissa Ribeiro Mantovani, 
brasileira, casada, empresária, residente na Rua José Augusto Soares Canedo, 
número 35, apto. 102, Bairro Chácara Brum, Muriaé do Estado de Minas Gerais, 
CEP nº 36.889-060, inscrita no CPF nº 116.260.956-71 e portadora da cédula de 
identidade nº MG - 18.582.757, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
de Minas Gerais - SSP - MG, nomeia e constitui seu procurador o Senhor 
Antônio Cardoso Neto, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF de nº 
098.962.186-33, portador da cédula de identidade de nº MG-000212007D, 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Minas Gerais - CREA/MG, residente a Rua José Augusto Soares Canedo 
número 35, apto. 102, Bairro Chácara Brum, Muriaé do Estado de Minas Gerais, 
CEP nº 36.889-060, outorgando-lhe poderes "ad extrajudicia", a participação da 
outorgante em licitações públicas, com poderes para retirar editais, apresentar 
documentação e propostas, participar de sessões públicas de habilitação e 
julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos e contrarrazõcs, 
bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis e tudo mais que 
seja necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo 
substabelecer com igual poderes, enfim, praticar todos os atos que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, dando-se tudo por bom, 
firme e valioso. 

Muriaé- MG, 05 de abril de 2023. 

~ ~.,, "c~.10 
--"~~r ,,,,r_.; 

li.tú it )h~ a ,... }"\A (Í'{; 't, ct .J )'\Y 
CLARISSA RIBEIRO MANTOV ANI 

CPF 116.260.956-71 

Reconheço, por 1uttntlcld1dt 1(1) 1utnlllurt{1) dt CLARISSA 
RIBEIRO MANTOVANI CARDOSO tm tt■ttmunho d1 vtrdadt 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27 .326,445/0001 -12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1710312017 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCI PAL 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00. Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21 -9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

1 
PORTE 

EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.1 1-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-02 - Instalação de portas, íanelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES 

1 
11 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

1 
NÚMERO 

37 1 
COMPLEMENTO 

SALA OS 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 1 
CONSTRUTORACARDOSOETRANSPORTES@HOTMAIL.COM (32) 8475-9868 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) --
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/03/2023 às 08:45:05 (data e hor~ de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/03/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 j ;, 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27 .326.445/0001-12 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1110312011 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNMRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

'FLS. 

77 .39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES 
~MERO 

~ 1 
COMPLEMENTO 

SALA OS 

j 

1 CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
36.880-005 CENTRO 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 1 TELEFONE 1 
CONSTRUTORACARDOSOETRANSPORTES@HOTMAIL.COM (32) 8475-9868 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .,._ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/03/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ... _. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/03/2023 às 08:45:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - 4877 
SECRETARIA DE FAZENDA 

( Nº 17717 ) 

AO CONTRIBUINTE IDENTIFICADO NESTE DOCUMENTO INSCRITO NO CADASTRO 
DO COMÉRCIO. DA INDÚSTRIA E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, É CONCEDIDO ESTE 

LICENÇA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE POSTURAS E O CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL, A FISCALIZAÇÃO E RENOVADO ANUALMENTE 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
1 CMC • TITULO ESTABELECIMENTO 

~27491 • CONSTR~TORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

EXERCÍCIO 2023 
Nº CPF / CNPJ 

l 27.326.445/0001-12 
----- . DATAABERTURA 

20/03/2023 
1 LOGRADOURO ---------,-l-Nu.,..· M_ E_R_o_1M_ ô.,..v_E_L_ I NOME BAIRRO 

1 PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES ____ _ 37 __ CENTRO_ 

. Nº CEP I EDIFICIO l APTO, SALA MUNICIPIO . UF 

36880005 MURIAÉ / MG 
L-. - -- '------- --------

OBSERVAÇÔES ! COMPLEMENTO 

SALA05 
L__ 

CNAE • ATIVIDADE . HORÁRIO INICIAL / FINAL 

4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S) 

4292801 i MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS 

ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COLETA OE RESIOUOS NAO.PERIGOS0S 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

li 

8129000 

3811400 

4321500 

4299599 

4930201 

4211101 

7711000 

4391600 

4212000 

TRANSPORTE ROOOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANCAS, MUNICIPAL 

CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 

LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

OBRAS OE FUNOACOES 

CONSTRUCAO OE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 

··························································································-············································································································ 
1 Obs: Alvará provisório, aguardando laudo do Corpo de Bombeiros (A.V.C.B.). 

1 Este ANa,áoão '"'' débilosaote,;o,os 

, ....................................................................................... . 
1 Data Emissão: 03/04/2023 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA JÚNI 
SECRETARIO MUNICIPAL OA FAZENOA 

················ ····························································' 1 Vencimento: 30/05/2023 1 

EXPOSIÇÃO EM LOCAL VISÍVEL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
~ 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA 
CNPJ: 27.326.445/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :48:08 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023 . 
Código de controle da certidão: AC86.039B.8883.8123 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

11 
J._ í,.'!- 0020 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 23/03/23, 11 :47 '-

o~s SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA~LS. 1 -~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 23/03/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/06/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL : CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002931970.00-
60 CNPJ/CPF: 27 .326.445/0001-12 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO : AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES NÚMERO: 37 

COMPLEMENTO: SALA 05, BAIRRO: CENTRO CEP: 36880005 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MURIAE UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de - Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mlc.gov.br => certidão de débitos tributários=> 
certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000631693410 

~ 

/ 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctr1/SOUCDT /DET ALHE_7 46?descServico=Solicitar+Certíd%E3o+de+D%E9bítos+ Tribut"/4E 1 rios&numProto.. . 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - IPTU: 3696-3-415 - ISS:3696-3-417 - D.A.: 3696-3-419 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MURIAÉ 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA OE DÉBITOS - CNO 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO I NOME DO CONTRIBUINTE 

347097 CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

Informações do Requerente 

N" DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE 

09896218633 ANTONIO CARDOSO NETO 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 23/03/2023 Hora de Emissão: 11 :03:01 

Nos termos do art. 380, da Lei Complementar nº. 3.195 de 27 de 
dezembro de 2005 - Código Tributário do Município de Muriaé (CTM), é 
certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima identificado, relativas a créditos tributários e não-tributários devidos 
à Administração Direta e Indireta Municipal e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal , ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade desse contribuinte que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se à situação da regularidade do sujeito passivo para com a Fazenda 
Municipal no âmbito do Município de Muriaé e, no caso de pessoa jurídica, é válida para o 
estabelecimento matriz e suas filiais. 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA INVALIDARÁ ESTA 
CERTIDÃO, CUJA ACEITAÇÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO 
https:1/muriae.mg.gov.br/ 

Muriaé, 23 de Março de 2023 

AVN MAESTRO SANSÃO, 236, BAIRRO CENTRO - IPTU: 3696-3-415 - ISS:3696-3-417 • D.A.: 3696-3419 

https://muriae-mg.prefeituramodema.com.br/meuiptu/imprimeJ:ertidao.php? 

DATAD 

3 
FLS. 

Nº:0019719 

l I Validade: 21/06/2023 

DATA DE EMISSÃO: 23/03/2023, 11 :03:01 
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~ 
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CAI 
CAIXA ECON Ô MfCA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

27. 326.445/0001-12 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

Endereço: AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES 37 SALA OS/ CENTRO/ MURIAE / 
MG / 36880-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004060678858480 

Informação obtida em 20/04/2023 16: 57: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaER1Pregador.jsf 

~ 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 27.326.445/0001-12 
Certidão n º : 12438198/2023 
Expedição: 23/03/2023, às 11:57 : 06 
Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 27.326.445/0001-12, NÃO CONSTA 

corno inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescent ados pelas Le i s ns. 0 12 . 440/20 11 e 
13 . 467/ 2 017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã o 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verif i cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados e necessár i os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob r igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comi ssão de Conc i l i ação Prévia ou demais títulos que, por 
d i sposição legal, contiver força executiva. 

»( 
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FLS. 0196 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

PESSOA JURIDICA CREA-MG Nº 30 
Emissão: 23/03/2023 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
y,i;dade, 31/03~ .n 

Chave,40.S~ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

CNPJ: 27.326.445/0001 -12 

Registro: 0000058791 

Categoria: Matriz 

Capital Social : R$ 500.000,00 

Data do Capital: 20/03/2023 

Faixa: 3 

Objetivo Social Pleno: OBJETIVO SOCIAL A ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA, COLETA DE 
RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, ALUGUEL MÁQUINAS 
E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICILIOS. 

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES , 37, sala 05, CENTRO , MURIAÉ, MG, 36880005 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 06/11/2020 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional : 089939 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perdera a validade, caso oconra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional : ANTONIO CARDOSO NETO 

Registro: 1416096981 

CPF: 098:-:--33 

Data Inicio: 06/10/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO ~ 
Atribuição: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

da em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 40zBB 

Impresso em: 23/03/2023 às 16:33:25 por: adapt ip: 200.25.56.74 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

- _9 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Nº 3001051/20 
Emissão: 23 / 03/ 2023 

CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Validade: 31/03/ ~ 

11

n 
Chave, 40,BB~ 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Parágrafo 1º do art. 5° da Res. 1073/2016, do Confea, referentes às atribuições constantes no art. 7° da Res. 218/73, nos 
termos do art. 6° da Res. 1073/2016. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 3 E ARTIGO 4, DECRETO 90922, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1985 (EXCETO PARAGRAFOS 1.2 E 3 DO ARTIGO 
4). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LEONARDO DA SILVA 

Registro: 2016144629 

CPF: 115_•-:--50 

Data Início: 06/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359/91 , DO CONFEA ATIVIDADES 01 A 18. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

,_.-/' 

ttps://crea-mg.sitac.com.br/pub!ico/, com a chave: 40zBB 
em: 23/03/2023 às 16:33:26 por. adapt, ip: 200.25.56.74 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG Nº 3018312/2023 

Emissão: 02/05/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 

CREA-MG. 

___ lnteressado{a) 

Profissional : ANTONIO CARDOSO NETO 

Registro: 1416096981 

CPF: 098.*** ... •.33 

Endereço: ..... ....... - ........ 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro : 02/02/2017 

_ __ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Atribuição: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FACULDADE REDENTOR 

Data de Formação: 19/01 /2017 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Parágrafo 1º do art. 5º da Res. 1073/2016, do Confea, referentes às atribuições constantes no art. 7° dd Res. 218/73, nos termos do art. 6° 
da Res. 1073/2016. l 1,, 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO REDENTOR - UNIREDENTOR-CAMPUS ITAPERUNA 

Data de Formação: 31 /0112022 

TÉCNICO MÉDIO 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 3 E ARTIGO 4, DECRETO 90922, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1985 (EXCETO PARAGRAFOS 1,2 E 3 DO ARTIGO 4). 

Instituição de Ensino: INST FEDERAL DE EDUC CIENCIA E TECNOLOGIA-ITAPERUNA 

Data de Formação: 24/11/201 6 

PÔS-GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Institu ição de Ensino: UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES-CAMPOS DOS GOITACAZES 

Data de Formação: 31 11012018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

_ _ _ Informações I Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal . 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração----- ---------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa : CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

Registro: 0000058791 

CNPJ: 27.326.445/0001 -12 

Data Inicio: 06110/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

A eu\enticidede deo\e Certide 

~ JJf 00 

ie ser verifie&de em : https://cree~.-3itec.com.br/publico/, oom e dleve: e547Y 

Impresso em: 02/05/2023 às 12:09:16 por. adapt, lp: 170.82.175.4 
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CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

/ 

t"agma ~,~ 

0!99 

Emissão: 02/05/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave:a547Y 
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f 
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A auteoticic#ade desta Certidão pode ser veri_fi~ m: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: a547Y 

Impresso em: 02/05/2023 às 12:09:16 por: adapt, lp: 170.82.175.4 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 e REA-M G 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

2935727 /2022 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, qu ~ consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, 
Acervo Técnico do profissional ANTONIO CARDOSO NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : ANTONIO CARDOSO NETO 

Registro: MG0000212007D MG RNP: 1416096981 

Titulo profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHEIRO MECÂNICO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TECNICO EM 
SEGURANCA DO TRABALHO , ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MG20221024696 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/03/2022 Baixada em: 25/07/2022 

Fom,a de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS 

Endereço do contratante: PRAçA ANGELO RAFAEL BARBUTO 

Complemento: 

Cidade: EUGENÓPOLIS 

Contrato: 052/2021 Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ : 17.947.656/0001-19 

Nº: 58 

UF: MG CEP: 36855000 

Valor do contrato: R$ 231 .438,78 

Ação institucional : Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: DISTRITO GAVIAO 

Complemento: 

Cidade: EUGENÓPOLIS 

Data de inicio: 16/11/2021 Condusão efetiva: 16/05/2022 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS 

Nº: 00 
Bairro: GAVIAO 

UF: MG CEP: 36855000 

CPF/CNPJ: 17.947.656/0001-19 

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.6.1 - DE PONTES 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA RECONSTRUÇÃO DA PONTE MISTA PADRÃO 
SETOP DE 18,00 X 4,20M, QUE LIGA A CIDADE DE EUGENÓPOLIS AO DISTRITO DO GAVIÃO 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infom,ações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 2935727/2022 
27/07/2022, 08:41 

A029Y 

A Certidão de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: A029Y 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das infom,ações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
confom,idade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE EUGENÓPOLIS 

A_I_EStADQ DE CAeACIDAQE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES 
LTDA. Inscrita no CNPJ: 27.326.445/0001 -12, síto à Rua Francisco Olivier de Paula, 49- Centro - Barão 
de Monte Alto - MG, CEP. 36870-000, através dos Responsàveis Técnicos A NTONIO CA RDOSO NETO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF: 098.962 186-33 e CI: MG 16.612.027, , expedida pela PCEMG, 
engenheiro civil, mecanico e de segurança do traba lho, portador com registro no CREA MG: 212.007/D; e 
LEONARDO DA SILVA , brasileiro, casado, inscr~o no CPF: 116.200.936-50 e CI: MG 16.519.878, 
expedida pela PCEMG , engenheiro civil e de segurança, com registro no CREA RJ: 2017103206/D 
executou por meio do Contrato nº 052/2021 , para a CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Eugenópolis - MG, in~críta no CNPJ : 17.947.656/0001 -19, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
JUAREZ LUIZ BREIJAO , brasileiro, casado, inscrito no CPF: 001 .745.016-09, s\to à Praça Ângelo Rafael 
Barbuto, nº 58, Centro, Eugenópohs - MG, CEP: 36855-000, Contratação de empresa, sob reg ime de 
empr~ada por preço global, para reconstrução da ponte mista padrão SETOP de 18,00x4,20m, que 
ltga a cidade de Eugenópolis ao distrito do Gavião. Segue em anexo a planilha licitada com os services 

executados. • 

Data de Início: 09/11/2021 
Data de Término: 08/07/2022 

ART nº MG20221024696 
ART DA CORRESPONSÁVEL VINCULADA n• ART Nº MG20221091 593 
CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ: 27.326.445/0001-12 

Eugenópolis - MG, 15 de julho de 2022. 

e'Z Luíz Brei3àú 
I..I~ t,..\U!l\t l?&\ (le &,gef\Q\l0\11 ML 

2021 ,o,~ 
JUARU LUIZ BREIJÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CP F · OQ1 745.016-09 

11 ' 
FLS. 

fj 
/ 
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{i CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
.li 27.326.445/0001-12 ~-~..;·,; ... ~-,;. 

PLANILHA DE SERVIÇOS EXECUTADOS 

ITFM CÓDIGO SETOP DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA (3,00 X 1,50 M) 
EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAfUSOS 3/8, EM 

ESTRUTURA METALICA VIGA UE DO ORGÃO FINANCEIRO 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 
30, SUPORTE EM WCAUPTO AUTOCLAVADO PINTADAS NE FRENTE E NO VERSO COM FUNDO 

1.1.1 ED-50152 110-PLA-OOS ANTICORROSIVO E TINTA AUTOMOTIVA. (FRENTE: PINTURA AUTOMOTIVA FUNDO AZUL, 

T[XTO: PLOTTER DE RECORTE P(UCULA BRANCA E PARTE INFERIOR: APLICAÇÃO DAS MARCAS 

EM COR. CONFORME MANUAL OE IDENTIDADE VISUAL DO GOVERNO DE MINAS E 00 ORúÃO 
FINANCIADOR 

1.1.1 ED-SOBS 110 BAR-046 BARRACÃO DE OBRA, INCLUSIVE SANITARIOS 

2 INFRAESTRUTURA 

LIMPEZA DO TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMfNTO COM Af ASTAMENTO ATt 20M E 

2 1 ED-50?03 PRE-LIM-005 QU[IMA 

CONTROLADA 

2.2 [0-51113 TCR-ESC-065 ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VAI.AS COM DESCARGA 

LATERAL3,00 M < H <= 5.00 M 

2.3 E0-48444 DEM-CON-025 
DEMOLIÇÃO Df CONCRETO SIMPLES · COM EQUIPAM(NTO PNEUMATICO, l'lCLUSIVE 

AFASTAMENTO 

2.4 E0-49811 FUN-FOROlO FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO 

ESPES>= 12 MM (3X) 

FORNECI\/IEN70 [ LANÇAMENTO DE CONCRfiO ESTRUTURAL VIRADO EM OBRA fCK >= 25 

2.S ED-49619 EST•CON 035 MPA, BRITA 1 E 2 

EM lSTRUTURA 

2.6 ED-49?19 FuN-PRE 005 MOBILIZAÇÃO E DESMD81LIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ESTACA CRAVADA OMT ATÉ 50 KM 

2.7 SINAPI 1 4119 MADEIRA ROUCA TRATADA. D= 16 A 20 CM, H •6,00 M, 

EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA R(GIAO 

28 ED-49738 FUN,PR(-075 CORTE E PREPARO OE CABEÇA DE ESTACAS 

2.9 rD-48298 ARM•AÇ0020 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA 50/60 

3 MtSOESTRIIT\JRA 

3 l lD-49811 FIJN,FOR 010 FORMA E OESFORMA EM COMHNSADO RESINADO 

ESPlS>• 11 MM (3X) 

-

ZZOZ/ LZLÇC6Z . u Ol!P!l.18:) 

~ 
UNIDADE QUANTIDADE 

UND. 1,00 

MZ 6,00 

M2 23.SO 

M3 24,00 

M3 27,02 

M2 16.80 

M3 24,00 

VB 1,00 

M 96.00 

UN 21,00 

KG 768,29 

M2 87,28 
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32 CD-4961.9 CST-CON-03S 

3.3 CD-48298 ARM-AÇ0-020 

4 

4.1 R0-41 582 OSR-PON-035 

4.3 COTAÇÃO 

4.4 ED-49811 FUN-FOR-010 

4.5 ED-49619 EST-CON-035 

~.6 ED-482~8 ARM·AÇO 020 

4,7 CD-S0b7l PLU-DRE-OOS 

4.8 R0-42881 DER 

s 

5. 1 ED-51104 TER-ESC-010 

5.2 ED-Sl 132 TRA-CAR 010 

53 ED-Sl128 TRA CAM OlO 

54 CD-51096 TtR-ATC 010 

FORNECIMENTO ( LANÇAMENTO DE CONCREiO ESTRUTURAL VIRADO EM OBRA í CK >= 25 

MPA, BRITA 1 E 2 

EM ESTRUTURA 

CORTE, DOBRA E ARMAÇAO DE AÇO CA-50/60 

SUPRAESTRUTURA 

APARELHOS DE APOIO CM NEOPRENE FRETADO (EXECUÇÃO, INCLlJINDO A APLICAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DOS MATERIAIS) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA PONTE DO OLNEY 

GOUV~A, LOCALIZADA NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE EUGENÔPOLIS/MG (ESTRADA 

EUGENÔPOUS X GAVIÃO), CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE GUINCHO, FORNECIMENTO D!: VIGA 

MCTALICAS, CHAPAS DE LIGAÇÃO E SERVIÇOS DE SOLDA, CONFORME TERMO OE 

REFERER~NCIA. 2 VIGAS 18 METROS (610X140), DEMOLIÇÃO DO TABULEIRO EXISTENTE, 

GUINDASTE PARA IÇAMENTO DAS VIGAS, SOLDA TIPO MIG. 

FORMA E DESFORMA EM COMPENSADO RESINADO 

ESPES>= 12 MM (JX) 

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM OB RA FCK >= ZS 

MPA, BRITA l E 2 

EM ESTRUTURA 

CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA 50/60 

BUZINOTE PARA LAJES · DRENO COM TUBO DE 2• 

EMBUTIDO NO CONCRETO 

PLACA DE AÇO CARBONO COM PELICULA REFLCTIVA GRAU DIAMANTE TIPO X DA ABNT -

PLACA QUADRADA (EXECUÇÃO, INCLUIN DO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 

MATERIAIS, INCLUSIVE POSTE DE 

SUSTENTAÇÃO) 

ATERRO DAS CABECEIRAS 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA COM TRATOR, INCLUSIVE TRANSPORTE ATé 50 M FM MATCRIAL DE 2• 
CATEGORIA 

CARGA DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE 

CAMINHÃO · MECÂNICA 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM 

CAMINHÃO l KM < DMT <• 2 KM ( DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) 

ATERRO COMPACTADO COM PLACA VIBRATÓRIA 

-
~ uarezLuizf 

,1erto MunK1µal dt Eug 
2021 2024 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 001.7-15.01 6-09 
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M3 23,38 

KG 1.690,55 

DM3 21.00 

UNO. 1,00 

M2 139,04 

M3 5,04 

KG 1175,34 

M 8,40 

M2 0,50 

M3 9 1,14 

M3 227,85 

M3 227,85 

M3 113,93 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Emissão: 17/02/2023 

Validade: 31/03/2024 

Con,elho Reg;onal de Engenharia e Ag,onom;a de M;na, Ge,a;, Cha•e, 
28

~ • qíl 

CERTIFICAMOS q,a o(•) p,ofl"i""" aaoomra-oo rngis,ado o~• Coooolho, oos t= os da Lo 5. 194166, do 2~tvt 966, ooofu<mo os d.tos ~ í 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o(a) interessado(a) não se encontra em débi to com o 
CREA-MG. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: LEONARDO DA SILVA 

Registro: 201 6144629 

CPF: 116.**•.•-.50 

Endereço: _ ............. . 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 19/06/2017 

Data Final : Indefinido 

Número do Visto: RJ2017103206D 

_ __ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 21 8/73, DO CONFEA 

Instituição de Ensino: FACULDADE REDENTOR 

Data de Formação: 19/01 /2017 

PÓS-GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359/91, DO CONFEA ATIVIDADES 01 A 18. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES 

Data de Fonmação: 28/02/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnfonnações I Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração----------------------------- --------------
Nada consta 

_ __ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: P.L DIAS METALURGICA EIRELI 

Registro: 0000064823 

CNPJ: 33.707.387/0001-70 

Data Inicio: 25/10/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: OCM CONSTRUTORA DE MURIAE L TOA 

Registro: 000091651 O 

CNPJ: 40.376.963/0001-09 

Data Inicio: 10/06/2022 

Data Fim: Indefin ido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

,/ 

_ffi. 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 28x9d 

Impresso em: 28/02/2023 às 10:03:06 por. adapt, ip: 200.25.56. 72 

~ 
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CERTIDÃO DE REGIS,:_RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG- Nº 29 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 28x9d 

Registro: 0000058791 

CNPJ: 27.326.445/0001 -12 

Data Inicio: 06/11/2020 

Data Fim : Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MVL SERVICOS E TERCEIRIZACAO L TDA 

Registro: 0001242008 

CNPJ: 48.650.291/0001-90 

Data Inicio: 06/02/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

~ 

faf. 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publicoi. com a chave: 28x9d 

Impresso em: 28/02/2023 às 10:03:07 por: adapt, ip: 200.25.56.72 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, firma estabelecida na Rua FRANCISCO OLIVIER DE 

PAULA, Centro, Barão Do Monte Alto, inscrita no CNPJ sob o no 27.326.445/0001-12 denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo proprietário Antônio Cardoso Neto, brasi leiro, casado, empresário, portador da Cédula 

de Identidade no MG16612027 SSP-MG, CPF no 098.962.186-33, residente e domiciliado na Rua Francisco Olivier de 

Paula nº 49 no , Centro- Cidade, Barão de Monte Alto/,MG,. 

CONTRATADO: Leonardo da Silva, brasileiro, Solteiro, Título profissional engenheiro civil, portador da Carteira 

Profissional do CREA/RJ, inscrito no CPF sob o no 116.200.936-50 e Carteira de Identidade no MG-16.519.878 

expedido pelo PC-MG, residente e domici liado na Fazenda california S/N, zona rural , Barão Do Monte Alto, MG. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área da Engenharia Civil, restrita às atribuições do 

contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária : 

O contratado receberá a remuneração de R$ 1670,50 para uma jornada diária de 10 horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 

O prazo de validade deste contrato é: Indeterminado podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes 

desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barão Do Monte Alto para dirimir as questões decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(tres) vias de igual 

eor, na presença de duas testemunhas. 

-~ I 5) '.).o 

~ ,-· ~ - ~ 
~ 

CONTRATADO 

confere com o 
ori iPf' ~\. ;·Mi 
Ern~~ -

TESTEMUNHAS: 

~ llv ,J ,uduw\j ~ 
CPF: U~ _g'/o4 l i,,~- f-.? 

•conn,ço, por 1ut1nt1c 
CAR0O8O NETO "" 

Barlo do Monto A~o-M 

SELO OE CON8 
CÔOIGO OE SEGURANÇA: e -8401 222.80CM 

Ouentdado d• atos p efoodo . 01 
/l.to(s) ;,rancodos(s) por: FERNANDA OS OS • OFICIAL IN 

-~ ~ 
CPF: G~H . O Li , ,ó'l'.- . 

~ 

Emol.: FU 1,82. Tx.Judlc.: RS 1,81. ot : RS 7.53 -188 : RS 0,00 

ocs_<:e a va'ldade desde 

SILVA o 
arto do Monto 

IELO OE 
CÔOIGO DE BEG 

At~(s) pra!1cedos(s) por FER ' ND~OS S/lNTOS - OFICIAL !N 
Ouentdede d~!os Pra,tcedos O 

Emol. : RS 1,82 • Tx.Judlc.: RS 1 81 • Total: Rt 7,13 - IH: '" 0,00 
Consuie 8 Validade dosd• se: no s~• - htips ,n e'os ijmg jus.br 

j). 

00:35 
ti• DA 

EllQU L TA 
AAS3"l8359 
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C.rtidJo de Ac.e.rvo Técnico - CAT 
Resoluç~ n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 J CAT COM REGISTRO DE ATESTADO_,--_ ___ _ 

23098/2022 ~ , O ,..., O : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Atividade conctulcla ~LS. ~ j 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°1 .025, de 30 de Outubro de 2009, do Confea ~ 
que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro -

Crea-RJ , o Acervo Técn ico do profissional LEONARDO DA SILVA referente à(s) Anotaçlo(ões) de .. .... . 

Responsabilidade Técnica - ART aba ixo discriminada(s) : . . . ....... .. ... . ..... . . ........ . . ... ...... . . 

··············· ···· ··· ···· ·· ······ ··· ······ ·· ·· ···· ·············· ·· ······· ·· ········· ································ ···· ········ ···· ····· ·· ·· ······· 
Prof l ss lonal : LEONARDO DA SILVA .... . .. ... ...... .. .. ...... . . . . . . . . . . . .. . .......... . ...... . ... ... .. .. . . 

Reg istro : 2017103206 RNP : 2016144629 ... . .. .... .. . . . ............... .. ... .. . . .... . .... .... . . . .... . .... . .... . 

Titulo Profissional : ENGENHEIRO CIVIL e ENGENHEIRO DE SEGURA_NCA DO TRABALHO ... .. .... .. ............ . 

ART Nº 2020210067979 • de 13/04/2021 Tipo de registro: OBRA OU SERVICO .... .. .. ..... .. .. ... ... .. . 

Ba ixada em : 25/11/2021 por : CONCLUSAO .. ........ ... .. .. ..... .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. . . .... .... .... . 

Executante : CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA .. . .. . ..... .... . .. . 

Reg i stro : 2021200277 ....... . .. . .. . ... . . . .. . ..... ... . . . . . . . . .. . . . ......... . . . .. . ... . ......... . .. ... . 

Tipo Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO ..................................... .. ............ ..... .... .... .. ......... .. 

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE .. . ..... .... ... . ... .. .. .. . ........................ . . 

Endereço : PRACA ANTONIO FERREIRA RABELLO 04 - CENTRO ...... . . .................... .... .. .. . 

NATIV IDADE RJ . ... . ... .... . . . ... . .... ... ..... . .. .... .... . . . ...... . ..... ... . ... . .. . .... . ........ . ... . .... . .... .. . . ... . .. . 

Final idade : OUTRO .............. .... .......... ... .... ..... .... ... .... ..... .. ... .. ..................... ... ............ ............... . .. .... . 

Proprietár io : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE . .. . .................. .. ......................... . . 

Atividade Técnica : ..... .... .. . ... ... ... .. ...... .. .. ... . .... ...... ....... .... .. .... ...... ............ ..... ... ......... ....... ........ ... . . . 

(1 ): EXECUCAO DE OBRA .... . ........ . .... . ... . .. .. ...... . .... .... ...... . ........... .. ..... ............. ............ .. .. .. .... .. . .. . 

Especificação da Atividade : ................... ........ ..... ... .. .......... ... ......... ... ......... .. ......... ........... ...... .... ....... . 

(1 ): CONCRETAGEM ...... .... .... ... . ........ .... . ... . . .. .... .... .. . ... . ... .... . ..... ...... . ....... .. ... .. . ....... . ... .. .. ..... . .. . . 

(2) : CONTENCAO ............... . . .. .. ......... .. .. ............. .. ..... .. ................... . ......... . . . ... . ...................... . 

(3) : FUNDACAO ... .. .. . ... . .... .. ... . .. . . ...... . .... ... . . .. .... . . .. . .... . .. . . . ................ . ... . . ...... ................... . .... . 

Complemento : ........... ... .. ... ...... ..... ........ . .. ..... ...... . .. ........ ... .. ...... . .. ....... ................... ...... ...... .......... . 

(1 ) : CONCRETO .. . .. ..... .... . ....... .......................... .. ..... ...... ... ..... . ... . . .. .. ..... .. ... .... .......... . ... .... .. . 

(2): ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO ... .. ..... .. .. ...... ................. ..... .. ... ... ... ...... .. ... .... .. ...... .. .. ... .......... . 

(3) : MURO .. ......... ... . .. .. . .. . . . . . . . .... . . . . .... . ................... ......... . .. . . .. . . .... ..... ...... . ......... . . . . ... ...... . 

Nº do contrato : 044/2021 ........... ..... ... ... ... ...... ...... .. .... ............................ .... ...................... .. ............... . 

Quantificação: 104,00 m2 .... ... .. .... .... .... ...... ... ................ ... ... ... ....... ....... ............. ...... ...... ...... ... ... ..... .. . 

Data de Celebração : 30/03/2021 ........... ... ........ .. ............. .... ................... .. .... ....... ..... ....... .. ....... .. ....... ... .. . 

Data de Início : 12/04/2021 ... ..... ........ ..... .. .. . ... .... .. .... ........ .... .... ... .. ... ........ .. ....... .. ....... ....... ...... ... ....... . 

Prazo do Contrato: DETERMINADO 120 dia(s) ... ... ... ..... ... ......... ....... .......... ....... ........ ...... ....... ... ............. ... . . 

Valor de Contrato/Honorário: RS 59.412,89 .... ......... ............... .... .. ...... ..... ....... .......... ...... .. .. ..... ... ... ..... ... ...... . 
!}-

Endereço: RUA VEREADOR JOSÉ CLAUDIO GARCIA DE MELLO S/N - REF. ALTAIR ALVES RIBEIRO .... . . 

NATIVIDADE RJ . ....... . ................................................... . ... .. ....... . .................. . . . .......... . 

ART Nº 2020210222638 • de 19/10/2021 Tipo de registro: OBRA OU SERVICO ......... ............... .. 

Baixada em : 25 / 11/2021 por : CONCLUSAO .. . .. ............. . ... . ..... . . . . . . .. .. . . ................ . .. . 

(CONTINUA) 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Ce.rtidio da Acen,o Têc:nico - CAT 
Re-soluçlo nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
23098/2022 fFLs_ · 0

20
~, 

Atividade condulda ~ 

(Contlnuaçio da CERTIDÃO DE ACERVO nCNICO NO 23098/2022) 

Executante : CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA . ....... . .. . ... . .. . 

Registro : 2021200277 . .. . . .. . . . .. . . . . . . . .. . . ... .. . . ... . . ... . . . . .. .. . .. .. . . ... . .. . . .. . . . . . . . .. . . . ... . 

Tipo Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO ......... .... .. .. ... .. .. .. .... .. .... .... .. .... ...... ........ ...... ... ...... .. 

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. . .. .... .. .... .. . 

Endereço : PRACA ANTONIO FERREIRA RABELLO 04 - CENTRO .. .. .... .. .. ...... . .. .... .. .... ... .. . 

NATIVIDADE RJ .... .... . ....... ... .... .. ... .. .. .. .. . . .. . ... . ... ........ .. .. .. . .. . . .. .... .... . .... .. ....... .. . .... . ..... . . 

Finalidade : OUTRO .. . .. ... .. ...... .. ... . ....... ..... .. ...... .. ........ ....... . ........... .... .... ... . .. ...... ... .. ...... .. ... .... . .. . .... .. . 

Proprietério : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE ............. .. ...... .... . .. ....... .... .. . .. .. .. .. . 

Atividade Técnica : .... .. ... ... .. ... .. . .... ...... .. . .... .. .. ..... .. ..... ..... .... .... .. .... ... ......... ... ..... .... .... . ... ..... . .. .. .. ... . 

(1 ): EXECUCAO DE OBRA .. ... .. . ..... .. . ... ... . ..... .... .. ...... . .. .. .... .. .. .. .... .. .... .... ...... ..... . .. ... ... .. . .... .. .... . .... . - Especificação da Atividade : . .. .. ....... .. ....... .... .. ... .. .. ..... .... ... ... ... ... ... .. .. .. . .. .. .... .. .... .... ... .. .. ... .. .... .......... .. 

(1): CONCRETAGEM .. .. ... .. . ... ... . .. .. .. ... . .. .. . .. . .. .. .. . ... .. . ..... .. .. .. .. . .. .. .. ... .... .. .. ..... ... . .. .. .. .. ... . .... . . ..... . . 

(2) : CONTENCAO ... ..... ....... .... .. . ... ......... .. . . .... ... . .... .. . ... .... .. .. .. .. ..... ......... .... ... .. . .. .. . ....... . .. ...... .. 

(3) : FUNDACAO .. . ... ... .......... . .. . . . .. . .. . . .... ..... . .. .. . ... ..... .... .. .. .... . .. .. .. ... . .. . .... .. . .. ..... ....... ... .. . ...... .. 

Complemento : . .... ... . .. ... ......... ...... .... ....... . .. ... .. ... .. .. ... ... ... . .. .. .. ... .. . .... ....... ..... ........ ... ...... . ... .. . .. . .. ... . 

(1) : CONCRETO .. . ... .............. . ... ..... ...... . ... . . .. . .... . ... ... . .. ....... ..... ... .... .. . . . . . ... . .. ... .. .. .. ... . . ... . .. . .. . 

(2): ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO ......... ..... ... .. ... .. .............. ... ... ... ..... ....... ......... ........ .. ... .... .... .. . .. 

(3 ): MURO .. ... . . . .. . ..... ... .. . . . ... .. ... . . . .. .. . .. . ... . .. ...... . . . .. . ... . .. .. .. ... ... ... .. ...... .. ........ .. .. .. . . . . ... . ..... . 

Informação Complementar: .. ..... .. ..... .. .. ..... ... ... .... ... .. ................. ......... .. . .. ...... ... ... .. ........ ... .. ... .. ... .. ... ... .. 

ART COMPLEMENTAR REFERENTE AO 1° ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO NUMERO .... .. 

044/2021 , NO VALOR DE R$ 6 .536 ,35 . 

Nº do contrato : 044/2021 .. .... .. .. ..... .. .. ... .. .... .. .. . .. ...... ..... .. .......... ... ... ........ .. ... ... .... ..... ...... .. .... .. .. .. ... ... .. 

Quantificação: 104,00 m2 ... .... .... .. .... ... ..... .. ... ..... ..... .... .. .. ... ....... .. ... ... .. ... ... ...... .. ... ..... .. ........ ..... ...... . .. 

Data de Celebração: 30/03/2021 ..... ... ....... ... .... .. .. ..... .... ..... .... ... .. .. ...... .... .... ............... .... .. ...... ... .. .... .. ... .. . 

Data de Início : 12/04/2021 .. ... ... .... .. ......... ... ... .... ... ....... ... ..... ... ... .... ... ... ..... .......... .. .......... .... .. .. ... ... ... .. 

Prazo do Contrato: DETERMINADO 120 dia(s) ...... ... ...... .... .. .... .. .... ........ .... .. .. ................. .. ....... ...... ....... ... .. . 

- Valor de Contrato/Honorério: R$ 6.536,35 ..... ... .. ... .. ...... .... ..... ..... ....... ........... .. .... .. ........ ... ... ...... ............... .. . 

Endereço: RUA VEREADOR JOSÉ CLAUDIO GARCIA DE MELLO S/N - REF. ALTAIR ALVES RIBEIRO .... .. 

NATIVIDADE RJ .. . . .. ... .. . ...... ....... . . .. .. .. . .... .. .. ..... . .... .. .. .... .... .. .... .. . . ....... ..... . .... . .. ..... .... .. . 

Vinculada a ART principal Nº: 2020210067979 - Data de Pagamento: 13/04/2021 .... ........ ... ...... .. .... .. .. .. .... .. ... .. 

Profiss ional : LEONARDO DA SILVA .. .... ..... . ...... ..... .. .. .. ............... .... ...... .. .. .. ... .. .... . .... .... .. .. . . .. . 

RNP: 2016144629 ENGENHEIRO CIVIL e ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO .. ....... .. .. ....... .... . 

CERTIFICAMOS, finalmente , que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

o atestado contendo 3 folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a .... ... .. 

responsabil idade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes ... .. .. .. .. ........... . 

(CONTINUA) 
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Certklkl de Acervo Têcnico - CAT 
Resolução nº 1 .025, de 30 de outubro de 2009 e CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regiona1 de Engenharia e Agronomia do E., tado do Rio de Ja·neiro 
23098/2022 
Atividade conc:lulda 

(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO rtCNICO N• 23098/2022) 

Certldlo de Acervo Técnico nº 23098/2022 

Emitida às: 22/02/202214:53 (hora de Bruilla) 

Código de controle do comprovante: 0.856529811181814 

Rio de Janeiro, 22 de Fevereiro de 2022 

LETieiA n!b<EIRÃ MOLINARI GENTIL 
Coordenadora de Ac:ervo Técnlço • Mat. 1175 

(POR DELEGAÇÃO) 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do a restado no Crea. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados 1écrncos 
qualitativos e quanhtahvos nela con1idos. bem como de alteração da 
situação do registro da ART A CAT à qual o atestado está vinculado cor1st1tuirá prova da capac,dad 

lécmco-profiss,onal dn pessoa iurldlca somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técrnco por meio 
de dedaraçáo entregue no momento da hab,hlaçáo ou da entrega das 
propostas. 

A autenticidade e a validade desta cer11d/\o deve ser confirmada no site do 
Crea-RJ (www.crea-f).org br) 

A CAT ê válida em todo o territóno nEJC1onal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Auil8.uonol /vos r,'11 4!.l,Cenlfo Jt.J - CEP 20070-022 

{21 ) 2179-2007 E-fNIJ a .. ~ 

A fals,ncaçào deste documento const1tu1 crime previsto no Codigo Penal 
Brasileiro. su1eítando o autor à respectiva ação penal. 

-- ft 
[ECl!l.:~:_RJ 0038 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS\J 1 

!J1 vi · 1 
U' i..... ·~ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVID ~~- 0210' 

~ .... , .. ~ SETOR DE ENGENHARIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
~ 

Atestamos para devidos fins, que Leonardo da Silva, Engenheiro Civil, CREA/RJ nº 
2017103206, conforme ART Nº 2020210067979 é responsável técnico pela obra de Construção 

de Muro de Contenção na Rua Vereador José Cláudio Gacia de Mello, Bairro Pref. Altair Alves 
Ribeiro - Natividade/RJ. 

1. Dados go contratante: 

1.1 Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE. 

1.2 CIC/CNP J: 28920304000196. 

1.3 Endereço: Praça Antônio Ferreira Rabello, n°04, Centro, Natividade-RJ. 

1.4 Representada pelo prefeito: Sr. Severiano Antônio dos Santos Rezende. 

2. Dados do contratado; 

2.1 Nome: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTE LTDA. 
2.2 CNPJ: 27 .326.445/0001-12 

2.3 Registro da empresa no CREA-RJ: 2021200277. 
2.4 Responsável Técnico: Engenheiro Civil Leonardo da Silva. 
2.5 Registro do profissional no CREA-RJ: 2017103206/D. 

3. DADOS DA OBRA: 
3.1 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO 

• Data de início e término da execução: 12/04/2021 a 30/07/2021 

• Valor da Obra: R$ 65.949,24 

• Endereço : Rua Vereador José Cláudio Garcia de Mello, Bairro Pref. Altair Alves 
Ribeiro - Natividade/RJ. 

Contudo, declaramos que a obra citada acima obedeceu satisfatoriamente aos projetos e 
especificações técnicas, cujas principais características estão representadas na planilha 
orçamentária em anexo. 

J-

. ....a~~~-----~ Natividade, 04 de Agosto de 2021 . 

-, ~4.l\1-17 
. . . 1 "JOl•\ 

Prefeito Municipal 

~ 
Leonardo da Silva 

ENGDIBIOCML 
A v T - - r-wu a' 'Jh47 103 206,'D 

Engenheiro Civil CREA-RJ 2017103206 

ft1 0039 
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"d,:mn / de 1 

• 021 
Estado do Rio de J'~ J 

Prefeitura Municipal de Natividade ,.... 

AJ-. Z0/7/2020. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OATI\. 2loV212C121 

,09AA_ COHSTIIUÇÃO OE -O OE CONTtNÇÃO . PARQUE LA.JlNHA . NATMOAOEJRJ 

TIPO- CONSTIIUÇÃO 01-0 OE COHT!NÇ/,0 

'1C>ll:AfÇO· RUA VE~OOR JOIIE CLAUDIO GAACIAOE Ne.UO. IIMIIIO PAEF ALT- Al\lE.S IUBEIAO 

REV1SJ.OOO - E"'5SÃO 1NClAl 

ITUI 

,., 

1.1 

1.2 

1.3 

UI 

2.1 

u 

3 .1 

3.2 

3.3 

3.4 

u 

cowoaoc;Ao 1MOP1 -
9358-4 

101509 

4813 

96523 

100929 

92778 

92783 

99235 

OUCRICÃO 

CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇAO OE DEPÓSITO EM CANTEIRO OE 
OBRA EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA, 
NAO INCLUSO MOBILIARIO 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA. 
TRIFÁSICA, COM CAIXA OE EMBUTIR CABO DE 
10MM E DISJUNTOR DIN OE SOA (NÃO INCLUSO 
POSTE DE CONCRETOJ.AF 07/2020 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA "N.22". ADEStvADA. 
DE "2.0 X 1,125"M 

TOTAL ETAPA 1.0 

MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA. COM PREVISAO DE 
FORIIAA.AF _06/2017 

TOTAL ETAPA 2.0 

l'UNDAÇÃO 

ESTACA RAIZ, DIÂMETRO DE 20 CM. 
COMPRIMENTO OE ATÊ 10 M , SEM PRESENÇA 
DE ROCHA. AF _04/2017 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UW.. 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.AF _12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA MOU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4.2 MM -
MONTAGEM.AF _ 12/2015 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM SISTEMA OE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 
AUTOADENsAVEL FCK 25 MPA • LANÇAMENTO 
E ACABAMENTO. AF _06/2015 

TOTAL DA ETAPA 3.0 

ESTIIUTURAS 

UIIII>. 

M' 

UNID 

M' 

M' 

M 

KG 

KG 

M' 

4.1 92778 

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETOl1 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU KG 

◄ .2 92783 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM· 
MONTAGEM. AF _12/2015 

ARMAÇÀO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM 
UMA EOIFICACÃO TÊRREA OU SOBRADO! KO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM 
MONTAGEM. AF _12/2015 

/ 

Setor de Engenharia 

REFERÚCIA SllW' Ot/2021 

QTD 

6,00 

1,00 

2,50 

25.08 

30,00 

105,84 

66,33 

6,68 

1.529,64 

7:2 .76 

""IÇO 
UfOITA•oo PIIEÇOTOTAL 

574,76 3.448,56 

l 

1.178,06 

300.00 

77,86 

181,65 

9.90 

14,00 

334,32 

9,90 

14,00 

1.178.06 

750,00 

5.376,62 

1.952,73 

1.952 ,73 

5 .◄49 . 50 

1.047.82 

928,62 

2.233,2.6 

9.659,20 

15.143,44 

1.018,64 

_fi!)_ wr 

'li, 

8,1S-/, 

2,96% 

J-1 
14,15% 

0040 
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,,N.,. 20(7/2020. 

/'d. 

Estado do Rio de Jarl~ 
Prefeitura Municipal de Na · ·· · 

Setor de Engenharia 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DATA. 2lml2021 

08AA COHSTRIJCÃO OE~ 01; CONTENÇÃO . PAROU! lAJINHA . NATMOAOE,91.J 

TIPO: CONSTRUÇÃO OE~ OE CONTENÇÃO 

ENOfREÇO- RUA VEIIEAOOII JOU Ct.AUl)I() GNICIA Dl MEi.LO, 8"1RIW PREF AI. T- ALVES RIKJRO 

' 

R.EVMIAO 00 . E"'°S""° IHCIM. R!'ERtHclA MW' 0112021 

rru, 

'4 .3 

◄ .4 

4.5 

◄ .6 

COIIJ'OIIÇAO EMOPI 
MAPI 

99235 

92514 

9◄267 

93382 

DUCIIIÇÃO 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINAOO 
AUTOAOENsAVEL FCK 25 MPA • LANÇAMENTO 
E ACABAMENTO. AF _06/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 
UTR.IZACÔES. AF _0912020 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, ◄5 CM BASE (15 CM 
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 
CM ALTURA. AF _06/2016 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 

TOTAL DA ETAPA 4,0 

__, 
Pnjejo~ 

CPfff'nUJc.337~ 
-.: 1202-1 

UMD. QTD 

M' 20,80 

M' 255,88 

M 16,00 

M' 149,18 

TOTAL GERAL 

BDI (26,46%) 

l'ltlÇO 

"""'""'° 

334,32 

27,70 

33.70 

29,62 

-

PREÇO TOTAi. 

8,953,88 

7.067 ,68 

539,20 

4.418,71 

35.161 ,73 

1 
12.150,28 1 

13.798,96 

TOTAL GERAL C/ BOI 65.949,24 

JP· 
~ 0041 · 

o: 

'li. 

53,32º.4 

71,011% 

20,12% 

100,00% 

f 
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Protocolo de Assinatura(s) ~s-~ 021~ 
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o 

endereço https://docflow.crea-rj.org.br/docflow/digitalSignChecker.jsf e utilize o código abaixo p~ ra 
verificar se este documento é válido. . 

/ 

Código de verificação: QGDH-DOHR-CDIO-DRHX 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/02/2022 é(são) : 

Leticia Teixeira Molinari Gentil - 22/02/2022 18:36:07 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ : 27.326.445/0001-12 

Número de Ordem do Livro: 3 ~ 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 753.169,64 R$ 629.698,52 

CIRCULANTE R$ 483.369,66 R$ 276.156,65 

DISPONIVEL R$ 451.215,11 R$ 190.798,46 

NUMERARIOS EM CAIXA R$ 64.765,94 R$ (195.650,71) 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 386.449, 17 R$ 386.449, 17 

CREDITOS R$ 0,00 R$ 0,00 - CLIENTES R$ 0,00 R$ 0,00 

OUTROS VALORES E BENS R$ 0,00 R$ 0,00 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 32.154,55 R$10.358,19 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 32.154,55 R$10.358 ,19 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 0,00 R$ 75.000,00 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 0,00 R$ 75.000 ,00 

PERMANENTE R$ 269. 799,98 R$ 353.541 ,87 

INVESTIMENTOS R$ 284.000,00 R$ 377.974,38 

IMOBILIZADO R$ 284.000,00 R$ 377.974,38 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (14.200,02) R$ (24.432,51) 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (14.200,02) R$ (24.432,51 ) 

PASSIVO R$ 753.169,64 R$ 629.698,52 

CIRCULANTE R$ 212.169,01 R$ 187.561 ,75 

EXIGIVEL R$ 212.169,01 R$ 187.561 ,75 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 0,00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 30.910,30 R$ 38,00 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.258,71 R$ 7.523,75 

OBRIGACOES SOCIAIS E R$180.000,00 R$ 180.000,00 
ESTATUT ARIAS 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 541 .000,63 R$ 442.1 36,77 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 241 .000,63 R$ 241 .000,63 

RESERVAS DE LUCROS A DISTRIBUIR R$ 241.000,63 R$ 241 .000,63 

LUCROS/ PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ (98.863,86) 

LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ (98.863,86) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

CNPJ : 27.326.445/0001-12 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 629.698,52 

CIRCULANTE R$ 276.156,65 

DISPONIVEL R$ 190. 798,46 

(-) NUMERARIOS EM CAIXA R$ (195.650,71) 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 386.449, 17 

CREDITOS R$ 0,00 - CLIENTES R$ 0,00 

OUTROS VALORES E BENS R$ 0,00 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 10.358,19 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$10.358,19 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 75.000,00 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 75.000,00 

PERMANENTE R$ 353.541 ,87 

INVESTIMENTOS R$ 377.974,38 

IMOBILIZADO R$ 377.974,38 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (24.432,51 ) 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (24.432,51 ) 

PASSIVO R$ 629.698,52 

CIRCULANTE R$ 187.561 ,75 

EXIGIVEL R$187.561 ,75 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 38,00 - OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 7.523,75 

OBRIGACOES SOCIAIS E 
ESTATUTARIAS 

R$ 180.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 442.136,77 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 241.000,63 

RESERVAS DE LUCROS A DISTRIBUIR R$ 241.000,63 

(-) LUCROS/ PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (98.863,86) 

(-) LUCROS/ PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (98.863,86) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.80.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 712 .461,91 

R$ 370.718,77 

R$ 221 .362,44 

R$ (165.086,73) 

R$ 386.449, 17 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (643,67) 

R$ (643,67) 

R$ 150.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ 341 .743,14 

R$ 377.974,38 

R$ 377.974,38 

R$ (36.231,24) 

R$ (36.231 ,24) 

R$ 712 .461 ,91 

R$ 194.596,66 

R$ 194.596,66 

R$ 8.863,69 

R$ 5.732,97 

R$ 180.000,00 

R$ 517.865,25 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 241 .000,63 

R$ 241 .000,63 

R$ (23.135,38) 

R$ (23.135,38) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.326.445/0001-12 Q1) Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 712.461 ,91 R$ 789.519,84 

CIRCULANTE R$ 370.718,77 R$ 459.575,43 

DISPONIVEL R$ 221 .362,44 R$ 216.927,86 

(-) NUMERARIOS EM CAIXA R$ (165.086,73) R$ (169.521 ,31) 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 386.449, 17 R$ 386.449, 17 

CREDITOS R$ 0,00 R$ 0,00 - CLIENTES R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) CREDITOS TRIBUTARIOS R$ (643,67) R$ 17.647,57 

(-) CREDITOS TRIBUTARIOS R$ (643,67) R$ 17.647,57 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 150.000,00 R$ 225.000,00 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 150.000,00 R$ 225.000,00 

PERMANENTE R$ 341 .743,14 R$ 329.944,41 

INVESTIMENTOS R$ 377.974,38 R$ 377.974,38 

IMOBILIZADO R$ 377.974 ,38 R$ 377.974 ,38 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (36.231,24) R$ (48.029,97) 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (36.231 ,24) R$ (48.029,97) 

PASSIVO R$ 712.461 ,91 R$ 789.519,84 

CIRCULANTE R$ 194.596,66 R$ 205.178,38 

EXIGIVEL R$ 194.596,66 R$ 205.178,38 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 8.863,69 R$ 15.179,91 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 5.732,97 R$ 9.998,47 

- OBRIGACOES SOCIAIS E 
ESTATUTARIAS 

R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 517.865,25 R$ 584.341 ,46 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 241 .000,63 R$ 241 .000,63 

RESERVAS DE LUCROS A DISTRIBUIR R$ 241 .000,63 R$ 241 .000,63 

(-) LUCROS/ PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (23.135,38) R$ 43.340,83 

(-) LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (23.135,38) R$ 43.340,83 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.60-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.326.445/0001-12 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 789.519,84 

CIRCULANTE R$ 459.575,43 

DISPONIVEL R$ 216.927,86 

(-) NUMERARIOS EM CAIXA R$ (169.521 ,31) 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 386.449, 17 

CREDITOS R$ 0,00 - CLIENTES R$ 0,00 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 0,00 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 17.647,57 

CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 17.647,57 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 225.000,00 

ANTECIPACOES DE LUCROS R$ 225.000,00 

PERMANENTE R$ 329.944,41 

INVESTIMENTOS R$ 377.974,38 

IMOBILIZADO R$ 377.974,38 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (48.029,97) 

(-) DEPRECIACAO/AMORTIZACAO R$ (48.029,97) 

PASSIVO R$ 789.519,84 

CIRCULANTE R$ 205.178,38 

EXIGIVEL R$ 205.178,38 

OBRJGACOES TRIBUTARIAS R$ 15.1 79,91 - OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 9.998,47 

OBRIGACOES SOCIAIS E 
ESTATUTARIAS 

R$ 180.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 584.341 ,46 

CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 241 .000,63 

RESERVAS DE LUCROS A DISTRIBUIR R$ 241.000,63 

LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 43.340,83 

LUCROS/ PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 43.340,83 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

R$ 577.477,30 

R$ 259.331 ,62 

R$ 245.611 ,71 

R$ 240.063,90 

R$ 5.547,81 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$13.719,91 

R$13.719,91 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 318 .145,68 

R$ 377.974,38 

R$ 377.974,38 

R$ (59.828,70) 

R$ (59.828,70) 

R$ 577.477,30 

R$ 198.351 ,48 

R$ 198.351,48 

R$ 17.556,55 

R$ 794 ,93 

R$ 180.000,00 

R$ 379.125,82 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 79.125,82 

R$ 79.125,82 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.326.445/0001-1 FLS. ~ ._ /\ 13 
Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA J • • • Ü ? } 1 j 

Número de Ordem do Livro: 3 --.. h 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 895.41 2,25 R$ 218.280,01 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 895.412,25 R$ 218.280,01 

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (48.798,35) R$ (11.570,08) 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA DE R$ (48.798,35) R$ (11 .570,08) 
SERVICOS 

RECEITA LIQUIDA R$ 895.412,25 R$ 206.709,93 

LUCRO BRUTO R$ 895.412,25 R$ 206.709,93 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (68.299,34) R$ (301.172,41 ) 

(-) REMUNERACOES R$ (53.144,31) R$ (59.614,67) - (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (15.155,03) R$ (19.388,67) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (424.672,57) R$ (208.382, 12) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ 0,00 R$ (645,66) 

(-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ 0,00 R$ (2.908,80) 

(-) DESPESA DE DEPRECIACAO R$ (7 .100,01 ) R$ (10.232,49) 

(-) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 402.440,34 R$ (94.462,48) 

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 402.440,34 R$ (94.462,48) 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ 0,00 R$ (4.976,78) 

(-) PROVISOES SOBRE RESULTADOS R$ 0,00 R$ (4.976,78) 

(-) RESULTADO LÍQUIDO R$ 402.440,34 R$ (99.439,26) 

(-) RESULTADO LIQUIDO APÓS 
R$ 402.440,34 R$ (99.439,26) PARTICIPAÇÕES 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

e-são 10.1.3 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA ~-
Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ : 27.326.445/0001-1 ~ 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 218.280,01 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 218.280,01 

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (11 .570,08) 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA DE R$ (11.570,08) 
SERVICOS 

RECEITA LIQUIDA R$ 206.709,93 

LUCRO BRUTO R$ 206.709,93 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (301.172,41) 

(-) REMUNERACOES R$ (59.614,67) - (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (1 9.388,67) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (208.382, 12) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (645,66) 

(-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ (2.908,80) 

(-) DESPESA DE DEPRECIACAO R$ (10.232,49) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ (94.462,48) 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (94.462,48) 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (4.976,78) 

(-) PROVISOES SOBRE RESULTADOS R$ (4.976,78) 

RESULTADO LÍQUIDO R$ (99.439,26) 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ (99.439,26) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 372.536,65 

R$ 372.536,65 

R$ (19.572,42) 

R$ (19.572,42) 

R$ 352.964,23 

R$ 352.964,23 

R$ (269.143,45) 

R$ (72.166,53) 

R$ (20.318,02) 

R$ (158.106,35) 

R$ (3.845,02) 

R$ (2.908,80) 

R$ (11.798,73) 

R$ 83.820,78 

R$ 83.820,78 

R$ (8.493,82) 

R$ (8.493,82) 

R$ 75.326,96 

R$ 75.326,96 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA ~ 
1
• 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 27.326.445/0001 FLS.~ 
Número de Ordem do Livro: 3 ---.. 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 372.536 ,65 R$ 434.436,36 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 372.536,65 R$ 434.436,36 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (19.572,42) R$ (23.922,31) 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA DE R$ (19.572,42) R$ (23.922,31) 
SERVICOS 

RECEITA lÍQUIDA R$ 352.964,23 R$ 410.514,05 

LUCRO BRUTO R$ 352.964,23 R$ 410.514,05 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (269.143,45) R$ (333.814,94) 

(-) REMUNERACOES R$ (72.166,53) R$ (49.912,13) - (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (20.318,02) R$ (16.799,76) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (158.106,35) R$ (252.264,84) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (3.845 ,02) R$ (130,68) 

(-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ (2.908,80) R$ (2.908,80) 

(-) DESPESA DE DEPRECIACAO R$ (11 . 798, 73) R$ (11 .798,73) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS lÍQUIDAS R$ 0,00 R$ (317,75) 

(-) FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ (317 ,75) 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 83.820,78 R$ 76.381 ,36 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 83.820,78 R$ 76.381 ,36 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (8.493 ,82) R$ (9.905, 15) 

(-) PROVISOES SOBRE RESULTADOS R$ (8.493,82) R$ (9.905, 15) 

RESULTADO lÍQUIDO R$ 75.326,96 R$ 66.476,21 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 75.326,96 R$ 66.476,21 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.B2.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.B6.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

-e relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 3 

CNPJ : 27.326.445/0001-

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior 
-

RECEITA BRUTA R$ 434.436,36 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS R$ 434.436,36 

(-)(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (23.922,31 ) 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA DE R$ (23.922,31) 
SERVICOS 

RECEITA LIQUIDA R$ 410.514,05 

LUCRO BRUTO R$ 410.514,05 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (333.814,94) 

(-) REMUNERACOES R$ (49.91 2, 13) - (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (16.799,76) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (252.264,84) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (130,68) 

(-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ (2.908 ,80) 

(-) DESPESA DE DEPRECIACAO R$ (11 . 798, 73) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS R$ (317,75) 

(-) FINANCEIRAS R$ (317,75) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 76.381 ,36 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 76.381,36 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (9.905, 15) 

(-) PROVISOES SOBRE RESULTADOS R$ (9.905, 15) 

RESULTADO LIQUIDO R$ 66.476,21 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 66.476,21 

LS. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2A.47.CF.82.88.BD.76.2D.E9.82.8D.C4.D0.94.BE.C5.7E.86.C3.6D-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

tle relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Saldo atual 

R$ 527.430,23 

R$ 527.430,23 

R$ (28.664,44) 

R$ (28.664,44) 

R$ 498.765,79 

R$ 498.765,79 

R$ (391.941 ,00) 

R$ (36.938,78) 

R$ (1 2.349,62) 

R$ (327.784,61 ) 

R$ (1 60,46) 

R$ (2.908,80) 

R$ (11 . 798, 73) 

R$ (15,02) 

R$ (1 5,02) 

R$ 106.809,77 

R$ 106.809,77 

R$ (12.025,41) 

R$ (1 2.025,41 ) 

R$ 94.784,36 

R$ 94.784,36 
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DEMONSTRATIVOS DE CAPACIDADE ECONÔMICA 
E ESTRUTURA DE CAPITAL 

EMPRESA: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

CNPJ : 27.326.445/0001-12 

FLS. 

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, Nº 37 - SALA 05, MURIAE - CENTRO, CEP: 36.880-005 

LIQUIDEZ GERAL (LG) 

LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 

SOLVENCIA GERAL (SG) 

LIQUIDEZ INSTANTANEA (LI) 

GERENCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS (GCT) 

LG= (AC+ARLP)/(PC+PNC) 

LG= (259.331,62+0)/(198.351,48+0) 

LG= 1,31 

GE= (PC+PNC)/AT 

GE= (198.351,48+0)/577.477,30 

GE= 0,34 

LI= AD/PC 

LI= 245.611, 71/198.351,48 

LI= 1,23 

LG= 1,31 

LC= 1,31 

GE= 0,34 

SG= 2,91 

LI= 1,23 

GCT= 1,91 

LC=AC/PC 

LC= 259.331,62/(198.351,48) 

LC= 1,31 

SG=AT/PC 

SG= 259.331,62/(198.351,48) 

SG= 2,91 

GCT = PL/(PC +ELP) 

GCT= 379.125,82/(198.351,48+0) 

GCT= 1,91 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 

documentação que nos foi apresentada. 

Muriaé, 02 de Maio de 2023. 

CAETANO DA ROCHA ~=,~:--~?''""' 
JUNIOR:09992062657 AJNI00.09992062657 

Chdos:202J.OS.02 IJ:l4:S5~'00' 

CAETANO DA ROCHA JUNIOR 

CPF: 099.920.626-57 CRC: 119387/0-7 

~ 

~ 
~ -

11-
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about:blank 

~ CRCMG 
CONSEUiO REGIONAL OE CONTABILIOAOE 
OE MINAS GERAIS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ...... .. ....... .. : CAETANO DA ROCHA JUNIOR 
REGISTRO .. .. ... ... : MG-119387/O-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ... ... ... ..... .... ... : ***.920.626-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MINAS GERAIS, 02/05/2023 as 13:31 :32. 
Válido até: 31/07/2023. 
Código de Controle: 284682. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

Ji . ~ 

oo~ 

~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 

0.?2 4 

M 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

27 .326.445/0001-12 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

17/03/2017 

Data de Início de Atividade 

02/04/2017 

Endereço Completo: 

AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES 37 SALA 05 - BAIRRO CENTRO CEP 36880-005 - MURIAE/MG 

Objeto Social: 

ATIVIDADE DE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA, COLETA DE RESIOUOS NAO 
PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, DEMOLICAO DE EDIFICIOS, PREPARACAO 
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURACOES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS OIVISORIAS E ARMARIOS, OBRAS OE ACABAMENTO 
EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO, 
ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, ATIVIDADES OE LIMPEZA E ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS, CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS. 
PASSARELAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, SERVICOS DE ENGENHARIA, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS E SERVICOS DE LIMPEZA EM PREOIOS E EM OOMICILIOS 

Capital Social: R$ 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
(Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS 

EMPRESA PEQUENO PORTE I INDETERMINADO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital 

098.962.186-33 ANTONIO CARDOSO NETO R$ 350.000,00 

116.260.956-71 CLARISSA RIBEIRO MANTOVANI R$150.000,00 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA 

Nome 

xxxxxxx 

Último Arquivamento: 20/03/2023 

Status: xxxxxxx 

Número: 10184581 

Espécie de Sócio/ Térm. Mandato 
Administrador 
SOCIO xxxxxxx 
SÓCIO / XXXXXXX 
ADMINISTRADOR 

~ 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 

tfj 

J2~, 0053 

,. 
-23/181 .920-0 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar pelfidão. A certid~ ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload 
2) Validação visual (digite o nº C23000ogga1J 1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de M inas Gerais 
Secretaria de Estado da Fa2-enda de M inas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2209 - ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

2003 - AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

307 - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 03 de Abril de 2023 16:57 

~ ~u~;~M 

t 
y . 00~4 

--
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticida<JI desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar ~ dão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000 

23/181 .920-0 
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~ . Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

im i J,..- -i►L MURIAÉ 
~ .. ./,!"' 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA 
CNPJ : 27.326.445/0001 -12 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

e b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado , podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www .tjmg .jus.br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

e Certidão solicitada em 23 de Março de 2023 às 11 :52 

OOS5 
~ 

MURIAÊ, 23 de Março de 2023 às 11 :52 

Código de Autenticação: 2303-2311-5227-0364-7013 ~ -
Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

!+ 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s) . Docu~ ento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considEJfpda como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Q CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA ,.• ~ ,, í 

-

-

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, por intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO 
CARDOSO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 
098.962.186-33, DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas 
as condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se 
submete às disposições regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal 
nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27. 326. 445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO / 
CPF: 098. 962. 186-33 r 

MG16612027 

/} 

'27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 
. AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, 

N° 37 -SALA 05 . 
CENTRO· CEP: 36.880.005 

. MURIAÉ-MG L (32) 98475-9868 

CONSTRUTORA CARDOSO E IIKAN.l!ff' 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 3E ala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-9 68/ (32) 99938-1 185 

E-mail : construtoracardosoe ansportes@hotmail.com 

., 
' 

A· 
_, 
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Q CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

FLS. 0228 

-

-

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, por intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO 
CARDOSO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 
098.962.186-33, DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27.326.445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 ~ 

MG16612027 

~ 

'27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

ETRANSPORTESLTDA 
. AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 

CONSTRUTORA CARDOSO E T 
CNPJ 27.326.445/0 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 37, safa 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-9868/~32) 99938-1 185 

E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail .com 

N° 37 -SALA 05 . 
CENTRO · CEP: 36.880.005 

MURIAÉ-MG 
(32) 98475-9868 J 

0057 
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Q CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

'FLS. 0~29 

-

-

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 
7°, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, por intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO 
CARDOSO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 
098.962.186-33, em atendimento ao disposto no presente processo, em 
atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem 
perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega 
menor de dezesseis anos. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

CONSTRUTORA CARfJOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27.326.445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 / 

{l 

MG16612027 

'27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

ETRANSPORTESLTDA 
. AV PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, 

i N° 37 -SALA 05 
1 CENTRO • CEP: 36.880.005 

CONSTRUTORA CARDOS~ v1 
CNPJ 27.326. 

AV. Presidente Arthur Bernardes, ~ · sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475- 68/ (32) 99938-1185 

E-mail: construtoracardosoe nsportes@hotmail.com 

MUR!AÊ-MG 
(32) 98475-9868 

JJí~ 
J 



â CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

-

-

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001 -12, por intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO 
CARDOSO NETO, portador da Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 
098.962.186-33, DECLARA, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 
sócios e nem em seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício 
com o Município de Palma/MG. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

CONSTRUTORA CAFfDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27. 326. 445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 -------

{J 

'27 .326.445/0001-1°21 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 
. AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 

Nº 37 -SALA 05 . 
CENTRO · CEP : 36.880.005 

. MU RIA É-MG L (32) 98475-9868 _J 

CONSTRUTORA CARDOSO E/1RAN8P1 005 
CNPJ 27.326. 

AV. Presidente Arthur BernardesM"sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475~91/68/ (32) 99938-1185 yj), 



â CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

-

e 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (NÃO OBRIGATÓRIA) 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, com endereço na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR 
BERNARDES, 37, SALA 05 - CENTRO - MURIAÉ/MG - CEP: 36.880-005 por 
intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO CARDOSO NETO, portador da 
Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 098.962.186-33, com endereço na RUA 
JOSÉ AUGUSTO SOARES CANEDO, 35, APT 102 - CHÁCARA LOURDES -
MURIAÉ/MG - CEP: 36.889-060, declara, sob as penas da lei, que compareceu 
no local da execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, porém optou por NÃO realizar 
a visita com um colaborador da prefeitura. Que leu e compreendeu todos os 
termos do presente Processo Licitatório n.0 035/2023 - Tomada de Preços nº 
002/2023, bem como tomou conhecimento das planilhas, cronograma e 
memorial descritivo, e as condições do(s) local(is) onde serão executados os 
serviços, pela presente, expressa sua concordância. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 

. , 1., .,i"uO l..éiHÍOSO Neto 
êngenheiro Civil, Mednia, 

e de Segurança 
Crt>a/MG: 212.007 

CONSTRUTORA CAR/)ôSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27. 326. 445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 

CONSTRUTORA CARDOSO E T 
CNPJ 27.326.44 

/ 
'27.326.445/0001-12°1 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 
AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, 

N° 37 -SALA 05 
CENTRO - CEP: 36.880.005 

MURIAÉ-MG 
(32) 98475-9868 _J 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 37, s<J(a 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-986af(32) 99938-1185 

JflÍ},v O O 6 O 
E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail .com 

4 
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MM RBFDRMAS 6 CDNSTR.UÇ,Õ6S 

D6 MIA.RIA6 lTDA 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 07.708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro 

de Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

- mmreformaseconstrucoes@)yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n.º M-5.882.435, inscrito CPF n.º 805.074.256-34, 

DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data 

é considerada: 

• 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006 .. 

Muriaé, 04 de Maio de 2023 

r1l.i✓c10 eJ_-. ~ 
MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5 .882.435 - SSP MG 

CPF n.º 805.074.256-34 
Proprietário 

' ~ 0001 

M.M. R6FORMAS 6 CONSTRM.Ç,Õ6S D6 Ml,lRJAé LTDA -6-PP 

R.uC! ClL. AV\,\.cidor Nll\-heí.ro de "Bcirros, 11? sciLC! 202, Cl....tro, Murí.Cll - Me; 

CNtJ: 07"-:J-01?!)55/0001. - 4 7- / 16 . 001..000.52_').00y-4 

nL: (32) 37-21 - ':l!)b7- - 5 - Vl-lC!í.L: V\,\.V\,\.ttforV\!l-0secoMtntcoes@~0boo.com.br 

Xi ) 

~ 
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13 40 15 
=•======================================================================================================================================------=-----

C E R T I F I C A D o D E R E G I S T R O CADASTRAL 

NUMERO : 2177-23 DATA DE CADASTRO : 10/07/2018 VENCIMENTO : 27/04/2024 
••=====================================================================================================================================================--=== 
Razao Social : MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI Codigo : 2177 
Enderece .... : RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18 - SALA 202 CEP: 36880-000 
Bairro .. . . . . : CENTRO Cidade: MURIAE UF: MG 
Atividade . . . : VAREJISTA E/OU ATACA Telefone: 3237212967 
Categoria ... : PRESTADOR DE SERVICO CPF/CNPJ : 07 . 708.955/0001-47 
--==~=========================================-======================================================================================================---== 
Informamos-lhes que , conforme solicitacao de V. SAS . essa empresa encontra-se cadastrada junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
para fornecimento das ESPECIALIDADES abaixo relacionadas ate 27/04/2024 

coo. 
121 
127 
244 
123 

DESCRICAO 
------- --
CONSTRUCAO E REFORMAS 
CONSTRUCAO/REFORMA/INSTALACAO 
OBRAS 
MAO DE OBRA OE CONSTRUCAO 

GRUPO 

12 
14 
244 
74 

-•-============================================================================================================================================-=-----
Os DOCUMENTOS apresentados para cadastramento nesta instituicao foram : 

DOCUMENTO 
----------------------------------------------------------------------

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA FEDERAL . ART 29 III 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA ESTADUAL . ART 29 III 
CERTIDAO NEGATIVA OE DEBI TO FAZENDA MUNICIPAL . ART29 III 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO INSS. ART 29 INCISO IV 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FGTS . ART 29 INCISO IV 
REGISTRO OU INSCRICAO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. ART 30 INCISO I 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

NUMERO 
--------------
472E .AD65. 5A68 
20230006201139 
0021394 
4 72E . AD65. 5A68 
20230425014036 
2999686/2023 
7281075/2023 

EMISSAO VALIDADE 
---------- ----------
09/03/2023 05/09/2023 
16/02/2023 17/05/2023 
27/04/2023 26/07/2023 
09/03/2023 05/09/2023 
25/04/2023 24/05/2023 
21/03/2023 
16/02/2023 

31/03/2024 
15/08/2023 

••e============================= ========================================================================================================================----== 
A renovacao cadastral devera ' ser providenciada 60 (sessenta) dias antes do vencimento da validade e as alteracoes nas informacaes comerciais e/ou contratuais 
dessa empresa , deverao ser comunicadas o mais breve possível . 

DIEGO RIBEIRO 
FERREIRA:08048385694 

DIEGO RIBEIRO FERREI RA 
COMISSAO DE LICITAÇAO 

~ 

~ 
~ 

o 
o 
o 

Assinado de forma digital por DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA:08048385694 
Dados: 2023.04.28 13:41 :29 -03 '00' 

~ 

PALMA, 28/04/2023 
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,,,,,.,-. , Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

,,,,..-,, , ''""'.~ Secretaria de Governo Digital 
- Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

0235 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

FLS·. 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente ..,-;:::.,:;_J 

~ 
sede for em outra UF) Jurfdica Auxiliar do Comércio 

31600528974 2062 
11 - H.l=UUt:KIMt:N I U 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: MM BEEQBMAS E CQ~STBUCQES OE MUBIAE LIClA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l l li 1111111111111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGE2300255049 

1 1 002 ALTERACAO 

048 1 RE-RATIFICACAO 

- MUBl8E Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

21 MABCQ 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ sIM □ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _ /_/ __ □NÃO _/_/ __ 
Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigéncia J- Exigéncia 4• Exigéncia 5° Exigência 

~ roresso = eógêocia. (\áde despacho em folha ==l 
·rocesso deferido, Publique-se e arquive-se. D D D D 

Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3° Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

4 • Exigência s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido. Publique-se. 

li _/_/ __ 
Data Vogal Vogal 

Vogal ~ "-. 

Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES 

~ 0003 
\ 

'r,( / 3 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais -}!;_ a Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21/03/2023 da Empresa MMÇ F RMAS E CONSTRUCOES OE MURIAE LTDA. Nire 3160052897.f>J 
protocolo 231528914 - 21 /03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C37379-94B1108C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM10 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS Gbl'OIY r 1 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/152.891-4 MGE2300255049 21/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

ft 
~ 00 

Página 1 de 1 

--- ti 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM R~l1)~MAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 • 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C37379911'a 11 DBC61361958979. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e infonme nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL nº 09 

MARCOS SEVENINI COURI, brasileiro, casado sob o regime parcial de comunhão 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Muriaé MG à Rua 
Artur Mirattda, 109, Bairro Porto, CEP 36889-242, 11ascido nesta cidade de Muriaé 
em 10.09.1973 filho de Orlattdo Couri e Laura Sevenini Couri, portador do nº M-
5.882.435 SSP-MG e CPF 805.074.256-34; 

único sócio componente da sociedade limitada denominada MM REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA - EPP com sede, estabelecimento e foro nesta 
cidade de Muriaé MG, à Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, nº 18, sala 202, 
Bairro Centro, CEP 36880-030, inscrita no CNPJ sob nº 07.708.955/0001-47 com 
contrato social arquivado e registrado na JUCEMG sob n" 31600528974, em data de 
05/02/2018, e alteração número 10180063 de 17113/2023 resolve alterar, em parte, 
os referidos instrumentos e o fazem nas segui11tes cláusulas e condições. 

1 

Neste ato pretende-se rerratijicar o registro n" 10180063 de 17/13/2023 exclui-se 
clausula XIV, onde se lê : "E por estarem assim justos e combinadas, assinam o 
presente i11strumento digitalmente, MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE 
MURIAE LTDA - EPP, por seu sócio administrador MARCOS SEVENINI COURI e a 
sócia LUCIENE SILVA VARDIERO COURI por seu procurador MARCOS 
SEVENINI COURJ". 

II 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social nos termos da Lei nº 
10.406/2002, artigo 997 do Código Civil Brasileiro, mediante condições e cláusulas 
seguintes: 

A denominação social é MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA 
-EPP. 

O objeto social é "Co11strução e reforma de casas e edifícios, obras de acabamento 
da construção, obras de terraplenagem, construção de instalações esportivas e 
recreativas, limpeza de prédios e em domicílios, pinturas de pistas rodoviárias, obras 
de urbanização - ruas, praças, calçadas e pavimentação, transporte rodoviário de 
cargas, obras de redes de abastecimento e de esgoto". 

A sede social é à Rua CeL Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202, bairro Centro, 
nesta cidade de Muriaé, MG, CEP. 36.880-030. 

O capital social da sociedade empresária é de R$ 220.000,00 (duze11tos e vinte mil reais) 
divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) cotas no valor nomi11al de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizada pelos sócios em moeda corrente do País, ficando: 
MARCOS SEVENINI COURJ 220.000,00 quotas, vr. de R$ 220.000,00 

lt 
0005 

' -- /s1 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais J; 

v '' 5/ 

..., Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21/03/2023 da Empresa MM REF CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994 8C6 361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1 O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. \.. O~ 
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Continuação da Alteração Contratual nº 09 da empresa MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE 
L TDA EPP 11. 02 

V 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social e assumem a responsab,1idade pelo 
Ativo e Passivo da empresa. 

VI 

O prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em data de 01.11.2005 

VII 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a 
cargos públicos. 

VII 

A administração da ,5ociedade é exercida somente pelo sócio MARCOS SEVENINI 
COURI, ficando com poderes e atribuições de fazer uso da sociedade em conjunto 011 

isoladamente, único e exclusivamente aos interesses da mesma, vedando-se o direito 
de fazer uso da sociedade em negócios alheios, tais como avais, endosso , fianças ou 
atos semelhantes, sendo que para onerar ou alienar bens imóveis é necessário a 
assinatura de todos os sócios, sendo que a título de Pró Labore terá direito a uma 
retirada mensal que será lançada na respectiva conta na empresa. 

IX 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas de sua adminb;tração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e o balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas de capital os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designar os 
administradores, quando for o caso. 

X 

Falecendo ou interditando quaisquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 

= 

com os herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na fj
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

XI 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao seu sócio. 

~ 
000 

/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~ 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994B 11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1 O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Continuação da Alteração Contratual n º 09 da empresa MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE 
L TDA EPP fl . 03 

XII 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

XIII 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente instrumento serão 
supridas ou resolvidas com base nas disposições legais que lhe possam ser conferidas. 

XIV 

Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé-MG, para dirimir as dúvidas que possam 
surgir no fiel cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

Muriaé - MG, 16 de março de 2023 

MARCOS SEVENINI COURI 

fJ-

~ 
0001 q 
/ ¼ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM~RMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nlre 31600528974 e 
protocolo 2315289 14 - 21 /03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3 48 11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bom fim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg .gov.br e inf e nº do protocolo 23/152.891 -4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2 1/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MIN 
Registro Digital frs. 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/152.891-4 MGE2300255049 21/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

I+ 
"~' 0008 

Página 1 de 1 ¼ 
~ f/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.., Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa ~ EFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 

protocolo 231528914 - 21 /03/2023. Autenticação: 297F60F18CO024 3 7994B11O8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e i orme nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM10 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág. 6/8 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretarj;:i di::,. Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Jur\ta Cóníerdal do Estado de Minas Gerais 

TERMO Dê AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE 
LTDA, de NIRE 3160052897-4 e protocolado sob o número 23/152.891-4 em 21/03/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10191748, em 21/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante_{_s} 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Documento Principal 

Assinante(s 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Belo Horizonte. terça-feira, 21 de março de 2023 

~ 
Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
Público(a), em 21/03/2023, às 16:42 conforme horário oficial de Brasília. 

-- A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/152.891-4. 

A-
Página 1 de 1 

0009 

~ )(t 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21/03/2023 da Empres~ REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 

'• protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD0 737994B11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bom fim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br ·ntorme n• do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1 O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAJ~RAl~.?~2 
Registro Digital ~. · -

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

/} 
Belo Horizonte. terça-feira, 21 de março de 2023 

~ 
00 

/ t, 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10191 748 em 21 /03/2023 da Empresa MM RE~ MAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA , Nire 31600528974 e 
protocolo 231 528914 - 21 /03/2023. Autenticação: 297F60F1 8CD024C37~ B 11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Pa ra validar este documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891 -4 e o código de segurança sM10 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág. 8/8 



16/03/2023, 15:25 about:blank 

-

-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
07. 708.955/0001 ◄7 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 

[:~!-~.DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 -Construção de edlficlos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30◄-99 - Outras obras de acabamento da construção 

DATA DE ABERTURA 

25/11/2005 

0~43 

1 
PORTE 

EPP 

49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntermunlclpal, Interestadual e 
lntemaclonal 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

1 CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
36.880-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MMREFORMASECONSTRUCOES@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~MERO 

~ 1 
COMPLEMENTO 

SALA:202; 

~ 
~ 

1 
TELEFONE 

(32) 3721-2967 

1 ~~}~~~~AÇÁO CADASTRAL 

1 ="="' 'l~rnç)o=oc I lfr 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2023 às 15:25:05 (data e hora de Brasília). 

aboutblank J-
~ · 
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27/04/2023, 15:37 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

-

-

LS. 

INFORME ~ 
PORTAL OE INFOAMAÇAO E SOLICITAÇÃO FISCAL DE ISS • Medidor de Conexão • Fale Conosco 

> home > Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal Boa tarde - Quinta-feira, 27 de Abril de 2023 - 15:36hs 

Consulta de Situação Fiscal cadastral Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIA~ 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃQ E DE SITll_~ç_ÃO CADASTRAL 

1 
OATAOEABERTURA 

01/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

NOMERO OE INSCRIÇÃO 

303587 

MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA 

[:TULO 00 ESTABaECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÕMICA PRINCIPAL 

1083 • 7.02 5% • PINTOR. 
3373 • 7 .02 5% • CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 
3390 • 7.10 3% • LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

1 
CNPJ/CPF: 

07 .708.955/0001-47 
1 lnocriçêo Estadual 

4213800 . 7.02 5% . OBRAS DE URBANIZAÇÃO · RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4222701 • 7.02 5%. CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299501 • 7.02 5% • CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4299599 • 7.02 5% • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
4313400 . 7.02 5%. OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4330499 • 7.02 5%. OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4930202 • 0% • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

1 
LOGRADOURO 

RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

1 
CEP 

36880--030 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

["iwMERO 

~ 
[°MliNiê!PIO 

~IAE 

[ 
COMPLEMENTO 
SALA202 

fuF7 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA [
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/12/2022 

1 ~AÇÃO ESPECIAL 1 ~ADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-.lnforme.luqn.com.br 
© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados. 
Para Instalar a última versão do flash player necessária para navegação no slte,Cllque aqui. 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001000529.00-74 CPF/CNPJ: 07.708.955/0001-47 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA / 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 29/03/2006 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA 29/03/2006 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36880000 

MUNICIPIO: MURIAE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

NUMERO: 18 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: SALA 202 

UF: MINAS GERAIS 

27/04/2023 15,SMO : 
[ EMITIDO EM tr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

FLs. 1
• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibil idade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51 :27 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/09/2023. 
Código de controle da certidão: 472E.AD65.5A68.BE2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERJ ~IS 0241 FLS. 

'~ CERTIDÃO E Mm DA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 16/02/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
17/05/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001000529.00-
74 CNPJ/CPF: 07.708.955/0001-47 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS NÚMERO: 18 

COMPLEMENTO: SL 202, BAIRRO: CENTRO CEP: 36880000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MURIAE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual oobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de a3udicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de 5:1cara o judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doa o de bens lm6vei~ esta certidão somente terá validade se aoompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desonera o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em~resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. . 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.m,..gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000620113972 
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https://www2.fazenda.mg.gov.br/soVctr1/SOUCDT/DETALHE_746?descServlco=Sollcltar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto. .. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEMURIAÉ - · 
IPTU: 3696-3415 - ISS :3696-3417 - D.A: 
3696-3419 

'•.. \' ' ., 

DATÃ'DEE~SSÃO: 27/04/2023, 12 :01 59, . 
. i 

• • 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
SECRET ARlA DE FAZENDA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Informações do Contribuinte 

CODIGO I NOME DO CONTRIBUINTE 
18410 MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 

Informações do Requerente 

NºDE 
1 FINALIDADE DOCUMENTO I NOME DO REQUERENTE 

80507425634 MM Reformas e Construções de 
Muriaé ltda 

1 OBSERVAÇÕES 

Nº:0021394 

--

Data de Emissão: 27/04/2023 Hora de Emissão: 12:04:59 Validade: 26/07/2023 

Nos termos do art. 380, da Lei Complementar nº. 3 .195 de 27 de dezembro de 
2005 - Código Tributário do Município de Muriaé (CTM), é certificado que 
não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, 
relativas a créditos tributários e não-tributários devidos à Administração 
Direta e Indireta Municipal e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade desse contribuinte que vierem a ser 
apuradas . 

Esta certidão refere-se à situação da regularidade do sujeito passivo 
para com a Fazenda Municipal no âmbito do Município de Muriaé 
e, no caso de pessoa jurídica, é válida para o estabelecimento matriz 
e suas filiais. 
QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA INVALIDARÁ ESTA 
CERTIDÃO, CUJA ACEITAÇÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO 
https://muriae.mg.gov.br/ 
Muriaé, 27 de Abril de 2023 

-

A VN MAESTRO SANSÃO, 236, BAIRRO 
CENTRO- IPTU: 3696-3415 - ISS :3696-3417 
- D.A : 3696-3419 F

EMISSÃO: 27/04/2023 , 12 :04 :59 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

07.708. 955/0001-47 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELE 
RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 18 SALA 202 /CENTRO/ 
MURIAE / MG / 36880-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2023 a 24/05/2023 

Certificação Número: 2023042501403634717200 

Informação obtida em 27/04/2023 12:48: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

h:~ na ~ ;;~ l 
~ -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 07.708.955/0001-47 
Certidão n º : 7281075/2023 
Expedição: 16/02/2023, às 13:59:31 
Validade: 15/08/2023 - 180 (cento e o i tenta) dias, contados da da t a 
de sua expedição. 

Certifica-se que MM REFORMAS E CONS TRUCOES DE MUR I AE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n º 07 . 708.955/0001 - 47 , NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jur ídi ca, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i liais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent~ 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, p 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

1 
Nº 2999686/2023 
Emlssao: 21 03 2023 

Valida e: 31/03/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais e va: 8ZOxb Q 2 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsâvel(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Registro: 18265 

Categoria: Malriz 

Capital Social : R$ 220.000,00 

Data do Capital: 30/01/2013 

Faixa: 3 

Objetivo Social Pleno: CONSTRUCAO E REFORMA DE CASAS E EDIFICIOS, OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUCAOOBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.LIMPEZA DE PREDIOS E EM DOMICILIOS, PINTURAS 
DE PISTAS RODOVIARIAS, OBRAS DEURBANIZACAO - RUAS, PRACAS, CALCADAS E PAVIMENTACAO, TRANSPORTE RODOVIARIODE 
CARGAS, OBRAS DE REDES DE ABASTECIMENTO E DE 
ESGOT0.·-•'1d•----··-·•-.. ·•-•-· ................................ _ .... _ ........................................ ___ ....... ......................... . 
Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18, SALA 202, CENTRO, MURIAE, MG, 36880030 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 07/12/2005 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional: 035963 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional : MATEUS SEVENINI COURI 

Registro: 1404049223 

CPF: 038.•••_"'-73 

Data Inicio: 07/12/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

~ 
~ OOlp 

A autenticidade desta Certidão pode ser verifica'É em: httpsJ/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8ZOxb 

Impresso em: 21/03/2023 às 12:56:46 por: adapt, ip: 200.25.56.74 
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Nº 2999683/2023 CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

1 Emissa't-'· ~.-.i...w'6111~--
Validad : 31/03/2024 

Ch FL~~557 o 15 2 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG . 

___ lnteressado{a) 

Profissional: MATEUS SEVENINI COURI 

Registro: 1404049223 

CPF: 038:''."'-73 
Endereço: ............. ... 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 05/04/2004 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Data de Formação: 14/02/2004 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

___ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Códlgo Penal Brasllelro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabllidades Técnicas 

Empresa: ADEMIR PEREIRA CUNHA 86094602668 - ME 

Registro: 0001015109 

CNPJ: 20.957.289/0001-49 

Data Inicio: 19/08/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: J A B M DA SILVA - CONSTRUTORA ME 

Registro: 64824 

CNPJ: 33.711 .072/0001-04 

Data Inicio: 17/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Registro: 18265 

CNPJ : 07.708.955/0001-47 

Data Inicio: 07/12/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA•MG I CATCOM REGISTRO DE ATESTADO 

" _. Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 1420130007066 
, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao dispos to na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Reg i onal de Engenhari a e · ·) 
de Minas Gerais - CREA-MG , o Acervo Técnico do profissional MATEUS SEVENINI c URI ......... A,/111 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . referente à(s) Anotaç o(ÕJ ~l do él iJD 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): cF~L~S:·:..====rr= 
Profissional: MATEUS SEVENINI COURI • . . . • • . . . • • • • • • . • • . • . • • . . . . • . . . • • • • • • • • • • • • • • . . • . . • -

Registro: 04. o. 0000083428 ...•••........ .. RNP: 1404049223 ... •.. ........ ....••.•..... .. 
Tltulo Profissional : ENGENHEIRO CIVIL ..•... ...•• .•...... .... .......••.....•.......•...•......... 

Número da ART: 14201200000000647855 Tipo de ART: Obra/Servico - Nov• ART ..... . ............... . 
Registrada em: 3/712012 . ................ ..... . Baixada em: 23/12/2012 ............•...•••. . ...... 
Forma de Registro: Ini.eia1. .........•.... ..... Participação Técnica: Ind.i.vidual.. ..•....• •........•. 

Empresa Contratada: M.M. ENGENHARIA l!l CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, ••......... ••••.. ... .. .... .. 

.. ... ..... .... ...... ......... .. ........ ..... ............................................... 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO .•.•• .••• ..•••.•••. CPF/CNPJ: 17763715000107 
Logradouro: RUA MONSENHOR LISBOA, ...... .... ........ . ..... , , .... .. .................. Nº: 251 .. . 
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . Bairro: CENTRO . . ........ ... .. .. ........... .... . 
Cidade: PATJl.A CÂNDIDO •.••..•••••.••••.• ...... .. .. ..••••.••• UF: MG .............. CEP: 36544-ooo 
Contrato: 048/ 2012 ..... .....•.• celebrado em •. ....... ..... Vinculado à ART: ..•. ..........•..••• 
Valor?º ?<'ntrato: R$ 12~430 ._57 ....... Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DI:Rll:ITO PÚBLICO ..... . 
Ação 1nst1tuclonal: ÓRGAO PUBLICO •.... , , • • , ...•. ..••....•..••....•.........•••• , .•.•..........• 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA DE AIRO!S ... . .. .......... . .......................... Nº: o ... . . 
Complemento: RIBEIRAO STO ÃNTONIO. • • • . • • . • . • . Bairro: ZONA RURAL •.•...•.•.••••••••••...••..•• 
Cidade: PATJl.A CÃNDIDO •..•.•••••• , •••. • ..... .••• . ••.•• •••.. UF: MG .... ••••••.•.. CEP:36544-000 

Inicio: 3/7/2012 .• Conclusão efetiva: 23/12/2012 .. . Coord. Geográficas: 
Finalidade: INFRAESTRUTURA.... . .. . ... ... ..... Código: ... .. ... .. ................. ... ••....••.. 
Proprietário: PRJl:RITURA MUNICIPAL DE PA'OLA CANDIDO •••.•..•••.• • ••••• CPF/CNPJ: 17763715000107 
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Conselho RegionaJ de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Ativídat mcc;~wída O~ 5·1J 
Número da ARTc l4201300000000978795 Tipo do ART, Obra/ ••=ico - Nova ART . ....... ~LS, ...... . 
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Registrada em: 6'.2/2013 .................. ... . Bai~a.da em: 23~12/2012: . : .......... -. ....... e 
Forma de Registro. Complementar . . . . . . . . . . . . . Part1c1pação Técnica: Individual ................... . 

Empresa Contratada: M.M . ENGENHARIA E CONSTROCOES DE MORIAE LTDA ••...•.....•.......... ' •..... 

...................................... . ............... .. .................................. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO ................... CPF/CNPJ: 17763715000107 
Logradouro: ROA MONSENHOR LISBOA.... ..... . • .•.•...•••......•• ..•....... •••.•. .. .. Nº: 251 ... 
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: CBNTRo •.•.......•.......•..•.........•. 
Cidade: PAULA CÂNDIDO. . .. .. ..... .. ..... . . • .........•..... UF: MG •••••••••••••• CEP: 36544-000 
Contrato: 048/2012..... ...... . . celebrado em ......•.. .... Vinculado à ART: 14201200000000647855 
Valor do contrato: R$ 122430. 57 .... ... Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .•.... 

Ação institucional: uso RESIDENCIAL DO PROFISSIONAL ..•••••.•.•..•.. ... .................•....... 
Endereço da Obra/serviço: ESTRADA DE AIROES . . . .... ... .. ............... ... ... ........ Nº: ..... . 
Complemento: Rl:BEIRAO STO ANTONIO. . . . • • . . . • Bairro: ZONA RURAL . ..... ................ . ..... . 

Cidade: PAULA CÂNDIDO . . ............. .. .. , . . . ............. UF: MG .. .. ..... . .... CEP:36544-000 

Inicio: 3/7/2012 .. Conclusão efetiva: 23/12/2012 . . Coord. Geográficas: .....••........•............. 
Finalidade: INFRAESTRUTURA............... .. Código: .•..• . .... . •........•.. ..... ...•........ 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO •..•••...••••.•.... CPF/CNPJ: l 7763715000107 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE MONTAGEM ESTRUTURA E CONCRETO ESTROTORAs METALICAS ..••. 
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Observações 

PONTE SOBRE O RIBEIMO SANTO ANTONIO , DISTRITO DE AIROES (ZONA RURAL), CONF. CONTR. 
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lnformacões Comolementares 
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certid!o de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança 047628 a 047630, o documento contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante 
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidAo das informações nele 
constantes ..... . ... .. ......... .. .............. . . 

Certidão de Acervo Téailco n° 1420130007066/2013 
27/02/2013, 10:31:57 

1420130007066 

. . ....... . ... . .............. . ....................... 

A CA T à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea, 

A CAT á qual o atealado està vinculado consbtuirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa íurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 

ele declaração entregue no momento da habllltação ou da entrega das 
P<opostas. 

A CA T é válida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
Qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação 
do registro da ART. 

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-MG (www.crea-mg.org bf'.) ou no s,te do Confea (www.contea.org br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor li respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Álvares Cabral, 1600. Santo Agostinho · Belo Honzonte, CEP:3017~1 

Telefone (31 )3299-a700 • Ouvidona. 0800 283 0273 • Atendmento. 0800 031 2732 - www crea-mg org.br ■cw~ 
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e Agrof\Offlll da Mtnas Gerall 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA :-011 
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Atestamos para os fins que se fizerem necessários que a empresa 

M. M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TDA , estabelecida em 

Muriaé - MG, à rua Coronel Amador Pinheiro de Barros, nº 18 sala202, Centro , 

Cep: 36.880-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.708.955/0001-47 e no 

CREA(MG) sob nº 35.963, executou através de seu responsável técnico, 

Engenheiro Civil MATEUS SEVENINI COURI, CREA(MG) nº 83.428/D, no 

período de 02 de Julho de 2012 a 23 de Dezembro de 2012 os serviços e 

respectivos quantitativos em anexo composto por 2 paginas. 

Conforme processo licitatório nº 28/2012, tomada de preços nº 

17/2012, contrato nº 048/2012, no valor de R$122.430,57 (cento e vinte e 

dois mil quatrocentos e trinta Reais e cinquenta e sete centavos) firmado com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO - MG, no dia 28 de Junho 

de 2012, instituída pelo poder Publico Municipal, com sede à Rua Monsenhor 

Lisboa, n°251 - Centro, inscrita no CNPJ nº 17.763.715/0001-07, sob o regime 

de empreitada global , para a execução de Obras e serviços necessário a 

Construção da Ponte sobre o Ribeirão Santo Antonio no Distrito de Airões na 

cidade de em Paula Candido - MG, com comprimento de 15 metros. 

ART nº: 14201200000000647855 

Por ser verdade firmo a presente, 

Paula Candido (MG), 27 de Dezembro de 2012. 

~ i t',J 
Joao de Carvalho Soares 

Prefeito Municipal 

~ 

Eng.º Leonardo de Assis Vldlgal 

Fiscal da Obra - CREA-MG 86.271/D 
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rn~r&;.11 uni-\ lvtUl~l\.,lr'AL UC r-AULA \,ANUIUU 
RUA MONSENHOR LISBOA, 251 - CEP 36.544-000 - ESTADO DE~ltl~S 6ERAIS 

CNPJ: 17 763.715/0001-07 - TEL.: (O __ 32) 3537 - 12 2 

' ConsollH>R!El,.~~ M ~ 

PLAND..BA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

PREFEITURA: .PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO 

OBRA: PONTE SOBRE O RIBEIRÃO SANTO ANTÓNIO - DISTRITO DE AIRÕES 

LOCAL: DISTRITO DE AIRÕES - MUNICIPIO: PAULA CANDIDO 

ITEM CÓDIGO 

1 JI0-001 

1.1 LOC-TOP-005 

1.2 JJO-BAR-015 

1.3 Composição 

2 FUN-001 

2.1 FUN.PRE-006 

2.2 FUN.PRE-055 

3 FUN-002 

3.1 TER-ESC-015 

3.2 OBR-VIA-066 

3.3 TER-ESC-035 

3.4 TER-ESG-005 

3.5 EST-FOR-005 

3.6 ARM-AÇO-020 

3.7 EST-CON-110 

3.8 OBR-PON-035 

3.9 OBR-PON-045 

4 OBR~ 

(DOAÇÃO 4.1 
SETOP) 

(DOAÇÃO 
4.2 

SETOP) 

DESCRIÇÃO 

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

Locação da obra 

BARRACÃO DEPÓSITO E FERR.AMENTARIA TIPO 1, A m 14,52 
m2 (OBRA DE PEQUENO PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS) 

Caminhlo Munt, para retirada da estrutura antiga. 

FUNDAÇ(n:s PROFUNDAS - EXCETO ARMAÇÃO E 
REMOÇÃO DE MATERIAL ESCAVADO 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ESTACACRAVADADMTDE 50,1 A IOOKM 
ESTACA PltÍ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO 
CRAVADA 25,S X 25,5 CM/8ST 

FUNDAÇÃO SUPERFICIAL - Se"iços de 1Dfra-est111tlln 
(bloeos,pibrn e cortina) 
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM MATERIAL DE 1• 
CATEGORIA 

CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL DE 1• 
CATEGORIA, COM CAMINHÃO DMT 1.800 A 2.000 M 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <- 1,S0M 

ESGOTAMENTO COM BOMBA ELÉTRICA DE IMERSÃO 
POTÊNCIA 1,2 KW, ATÉ 8,00 M DE PROFUNDIDADE 

FORMA E DESFORMA EM TÁBUAS DE PINHO, EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 

CONCRETO ESTRUTURAL USINADO BOMBEADO FCK >= 20 
MPA,BRITA 1 

APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO 

GROUT PARA FIXAÇÃO DE APARELHO DE APOIO 

OBRAS DI ARTE ESPECIAIS - PONTES - Lonzarln■s em 
ellnmna 1nec•11ea 
Fornecimento e fabricação de perfil metálico W6l0 
xl40(comprimento 15 metros). oom altura de 61 ,7cm, base superior e 
inferior de 23cm, 
espessura da base de 2,25cm e espessura da alma de 1,31cm aço 
ASTMA S12 Grau S0 e pintura a base de primer alquidico cor cinza, 
conforme projeto. (DOAC ÃO SETOP) 

Fornecimento e fabriçaçio de pedi! metálico W250 X 

22,3(comprimentol,7 metros), aço ASTM A 572 Grau 50 e pintll"a a 
base e primer alquidico cor cinza, conforme projeto. (DOAÇÃO 
SETOP) 

~ 
~; 
V 

~ J 047629 1 rr~ 
1 FOLHA N• 1/2 

UNIDADI: QUANTIDADE 

PT 20,00 

UNID. 1,00 

HORA 

VB 1,00 

M 236,00 
,,,. 

M' 

M' 

M' 60,00 

M' 50,00 

M' 306,38 

KG 1802,42 

M' 28,63 

DM1 l0,00 

DM' 5,00 

UNID. 2,00 I 

3,00 
UNID. 
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ConHtho RegkM'l:tJ de f"99n ria, ·--n o., ~lY. º 251 
PLANILHA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS ~ fli,1 , ~ ri . 

f----------------------1 047630 1 L-. ~ 
PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CANDIDO 

OBRA: PONTE SOBRE O RIBEIRÃO SANTO ANTÔNIO . DISTRffO DE AIRÕES FOLHA Nº 2/2 

LOCAL: DISTRITO DE AIRÕES • MUNICIPIO: PAULA CANDIDO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Fornecimento e fabricação de chapa metálica com espessura 2,Scm, 

4 3 
(DOAÇÃO larg~a de 21cm, comprimento de 950 e~ aço ASTM A 572 Grau 50 UNID. 2 00 

· SETOP) e pmtura a base de pnmer alqmdico cor cmza, conforme ' 
proieto.(DOAÇÃO SETOP) 

4.4 Composiçlo Montagem de estrutura metálica, oonforme projeto. KG 4.540,98 

5 OBR-002 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS-PONTES- Tab■leiro 

Fornecimento de laje pré-moldada, comprimento de 4,20 metros e 
S 1 (DOAÇÃO 0,97metros de largura, com 3 fi:rros de 10mm mais treliça com 3 UNID 15 00 . SETOP) ferros de 6,3 . ' 

conforme projeto para vlo de 15 metros. (DOAÇÃO SETOP) 

5.2 OBR-PON-025 TRANSPORTE E COLOCAÇÃO DE PRÉ-LAJE (PONTE) UNID. 15,00 

5.3 ARM-AÇO-020 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-S0/60 KG 590,08 

S 4 EST-CON-l l0 CONCRETO ESTRUTURAL USINADO BOMBEADO FCK >= 20 M' 4 73 . MPA,BRITA 1 ' 

6 TER-001 TERRAPLENAGEM - Aterro 

6_3 TER-ATE-020 ATERRO COMPACTADO COM ROLO VIBRATORIO A 95% DO M' 236,25 P.N. 

7 Serviços complementares 

7.1 IIO-PLA-005 Fornecimento e colocação de placa de obra UNID. 1,00 

7.2 Sonduem UNID. 1,00 
7.3 FUN-LAS-010 Lastro de brita 2 ou 3 apiloado manualmente M' 12,00 

MAO DE OBRA PARA CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE 
7.4 74254/004 FERRAGEM DO GUARDA CORPO E POSTERIOR KG 590,08 

DESN=MONTAGEM DAS MESMAS. 

- t~J~nn,\tf_\' I 
ifog" Leonardo de Assis~~ 

Fiscal da Obra- CREA(MG) 86.271/D 
.,,, 

~li / 1... • 
~.{/;l I l,<'~ / 

João de ltaÍho Soares - Prefeito Municipal 
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J. ' 

-~ 
Empresa : M M Engenharia e Construções de Muriaé Ltda. 

RT de Execução: Eng. Mateus Sevenini Couri 
CREA(MG) 83.428/D 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA, finna 
estabelecida na RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18/ 202 - MURIAE - MG, 
inscrita no CNPJ sob o ri'- 07.708.955/0001-47. Denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu sócio MARCOS SEVENINI COURI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade ri'- M-5.882.435 SSP-MG, CPF ri'- 805074256-34 
residente e domiciliado na Rua Artur Miranda, 109, Porto, Muriaé, MG. 

CONTRATADO: MATEUS SEVENINI COURI, casado, Engenheiro Civil, portador da 
Carteira Profissional do CREA ri'- 83428 MG, inscrito no CPF sob o n2 038870676-73 e 
Carteira de Identidade no M-10927967 SSP MG, residente e domiciliado na Rua José A 
Abreu, 95/201, Safira, Muriaé, MG. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços pro~ionais na Área de Engenharia Civil 
restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 
O contratado receberá a quantia de 02 (dois) salários mínimos de acordo com a jornada 
trabalhada, de 1 O ( dez) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé, MG, para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. .,_,._ 

. ... ~ 
Muriaé, 30 de janeiro de 2013 

, m(( ··" J \l 'h , º, e\l J , . 
MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

PATRICIA R< IDRIGUES LAURIA 
CRC MO 473ió CPf . :588 144,266-uO 

REA/Mu w. 

conf ere corf'\ 
0 

ori -'- -' -~M 
E.l"íl 

~•wr-
Cinora Rodrigues lauria 

CPf 766.958.326 -68 
ClC • MG • 101966/0 • O 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 

FLS. 0~59 
,..., ; . < 1 

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 99773804 em 17/04/2023. Assinado 
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucemg .mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/199.053-7 7sZJ 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TDA 

Nire: 3160052897-4 

CNPJ: 07. 708.955/0001-4 7 

Município: MURIAE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 18 

Período de Escrituração: 03/01/2022 - 31/12/2022 

CPF 

805.07 4.256-34 

588.144.266-00 

G 

Assinante(s) 

Nome CRC 

MARCOS SEVENINI COURI 

PATRICIA RODRIGUES LAURIA 47316 

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos, 
Servidor(a) Público(a), em 17/04/2023, às 15:47 conforme horário oficial de 
Brasília. 

Y" 
Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de abril de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/199.053-7. 

r 

& 
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Termo de Abertura s. 0260 
=-~·· . ·e'\ -- -, · 1 

Dados d9 empresa 

Nome Empresarial: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

NIRE: 3160052897-4 CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE Anterior: 3160052897 -4 

Nome Anterior: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Município: MURIAE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual : Inscrição Municipal : 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 25/11/2005 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 18 Quantidade de páginas: 84 

ta Encerramento do Exercício 31/12/2022 Data Assinatura: 14/04/2023 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI Empresário 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA Contador 47316 

-
11 

00?8 

~ %y 
;--/' ~1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/199.053-7 no dia 14/04/2023. Os dados de aute · ção estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/84 



Págin 

Termo de Encerramento 
... 0261 

' 

Nome Empresarial: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

NIRE: 3160052897-4 CNPJ : 07 .708.955/0001-47 NIRE Anterior: 3160052897-4 

Nome Anterior: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Município: MURIAE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal : -~~-•~•cs r·•••'(<)t iWJ''f'"W'' ~-,~,.,,t:'ilt~-• "' '·"· · "' ',,,,,,_,_,.,, .• ,., .. ,l''f'\•~'"$.,'1F"0' '"''!'i'>"'i!f'""'!r' "-'Ww-,,,r,,-,·,.,;; ....,,~·,;; 
:J~ i«i ;.~·,\",;"~r.:iZ!~ ~,iv./~~ ·., .,: 5 j' ' \; ~· {,, \ •• ")'.,. j:~)i~~t,il":~t f:,,:,f:.b;1n(f ~}~U~?",~;'.t \,.!t~:~-"w-f~-t~~ilf;.k )~ 

1 J. ,in,-'_,1.,~ .. ,.,i:~~1~.~,, ..... ~ i·. ,·~ (.' tJY.•• ~ ,i,.. ,., ..... \:i-f!',,\.i: .. •' ~~ ~~::,~i,..,"l.!,C~ .... t,.,,'<,,,l;l,fi,?,· • .,_,~- .. ,.,.,,,.,..;,,,, .• ,:,,.,r,-, •. ~;.:•.,~.;;.,, !l:~;liii;'i.M\~., ;l'.,- ... '-"•,,~ ••• ,.it;,~, ,<;ó ~~ 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 18 1 Data assinatura: l 14/04/2023 

Quantidade de páginas: 184 
Período de escrituração 

Início: 103/01 /2022 1 Fim: 131/12/2022 

Período de retificação: 

In icio : 1 1 Fim: 1 

--~~~1\~ff,"•'!':;,,/~~·~'J::,•· ••.•, ,~:-,1•.1 {"'\1":· ~.; , - ( ., >' 1 "•-V,, ''.'f,'l,_,c,!';',';-:.::·,,--r:~•,,,J,'"'.'1.:~~,; ~~•í,~::'.!;- '>&.~·l/1!111·$1;,'j(-: rW,<i'; 
~ ~~!1t11tfi\..-"-. !~,_ :.:~,j>,1 '\,:...-,~;';)?; • ~/, ,;,":/ .'1~ ~)'1".._'\7,_,y.'~ ~} ?l'h~~~;.:V~.•:.::i~J,l,i~'.~//{~~,;t;.1;, 1r:,/i~~;;~ ~11~:t~v"' 

~ ~ i1,,"'?•i..1.~i./f~·/l.::~ ,\$ei/ , . .,.;_·t:;1~~.,t).;..'!l">-1.';;~"1~ , : , , ., 1.;. :,.,.-..•, ~~. ,· ~ ..:1.x--L~;L,·i,)..! •i'"~:.1i>&, ~,.f •:)I.:: ::~"';, ~ ~., 1~d~ '.-vlt~~;~ ~ii.il'~7~~~ 

CPF Nome Função CRC 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI Empresário 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA Contador 47316 

-
~ 

~ 0027 ~/ 

~ ' ~ jl 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro fo i protocolado sob o nº 23/199.053-7 no dia 14/04/2023. Os dados de auten~c~çã9-éstão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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• MtolsléàO d• Eooaom;, Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração • 0+:9 2 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

' FLS. ~ ,. ·~ 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nª de Matrícula do Agente 111 ·~ y sede for em outra UF) Jurfdica Auxiliar do Comércio - -

31600528974 2062 
1 - Kl::.UUl::.KIMl::.N I u 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: MM BEEQBMAS E CQ~SIBUCQES OE MUBIAE LIQA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l l li llllllllll 11111 1111 111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGE2300328304 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 223 BALANCO 

MUBIAE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: - Local Nome: 

Assinatura: 

l J ABBIL 2Q2J Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ sIM □ s1M Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ NÃO _/_/ __ □ NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência 3" Exigência 4• Exigência s• Exigência 

~ recesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
recesso indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Date Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

4" Exigência s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
~ 

D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

~ 
UU3U 
~ 30/ 

si 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS~ NSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB6 7DB447E5E7986E. Marinely de Paula Bomflm - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://Www.jucemg.mg.gov.br e informe n _po protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. \ Oc:Oi~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MIN 
Registro Digital 

S GERAIS 
FL~ · 0 26 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/199.099-5 MGE2300328304 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.1 44 .266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB68 
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.bf" e informe 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula B 

· ~ 

Data 

13/04/2023 

rr 
~ ,., 00 

Página 1 de 1 % s r 
RUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 

44 7E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretéria
protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
fim Secretária-Geral. ~ 

.. pág. 2/15 -
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• 026rc 
FLS. 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 M 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Em 31 de Dezembro de 2022 

ATIVO 
CIRCULANTE 
Caixa 
Caixa Econômica Federal 
Duplicatas a Receber 
IRRF a R ecuperar 

INSS a Recuperar 

Total do Ativo Circulante 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Móveis e Utensílios 
Veículos 
Maquinas e Equipamentos 

Depreciação/ Amortização 

Depreciação V eículos 
Depreciação Maq.e Equip. 
Depreciação Acumulada 

Total do Ativo Permanente 

TOTAL DO ATIVO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

56.206,05 
81.203,78 
21.723,97 

31,48 

620,04 

3.120,00 
187.323,39 

3.360,00 

(84 .586,11) 
(220,00) 

(4.268,55) 

~ 

159.785,32 

193.803,39 

(104.728,73) 

104.728,73 

264.514,05 ~ 

00 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CO~ RUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
protocolo 23 1990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687DB E5E798 6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://Www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do pro ocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ -
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé- MG- CEP 36.880-030 I' - -· z:!!IW< /=3r,..;;;;J 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

Continuação do ... 

BALANÇO PATRIMONIAL 

E m 31 de Dezembro de 2022 

PASSIVO CIRCULANTE 

Simples Nacional à Recolher 
INSS à Recolher 
FGTS a R ecolher 

Total do Passivo Circulante 

P ATRIMONIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Lucros Acumulados 

Prejuízo Acumulado 

Lucro Distribuido 

Total do Patrimônio Líquido 

TOTAL DO PASSIVO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

13.605 ,80 
3.078,75 
1.330,00 

18.014,55 

220.000,00 

391.304,80 

(64.805,30) 

(300.000,00) 

t 

246.499,50 

264.514,05 

~ 

O'l \ . 

~ 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONS~ IJÚCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Auten ticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CE8687D8 4471,5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé- MG - CEP 36.880-030 
CNPJ : 07.708.955/0001-47 NTRE: 316.0052897.4 

Continuação do ... 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Em 31 de Dezembro de 2022 

- - 1 
1 ~--~~ 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, que somou a 
importância de R$ 264.514,05 (Duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
quatorze reais e cinco centavos) extraido do Livro Diário nº 18, páginas 80 e 83, e 
declaramos, sob as penas da lei que as info1mações aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Cour:i 
Titular 
CPF: 805 .074.256-34 
RG: M-5.882.435 SSP MG 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRC MG47316 
CPF: 588 .144.266-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

fu , 
00' 

~ 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CON~ COES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687OB447 5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do prato lo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. l 0cO.~ 
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1 0267 . 
~~04 ~ · MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 

Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

RECEITAS OPERACIONAIS 
Serviços Prestados 

Total de Receitas Operacionais 

Deduções de receita Brnta 
ISS 

Receita 
Receita Operacional Liquida 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Salarios Funcionários 
13º Salário 
lnss 
Fgts 
Assistência Médica 
Juros e Despesas Financeiras 
Agua, Luz e Telefone 
Impostos e Taxas 
Honorários Profissionais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

1.415.398,24 

1.415.398,24 

(59 .036,50) 

643,99 

1.357 .005, 73 

(26.729,48) 
(2.784,84) 

(42.733 ,97) 
(8.827,96) 

( 16.396,62) 

1' 

(2.351 ,79) 
(5.402,36) 

(3.074,48) 
(3.410,00) 

~ 

00 35 

~ 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E f STRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687 447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secrelária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº d protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36. 880-030 
CNPJ: 07 .708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

Continuação da ... 

,. 
FLS. 
f.05 

DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Combutível 
Retiradas 
Juros e Multas 
Seguros 
Rescisão 
IPVA 
IPTU 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

(15 .203,64) 
(13 .332,00) 

(721 ,51) 
(3 .814,87) 
( 7.306,09) 
(7.109,07) 

0268-1 

- Simples Nacional 
Serviços Prestados PJ 
Despesas Diversas 

(115 ,81) 
(95 .975,90) 

(134. 747,85) 
(100 .945 ,35) 
(561.695 ,14) 

-

Despesas c/ Material de Construção 
FGTS Rescisório 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

(5 .765,66) 
(1.058.444,39) 

298.561,34 

~ i 

00] 
,../ 

')6/i 
1/st 1 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMA~ C STRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CE B447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária -
Geral. Para validar est.e documento, acesse http:/Jwww.jucemg.mg.gov.br" e infunne do protocolo 23(199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta o!ípia foi alJtenlicada digilámeme e assinada em 14l04t2023 pDII" ~ de Paulá 8CJmtim Seaelária-Gera4 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE:316.0052897.4 

Continuação da .. . 

~ 02~9 
- r.-06~ --A-J 

DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo Acumulado do Resultado do 
Exercício, apresentando um Lucro Operacional Liquido no Exercício de R$ 
298.561 ,34 (duzentos e noventa e oito nlil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta 
e quatro centavos), extraído do livro Diário nº 18, páginas 85 a 86 sob as penas da 
lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE L TDA 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805 .074.256-34 
RG: M -5.882.435 SSP MG 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRCMG47316 
CPF: 588 .144.266-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~· 
~ 

00:~1 
/ 

Certifico o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E~ STRUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1 EABE2CEB687 844 7E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº o protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. í.. O~ 
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f .07 ~ MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 

Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 3 16.0052897.4 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

a) ILG (Índice de Liquidez Geral) 

ILG = AC + RLP = ILG = Ativo Circulante + Realizáveis à Longo Prazo = 
PC+ ELP Passivo Circulante + Exigivel à Longo Prazo 

159.785,32 = 8,86 
18.014,55 

b) ISG (Índice de Solvência Geral) 

ISG = Ati.vo Total = . Ativo Total 
PC + LP Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

c) ILC (Índice de Liquidez Corrente) 

ILC = Ativo Circulante = 159.785,32 8,86 
Passivo Ci rculante 18.014,55 

d) IEG (Índice de Endividamento Geral) 

264.514,05 
18 .014,55 

14,68 

IEG = PC + ELP = Passivo Circulante + Exigivel à Longo Prazo = 18.014,55 = 0,06 
Ativo Total Ativo Total 264.514,05 

e) LRP (Liquidez s/ Recursos Próprios) 

LRP = AC - PC = Ativo Circulante - Passivo Circulante = 159. 785,32 - 18.014,55 = 141.770 77 = 0,57 
PL Patrimônio Líquido 246.499,50 246.499,50 

t 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

G 

oo:.< ,, 

/ 
, ( 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONS~ OES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1 EABE2CEB687DB44 5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do pro _colo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bom fim Secretária-Geral. \... Qd).~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA -
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - CentTo - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 312.0744017.0 

Continuação de .... ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

f) IEG (Índice de Endividamento Geral) 

IEG = PC = Passivo Circulante 
PL Pattimôrrio Líquido 

18.014,55 = 0,07 
246.499,50 

g) GEG (Grau de Endividamento Geral) 

GEG = PC+ Ex.longo prazo = 18.014,55 = 0,07 
Patrimônio Liquido 246.499,50 

h) TU (Índice de Liquidez Instantânea) 

ILI = Ativo Disponível 
Passivo circulante 

137.409,83 = 7,62 
18.014,55 

i) GCT (Gerência de capitais de Terceiros) 

GCT = Patrim.Liguido 
Passivo circ. + ELP 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

246.499,50 
18.014,55 

13,68 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805.074.25634 
RG:M-5.882.435 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRC MG 47316 
CPF: 588.144.266-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

t 

- 021 l 
FLS. 
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Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONST~S DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687D8447E5 798 6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protoco 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA- f.09 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sal a 202 - Centro - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 312.0744017.0 

Continuação de .... 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declaro, sob as penas da lei que as informações aqui contidas, são verdadeiras e 
me responsabilizo por todas elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805.074.256-34 
RG: M-5.882.435 SSP MG 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONST 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1 EABE2CEB687D84 
Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do proto 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim 

cr- ~ 

OO ,~O ~ O 

.r />( 

bES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
lo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
cretária-Geral. 
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• FLS: 027·3 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA - f.10 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNP J: 07.708.955/0001-4 7NIRE: 316.005.289-74 

Continuação de ... . 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas 
elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRCMG47316 
CPF: 588. I 44.266-00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~ 
Á-

0041 4 l 
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.., Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUC E MURIAE L TDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687DB447E 6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo /199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secre ·a-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS.11 
' 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/199.099-5 MGE2300328304 13/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

t ~ 

00 ~2 
~ 

Pág ina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

/ 5 \ 

Certifi co o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRU 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1EABE2CEB687D8447E5 

DE MURIAE LTDA, Nlre 31600528974 e 

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protoc~ 4 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secl etária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

r • ~ d 
~-~~ - S . .. , ,, + , 

027.~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE 
LTDA, de NIRE 3160052897-4 e protocolado sob o número 23/199.099-5 em 13/04/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10278632, em 13/04/2023. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante{s 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Documento Principal 

Assinante(s} 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de abril de 2023 

an Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo, 
Servidor(a) Público(a), em 13/04/2023, às 17:06 conforme horário oficial de Brasília. 

t' ~ 

• A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/199.099-5. 

[!) . . 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCO 

Página 1 de 1 

00 
/ 

protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticaçao: 63DFOC3CCD427AF1EABE2CEB687O8447E5E79§qf:: . Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 2~{!_~9.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretána-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

t· 
Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de abril de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUC t: 

~Ls 

4 

ílO l l; 
/ 

protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1 EABE2CEB687O8447E5E79B E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23 99.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretá a-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 

FLS!' 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

07. 708. 955/0001-4 7 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

25/11/2005 

Endereço Completo: 

Data de Inicio de Atividade 

01/11/2005 

RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 18 SALA 202 - BAIRRO CENTRO CEP 36880-030 - MURIAE/MG 

Objeto: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
UBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, ESGOTO E CORRELATOS E LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 

Capital : R$ 220.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
DUZENTOS E VINTE MIL REAIS (Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Capital Integralizado: R$ 220.000,00 EMPRESA PEQUENO PORTE j INDETERMINADO 
DUZENTOS E VINTE MIL REAIS 

Titular 

CPF/CNPJ 

805.074.256-34 

Nome Administrador Inicio Mandato Térm. Mandato 

MARCOS SEVENINI COURI 

Administrador Nomeado/Inicio MandatofTérmino do Mandato 

CPF/CNPJ 
X)()(){)()(l( 

Situação: ATIVA 

Nome 

xxxxxxx 

Último Arquivamento: 09/12/2022 

Ato 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Evento(s) 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 - TRANSFORMACAO 

Observações: 

Sim 

Status: XXXXXXXX 

Número: 9771460 

14/09/2017 xxxxxxx 

Inicio Mandato Térm. Mandato 

xxxxxxx xxxxxxx 

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA SOCIEDADE 
LIMITADA E CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA L TOA OU LIMITADA, 
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021). 

NADA MAIS# 

23/132.568-1 

Belo Horizonte, 1 O de Março de 2023 12:08 

~ 

4 
00 ,1 r.:: 

l'.tJ 

/ ~1/ 
~ / 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTAD DE MI ERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse sit JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser c1ada de duas formas : 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000802353 e visualize a certidão 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MURIAÉ 

CERTIDÃO CfVEL DE FAL~NCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b} a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c} ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br}, pelo prazo de 3 (três} meses após a sua expedição; 

d} esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e} A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 28 de Abril de 2023 às 13:38 

MURIAÉ, 28 de Abril de 2023 às 13:38 

Código de Autenticação: 2304-2813-3833-0450-6009 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do T JMG (www.tjmg.Jus.br) em Certidão Judldal/AUTENTICI 
/AUTENTICAÇÃO 2 infonnando o código. 

RTIDÃO 

~ 

00 46 
.J 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s}. Documento emitido por pr~ samento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de ffof sível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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MM REFORMAS 6 CONSTR..UÇÕ6S 

D6 MUR.!Aé LTDA 

ANEXOV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO N° 035/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

e no CNPJ sob o n.º 07 .708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202 , Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail : 

-

mmreformaseconstrucoe~yahoo.com. br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n.º M-5.882.435, inscrito CPF n.º 805.074.256-34 , 

DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas as condições do 

objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 

regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas 

alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos 

documentos e informações apresentadas para a presente licitação. 

Muriaé, 04 de Maio de 2023 

fílJvv<J) í--( ., .. i\ Cu/ 
M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M- 5 .882.435- SSP MG 

CPF n.º 805.074.256-34 
Proprietário 

~ 

~ oo~ 
./ 

M .M . R6FORMAS 6 CONS TRUÇ,Õ6S D6 MUR1A6 LTDA -6PP 

Rua c.eL. AMacfor PÍ.ill-1-ieí.ro ele "F.>arros, i !? sala :202, c.ev..t:ro, Murí.at - MCi 
C N"!:): OJ-.J-0!?!)55/0001. - 4J-I 16 . OOi.000.52_3.00J-4 

nL: (32) 3J-21 - -:i;}GJ- - e; - l¾llí.L: MMreforM0secoil\.strncQl$@1'.)'ü100.coM.br ~ 1 



MM REFORMAS 5 CDNSTRl-lÇ,Õ5S 

D5 Ml-lR.IA6 lTDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO ,SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 /2023 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

- no CNPJ sob o n.º 07.708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro 

de Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

p:rocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores .. 

-
b(Iuriaé, 04 de Maio de 2023 

rnj F~l r i ~ r\. V\ c(/V 
MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5.882.435 - SSP MG 

CPF n .º 805.074.256-34 
Proprietário 

M .M. R.6FORMAS 6 CONSTR.L,\.ÇÕ6S t:>6 Ml,,\.R.JA6 LTDA -6:i>'P 

Rua ceL AV\,\,a~or'PLl'\.núro ~e "F..arros, 1.l? sala :w:2, cel!\.tro, Muríat - Me; 
CN~: 0J-.J-Ol?:!)55/0001. - 4J-/ 16. 001..000.52_9.00J-4 

nl: (32) 3J-21. - 23"'7 - 6 - w..a íl: Y\U'\,\,rtforf½0secoi,,.,strncoes@1:10boo.coY1-t br 

" 

A-

Qf) {' 

i~ 
~/ -- \ 

-1 



MM R.f3FOR.MAS f; CONSTR.UÇÕf3S 

Df; M(..{R.fAé lTDA 

ANEXO VII 

IYJ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

e no CNPJ sob o n.º 07 .708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@yahoo.com. br, por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente processo, em 

atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Muriaé, 04 de Maio de 2023 

-

028 

rnJ 1~ 1
) L ~ 'r , CV " 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5.882.435 - SSP MG 
tJ-

CPF n.º 805.074.256-34 
Proprietário 

M.M. R.6f:ORMAS 6 CONSTR.1A..Ç.Õ6S D6 MIA..RlA6" LTDA-6Pl> 
Rua Ctl. AVIA.a dor l>tll\.~etro de "E.arros, :1J? sal.a 20:2, Ctl!\.tro, Murtaé - Mt; 

C.Nl?J: 0J-.J-Orí :!)55/0001. - 4 J- I 16 . 001..000.s:l_!.j.00J-4 

nL: (32) 3J-21. - ~6J- - 6 - VIA.!lLL: V\A.V1A.rtforV1A.0secoll\.srrucoes@i10noo.coV1A..br 
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MM RBFDRMAS 6 CDNSTRL-lÇÕ6S 

D6 Mvl.RIA6 lTDA 

FLS. 
• • . 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

n o CNPJ sob o n .º 07 .708.955/ 0001 -47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, n º 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030 , E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n.º M-5.882.435, inscrito CPF n .º 805.074.256-34, declara , 

sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 

funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/MG. 

Muriaé , 04 de Maio de 2023 

D'\,", ~ IÁ"·"· Cu✓ 

02812 

M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5 .882.435 - SSP MG {)-
CPF n .º 805.074.256-34 

Proprietário 

M .M . R6FORMAS 6 CONSTR.UÇ,Õ6S D6 Ml,,\_RJA6 LTt>A-6PP 

Rua ceL. AIM.Llclor Píll\,heíro ele "Barros, 11? sQLa :w~ cell\.tro, Muríaé - Me; 

C N-r_J : OJ-.J-Oi?:')55/0001. - 4J-I 16 . 001..000.52_!).00J-4 

nL: (32) 37-21 - ~G J- - 6 - IM.LlíL: 1¾1¾re:form0stco111Strucoes@110noo.co™-,br 
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MM REFORMAS 6 CONSTR.UÇÕ6S 

De MUR.IA6 LTDA 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

1 " 1 
, f:.1~1',~ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 07.708 .955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n .º M-5.882.435, inscrito CPF n.º 805.074.256-34, e 

Mateus Sevenini Couri, Engenheiro Civil, CREA/MG 83.428/D, CPF nº 

038.870.676-73, declara, sob as penas da lei, que compareceu no local da 

execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 

fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 

inerentes à execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente 

Processo Licitatório n. 0 035/2023 - Tomada de Preços nº 002/2023, bem como 

tomou conhecimento das planilhas, cronograma e memorial descritivo, e as 

condições do(s) local(is) onde serão executados os serviços, pela presente, expressa 

sua concordância. 

Muriaé, 04 de Maio de 2023 

m ~ ~, .( J v<n •" · l-

0283 

M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5.882.435 - SSP MG 
CPF n.º 805,.074.256-34 fr 
Mateus S"evenini Couri 

CREA/MG 83.428/D 
Engenheiro Civil 

M.M. R6FORMAS 6 CONSTR.UÇÕ6S P.6 MURJA6 LTDA - 6PP 

RUGI ceL. A111A.Ll~or'PÍll\.l1eíro ~e 'E>Llrros, 1!? sLlLLl 202, cellltro, MuríLlé - Me; 

CN'I.:'.): OJ-.J-O!?j5S/0001. - 4J-/ 16 . 001.000.s:2..') .00J-4 

nL: (32) 3J-21 - -:2J"' J- - 6 - 111A.LlíL: 111A.111A.reforV!Mlsecoll\.strncoes@110boo.co111A. br 

~ ºyº5~ r----5 
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PROPOlfEBTE: K li RBFORJIAS B aarna~S!WJ'lliliJÇÕi&S..,'IÍÍlllt!l:t. DB ll1JltlAt LTDA-EPP 

RUA CEL. AMADOR PI1'HEIRO DE BARROS, 18/ 202,CENTRO-MURIAÉ 
CNPJ SOB IVº: 07.708.955/ 0001-47 IE. lf" 001.000.529.0074 
TEL 32-3721-2967 - 98497-1572 (MARCOS) 
E-MAIL: mmre(ormaseconstrucoel@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MO 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO Nº 035/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS lf" 002/ 2023 
DATA E HORARIO DE ABERTURA: 04/ 05/ 2023 - 09:00HS 
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e.o~ - I , 
MASTER P LI cW P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A L M A r Pa~ . 0001 
GES99 C · l 1 28704 / 2023 
LCRC .657 62 , 1 2 - 1 Cadastro d e F ornecedores - 2 O 2 3 14 02 09 
========~=-.o,== ==============================================================================================================-=------~--{"q================ 

e E R T I F I e A D o D E R E G I s T R o e A D A s T R A L 
1· C) 

NUMERO : ] 3159 -' 23 DATA DE CADASTRO: 28 / 04 / 2023 VENCIMENTO : 27 / 04 / 2024 e.:> 
=======~==========================================================================================================================-----------------------------
Razao S cial " HNB CONSTRUCOES LTDA Codigo: 3159 0 --------
Enderec ... _a RUA PROJETADA A LOT . ALPHAVILLE ! , 80 CEP : 28470-000 
Bairro ... ,-, . : .. MIRANTE Cidade : SANTO ANTONIO DE PAD UF : RJ 
Atividade .... VAREJISTA E/ OU ATACA Telefone: (22)988320115 
Categoria ... : PRESTADOR DE SERVICO CPF/ CNPJ: 40.717.999/ 000 1-09 
Informamos- lhes que, conforme solici tacao de V. SAS . essa empresa e ncontra-se cadastrada j unto a (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA ------- ~ -----
para fornecimento das ESPECIALIDADES abaixo relac ionadas ate 27 / 04 / 2024 

COO . DESCRI CAO GRUPO 

121 CONSTRUCAO E REFORMAS 12 
127 CONSTRUCAO/ REFORMA/ INSTALACAO 14 
244 OBRAS 244 ~ 123 MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO 74 

Os DOCUMENTOS apresentados para cadastramento nesta instituicao foram : - - -

DOCUMENTO NUMERO EMISSAO VALIDADE 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA FEDERAL . ART 29 III 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA ESTADUAL . ART 29 III 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA MUNI CIPAL . ART29 III 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO INSS . ART 29 INCISO IV 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FGTS . ART 29 INCISO IV 
REGISTRO OU INSCRICAO NA ENTIDADE PROFI SSIONAL COMPETENTE. ART 30 INCISO I 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

B418 . E333.84BB 
03-2023/ 139752 
1934 / 2023 
B418.E333.84BB 
2023040104 1037 
44472 / 2023 
92 19782/ 2023 

-
03/ 03/ 2023 
03/ 03/ 2023 
08/ 03/ 2023 
03/ 03/ 2023 
01 / 04 / 2023 
31/03/ 2023 
03/ 03/ 2023 

30/ 08/ 2023 
01 / 06/ 2023 
06/ 06/ 2023 
30/ 08/ 2023 
30/ 04 / 2023 
31 / 12/ 2023 
30/ 08/ 2023 

A-~;~;~;~;o cadastral devera ' ser providenciada 60 (sessenta) dias antes do vencime nto da val idade e as alteraco;s-~as i~f;~;;~;;;-~;;;~~iais e/ou contratu;i;= 
dessa empresa , deverao ser comunicadas o mais breve possivel . 

DIEGO RIBEIRO Assinado de forma digital por DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA:08048385694 

FERREIRA:08048385694 Dados: 2023.04.2814:03:06 -03'00' 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
COMISSAO DE LICITAÇAO 

• 

PALMA . 28/ 04 / 2023 

Í4o. 717~999/oob1-ogã 
I.E. 11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Projetada A lot. AlphaviUe 1, 80 

8. Miranti · CEP 28470-000 t ..... SaMo Antônio de P~dua • RJ .J 

-

~ 
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( ~JJUCEU ,. ,A 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

1 33 .2.1124386-5 
Tipo Jurídico 

[!]~~t_~l!l NV do Protocolo 

~ S0-2022/636497-6 .,._. . 
JUCERJA ...... . ..... 

t... :1;:·•... . .. Útimo arquivamento: Orgão IC 

[!]~ .... 00004011010 - 04/02/202 1 Junta 

NIRE: 33 .2.1124386-5 DNRC 

[ Sociedade empresá ria limitada l HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

Porte Empresar ial Boleto(s) : 

[ Microempresa Hash : C67D8D61-7DF9-4FSD-9512-E93E9A58AOEC 

Nome TERMO DE AUTENTICAÇÃO 
1 HNB CONSTRUÇÕES L TDA 

Código Ato Eventos 

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

021 1 Alteração/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CARLOS LUIS ROSA MEIRELES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO : 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço/ Endereço completo no exterior Bairro Município Estado 

00005043823 40.717 .999/0001-09 Rua PROJETADA A - LOT. ALPHAVILLE MIRANTE Santo Antônio de - RJ 
180 Pádua 

xxxxxxxxxxx xx .xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx XX. XXX .xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx XX. XXX .xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx. xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx XX. XXX. xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx .xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx .xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx .xxx .xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx XX. XXX .xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx .xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx .xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx .xxx. xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

,Â-i~ià 
Defe rido em 11/08/2022 e arq uivado em 12/ 08/2022 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação : fs 
/ 11 

N9 de Páginas Capa N9 Pâg1nas 

11 1/ 1 

000 

·---··· ··-· ········ ···------······· --------·--·· ·· ·· ·· ···---··---------- ------ -·- · ---· ·-·---------- --- --· --· ---- -- -- ----- ----~ ·-· -·-· ----- ----- --- -- -
Junta Come r cial do Estado do Rio de Janeiro "' 
Emp resa HNB CONSTRUÇÕES LT DA , 8 _]LJCE I I I A 
NIRE. 332 11243 86- 5 Pro t oco l o 50 - 2022 / 636 497 • 6 Data do pro t ocolo : 11 /0 8 /20 22 .,J " "' "" " "./ 
CERT[f [CO O ARQUIVAMENTO em 12/ 08 / 202 2 SOB O NUMERO 0000504382 3 e dema is co ns ta ntes do termo de 
autent1 c a çao Pag . 01 /1 1 
Autent icaç~ o : 294 AF6221 07E446 FF41 6E 7FAC3 DBE 75CE 1062E77AAEB304BC12B5C A7 DEE 0!4C 8 
Par a va lidar o documento a cesse ht t p : //www . j ucer ja . r j . gov . b r /se rv icos /c hance lad1g i t a l , in f orme o nº de protocol o . 

-- --- --- ------------- ----- ----- ---- -------- ----- -- --------- ------------ -------- --- -- ---------------- ------- ----- ----- --- ------------ ----- ----------- --- -- -- --
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a Presidência da Republica 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIKI tOA S[O( ou DA FILLAJ. QUANOO. SCOI FOR (M oui-... Ufl 

33.2.1124386-5 

NI do Protocolo 

Delegacia de Santo Antônio de Pádua 

npoJuridrt:o 

Data de criação do protocolo na web: 11/08/2022 
09 :50:00 

[sociedade empresária l im itada 

Pon1 Empuni ri,I 

1 Microempresa 

REQUERIMENTO 

Código 

do Ato 

002 

Local 

Data 

Código 

Evento 

021 
XXX 

XXX 

XXX 

XXX 

50-2022/636497-6 

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qtde. Descrição do ato/ Descrição do evento 

1 Alteracão / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

XXX XXXXXXXXXXXX>OOOOOOO()(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOOOOO(XXXXXXXXJIXXXXXXXXXX 

XXX XXXXXX.XXXXXXXX.X.XXXX.XXXXXXXXXXXXXX.X.XXXXXXXXXXXXx.x..x.x.xJU.XXXXJUUU(XXXXJOOUO(XX>IICXXXX)(XXXX 

XXX XXXXXXXXXXX>OOOOOOO()(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJIXXXXXXXXXXXXXX)()()()()()(XJIXXXXXXXXXXXXX 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>O<.XX.X.XXXXXXXXX X KXXX X X XX X 

Requerente 

Nome: ,1wv:t;., d,c_ f ~ e~ J-l..· V\ . . rv-s 
Assinatura: X IP~ . 
Telefone de contato: 

E-mail: 

Tipo de documento: Híbrido 

Data de criação: 11/08/2022 

Data da 11 entrada: 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

50-2022/636497-6 

~ J \; 000 4 
~ 

- - - - --- - -- - - ---- ----- -- ------- - -- - - -- - -- - -- ----- ---- - ------- --- - -- - ---------- - - - - - ----------- - - --------------------1--4--1- - - - - - - ---

Junta Comerc ial do Estado do Ri o de Janeiro 
Emp resa : HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
NI RE: 332 . 112 4386- 5 Pr o t ocolo : 50- 2022/636497 - 6 Data do p r o t oco l o : 11/08 /2 022 
CERT IFI CO O ARQUIVAMENTO em 12/08/2022 SOB O NÚMERO 00005043823 e demais constantes do termo de 
autent i cação . Pag . 02/ ll 
Autenticaçã o : 294Af622107 E446FF416E 7FAC3DBE75CEI062E77AAEB3D4BCI2B5CA7DEE014C8 
Par~ val idar o documento acesse http : //www . jucerJa . rJ . gov . br /serv1cos/chancelõdig1ta l , informe o nº de protocolo . 

--- ---- ---- -------- ---- ---- --------- ----- ----------- ------ ---- --------- ------ ------------ -- -- ---- --- ------ ----- -- ----- ------------- ---- -- ------- -- -- -- -------
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~-:--:... ...... 1 PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

HNBCONSTRUÇÕESLTDA 
CNPJ/MF - 40.717.999/0001-09 ~ 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, nacionalidade brasllelra, viúva, nascida em· 
11/06/1949, empresária, inscrita no CPF n.0 017.461.057-20, Identidade n.0 

092216019, órgão expedidor DETRAN - RJ residente e domiciliada na Rua DR 
Antônio Marques Soares, 20, Mirante, Santo Antônio de Pádua - RJ - Cep: 28470-
000, única componente da sociedade limitada denominada _HNB CONSTRUÇÕES 
LTDA com sua sede na RUA PROJETADA A- LOT ALPHAVILLE 1, 80, MIRANTE na 
cidade de Santo Antônio de Pádua - RJ - CEP: 28470-000, registrada na JUCERJ~ 
sob o nº 332,1124386-5 de 04/02/2021, CNPJ/MF Nº, 40.717.999/0001-09, alterar o 
CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA ESPECIAL: A sociedade passa a ter como objeto: 

c ·oNSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÃRIAS E DE GÁS, 
MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA EL:ÉTRICA, GAS E ÁGUA, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METALICAS PARA A CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIC(LIOS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECÍFICADOS ANTERIORMENTE, 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, 
CULTIVO E COLHEITA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, APLICAÇÃO 
DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E IHTERNACIONAL, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE~RGA, E~CETO PRODU~OS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

MERCIALIZAÇAO, INSTALAÇAO, E MANUNTENÇAO DE AR 

~ 
~~~ 

& 
.-1' 

,J 0005 

----------------------------- ------- ---------------- · ---- ---------------- . __ · -- · _______ ·---- --------~ --------- --- ------ -- --
J u nta Comercia l do Estado d o Rio de Jane i ro "' 
Empresa: HNB CONSTRUÇÕES LTDA _J LJCEI 1 1 A 
NIRE : 332 . 1124386 - 5 Protocolo · 50- 2022/636497- 6 Data do protocolo· 11/08/2022 \. ,J """""•·'"" '"'/ 
CERT IFICO O ARQUI VAMENTO em 12/08/2022 SOB O NÚMERO 00005043823 e demais constantes do termo de 
autenticaç~o . 

AutenticaçAo : 294A F622107E446FF416E7 FAC3 DBE 75CEl062E77AAEB3D4BC l 2B5CA7DE E014 C8 
Pag . 03 / 11 

Pa r a valida r o d ocumento acesse ht t p : // www. juce rj a . rj.gov . br /ser v icos/cha ncelad ig1tal , Jnfo rme o n ~ de protocolo . 
-- ----------- ·----- ----- -- ---------- ·------------------ ·-·--- -- ----- -----·- ·------- ------ -------- ---- ---------- ----- ---- ---- ---- ------ -------- -----
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS: 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4330405 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES I; 

EXTERIORES 

8129000 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 • ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

3811400 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4744005 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4743100 • COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4753900 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO .E ViDEO 

4757100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 

INFORMATICA E COMUNICAÇÃO 

4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4311801 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

3600602 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES . 

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

4330402 • INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS 

EMBµTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4321500 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322303 • INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

4322301 • INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E.DE GAS 

PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 

r.~'--
8 / r,_· ooos 

~ 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa : HNB CONSTRUÇÕES LTDA _JLJCE l I I A 
NIRE : 332 . 1124386 - 5 Protocolo : 50 - 2022/636497 - 6 Data do pro t ocolo : 11/08/2022 
CERT !f!CO O ARQUI VAM ENTO em 12/08/2022 SOB O NÚMERO 00005043823 e demais constantes do termo de 
autenticação . 
Autenticaçao: 294 AF62 2107E446 fF4 16E7 FAC3DBE 75CE1062E77AAEB304BC 12B5CA7 DEE014 C8 
Para validar o documento acesse ht t p : // www . jucerja . rj . gov . br /se r v1cos/c hancelad1 g1tal , informe o nº de protocolo . 

✓-

------- ---- --------- -------- ---- ----- -------- --- ----- --- ---------------- ------ --- ------------- -------------- ------- ------- --- ------------------ ----- -------- -
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8299701 - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA 

4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

- ,~ ~- _I I -

4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4312600- PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

0161003 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

2599301 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA À 

CONSTRUÇÃO 

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL 

4319300 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4399199 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 

E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930201 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 

E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

CLÁUSULA SEGUNDA ESPECIAL: O Capital Social no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), dividido em 300 (trezentas) quotas de R$ 100,00 (cem reais) 

totalmente Integralizado em moeda corrente do pais passa a valer da seguinte 

QUOTAS: 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO........ 3000 

TOTAL............................................................... 3000 

R$: 

300.000,00 

300·.000,00 

100 

100 

Em razão das alterações procedidas o Contrato Social passa a reger-se pelas 

?t r~ 
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CONTRATO SOCIAL 

HNB CONSTRUÇÕES L TDA 

CNPJ/MF - 40.717.999/0001-09 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, nacionalidade brasileira, viúva, nascida em 

11/06/1949, empresária, inscrita no CPF n.0 017.461.057-20, Identidade n.0 

092216019, órgão expedidor DETRAN - RJ residente e domiclllada na Rua DR 

Antônio Marques Soares, 20, Mirante, Santo Antônio de Pádua - RJ - Cep: 28470-

0001 única componente da sociedade limitada denominada HNB CONSTRUÇÕES 

LTDA com sua sede na RUA PROJETADA A- LOT ALPHAVILLE 1, 80, MIRANTE na 

cidade de Santo Antônio de Pádua - RJ - CEP: 28470-000, registrada na JUCERJA 

sob o nº 332.1124386-5 de 04/02/2021 1 CNPJ/MF Nº. 40.717.999/0001-09, com o 

objetivo social de: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS, . INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, 

SANITARIAS E DE GAS, MEDIÇÃO ·DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GAS E 

AGUA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, OUTRAS OBRAS DE 

ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, .SERVIÇOS DE. CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES 

METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUE.R MATERIAL, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE VIDROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERl"IS DE CONSTRUÇÃO 

EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE PINTURA 

DE EDIFiCIOS EM GERAL, ÜMPEZA EM . PRÉDIOS E EM DOM!CiLIOS, SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, 

CULTIVO E COLHEITA, .OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DEMOLIÇÃO DE EDIFiCIOS E 

'!J'..URAS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, APLICAÇÃO 

~ 

DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ATIVIDADES~ 

to~' ' J ~ 
0008 ' 8 
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DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 

PAISAGISTICAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COLETA 

RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, MUNICIPAL, COMERCIALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, E MANUNTENÇAO DE 

AR CONDICIONADO. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS: 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

4330405 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

8129000 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 • ATIVIDADES PAISAG(STICAS 

3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4744099 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4744005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4743100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO . DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

4757100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

UÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ~ 
?-G 

ÃQ..DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - p~ ~ 
/ :.~_ . 0009 
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3600602 - DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 

8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONT.ROLE DE PRAGAS URBANAS 

4330402 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIO 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4322302 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322303- INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INC~NDIO 

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

8121400 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICiLIOS 

8299701 - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GAS E AGUA 

4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4330499 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4312600 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

0161003 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

2599301 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METALICAS PARA A 

CONSTRUÇÃO 

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4319300 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4399199 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4930202 • TRANSPORTE RODOVIÃRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 

E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930201 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 

E. MUDANÇAS, MUNICIPAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

PC?ndem solidariamente pela integralização do capital social. 

r~'"' 
/ ~ 
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C_LÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade é de R$ 300.000,00 (trezentos mi 
• 1 

reais) representado por 300 (trezentas) quotas de RS 100,00 (cem reais) cada uma 

totalmente subscritas e realizadas em moeda corrente do país no ato da 

assinatura do presente contrato, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS: QUOTAS: 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO...... 3000 

TOTAL .......... ...•••...•..••.•....•........................ 3000 

. R$: 

300.000,00 

300.000,00 

%: 

100 

100 

CLÁUSULA TERCEIRA: A função de administração e caixa da sociedade será de 

competência do sócio MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, doravante denominado 

sócio administrador, com poderes de uso do nome empresarial, no recebimento de 

contas, faturas, Inclusive a representação perante bancos e repartições públicas. 

É vedado o uso da firma para fins estranhos a sociedade notadamente, endossos, 

avais e fianças para favorecer terceiros ou outro cotlsta, bem como alienar bens 

imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUARTA: Os sócios no exercício de suas funções, farão jus a uma 

retirada mensal a título de "pró-labore" até o llmlte máximo permitido pela 

legislação do Imposto de Renda e que será levada à conta de despesas gerais da 

sociedade, ficando os mesmos livres de prestarem caução. 

CLAUSULA QUINTA: Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e o balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. 

Parágrafo 

lucros apura 

,o: Havendo disponibilidade financeira a empresa poderá distribuir 

de encerramento do exercício social, bem como, no 

~ ~~ 
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decorrer do ano, desde que levante balanço para apuração de forma lnequlvoca 

montante dos lucros, 

CLAUSULA SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA: O sócio que quiser transferir suas quotas de capital 

comunicará por escrito ao outro sócio, indicando o nome do pretendente e o preç~ 

ajustado, ficando assegurado ao outro sócio o direito de opção de compra. Se ao 

término de 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento do aviso, o sócio 

não tiver exercido o direito de preferência, poderá então ser transferida ao 

pretendente indicado, 

CLAUSULA OITAVA: A duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades em 04-02-2021. 

CLAUSULA NONA: Em caso de morte, interdição ou incapacidade de um dos 

sócios, aplicar-se-á em tudo o que prevê a Lei vigente no País, para cada caso 

especifico. 

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios ora contratados declaram sob as penas da lei que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar de economia popular, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe!i de 

?l, r~, * 
/ 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os casos omissos neste contrato serão resolvi 

no fórum da comarca de Santo Antônio de Pádua - RJ, com renuncia expressa\..n,,--"\...A 

qualquer outro domicilio futuro. 

E por estarem assim justos e contratados, mandaram confeccionar o presente 

instrumento de alteração contratual, em 03 (três) vias do igual teor e forma, que 

assinam Juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produza os efeitos 

legais de direito. 

TESTEMUNHAS: 

Santo Antônio de Pádua - RJ, 11 de agosto de 2022. 

~~~ ~~ ~~ 
MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO 

--~~ ~jfl__ e J ÁJ 
. . --------

HERMES JOSE DA SILVEIRA MACHADO 

CPF: 054.178.936-84 

CI: 1.115.503 - IPF - RJ CI: 12.847.108 SSP • MG 

1t ~ 
1 . ·
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

40.717.999/0001-09 
Matriz 

NOME EMPRESARIAL 

HNB CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HNB CONSTRUCOES 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/02/2021 

iF 
'· 

~ 
~ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO [ 

CPF 

017 .###.###-20 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio-Administrador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
4757-1/00 - Comércio varej ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , interestadual e 
internacional 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 -Atividades paisagísticas 
8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica , gás e água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

PROJETADA A LOT. ALPHAVILLE 1 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

1 

CEP 

28470000 

BAIRRO/DISTRITO 

MIRANTE SANTO ANTONIO DE PADUA 

J 

0014 

tr 
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[ ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ativa 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

***** 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO 

Código de autenticidade: 23040449bc0ddaf6 

[ 

TELEFONE 

(22) 8832011 5 

CPF/CNPJ 

017.###.###-20 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/0212021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 
{FLS~ 

QUALIFICAÇÃO 

Sócio-Administrador 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão. 

Emitido no dia 30/11/2022 às 16:14:53 (data e hora de Brasllia) por MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO - CPF 017.461 .057-20 

O código pode ser consultado no endereço https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao 

{hltps://consultacnpj .redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao) . 

,____/ 
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Estado do Rio de Jane iro 
Prefeitura do Município de Santo Antôn io de Pádua 

Secrntaria Munic ipal de Fazenda 

Certidão Neg.ativa de Dé 1bito 
Nº da Cer t idão. 

N . " do Ca das t .r o : 
407 179990 00109 

Pr oprie.t á rio : 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

Logra douro : 

Rua Antônio Marcos So a res 80 -

CNPJ/CP F : 

40 . 717 . 999/0001 - 09 

1934/2023 

- Mirante - SANTO ANTONIO DE PAD - RJ - 28 . 470 - 000 

Observ ações Gerais : 

-

Pr oce s s o n <> : Dat~ 6186Y,H-~ade: 

CERTIFICA , para o s devidos fi n s , q ue o c a d a st r o e m que s t ã o ac ima espec ifi cado , 
pertence nte ao co nt ribu in t e sup r a caracteri zado , está q u i te c om à Fazenda Pública 
d o Município de Sa n to Antô n i o de Pá d ua , c om re l ação ao Impos tos e Ta xas Mun i cipais , 
inclus i ve com a Dí vida At iva até a presente data . 

Fi cam, toda vi a , r essa l vado s os d ire i t o s d a Faz e nda Municipal d e Santo Antônio 
de Pádua , cob rar q ua i sque r déb i t os que v en ha m a se r pos teriorme nt e apurados. 

Santo Antonio d e Pád ua - RJ , 08 / 03 / 2023 

Para veri ficação real da va lidade de sta cert i dão co ns ulte no site d a prefeitura em 
www . santoantoniodepadua . rj . gov . br 
Número de Autenticida de : 75 426 245175 426 2 

~ 0018 

NPJ: 29. 1M. 139/0001•'18 f'raça Vi&:orc.a fkl'tlelra. 57 • Cent10 • S A. í"à.1Ja · CEI'. 28 ~70-000 
h ttp : //www . santoantoniodepadua.r j.gov . b r / 

... 
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Prefeitura Municipal de Santo Antôni10 de Pádua 

Estado do Rio de Janeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

.J~~-;, .. .,9 30 l . , .. , ·' . 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

CNPJ da Empresa 

40. 717.999/0001-09 

Nome da Empresa 

HNBCONSTRUÇÔESLTDA 

Número da Inscrição Estadual Número da Inscrição Municipal 

5020210285869 

ANome Fantasia 

L_HNB CONSTRUCOES 

-

Endereço da Empresa 

R PROJETADA A - LOT. ALPHAVILLE 1, 80 - MIRANTE - CEP: 28470000 

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual 

Classificação de risco das atividades abaixo : [1 ] Ati vidade de baixo risco B. 1 [2] Atividade de baixo risco A - Dispensada de Licenciamento. 

Atividade Econômica Principal 

Atividades Secundárias 
43 12600 [2] - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
432 1500 [1]- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322301 [2] - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4330402 [2] - INSTALAÇÃO DE PORTAS , JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUE~ MATERIAL 
4330404 [1] - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
4330405 [1] - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
4330499 [2] - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4743100 [2] - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS . . 
4744005 [1] - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4744099 [2] - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL . . . . 
7732201 [2] - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERA[l)R, EXCETO ANDAIMES 

1 * 8121400 [2] - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS . 
8130300 [2]-ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
8299701 [2] - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA 

Número do Processo 

50202 10285869 

Observação 

..,,,::-;,-~: ''i'i' 
L.:J .. ,.;.i..:,. ·'·"' . L.:J ~t.:,·,,n:,.>~i -_,J 
~~'{.a\·~<t~;• 
;~~~-- r. ~:.T,.::o ' õ7- • '1,1 
:l~·,, •. t-;: ·. "1 

Data do Início da Atividade 

04/02/2021 

✓ 
t!i~WJ,.~~ 
[!]~~~ Alvará gerado automaticamente nos termos da Resolução Estadual - COGIRE 05/2020 . 

página 1 de 1 
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IIFLS 0302 
MINISTÉRIO DA FAZENDA ~ - ,.::::-
Secretaria da Receita Federal do Brasil C ~ n 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HNB CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ: 40.717.999/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014 . 
Emitida às 08:51 : 17 do dia 03/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/08/2023. 
Código de controle da certidão : B418.E333.84BB.3153 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 0018 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

~~: 0303 

~ 
Certifi co que, cm consulta ao Si stema da Dívida Ati va no dia 10/ 11 /2022 , cm referência ao pedido 239010/2022 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO cm 
Dívida Ati va para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: HNB CONSTRUCOES L TDA 

CN PJ : 40.717.999/0001-09 INSCRI ÇÃO ESTADUAL: 11.97976.9 

A certidão negati va de Dívida Ati va e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão va lidade quando apresentadas em 
conjunto. 

Fica ressalvado o díreíto da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão . 

A acei tação desta ce11idào estil condicionada a verifi cação de sua autenti cidade na INTERNET, no endereço : https://pge.rj .gov.br/divida -a ti va/cert idao-de-regula ri dacl c
fi sca l 

CÓDIGO CERTID ÃO : E5RJ.5210.9180.9N02 

PESQU ISA CADASTRAL rea lizada em: 10/ 11 /2022 às 13:55:05.2 

Esta certidão tem va lidade até 09/05/2023 , considerando 180 (cento e oi tenta) dias após a pesq ui sa cadas tral rea li zada na data e hora ac ima, conforme arti go 11 
da Reso lução nº 2690 de 05/10/2009. 

Para maiores in fo rmações : https://pgc.1j .gov. br/di vida-ati va 

Emitida em 03/03/2023 às 0R:53:30.5 

(J 

~ 
/ 

, .. ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 03-2023/1397528 

Código de verificação de autenticidade: 304ee84bb56a56e0f0fbd655298c833 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CN D 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ : 40. 717.999/0001-09 1 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: HNB CONSTRUÇÕES L TOA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data , 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade , que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM : 

VÁLIDA ATÉ: 

03/03/2023 

01/06/2023 

ÀS 08:55 :05 

Certidão emitida com base na Resolução SE FAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004 . 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http ://www10.fazenda .rj.gov.br/SATI
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash .xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ . A razão social , quando indicada , é informação 
apenas ilustrativa . 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS , sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda .rj .gov.br). 

fj 
A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte li da Resolução SEFAZ nº 720/2014. 

}~ 
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FODE:~!. JUDJ.: ,ÁRI,J 
.Ju:-:·n 1J\ un I'Ri\B1\L.--1u 

f"/.t .1 , r1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : HNB CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 40 . 717 . 999/0001 - 09 
Cert i dão nº : 92 1 9782/2023 
Expedição : 03/03/2023 , às 08 : 56 : 15 

.1 

Validade : 30/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da da ta 
de sua expedição . 

Certifica - se que HNB CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrit o (a ) 
no CNPJ sob o nº 40 . 717 . 999/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 44 0/2011 e 
13 . 467 / 2017 , e no At o 01 / 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em rel ação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verifi c açã o d e sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas c onstam os d a d os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga ções 
estabelecidas em sentença condenat ó ria t r ans i tada em julgad o ou em 
acordos judiciais trabalhistas , in c lusive n o co nc e rn e n te a os 
recolhimentos previ d e n c i á ri os , a honorários , a c u s t a-s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrente s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi co d o 
Trabalho , Com i ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 

€fr 

dispos i ção legal , cont i ver força executiva . 

~ 
) . 0021 
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CAIX A 
C A IXA E C O NÓ M IC A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 

40 . 717. 999/0001-09 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

Endereço: RUA PROJETADA 80 LOJA / MIRANTE / SANTO ANTONIO DE PADUA / RJ / 28470-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS . 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004570317615581 

Informação obtida em 02/05/2023 14:47:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Cai xa : www.caixa.gov.br 

/ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(AUTÔNOMO) 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO 

Contratante: HNB Construções L TDA, com CNPJ 40. 717.999/0001 -09, representada por sua sócia Maria 
da Penha Cardoso Higino portadora do RG nº 092216019 DIC/RJ e inscrita no CPF sob o nº 017.461 .057-
20, résidehte e domiciliâda à Ruâ Dr Antônio Marques Soares, 20 - Mirante - Santo Antônio de Pádua/RJ . 

Contratado: RICARDO BRASIL LOUZADA, brasileiro, engenheiro civil e engenheiro de segurança do 
trabalho, portador do CPF/MF nº 148.406.852-15 e 1D n.0 507704 SSP/AM com número de registro nó 
CREA - MG 00055985 D, residente e domiciliado na Rua Aimée Borges Chaloub, 66 - Sobrado - Macaé 
- RJ, CEP: 27.943-540; 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços profissional autônomo de ENGENHEIRO, 
têm entre si justos e acordados quanto segue: 

DO OBJETO DO CONTRA TO 

CLÁUSULA 1ª: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços ENGENHARIA. 

e CLÁUSULA 2ª: O contratado executará os serviços diretamente a contratante ou aos clientes por este 
indicados. 

-

DOS SERVICOS 

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços engenharia civil e engenharia de segurança 
do trabalho. 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª: O contratado perceberá o valor, pagos pela Contratante, o valor de R$7.272,00 (sete mil 
duzentos e seléri!a e dois reáis) rhénsais por 6 horás de trabalho diário. 

CLÁUSULA 5ª: Fica estabelecido que são obrigações da Contratante: 
a) Efetuar o pagamento, de acordo como estaoelecido na cláusula terceira do presente contrato . 

b) Fornecer pará o Contrãtado, cópias dos contratos efetivamente real izàdos. 

c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço, facilitando a prospecção 
dos hegócios. 

d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o pagamento o 
execução dôs serviços, sem o prévio conhecimento e âütorização do contratado. 

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecido as seguintes obrigações do Contratado: 
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual. 

b) Obedecer as instruções da contratánte , sobre os termos dos serviços à serem prestados aos clientes. 

c) Prestar informações à contratante, sempre que está lhe solicitar, informando sobre a execução de seus 
serviç:os e demais detalhes sobre à execução de suas atividades. 

d)Não revelar detalhes de suas alividàdes a terceiros , bén'l como, informaç:ões sobre seus clientes . 

e) Não intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa autorização da contratante. 

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento: 
a) Desídià dõ contratado no cumprimento das obrigáções assumidas para tom a córitratahte e terceiros. 

~ 

f" 
b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da tohtratante perante téréeifos. 

c) Deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostás no presente instruniérltô. 
/ 0023 

/1 



r 

-

-

FL§. 
CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento: 
a) Solicitar a Contratante, atividade que exceda ó previsto hêste instrufí1elitô de contratb. 

b) Deixar a contratante de observar quàisquer obrigações que conste hó prêsénte contrato. 

c) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato. 

d) Por motivos de força maior. 

CLÁUSULA 9ª: O presente contrato, terá vigência por prazo indeterminado, porém, havendo interesse em 
sua rescisão, a parte intéressàda notificará a parte éontrariá, por escrito, éóhi antecedência mínima dê trinta 
(30) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A resc1sao do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e 
ohrigações que as partes tenhâm entre si a para com terceiros. 

DO FORO 

CLÁUSULA 10ª: As parte elegem o Foro Santo Antônio de Pádua - RJ, para dirimir judicialmente as 
controvérsias inerentes do presehté contrato. 

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual forma , teor, na 
presença das testemunhas abaixo; 

(Nome e assinatura do Cohtrátan 

Í40 .717.999/0001 -09, 
I.E . 11 .979 .769 

HNB CONSTRUÇÔtS LTDA 

Rui P1ojtt.d1 A lo\. Alphu illt l, 80 
! . l,fo1ntf · (EP )!4)0·000 L S,olo Ant lln10 d• Pádu• • RJ _j 

,1.., q,µ:...v - --~ /✓V · . v5f'.V e_ ~ '/' / 
(Nome e assinatura do Cóntratad~~--1e / r- r ,1r--

(Nome, RG, Testemunha) 

(Nomé, RG, Testemunha) 

/ 
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(Cout:l.nuacao Cc~tl.Jn~ no. 7~J~/ ~Clu 

(Od~iree<:• ..• , R F\/ÜlA n, DE HARCELOS ES ' 'f.tFRO. 

SAU ,TOA O uh f\1'1T<RA ?., , .• 

At.i.vid~do Teçnico. < 1 ! : !'.XF.CHCAO iiE CHHA, 

~spocilicacao d~ At\~iaado 111: ~P~tffi~EM . 
( 21 

wu.t)lemont.o (1): A::>.FJ\r.'ro . ... 
( 2 ) : POH'l'fl. 

111{<.>ntlflf'IICJ C<, rru-, r\ 1· Ji ?- : 

P i\ /Tllt;JIT 11<'1\.(). 

.... 'li' , .. 1 kl ~ 
Fo l lu;~: 4/6 

·rt.mMO ADTTlV() DE VALOR ,·ARA co·:TPATN;,-.o OF. l·"...MP.RE!-:A l)E: EN(:~:rtl!I\J< 1 li f'J\1-l,'\ 

RXE('l1Ç11O DOS S r.RVlt;OS ;)f" J>J\VT:•IFN'!'l,• ; ;,r , A ' ,''JU.,fI('J\, 1).1(1,';NJ\ ;1--:1-1 ~; ('() N ~ 'l'l-lll( ' f") 1)1-( 

PON•I'l:: NA F.!: 'l' J1JillA Ol': /\l;UA PTlF'l!, ', tJ.'ôTPlT" !X• MllN !("!PiO, l' OM Ffll<Nl·J·rr-1t~N'['1 J 

("11' Mn·rr-:,nAL, f,'.AÜ !)(': ()lJR ;, ~ l':QUl l'/,;-11:::rrt ·: m•'. (' ESSAH!íJS ..... . 

~u . r · on L r H Q : e.:!" O l / :' O f) 8 . . . 

'Junnt1ft,1,~:t11. 1: l14t;8 1.~ ,11:I nl.2. 

ll,1t,, du lu.ir·i r_ , : 19 , 08./f,IJ'l. 

Pr;,1:,0 d-, t 'onlxalr.i: 1Jt:Tl:IUU NJ, DU. 1 !) !) l ,'1 :; 

N;,, Unm,:-:t, llo1r,/,Tc:-r11..1dn ,1,. Tl 1t:a J :1,:: J H') . 

v ,1l1.1.1 d, {: 1 1nl rlt r·1 )!<, n(• l 1t [ :•~"I; F:;: ,, .. Q,} L. 1·, r, 

l::11cl, 1 : 10 ("1> J11 !J l,1-;, · ~:~,T~ldll, A(;ll), l'f•i':'J /, ': 11 

h (:;1.,; ,\ PHE -:'r, .; A'J . 'J /\(l L'A H,\1<1·'1, /?,J .'.!H'.:!U( 1íJ lli) 

L'UNl'"l ,u:;1\1.J (, ln 1 '.! O. , :.! ll 1 0. 

Vi.nc,dudu ti J\.RT [HJncjpal r. o l~l (;'.J lol'1<!0 Dntit. d•a .v,-., ,t ,:,,: lo . U\l . ..! OtJU 

P ro f 11;:.iOlliJ.l: t-UlRCU!:i VTNlC lUS :Jf. !W .::::-o .RllJ;JtllAO . . ••• , . , . .•..• , .. 

Carteirn No . R.l 8) 10636~2/D .... .. . •. 'r it'.!l o · l::NGENHEIHO c.rvr:r. ....... 

ART No HJ0012349 .;J. t-• 4.1'.! . .::n:<:. •• ' ... rl i'l':ULe:::1 : IJIJRA f: :;1-:H VH'l/, 

H.espon1a1vel 'Nh.:tlH .. ,: fl !CAPDC: l!R)..S:!::, t.•.JIJ?.J'..::i A. 

C11rrisilll No . MG--5 59f; S/!) R!!giSI : o :,,..,_ t<; S,)10.:. 680 .. 

•r i til.l o: ENGENHETRO C.: IVIL ........ . ... ' .. . . . .. . .. . . 

ContraLant· e; PREFEITURA r-m.tn c I!:'AL :n: .~ Ao .:;a;; o j),\ 3AHRl,. 

E11dan,r.o ••. : R BA.RAO DE P.A.RCELOS 88 - C:St,THO . . .. . . 

$AO JOt.O ::>A BARP.J, RJ . .. ... . . . .. .. . 

Ativjdad~ Tecnjca (l;: EY.rCUCAO DE OBRA .. .......•. 

!::specificecao da At::.v.:.dacu , r :. 1: DS.E?!i\~r=-1. ........ . 

! ~ :, ; f!A V! ~•!E~:T >.C,\O. 

Complemento (.:.i: AS?.:>ú.~O ......... . 
{ 2 i : PON'l"E .. . ..... • . ..... 

:rnformacao Compl•~me~1~a r: 

TEru•10 ADITIVO DE VALOR Pl.P.A COtIT?ATAc,: ;..o D?: !::l·t?RESA DE ENGRN'!iAJUA PAP.A . . ... . 

EXECUÇÃO DOS S:E:RVJÇO~ DE P>.','H:.Zt,TAÇÁ0 !, SF;...LTC:::CA, DRE.NAG!::.N E CONS1'RUÇÁO DF. . 

PON'rt:: N7'. ESTRADA DE ÀG"J/.. l?RET;.., 5 !HST?:'TO DO M"'JNTClPIG, COM 1-'0RNECTMENTO 

DE MI\TE!U.AL, MÃO-DE-OBR.h E eQUI P.~Jff:tr'l'0S !l'ECESS1\.!UOS. . . . . . . . . .... ... . 

No . Cont.rato: CP Ol/200~L ............... .. ....... ,........... .. . . . ... .... . . 

Quêlntífic.ecao: 49685, :a rr1:i:l •••• ••• 

DnLa do I nicio: 19.08.200~ .. .. 
Prazo <le> Contrat o : DETEP.:,IINA.DO ....... 3C 

- - - - - - - - - · /r - - - - - -
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(Continunc~o da Certidao no. 7536/201 0) 

No. Homem Ho 
Vo101 do Con 

E11der•-·co d 

or:-1.'lda d<" 'I',·ahalho : lH ' . 

r/\t:o/1-fonorar.-:-: R" :.'558 . .ê ~fl.'-i::.. 

l'I: F. :_;TRldll, 11.G:Jl, PR I-:TA !:i ll .... .. . 

klS. Q352 J 
'P l!l< 11 ilt,I 1 1.1.\ 1 

,.-o lhas : ', / ~ 

(,UJ\ PRl':TA • !, AO .lOAO DA R,\R!UI./RJ :.!8200000 . .••........ 

"ONCJ,u::;r.u eJll J .! . o l. :>(l ln. . . . . . . . . ........ . 
vi nculnrln a ~R~ pz l nci~nl n0. t:oc J •J • ,41 0,,1" Ç]'.J fJ·\Çl;n , , ! t,.0•1,'.'.IH)II 

PTot1~.:.-.ion/'1]: 1·1.A Hít:!> V IN.I CltiS OE Brl)l'f, !IHl,NDA(J. ..... . 

",'.lrtn(!';'.I No. H,J 8110(, i GG :: tD..... .-: i••.I • FN!;ENIIC:Tflll l.'T'lll, 

AHT N<.,. 1N00);!1'>0', , 1, . .. -1 . 1 :; • :! 11 ll ', NH •u , · ,,-::,, : OBPA F: !;~:11v1,:c, 
IHJ~l/U ,:.>o u; ['/. !·IAl 1 !t,110 . ...... . 

H,-- ~ri!j t.t <J !J ;:. ' ' ri ', 1 i ! 6 l ~ ,1 • 

1'1 llJ 

f'u u l ri'ttl\Ht. •· ; 

t~nd,,1 .-,cu . .. : 

u~ !-;Jv) ,JIJAO DA. BA.nl:l ,'\ . 

fl . f'l':N-TRIJ • 

f;f,O Jü.A(I lJA >H\.RR.I, P. ,1 

l\t.J vidnd,, Tucnica e 11 ; :f:1'.'Y.C UC" J\U 11;,; rn.rn,,. 
~::;p,,ri í.iCdC'10 •lu Al l•J lcll<U (! [: 1: nRF.NAC:t-:~1 . 

1::!) • PA'JIME!ITAC ,-0. 

o ( 11: A',f'J\l.'l'O .. . 

( 21; PONTE ... . . 

\Í'01.1"MíCd 0 COmplM'llfH:t.;11: 

'('EHM(J A[)l 'l' l VO Ul. V ALO? {1AP.1, ,·orr-iu,-r-:,<;.,,u DE l":~I PP!!'S,\ DE l::WH-'.Nll/11'' li. f'l\!'A . 

DOS SF;HV!(;(!!; lJE PAV!HEU'!'J..Ç AO A!:> FAL TICA, OHF.NJ\GEH E ,·nNS'T' lHH,'l«• !>~ 

l\ t!S'l'RADJ\ DE A ,:;u ;, l>J-IJ''l'A, 5 DI:':'!'R~'l'O 00 H UNlCIPlO, f'UM l•"UHNEl'IMF'.N'l'O 

DE M.ATF.'IHJ\.I., l!.AC - ~~-úBRJ.. F. ~:QUTPM•:!:!:rrros rn::CESõA!UOS. 

No. 1.:cmL:t.iLc,, C'P 0~12DC6, ••. . 

Q-uant1lica.ca o . 49bB',,lk m:! •.. 

Dat.ã do ln.:cio, l, 08 ... u.;u<,_ 

l"ra::c, de:, Cont.r;;ito: nm•~Kr~It;J...D_.. • ] 0 ;)l 'l " 

No. Homem Hora/Joruadú ce ~rah~:ho, lSO .. 
Va lo~ do Contr~to/ Ronorario: RS :.~ sa . ~;C.55 . . . 
Enderece da Obra: ESTRADA A.GUA PP.ETA S t: ....... . 

AGUJ\. PRJ:;TA - SAO JOAC DA BA.RRA/RJ 0200001). 

CONCLOS1,0 em 12.01 . 2010 .......... • ...................... . . 

Vinc u lada a J'.RT principal r.o. !~IC:)l.91 4.:. :J - Car:a de pagto ., 16.09.2008. 

Profis i:;ional: MARCUS v:-NICIUS DE !rn:::o BRA!l"Ol>.O ... •••. .. . .. . ......••• .• 

Carte1.r No. J-8 3.'..0636 62 /D .......... Ti t· o: F:NG:: t:H.E:I RO CIVIL . .. . 

AR'l" Nc. IN003?.35l6 - d,;,, 1<1..1:. .. uos ..... :;ac-.lrf:!:?a: OBRJ\,: SBRVICO. 

R':lspcm i:;ave l Tecnico: FR:!DERICO f)A SILVA !ffil.LO .... . 

Carteira No. RJ-158179/C R~g1stro No. 2~0010165 4 .... . . 
'.l'ii:;ulo: ENGENHEIRO CIV'!I , ...........• .... ....... . .. 

Contratante: PREFEITURA m,N!Cl:?ll.L :)E SAO JOÃO DA BARJV,. 

Eudl~recc, ... : ?. BAR.AO oi,: l3ARCELf'S 81! C-:':NTHO . 

' 
( cc:si-r l ~J UA 1 

SAO ~TOl-.0 Dl\ BARRJ, RJ. . . . . . .. ..• • • 

- 4-·-·- ·---· ----· 
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-

e 

,, 
~,,.• ,, 

\'.>' 

\1\•,I'--

f,1,,,, l i 

~ 
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fContin11ac<1 :.ia c~1.·:::.ct<'l•:• 110. 7•,3 ... 1:::::uc., 

/\tividadu Tccni~ 
i~peci!icncao dd 

! l I i::XEC"UC:.l.O 1 •t: ORH.A ...• 

iv.idaclc- •~~ OI' í·: ,,; h G F.!·J 

l'Av-: r•..i,; r,,-,•1,cAo. 
0

0 11'\1,) 1 o m r\Jt t ( l 

l:,XP:<:UC/10 l>OS r BRVIÇOS 

• 

1, ... 1, 'I 1• 'li, ,,• dr> J, '•1.1• j 1 ,! , 

r'olhas: 6/1; 

l'UH'J'f; N/\ CS'l'RJ\.DA J) i-; Ar.UA PRl-~',\ ' ' • 1 •l.•,•n: l TO rio M11N l ç J ,, lo. 1 '()M VOl!Nr;(' Jt•ll-:N'T'I 1 

m;; MNrE H JAJ, , Mi,o Of' 01.HU, t: r:0111,•;..r,:F:rn-,s ,n:,·,:~:~.1\HlU!i. 

·,TRN1'1\Cl,ú ilf' F.r•: PHE.<:A DF. t•:N1,J.i:Nl1AH r /1 l'/\HJ\ 

1-'/\VIl•!F.:>.~rJH,' l,0 1'Sr-AL'l' IC'J\, ORl::N M ,l·:M i,: C'ONSTH(lC,'/\0 Ut: 

No rnntn11 · r, 0 1/:!0 0l! ... 
Qu,,111" .i 1 J G ü<:;H,: 4 > t, 8'.:, , l tl :n~ .••.. 

1m,~ dn rnicio: tv 08.2"0¼. 
l'n'l:~o dn C"<>nt 1 

N,, . llurn• ,n, li ir ,1 / 

u: l.JE'I'FflH!NhUO. 

tn-'J ,, cl, '1'.t <1.bnlh 
lO !lJ,!1:, •• 

l r.l 
V,,101 · do Cnutt.nt 1_1/Hi:...-H t OJ..Lr'I· H~, l.hªJ~.:?1:J, ',~,. 
.nu,-, 11,: .. ,J,. oi-, , l•:!,TlUI.DA A•;IJA PHI-:;,\ . ;~). 

.A',111' P :'l'. 'l'fl 

l"ONCLtJ~; ,'I< , •.·in 1. r:t.~IJIO 
., AO ,,_,, IJ L A !IA~TIJ,/HJ -~ll . )01)1)!1 (1 • 

VÍ1a: 1d,u.lo ,, .l\}('I ' r,• 1n, ! pHJ !i(,. Ir;'.Jí)t\'1 :<21., 1•.•L.:. d,-. j')<L<Jt.<>.; 1,,.(1 '1 .! tlOI! 

l't"[.J.~,: l<.>H,t.; MAfH'IJ'j ':J:-,i;r ~I!I:, l>I! P.R:Tu [hA!l:JA,·1 
l'.t1lt•ir N ,, e _j l :) ri .! 6 lj :_: I lJ . '!' j • - t::Nl.,E:NHEJP.O <.'lV! L •• 

HJ::StiJ\LVA . 

0 •'L«! 

Pi:1 1"<!1 O(S) 

DF.S'J'O<.:AMF. 

:· ..-.,:- ,., n.J,.,,·i:'lontc, d1, ha.t:,_)1t:ac.:,10 i:,1ot1:,.s1111.,,J 

,_ t: t :G::::r:1t.A.H IA 1\GRON'OM H' l\ ! DE ~,MA'!' AM~!N'l'ü F' 

.... ' 

o(s> qual(l s) t:!i ('f"líOJ c:, · riL-..::ica,:J r;p~i 

\\m ENGEtlllE I RO AGRONOMO .•.•. . ...•. •• 
L[U~ •1:{i ·;1ern r~cii;,_1Il~ilb i l i1lru:] ... f .,(·r~L Cil d,,. 
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Estado do Rio de Janeiro ~ 
Prefeitura de São João da Barra ~ 

Atestado de Capacidade Técnica 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JO AO DA BARRA :;,tuê!d.3 a r~.i;i 8ar;;o d'" IJarrnlos 
11 11 flíl r.c-11 110 S~o .lú;°1n d,. 8 ar r,; ;' P., 11,i;.,::r l.'I n, , C t<l l' 'MI· '-'Ub <J ,, " 1 I :iOt, 0?7/0001 -G0, 11,1 

qualid.,id1 • de CONTRl\lAN·r i- él!P'> li1 p:l,;1 o<:- {tf•v·dos '1ris ·: 11, • a ,,•,npree,;a CONSlRUTORA 
AVENIDA LTDA com sece i'.J /w Louri11a M<1rt1r1s Br~Ma n ·• 8i 3 l}on;;ina C.irnp<i<; dos 

(;L1ytac.dn:s RJ, ,nscr,ta r· 0 L r,.. f' J•Mf sou e 11 ' ' Jv 19~l 'JOi-'OO::J: /8 ,. l 1i scr 1·,úo r'.>ti:ld11c1I 11" 

81 047 1 70, VJs to cor lf,L~d roo l\,r11, 1 ;;o C:R f-;\ Rw sd, r•," 19~ 1'.1006 · '1 r-xr-cutrn, com oi, •nA 

Capí:lcrtaç~}o 1 ecmca r- dent10 das r o•n1éJ!-) ar1HJ1L~r•trns vrqt•11te'- a OBRA DE CONl RA r AÇAO IJ[ 

EMPRESA D[ ENGENHAR I/\ PARA c.XECUÇAO 00S SER VIÇOS OE PAVIMENTAÇAO 
ASFÁLT ICA, DRENAGEM C CONSTRUCAO O[ PONT[ NA ESTRADA DE ÁGUA PRETA, 5° 

DISTRITO DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MAO-DE-ORRA F 
FQUIPAME.NTOS NfCESSÁRIOS. 

nm,pom,tlvHI~ T (~ r: rnco~· 

1'11He11l1c1ro C1v1I Marcus Vínic rus dP Brito Bramlao 
C:r1•.-1 18B1106%-f'i 

1\I ~ r INOUl 1.J1440 / IN!!tl3L:H01 

1 nyL!rtheiro C1v1I Rona ldo Luíz Ma ri nho 
( : 1 í~ê:I 198:i 10614-4 

/\1" l INOOHl21(0 / IN003?3505 

l··nqi=mlieiro C1111I Ricardo Brasil Louzadrit 

Cre.-1 1993 1Q·15sn 

Afn IN00192112 1 INOU323/496 

Engenheuo C1v 1I Frederico da Silva Mello 
Crea. 200010"1654 
/1I-n IN00192119 / IN00323516 

Valor· R$ 8 348 603 35 Data ,meto. ·, 5109i200E. 

Descrição dos Servicos: 

SERVICOS DF: ESCRITOR/O. LABORA TORIO E CAMPO 

,' 

/ 
1 
j 

/ 1 
'j / - ~ ... ,~º 
~ ·', 1 à'\ . -"'~ 

\ ) ! ,\\~ • 
. ~~'>'(, tJ,'?, •. 

IL \ 1,_•' r.»1,,t\• ,',\,"~~ " A·" ·• ,,-;. , .. 
(ft't-- ,Q.r-jf:t ., 

::i raz::, 368 d,as 

• DESMATAMENTC E LI MPEZA, DE TE: f<RENO:; CQ',l E•JIJ,P ',lEC.o;NIGO (TRATOR 1 00(U10M'/H1 

1:~ 387 ,õi-i M· 
• LOCAÇAO D[ [í)UIP!:- DI: TOPOC;H!\f· I,\ µ,\ :,,.\ s;:t<V AVUl !::,OS DE L::)CAÇAO (lMPU\NTl'.I.ÇAO) 

DE OBR,\S 330.00 t-' 

• ( OCI\ÇAO rn- f-(.}IJ IP!:: ü!: f GPO'.}í~ t,f'-J, l' Al~/1 ::: XF"UÇM) ,)1 ,\) IVi"I A.Mr.N-o D[ PR[CISAO 
EtOU CONTR OLE DE R[:::-.A~OU[ l~~LUI \JC [:JU pt~MENTO -'\PRíJ rCilJ\DO 1NIV!:L NI 3 COM 
l'l /\CI\ í 'l 1\1\iO P/1R,'\LEU\ Se,'POFT:: DE ',11'11 .:, E :: SP~')Sl'"IVOS CE: i1POIO I lA MIIU, l','\IV\ 
1 üMADAS DAS , 1 11 UW\S ~,:l'.l 00 · 

_.'',•t-~\/,,; 1,: 
1.·_,. , •,..,...,, '11.v•<l: l1k1;•,1 ,,,. ~, • . ~u. 

~~ •. .,. l l n:li J 
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Estado do R io de Janeiro 

Prefeitura de São João da Barra 
CIINTl:.JRO OE 01:lRA 

• /J,ILH Ul:.1 f'\1 l(ll\Jf/, ll\:ER1f/ (J')U.Ol/[-ALr,cs,r,.t1\1f TIPO [S':RI 11m:o COM WC. Mf l)INU(l 
ArR(1 ;>,.iM/\I J/I.Ml::NTí ;i 20M [,E U\~(;ll•-:,\ ,, 2w., 0[ c.,:,~ .. 1PIJ ,> 1, 1 lM llF À' Tl JR1\ ( ( lMPdsT<; OF 
CllAl'N, DF AÇ,O ~.O M ~,[~VUIV'I.S ?F'.1\.c-f:zr)lt~;'dS. 1::;nLAM[N''1 li f~M /l 1\( USllt O Nll 
r u1<F<< 1 e, 11\s-;1s RF~ •~if, ,, , ~, , .. ,. ,_. 

PI 1\1 ;/1. [J[ 10[',11 IHC/\Çi\0 "11 : ::lfU1 l',Jii l lG/, , 1M.l U~,IVf i• ltHUF~/\ .SUfl )I< 1 f- :, m M/\1)( HU1 

f-ORNECIMI NTO E COLDCAÇ1\0 ~•LúO ;.1' 
ll/lHN/\Gí M n1 hl. OCU[IO Dt. OBP./1 N/, Vii•. PUBI 1 · r1 ')f 1\C.Olmu < ,UM /1 f<I ~,OI U<;/\< , 1 li\ 

rRrn IIUH/1,f.!,J C'OMPíff[t,L1ENDO fJ r:ormi:: ctr,:cw o PINI IJW\ uu:; ~,(WOH l l'., IJf 
M/\()[ 11-U, r fil /IPl~Cl\11 11 t1P/I N ' , DO ce:tllJN 1: 1 t.r 1(),_ll, RI •,111\1 1/1 /e s . ('.( lll.1 1 'llf I N/ li NI h. 

À, 1 :rn 1)( :Aç,A< > r l~I I IIU,(l,\ l li/ A vi:; 6 v:n", ; .. ~ 
f'IAL/\ llf· (,;JI\J/ll l/A~./i(• PHf:Vn~;1vr1 1,11·~,. IJl·J<,\ N1\ 1/!/\ 11 UIIIICI\ , ri, ,iCl)l~llfJ 1 ()(\,' ,\ 

<!t ,< 1IIJC/\D fl/• Ph[lllfl)H1\r,.1 tXJ,',H "·' 1:~ ,tJl-'l•J 1 •'1', I UIU\ 1)/\ 1'1/\i./\ 1 tHr, 

SlH•Pf< li '-. Ili Ml\! l!·IIU\ U l)l) t.;t 

MOVIAfENIO {Jlc rCRRll 

fS(,/W/\C,:A() MAN\J/\1 [li" vr,tl',.;C/\\1,\ l.'.', r;._,\; ! l~/•,l Ili 1' (:i\ihi(ll ·!I,, :.1\Hfll\ /\f{(,11/1 íl[J 

1 '1(../\ld,/\) /11 1' 1 1 n: , )1 i>!.,/()J- UNL1!1r,u1 .- /{;L I J .,1\'l I SCCi liM,11 N' t l I f •;(;( l 1 /\MI N Ili 

!, :1.:\J 1 ... u 
/\IIHlffl(:dM/vll''f.hl/, l• I ;• ,:, 11;,;1,1, 
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura ,de São João da arra 

ARR/ü,iC/1.Ml:::N Tü D!- l•f\;:.>t,U:• l~· l '1P: i''):, J\;c: .:.;A.STM.1ENI() l>\II IUII Ili NTJ{r, 1( 1 

MIJ r I q~r., rn: <,i 1"v,1.,.;_·, i' s,i · (n 111 

/,RRANL.AM[:N~C• •·:, tl",C;'- FJr,~ 'i: •~l~1\\I ;} 1 ll,I 't;,,4Ci.;,f- ', RI-!()~; OU UJl{VOS, 

INCUHIVI AI M,l/',:,11 ~--,o 1./, íf h:i,L crr-:r:..:o [J'~) •~•\r-.:11--1no Ili- S• INIVl 'i' 171 fJQu, 
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Ar~[I/\ Nn IRt1ÇC, 1 :i ri.::s 13(j(! r. 
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N~l 1/\ NO rHAÇll 1 •l l? fi,,1 li• 
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l/1Ml 1/lu1H 11 1,(JMl !l,\M i 1,i,,1,i l 1;1',I 'Í< • IJ ;•J,llll/\',L ,·,1 11,0i\,I •, .J(J UI' 
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( oJ/IJll ll•,I / ()(1 l > 11 

1,lll\lt i?I !11/\J.'M,\!J( f',\I A 11r,V•.I{! : , l ( ,! l'• ',1['1\ Lj q 1 11' 

• l.llN<:1-:f !Cl lH)'l/\(H> l,1,(·,nr,;rqr, ',HJ ' I f •M~,, I.IIU• f{·~~l',IINC'1\ _AIO\Lf~l~l!,11(;/\ 1\ 

l OMl'f-<i f,S/1() I li l~J/f'I\. •: C !11i >• ~! 1 IIJ[, :· t;[)Ci 1\Pf ,'\/1S O fOHNl L,Mt ·NIO IJCJ'.; M/\lFF./1/\I S 

INC:I U!;tVI !i'Y.. DI PI Ht:;/•/3 :>r. 4-1 t,•' 
l 'l Al-4110 DI GFAM,\ l M : .. lf,C/· S f-'r.1 l N1 ;, l" 1 A l il t\CUF·'.I 1() C('M U ! 1 d,I LlH OU; 1m> 

INCLUSIV[ mANSl"úF~ 1 L MANUA í 'I! ( ()'- r A AGI\\:, 3G2 .J./ M' 

rm, IA COHHIDA PAh!A Rf._{jlÁO DE ,M1:-:.os [XCLUSIVr 11,,\1',SP )RH:- IMCL USIVI:: 1 ;AHt.,A NI > 

::AMINHAn F Clf.<NF CIMf-1✓ rn 1R ti3!", !<!':! ,n 

_1D1Rr-·.,10NI\ . r .. 1Ftw•:1'lo · 1rnx~H,<, ?MM :..J4/ no 11 ,, 

• TACHÁ() CLGO MEDINDO .í'.40,X.1!:JOX:.OM// 

PRFPARO MANU/\l DF 1 ::R 

PIWI I XCl COMPAC f MCC 
t:C •\li' f<!- l ·N1 

J62~{ li; 

MAO DE OBHA OE VIGl1'- GE,ü fj~ • 

· 081.J CC: ,,1 r 
t1Cr~·1 O ~.t,SPAC[,1,1 1/t 1 U/\1 ;\ H :JUCM l l[ 
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Atesto a1ncia que a empresa cortra:ada execu!ou as obras de mane,ra olenamente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 00 BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO OE ESCRITURAÇ ÃO DIG IT Al - Sped _ __ 11:::::r ~ - 1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

IRE 
33211 243865 

1 

NOME EMPRESARIAL 

. HNB CONSTRUCOES L TDA 

CNPJ 

40 717 .999/0001-09 

IDENTIFICAÇÃO OA ESCRITURAÇÃO 

:FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

,Livro Dlário lCompleto - sem escr)!_uraç_ão Auxiliar) 

i..ATUREZA DO LIVRO 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

O 1/0112022 a :! 1/12/2022 

NÚMERO 00 LIVRO 

Escnlu_raç~o Con.\_âb1I Digtlal d9 Livro Diª-no Geral 

IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH) 

2 

- 50.28.87.2A.90 E9 .FD C1A53F.1E 57 .76.82.31 BE 88 15.0A C5 

-

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICACÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 
N'' SÉRIE 00 
CERTIFICADO 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

S1gnatario da ECO com e-CNPJ ou e-
40717999000109 

HNB CONSTRUCOES 253088460531691795 05/04/2022 a S 
PJ LTDA·407 17999000109 6 05104/2023 im 

Contador 11 24 181 0753 

NÚMERO o"o RECIBO: 

5D.28.87.2A.90.E9.FD.C1 .A5.3F 1 E 
57.76.B2.31 8E.BB.15.0A.C5-9 

MARIO JAIRO PEREIRA: 343279208107022511 29/04/2022 a 
11241810753 3 29/04/2023 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 19/01 /2023 às 11 :46:54 

86.40.44.DE.60.41 .EF.CA 
81.86 .59 .BD.20.4E.E7 .77 

Não 

Considera-se autenticado o Hvro contábil a que se refere esle recibo d1spensanoo-sc a aulenlicoção de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 

ste recibo comprova a autenticação . 

BASE LEGAL Decrelo nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº B 683/2016, e arts. 39, 39-A , 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 

Lei Complementar nº 1247/2014 . 

00'/ti 
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' 
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HNB CONSTRL COES LTOA(00 173 

Balanço Pa1runo111al Encerrndo <!111 31/ 12/2022 

T 1 \' O (10000) 

NUMERAIHOS (111 00) 

CAJXA ( 111 0 1) 

• NlJMEllARIO. 

fENTO (1 1200) 

008(11 211 ) 

BANCOS C/ MOV IMENT 

APLI CACOES Fli~Af 

!COOB (1131 I J 

(J1300) 

- T o I a 1 . IVO Cll1CU LANTE 

- l i\'10lllll7.AD0 (13200) 

MAQUfNAS L EQUll'AMl::NIUS ( 13201 l 

EICULOS (13204) 

- 11\IOlJ ILIZAOO 

-=To I a 1 . ATIVO l' ERIVIANENTt: 

• To t li 1 • A 1 \'O 

'J i! icaçilo 

1. 1.01.0 1 

1. 1.02 . 12 

1. 1.03 . 11 

1.3.02.0 1 

1 J .02.04 

1.3.02.08 

Diário: 2 

Exfrclc10 Anterior 

li 
FLS. 

77.535 ,48D 

HH•77,SJS,48D 

71.067.190 

..... 71.067,19.0 

150.00D 

0 •••·••1so,ooo 
• *"* 1-1 8.752,670 

93.500,00D 

8.000,00D 

6.500,00D 

•
0

• 1011 .000,000 

****108.000,00D 

... • *256.752,670 

BILIDADE • EIRELI 

Folha: 27 

Fxer, 

0361 

520 679,161) 

··••510.679,160 

47.866.390 

..... *47.866.39 0 

11 9.'.!28,76D 

.... ,119.228,761) 

0 "*687.7711,3 1 D 

248.500.00D 

8.000.00D 

ó.500.00D 

••••263.000,00 D 

*º *263.000,UO D 

.... 950.774,3 l O .. ., ... ••t ... . ................ . ......... .. { xxxxx )••··········· ························· ·············· 

-
rJ-

' 
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LTOA(00l 7J) 

Balanço PatrunoniJI Enw:rrado em 31/12/2022 

Descriçno 

I' A S S 1 V O (20000) 

PASSl\'O F.XICT\ 'EL \ U PR \ZO (22000) 

·1 \ 1\1 F. '\ TOS (22 100) 

SICOOB t221 l2) 

• I,, \IPRt,!)7' E FI 

a 1 o I a 1 - P.\SSJ\'0 l';c\lC IV EL A UPlt\ZO 

PA íRIMO"IIO LIQl11DO (UOOO) 

;APITAL ~0( 1 \ 1. (2-1 100) 

CAPITAL SUBSCRITO (24 1 O 1) 

APl'l A_L SOCIAi. 

Ll'C ROS OU PR EJUIZOS ~Cll '1 UI A ílOS (24500) 

LUCROS ACUMULADOS (24501) 

• LLl(.ROS (H PRE.J l 17.O:, ,\ ('U\ll L.\ O0 

- ro 12 I - PATRl l\10 '\IO U Q l IO 

o ta I • P I VO 

,IAIUO .l,\JRO PFREIRA - CONl ABII IDAl)E · 1::IRl:LI 

Clm.~ificaç!lo 

2.2.0l. l2 

2.4.01 .01 

2.4.05.01 

Oiârio: 2 

Cxerclci 

FLS. 

o.ooc 
............. 0,00 

............ .. .. 0.00 

200 000,00C 

.... 200.000.00C' 

56.752,67C 

•••••s6.752,67C 

.... 2S6.7Sl ,67C 

uu2s6.752,67C 

25 (JJ l .6'l 

..... 25.01 1.ó:iC

••0*2:i.0 11 ,65 

200 000,00C 

• ·••200.000,oor• 

725 .762.66C 

.... 725.762,66C 

... *925.762.66~ 

.... 950.774.31 

• •·••·•••••••••••••••-••• .. ••••••~ •••••••••••••••••• .. •••( XXX XX 1• .. ••• .. •••••-•••••••• .. ••• .. •••••••••••••••• .. ••••••• • •• 

,. 

/J 
I 
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OES LTil/\(00 173) 
esultado do 1::xerc 

E INGRESSOS 

•RV!C'O 

Q 

VEN DAS DESERVI CO~ 

=To t a 1 - VENDA L IQUID 

RECEITAS OPERACJONAI, 

JUROS ATI 

=RECEITAS FlNANCE IRA 

df o ta 1 - RECEITAS OPE RACION A i 

- =Tota 1 - ONT DE Rr, ITAS E INCRi 

~ 

-

lnss i ficaçao 

<HO I OI 

65 OI.O'.! 

o 

Oi/1no :2 Folha: 23 

Conrn r lóxcrc • . o') 
FLS. J6] .._ 

641 O 1 

* h•74~.7 I 0,2sr• 

.... 74~.710.25 

65102 .456, 17C 

...... 2.456. 17 

... • 0 2.456. 1 ~ · ' 

****7:17.1 66,·'2 ~ 

rj 
, 

/ 007 
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-

f'RAS LIQUIDAS COMERCIAL 

MPRAS P/COMERCIA LIZACAO 

MERCADORIA, 

=, OMPRAS P/COM l.'mClAUZ 

- T o i a 1 • COM PR LIQ UID 

=To ta 1 - CONTAS DE ENTRAD 

o 

22 até 31/ 12/2022 

l!IS~ifi cnçãn onta 

4 2 OI 01 42101 

ERCIAL 

TO 

PEREIRA ·CO 

F~S. 

/ 

D11irio ·2 l·olha· :!4 

Lxen:ic1 

036~ 
24.533,95 D 

..... 24.!i33 ,9S O 

•• •• •24.5J3.9SO 

• 0 ••24.:iJJ ,950 

fr 
, 

00 8 

~ 



CONTAS DE DESPESA C:: 

TRI BUTAR ln. 

IMPL~-

=DESPESAS TRIBUTA RIA 

DESPESAS FTNANCEIRAS 

=DESPESAS FINANCElRA 

=Tota l - DESPESA 

To t u 1 - CONTAS DE DESPESA 

•. 1 Ot> 13 

1 06. 15 

1 07 os 

MARlOJATR 

' onta 

5611' 

611' 

7108 

lFt~. 

TABILIDADE· EJRELI 
rolha: 2 

0365 .!~ 
5.063,420 

º***!13. 1-B ,7-fD 

478,74D 

........ 478.740 

••• .. S3.622A8D 

..... 53.622.480 

10 e -RE.-============--=-=--==-=-==-===--------==-=====-= 

-

747. 166,42C 

DESPESAS + CUS I O············--····> 78 .156,43D 

LUCRO LÍQUIDO L>O EXERCiCIO· .,*0 669.009.99 

............. U**u••••••••** ............. ••••• .. ••••***U( XXXXX )•••••++u+••••U••• .................... uu♦•U ............. . 

fr 
I 

/ · 0081~ 



1/ 12/2022 

Solvenciu Guul 

i\1ivo 950774.31 

-------------------------- == 16,7 
Passivo Ci rculan1 

Quanto maior, me !J,01 

do cup,101 de tercdros. 
m~estnnen ro total cqu1volc a l 

Liquidez Gera l 

rivo Circulam tívo RcaJí zjveJ a LP 

5 ~~ 

687,774.31 

-------------------------- - - = 12,12 
Pas,ivo Circulante + Ptissivo NOo-Circ ulonte (Obrignções a LP) 

uanto maior. m~lhor A empresa possui R$ l 2. 12 de 111ivo Circulante 
e otivo rcalizi,vel u longo prazo para cada R$ 1,00 de dlv,cla 10ml. 

e 
Liquidt.z Corrente 

A1ívo Circulant, 

56,752,67 

687 774.3 1 

----------------------------= 12. 12 
Pa~s1vo Citeulon l 

uanto maior, melhor. A empresa 11ossu1 R$ l 2, 12 de n1ivo circulante 
para c>Jda RS 1.00 de divido de curto pra20. 

it 

Liquidez Seca 

1ivo Circulante · Estoqu 

6,752.67 

687 774.3 1 

---------------------------= 12, 12 
Passivo Circulante 6.752, 

- unto maior, melhor. A cmprc,u pu, sui RS. 12. 12 de um·o circu lanl~ 
para cada R$ l.OO de d1 v1da de cuno prazo, ~cm comprome1er o, estoques. 

2.00u -, 

1.500 

. ,. 0366 

1.000s • . . 1 

5oo~J \jl [:D o .. , ""'! 1 
Anterior Atual 

1.500 

1.000 

500 

º ½:::;! ' B 1 

1.500 

1.000 

500 

o 

Atual 

1.212 

Aluai 

,,~212 ! 

Fl ' 

o V;;;;;:l 
At~al ' 

Anterior 

-
1 

CD 
Anlerior 

CD 
1 -Anterior 

t} 

-

, 

_/ 

008 2 ~ 



e 

e 

NSTRU('OES LTOA 
conõmicn e Fi nance,rn de 0 ll01/202211té 31/12/2022 Folha. 

·- b as penas da lei, declaramos que as informações aqui contida~ sno ve1dade1ras e no~ responsabil izamos por lodns elas de acordo com a clocumentnçQo que nos ~ rin 
apre,cnmdu ~ I<~ 

anl1.1Antó111odel'adua.31 de dc7embro de 2022 .-;_ -- ,.. $. Q 3-S_] 

,1 L" L YJ✓•.ç••a. rNI~•· "' ~~ 
• · · RJA DA PEN! 1 ê tdl ' IIIGI& (/ . , 

Admmbtrndor 
CPf.· 0 1746105720 

RG: 0922 16019 Dnrt1 Expedição· 

/ 

,, 

.._ _ __,. 

AB ILI DADE • EIRELI 
)-S508 100001 14 
REIR/\ 

/ Contador 
CPP: l~~g.107.53 CRC: SP086083/Q .J T-R.J 

/ 1 1 15503 Expediçào:24/08/1970 

~ 
f 

/ 
008 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SANTO ANTONIO DE PADUA DCP 
Av. João Jasbick, O 
CEP: 28.470-000 - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA (TODOS OS 
SETORES) - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - RJ ., 

CERTIDÃO 
2023.1701988. 739-1 

Poder Judiciário• T JERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAVJ78108-IOF 
Consulte a vahdade do selo em: 
httos://www3 Jjrj 1us.br/s1teoubhco 

Folha : 1_ de 1 

Ili~~~ .... ~ ;\ 
. . , 

?tl ~.t. ~~ 
~t: .. Jd'·'· . '. 

~Ls• "º1iil, 
~ 

O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na form a da lei , 

CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso Ido Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 

a: 
1 - Ações priva t ivas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestas, sequestros, buscas e apreensões, · 

notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 

apreensão ou su bsti t uição de títulos, renovatória s e outras ações e precatórias; 

li - Ações privativas das Varas de Famíl ia, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias; 
Ili - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciai s e 

demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais; 
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 

administrações provisórias, tutelas, interd ições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 

distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões; 

V - Ações Acidentá rias; 

VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 

registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias ; 

VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tai s como ações cíveis fundad as em interesses 

individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 

de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 

alimentos, embargos de terce iro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabe lecimento do poder fami liar, 

prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 

Tu telar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 

de mu lta e/ou execução de título jud icial; 
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 

dnco de abril de dois mil e três até cinco de abril de dois mil e vinte e três, 

NADA CONSTA no(s) nome(s) de HNB CONSTRUÇÕES LTDA e CNPJ: 40.717.999/0001-09, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n º 2023.1701988.739-1, arquivado 

eletronicamente neste Serviço Registrai. 

Finalidade declarada pelo requerente : Outros (Ação Cível) - LICITAÇÃO . 

- SANDRO VINICIUS ABR EU GOULART - Matr. 23758 - TECNICO DE ATIVIDAD E JUDICIARIA deu as buscas para esta 

Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Regi st rador deste Ofício. 

Emitida em 05/04/ 2023 12:05 :30 

SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 05 de abril de 2023. 

Emolumentos 
Gratuito/Isento 

✓ Válido somente com Selo de Fiscalização . 
✓ A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página www4. r. s. r o I extr 

~ 

✓ Certidão Emit ida nos termos Art . 31 da Consol idação Normativa da Corregedoria Geral da Ju ti a Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial. 
✓ Provimento CGJ n• 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos s rv s extrajudic iais do Estado do Rio de Janeiro. 

0084 

✓ Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será consi r da como indício de adulteração ou tentativa de fraude . 
✓ Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pe lo período de 90 (noventa) dias a ntar de sua emissão. 
✓ Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consul ta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribu idor . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

F~. 0369 

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 002/2023 

Senhor Prefeito, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES L TDA, neste ato representada pelo sr.(a) MARIA 
DA PENHA CARDOSO HIGINO, portador da Carteira de Identidade 092216019, CPF 017.461.057-20, 
ciente do direito de recorrer na fase de habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 
8.666/93, renúncia em caráter inevitável e irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a 
decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e 
julgamento de propostas deste procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura 
dos envelopes correspondentesapresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

JI: 
(Assinatura do responsável legal da empresa) 

Í4o. 111 .999/0001-og·jj 
I.E. 11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

Rua Projetada A lot. AlphaviUe l, 80 
B. Mirantt • CEP 28470-000 

~- San to An tôn io de Phdua • RJ .J 

A-
~ 

Palma, 04 de maio de 2023. 

/t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / M G - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO V 

Fia,. 

MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

DECLARACÃO 

Prezado senhor, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES 1:-TOA, inscrita no CNPJ nº 40.717.999/0001-09, sediada à Rua 
Projetada "A" Lot. Alphaville 1, Ba[rro Mirante, por intermédio de s u rep_re_sentante legal o(a) Sr(a) 
MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, portador da carteira de identidade nº 092216019, e do CPF. 
nº 017.461.057-20 DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas ascondições do 
objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições regulamentares e 
legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Palma, 04 de maio de 2023 

(Assinatura do respons~vel legal da e~ presa) 

Í40. 717 .999/0001 ·09 , j 

l.E. 11.979.769 
HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Projetada A Lot. Alphavillt 1, 80 

8. Mi ra nte • CEP 28470-000 
~ Santo Antôn io de P~dua • RJ _J 

/ 

i4-
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PREFEITURA MUNICIPAL D E PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

DECLARA~ÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 40.717.999/0001-
09, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Assinatura do . representante 1 

4o.717 ,999/000l-O'gl~
1 

1.t, 11.979.769 
\-\NS coNS1R\lÇÔtS l10/l. 

Rua Pro}etada ~ \.ot. Mphav\\\e 1, 80 
t Mitõl\tl • CH 28410-000 ~ San~o P.ntônio de Pádua • P.J J ·-

y 

Palma, 04 de maio de 2023 

~ 

00 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / M G - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PRE~OS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 
40.717.999/0001-09, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao 
disposto no presente processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Assinat~ p,f ntante Legal 

Í40. 717 .999/000 l ·09,ii 
I.E. 11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Projetada A lot. Alphaville 1, 80 

8. Mirante • CEP 28470-000 L Santo Antônio de Pádua · RJ _J 

Palma, 04 de maio de 2023 

tA 
008 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITA TÔRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita noCNPJ nº40.717.999/0001-
09, declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 
funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/MG. 

Í40.7 l 7 .999/000l-09ü 
1.E. 11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Projetada 1' lot. Mphavil\e l, 80 

8. Mirantt • CEP 28470-000 
Santo Antônio de P~dua · P.J - ~ 

,_. 

Palma, 04 de maio de 2023 

t} 
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._--/ 
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REFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº40.717.999/0001-09, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) MARIA DA PENHA CARDOSO HIGlNO, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 0922 16019 e CPF n º 40.717.999/0001-09, DECLARA, para fins do disposto nalegislação 
vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, napresente 
data é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Palma, 04 de maio de 2023 

~ 
Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 

·l 

Í4o. 717. 999/0001-09:,, 
I.E.11.979.769 

HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
Rua Proj etada A tot. Af phaville 1, 80 

8. Miran!t · CEP 28470-000 f,_ San :o An~ôn io de Pldua · RJ _j) 

00 90 

✓ 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ·p Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estad~do Rio~e,~Ç)eiro 
• - • Uj/J 

FLS: 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CNPJ/CPF 
40. 717.999/0001-09 

Inscrição Estadual 
11.979.769 

Data da concessão da inscrição 

10/02/2021 

Nome empresarial 

HNB CONSTRUÇÕES L TOA 

Título do estabelecimento 

HNB CONSTRUCOES 

Natureza Jurídica Tipo de unidade principal 

Unidade Operacional Sociedade Empresária Limitada 

Regime de apuração 

Simples nacional - Não Optante Simei 

Situação do Sublimite do Simples Nacional 

ICMS no Simples Nacional 

Endereço do estabelecimento 
RUA PROJETADA A- LOT. ALPHAVILLE 1, 80 MIRANTE - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA RJ 28.470-000 

[ Situação cadastral ] I Data da situação cadastral 
Habilitada 10/02/2021 

Atividades econômicas (CNAE) 
Principal 
41 .20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Secundárias 
01.61-0/03 - SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 
25.99-3/01 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 
36.00-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

2.11-1 /01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
43.12-6/00 -PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 
43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN~ 
47.43-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS / 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte li , Anexo 1, em 05/04/2023 13:29:18. 

0091 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 

.. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral FLS. 

ANTERIORMENTE 
47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
VÍDEO 
47.57-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 
49.30-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
77.32-2/01 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
81 .21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
.81.22-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

.29-0/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
1.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

82.99-7/01 - MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA 

Unidade de cadastro Tipo da Inscrição 

AFR 22.01 - Noroeste Fluminense Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória 

Observação 
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 10/02/2021. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de 
ICMS. 

-
A 

009 2 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/201,I , P exo 1, em 05/04/2023 13:29:1 8. 
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CREA-RJ JURiDICA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

0377 
Certificamos que a Pessoa Jurídica , abaixo citada, encontra-se registrada neste 

Nº 5194 , de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos para com o Crea-RJ até a presente data , ass 

como seus responsáveis técnicos . As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta 

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s ). 

DADOS DO REGISTRO 

Registro : 

Razão Social: 

CNPJ : 

Data Registro : 

2021200254 

HNBCONSTRUCOESLTDA 

40.717.999/0001-09 

16/03/2021 

Endereço RUA PROJETADA A ALPHAVILLE 1 80 MIRANTE - SANTO ANTONIO 
DE PADUA - RJ , CEP: 28470-000 

RAMOS ATIVIDADE : 

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO($ ): 

LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RNP: 2018280864 Registro : 2019101708 expedido em 18/02/2019 

TfTULO: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições: § 1° DO ART. 5° DA RESOLUCAO 1.073, DE 2016 , DO CONFEA, REFERENTES AS 
ATRIBUICOES CONSTANTES NO ART. 7° DA RESOLUCAO 218 , DE 1973, DO CONFEA, NOS 
TERMOS DO ART. 6° DA RESOLUCAO 1073, DE 2016 , DO CONFEA. 

Inclusão como OT: 23/11 /2022 Inclusão como RT: 23/11 /2022 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL/ OS ENGA CIVIL 

RICARDO BRASIL LOUZADA 

Carteira Nº MG-MG0000055985D/D 

RNP: 1402487045 

T[TULO: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições: RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18) 

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Atribuições: RES 359/91 ART 4 (AT.01 A 18) 

Expedida em: 06/09/2017 pelo Crea-MG 

Registro: 1993101680 expedido em 17/03/1992 

Inclusão como QT: 21 /03/2022 Inclusão como RT: 21 /03/2022 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL/ OS ENGA CIVIL 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publ ica 

~ 

.---/ O O 9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires. nº 40 , Centro, RJ. CEP 20.070-022 

Tel · (21) 2179-2007 E-mml crea-(J@crea-r1.org bf 
DJC~t,~RJ 
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Página: 2/2 
Data: 31/03/2023 

CREA-Rl CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURiDICA 

44472/2023 
Conselho Reg iona l de Engen hari a e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

VÁLIDA ATÊ : 31/_12 ..... 12_0_23 ___ .,.._ __ ..,. 
I• . 

(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 44472/2023): 

Emitida às: 31/03/2023 10:17 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante : 0.24237861232137636 

A capacidade técnico profissional da empresa é comprovada pelo conjunto 
dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. 

A autencididade e a validade desta certidao deve ser confirmada no site do 
Crea-RJ (www.crea-rj .org.br). 

A fa lsificaçao deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor â respectiva açao penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio d 
Rua Buenos Aires. n• 40. Contro. RJ • CEP 20.070-022 

Tel (21) 2179-2007 E-mail crea-<1@a••·~.0<g.br 

Esta certidao perderá a validade caso ocorra qualquer alteraçao postenor 
dos elementos cadastrais nela contidos desde que nao representem a 
situaçao correta ou atualizada do registro. 

Fica reservado ao Crea-RJ o direito de cobrar qualquer importância que 
venha a ser considerada devida. 

Válida em todo território nacional. 

, 

______,, 
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CARTÓRIO DO 2°. OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA- RJ 

Rua dos Leites - nº. 69 - SI 123 - Galena Por do Sol - Centro - Stº Antônio de Pádua - RJ - Tel / Fax: (0••22) 3853-1140 

Livro: 0070 

E-mail· cart2oficio_pda@hotmail.com 
C.N P.J / MF nº. 30.404.024/0001-77 

\e • 

FLS. 
Ato: 168 Folha: 180/181 

PROCURAÇÃO bastante que faz: HNB 
CONSTRUÇÕES LTDA - (HNB CONSTRUÇÕES) a 
HELIO CARLOS BARROS IIlGINO FILHO, na 
forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que aos Vinte e Três (20) dias do mês de 
Fevereiro(o2) do ano de Dois Mil e Vinte e Um (2021), neste Cartório do 2°. Oficio de Justiça de 
Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, situado na Rua dos Leites, nº. 69 - Sala 123 -
Galeria Por do Sol - Centro, compareceu como OUTORGANTE: HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
- (HNB CONSTRUÇÕES), sociedade empresária limitada, devidamente cadastrada no NIRE sob o 
n°. 332.1124386-5, com sede na Rua Projetada A, Loteamento Alphaville 1, nº. 80, Bairro Mirante, 
nesta Cidade, inscrita no C.N.P.J./MF n°. 40.717.999/0001-09, aos 04.02.2021 e cadastrada na 
Inscrição Estadual sob o n°. 11.979.769, aos 10.02.2021, neste ato representado por sua SÓCIA 
ADMINISTRA'IIVA: MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO, brasileira, nascida aos 11.06.1949, 
filha de: Américo Fernandes Cardoso e Maria Rangel Cardoso, viúva, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Marcos Soares, n°. 20, Bairro Mirante, nesta Cidade, portadora da C.I. 
n°. 09.221.601-9, expedida pelo DETRAN/RJ, aos 04.11.2011 e do CPF/MF n°. 017461.057-20; 
devidamente identificado e qualificado como o próprio entre si e por mim, Tabelião, cujas 
identidades e capacidade físicas e jurídicas não tenho dúvidas, e dou fé, sendo que da presente será 
remetida nota à distribuição no prazo legal, nos termos do da Lei n°. 5.358 e Aviso CGJ/RJ n°. 
14/2009. E, assim pela EMPRESA OUTORGANTE, através de sua SÔCIAADMINISTRATIVA, me foi 
dito que nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: HÉLIO CARLOS BARROS HIGINO 
FILHO, brasileiro, nascido aos 02.06.1978, filho de: Hélio Carlos Barros Higino e Maria da Penha 
Cardoso, solteiro, maior, autônomo, residente e domiciliado na Rua Amílcar Perlingeiro, s/nº., 
Bairro Tavares, nesta Cidade, portador da C.I. n°. 12.127-463-3, expedida pelo IFP/RJ; C.N.H. n°. 
003903363-15, expedida pelo DETRAN/RJ, aos 02.02.2015 e do CPF/MF nº. 086-457-427-48; a 
quem confere amplos, especiais e ilimitados poderes para representar a EMPRESA OUTORGANTE 
junto aos seguintes órgãos: [~) - Representá-la perante quaisquer Repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Administrativas e Autárquicas, Prefeituras 
Municipais e suas Autarquias, bem como em quaisquer de seus departamentos , órgãos, postos 
avançados e secretarias; onde poderá assinar termos, guias, livros, requerimentos diversos ou 
quaisquer documentos que se façam necessários; confessar dívidas, solicitar declarações 
e/ou se interpo1· perante qualquer assuntos relativo ao imposto de renda, proceder o 
parcelamentos de dívidas ativas; prestar declarações, cumprir exigências formuladas, fazer 
provas de veracidade, entranhar e/ou desentranhar documentos e/ou papéis, participar de 
licitações e pregões, investir-se corno p1·eposto , prestar declarações, passar recibo e dar 
quitação, juntar e retirar documentos e/ou papéis, preencher requerimentos e quaisquer 
formulários, fazer declarações e justificações, e ainda propor e variar ações, acordar, transigir, 
recorrer e desistir, bem como interpor em relação a quaisquer assuntos oriundos da EMPRESA 
OUTORGANTE; ~) - Representá-la perante quaisquer estabelecimentos de CRÉDITOS 
BANCÁ.RIOS, BANCOS PúBLICOS, PRIVADOS e de ECONOMIA MISTA; podendo para tanto 
abJ·fr e movimentar conta (s), e ainda movimentar a (s) conta (s) já existente (s); bem como 
em quaisquer de suas agências, secretarias, departamentos e postos avançados, podendo 
para tanto abrir e movimentar conta (s), e ainda movimentar a (s) conta (s) já existente (s); 
cadastrar e/ou recadastrar senha (s) , depositar ou retirar quantias ao saldo existente em conta (s); 
sacar cheques nominais; passar recibos e dar quitações, emitir, abonar e endossar cheques e 
duplicatas, cadastrar e autorizar descontos em contas, solicitar talões de cheques, requerer saldos 
bancários, talonários e cartão magnético, usar e administrar cartões magnéticos, bem como invalidá
los; constituir gm·antia, fazer aplicações financeiras e resgatá-las, bem como encerrar a (s) 
referida (s) conta (s); proceder quanto ao recadastramento de conta corrente e/ou poupança, 
assinar formulários, fichas cadastrais e requerimentos de quaisquer espécies que se façam 
necessários, fazer declarações e afirmações, concordar e discordar, transigir, juntar ou retirar 
documentos; receber proventos de quaisquer naturezas; vincular e desvincular contas, emitir títulos 
e outros serviços que se fizerem necessários; poderes estendidos ainda para representá-la em 
quaisquer assuntos e solicitações oriundas dos aludidos Bancos, podendo para tanto cumprir 
exigências formuladas e assinar recibos de ordem de pagamento (s); [.l!!,J - Representá-la junto aos 
Cartórios dos Registros de Imóveis, Tabelionatos e Oficios de Notas e Cartórios 
Ofícios do R.C.P.N.; bem como represent~-la ativa e passivamente, perante quaisquer ór~ 
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J11,diciais de quai~quer l}'.l.Stizn~~ é respectivamente su~s Varas e Cartórios, Tri~unal do .i . 
. Regional do Trabalho, · bem cqmó erri qu;tlsquer Cf:irtório_s . Judiciais e/ou Extrajudicial; 
podendo· rec:.eber citações _i,niciai,s; apre:Sep.tai- partillia e requerer homologação, solicitar· alvarás; -
_contestar·, formalizar, elabora.r e/ot( aceitar recursqs; constituir advogados com os poder~s para o . 
foró erri _ geral; podendo pari t;mto requerer _ e àss.i_nar _ quaisquer requerimentos e declaraçõ~s; · 
interpor,"'.se perante quaisquer. ações com rêlação ~ EMPRF.SA OUTORGANTE, soliéit;ir, i-eqüe.re( e 
retirar Certidões Negativas ou Po~itiV'1S : -e ~ · -:•_-_ Represent~-la per.~te _ quaisq1,1er __ 
Compari.hias de Seguros, que façam pai-te do si.stêma de)iqui<lação de seguros obrigat(1.rios,_ nó · 
sentido de r.ecel>er inde:n,,izações e/ou segtJ.ro~, bem co:qio q1,1aisquer direitos e prov1r.ntos, _ 
podendo interpor-se em toçl.os oS aJo$ que se fizerem necessários para o recebim,erito do quaisquer _ • 
Seguros, bem corno representâ::lô '.etn todos os atos que se fi:zerem necessários para o n;cebim•mto 
do (s) seguro (s) e/oµ benefício (s);. passapdo recibps e dàndq quitações de quaisquer quantias â que · 
a ~PRESA OUTORG4N1Ji ténha dirêitcii resgatanqo valqres jµntos ao_~ __ bancos s1:1çadqs,Jun,tar ou . -

- retir:ar do.cumentos relativos, assitiar qt+aÍsquer documento~ que sê façam nêcessários, bem -como 
assinar formulário -de au,torizciçqo. de pa.gamento; cot1cedendo . ainda poderes. específicos 
para proceder todos e quaisquer frâcii.t~s para a liberação __ da aitioriiaçiio de pagawento -e 
proventos de dados para crédit() de indenizações, e/o_u contra recibo (ord~111 de 
pagamento), em quaisquer agência$ çl.e créditos bancários, Bancos Públicos; Priva(:los e/ou __ -
de Economia e ainda propor e variar ações, acordar, transigir, recorrer, desistir,, enfim pratic<1,r 
todos e.quaisquer atos para o.fiel cumpi;iTTlento do presentemandato, inclusivê substabelecer com 
ou sem reservas de -poderes; .Pepois · de · escrtta esta;· ·eu a _- li eill voz alta, perante efa SÓCIA 
ADM1NISTRATIVA e representante legalda EM.PRESA OCíI'.ORGANTE, que por l\Chai: ·tµdo em _ 
conforme, outorga, aceita e assina, dispensando expressamente a presença de testemunhas, nos -· 
termos do art. 240 da C.N.C,G.J . .,. RJ.. _Foram apresentadas as segui,:ites certidões: Certidão de -_.-
pré-teste (consulta óbito - negativ"} de n°. 1837-NST-.00883387, e:1Cpedida pelo Sistema · 

.- MAS/ RSFE/ Poder J_udiciário/RJ, .aos 23.F_ev.2021 e Relatório d.é Consulta .de Indisponib~4ade com 
resultado NEGATIVO com código HASH: 3dd4,C488.0422.c662.9d67.1904.ebl,4,ee6f.12oe.d7of; 
expedida pela CNIB; e com p~quísa feita por RAP[fAEL RODRIGUES RIBEIRO - CPF/ MF: 092.020 .407-45. 

_ Certific9, que as custas .. devidas pelo presente ato, no valor total de R$164,93 - foram 
recolhidas da seguinte forma, sendo: R$ 56,83 (Emolumentos) ; R$ 11,63 (Tab. I -: n°. 4 -
Arquivamento); R$ 26,96 (Tab. I ,.::__ nº. s .:.. Guias); Subtotal: R$ 95,42 - R$ 1,13 (Lei n° . 
6.370/2012 _- 2%); R$ 19,off(Lei n°. 3.217/1999 - FETJ - 20%); R$ 4,77 (Lei n° . 4.664/2005 - -
FUNDPERJ - 5%); R$ 4,77 {Lei Complementar nº. 111/06 --:- FUNPERJ _- 5%); R$_ 3,81 (Lei n~. 
6.281/2012 - FUNARPEN - 4%); R$. 4,77 (ISSQN/P.M.P.); R$ 30,28 (Distribuição) ; e serão -
repassados no prazo legal; cujos valores são extraídos das Tabelas de Emolumentos Cartorários, 
conforme Portaria CGJ/RJ n°. 1.794/ 2029, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do _•·• 
Rio do Janeiro, aos 30.Dez.2020 - Página 11/24 - Caderno I - Administrativo, expedida pela -
C.G.J.jRJ. Eu, (assina), Raphael Rodrigues Ribeiro_ - Tabelião - Matrícula nº. 90/ 252, a digitei, li ·_' 
e encerro o presente ato, colhendo as assinaturas_, OUTORGANTE: HNB CONSTRUÇÕES LTDA 
- (HNB CONSTRUÇÕES) - SÓCIA ADMINISTRATIVA: (a) MARIA DA PENJIA CARDOSO -_-
HIGINO X.X.X.X.X.X.X.X.X x.xx.x.x.x.x .x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx .x.x.x.x.x.x.x.xx .x.x.x .x.x.x.x.x.x.x .x.x . 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x:.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x,x.x.x.x ,x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
.. x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.lC.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x ,x.x .. x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x .. x.x .x.x 
,.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x .x.x.x.x .x.x.x.x.x .x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x 
.. x.x .x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x,x. x,x.x.x..x,x,x,x.x,x,x,x.x,x.x,x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x,x ,,x.x.x.x 
.. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x .x.x .x .x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x .x.x .x.x.x .x.x .x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.x.x 
.,X,X,X,X.X,X .X.X .X.X.X .X.X .X .X.X.X .X X .X.X.X .X.X.X.X.X.X.X .X.X.X.X.X X X.X.X.X .X ,X.X .X .. X .X.X.X.X.X.X.X .X.X ,X.X .X .. X ,X.X.X.X.X.X.X.X.X ,X.X.X.X.X.X.X.X .. X.X X.X 
.. x.x.X.:"l'. .X.x.x.x.x .x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x .x .x . .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x .. x x .x ,x .x.x .x.x x .x .x.x. x .. x,x .x .x.x.x.x .x.x ,x x.x .x .x .x.x.x..x .. x.x x.x 
.. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .. X.X.X.X.X.1CX.X.X.X.X.X.X .. X.X.X.X.X.X.)I.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .. X.X X.X 
. . X,X.X. X.X.X.X.X,X. X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X .X.X.X X X.X.X,X .X.X,X,X.X.X.X.X.X .. X .X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X,X . . X.X.X.X,X.X,X.X.X,X. X,X.X.X.X.X.X.X,.X.X.X.X 

.. X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x .. x.x.x.K.X.X.X.X.X.X.X.X.X,.X.x.x.x.x .x.x.x.x .,c.x.x.K.K.X.X.X.X .. X.X.X.X 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .x.x.x.x.x.x.x.x.x .x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x.x.,cx.x.x.x.x.x.x.x.x.x .. x .x ,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x .x.x .. 
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CARTÓRIO DO 2°. OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - RJ 
Rua dos Leites - nº. 69- SI. 123 - Galena Por do Sol- Centro- St° Antônio de Pádua-RJ -Tel / Fax: (0**22) 3853-1140 

E-mail: cart2oficio_pda@hotmall.com 
CN.P.J. /MF n' 30.404.024/0001-77 

Livro: 0070 Ato: 168 Folha: 180/181 

" . FlS. 

, ,~ , , Raphael Rodrigues Ribeiro - Tabelião - Matrícula n°. 90/252, extraí \o 
----c=gnfori6idade com o art. 429 da C.N.C.G.J / RJ e confeli, subscrevo e assino e 

TABELIÃO 
Matricula n°. 90/252 

I!] ·~··[!] ... . - ■ 

·~·--,'t~ ·
~-:'"ti 

~ 
Poder Judiciário - TJE~~. 

Corregedoria Geral da Justiça' '1 t '15 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EORQ82308-HHJ 
Consulte a validade do selo em; 

https://www3 .tjrj .j us.br/sitepubl ico 

FINAL DO TRASLADOO DA PROCURAÇÃO PÚBLICA, L.AVRADA NO LfVRO Nº. 070, ATO Nº. 168, FlS. 180/181, DO 
CARTÓRIO DO 2°. OFICIO DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE PADUA RJ. 
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MASTER PUBLICA 
GES960 
LCRC . 657-862 1 2 - 1 

-
P R E F E I T U R A 

c a d a s t r o 

-M u N I c ' I p A L D E P A L M A 

d e F o r n e c e d o r e s 2 O 2 3 

Pag. 0001 
30/03 / 2023 

15 45 30 
---- - -- ------- - ---- ========------------====================::::== = ===== = = ====== === ============ =========== ================ =============== = ======= -- - - - - -- - ----- - - - - -

C E R T I F I C A D o D E R E G I S T R O C A D A S T R A L 

NUMERO: 2 4 24 - 23 DATA DE CADASTRO: 11/1 2/2019 VENCIMENTO : 29/03 / 2024 
-------- -=======================---------======================~=============================================================================-- - - -------- - - - ----
Razao Social RA FAE L ALMEIDA MEDEIROS - ME 
Endereco ... . SITIO SAO JOAO S/N 
Ba i rro . .. .. . AREA RURAL Cidade : RECREIO 
Atividade . . . VAREJ I STA E/ OU ATACA 
Categoria . .. PRESTADOR DE SERVICO 

Codigo 242 4 
CEP 367 4 6 - 000 

UF MG 
Te l efone 
CPF/CNPJ 34 . 261 . 937/0001-32 

---- ------ - ------ ---=====----- --===--------------=-=---======================================================================================--=============-----
I n forma mos-lhes que , conforme solicitacao de V. SAS. essa empresa e n co n tra- se cadastrad a jun t o a (o ) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
para fornecimento das ESPECIALIDADES abaixo r elacionadas ate 29/03/2024 

COD . 

1 21 
1 27 
24 4 
248 
1 23 

DESCRI CAO 
---------
CONSTRUCAO E REFORMAS 
CONSTRUCAO/REFORMA/ INS TALACAO 
OBRAS 
SERVIÇOS MAQUINAS PESADAS 
MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO 

GRUPO 

1 2 
14 
244 
248 
74 

--- - -- ---- - ----- - - - --=== =-----------------=-=--=== ========= =======·= == = = = = =================================================================================== ====- - --- - - - -
Os DOCUMENTOS apresentados para c adas t rame nto nesta institu icao foram: 

DOCUMENTO 
----------------- ------- -------- ---------------------------------------------------------------------

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBI TO FAZENDA ESTADUAL. ART 29 II I 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBI TO INSS. ART 29 I NCI SO I V 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FGTS. ART 29 INCI SO IV 

NUMERO 

20230006 1 24594 
40 4 5 . A494. 787 F 
20230314020657 

EMISSAO 

20/01 /2023 
24 / 01/2023 
1 4/03 / 2023 

VAL I DADE 

20/04 / 2023 
23 / 07 / 2023 
12/04/2023 

- - ---- ------ --------- --= =======--------=-===== = = ================ = ================= = = ====== ======================= = ========= ==== === ======== - - - - - - - - ---- - - - -------
A renovacao c adastral devera ' ser providenciada 60 (sessenta ) dias antes do vencimento da validade e as alteracoes nas informacaes comerciais e / ou c o ntratuais 
dessa empresa , deverao ser c omunicadas o mais breve possivel . 

OI EGO RIBEIRO Assinado de forma digital por DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA:08048385694 

FERREIRA:O8O48385694 Dados: 2023.03.3015:46:41--03'00' 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
COMISSAO DE LICI TAÇAO 
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PALMA , 30 / 03/2023 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

34.261. 937 /0001-32 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 
R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

FLS. 
,. 038~ 

~ 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/05/2023 ás 12:59 (data e hora de Brasilla). 
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29/03/2023, 10:19 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 19/07/2019 

NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 
PORTE 
ME 

49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntermunlclpal, Interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

37 .01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
41 .20-4-00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00. Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02. Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de ediflcios em geral 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 

.O DA NATUREZAJURIDICA 

e Empresária Limitada 

1 
BAIRRO/DISTRITO 
AREAL RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RANDOLFOCONTADOR@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
SrnJAÇl.'O CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SrnJAçl.'o ESPECIAL ........ 

NUMERO 
S/N 1 

COMPLEMENTO ......... 

1 
TELEFONE 

(32) 3446-1442 

~ 
E_J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/06/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
- .. - - ·- - -- - - - - - - - - - - . . . 
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29/03/2023, 10:19 about:blank 
~LS. 0381_] 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I Õ--,J2; 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
191º712019 

NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUN DARIAS 

43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99·1·01 -Administração de obras 
43.99-1-04. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não específicados anteriormente 
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0·00 • Serviços de engenharia 
77.19-5-99. Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32•2•01 •Aluguel de máqu inas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domlclllos 
81 .22-2-00 • Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 • Atividades paisaglsticas 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.99-7-01 • Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
91.02-3-02 • Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 

SIT SAO JOAO 
NUMERO 

S/N 1 
COMPLEMENTO ........... 

1 
CEP 

36.746-000 1 
BAIRRO/DISTRITO 

AREAL RURAL 

ENDE REÇO ELETRONICO 

RANDOLFOCONTADOR@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

MOTIVO DE SITUAÇ O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~PIO 

~EIO 

1 
TELEFONE 

(32) 3446-1442 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/03/2023 às 09:25:20 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/06/2022 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 2/2 
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-Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003496499.00-28 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

NOME FANTASIA: 

CPF/CNPJ: 34.261 .937/0001-32 

CNAE PRINCIPAL/ DESCRIÇÃO: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 19/07/2019 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 19/07/2019 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36746000 

MUNICIPIO: RECREIO 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: AREAL RURAL 

LOGRADOURO: SÍTIO SAO JOAO 

NUMERO: S/N 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

' 

~ 

_,) 

~ A [ EMITIDO EM J ~7 21/03/2023 15,2"41 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1.1 •. 

FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 

0389 

~-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

e Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

-

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:49:45 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2023. 
Código de controle da certidão: 4045.A494.787F.E0E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/04/2023 , 12:59 

-

-

Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 11 Imprimir 1 

CAIX A 
CAIXA ECON Ô M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

34. 261. 937 /0001-32 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

SIT SAO JOAO SN / AREA RURAL/ RECREIO/ MG / 36746-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servíco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023 

Certificação Número: 2023042102081227841635 

Informação obtida em 25/04/2023 12: 59: 53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenJ:~dade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ 
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EFEITURA MUNICIPAL DE RECRE\ 
CEP 36.740-000 - ESTADO DE MINAS GERA\S 

CNPJ: 17.735.754/0001-92 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GESTÃO 2021-2024- ºADMINISTRANDO COM O POVO" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CERTIFICAMOS, que em nome do requerente abaixo discriminado, não existe débitos e1 

aberto, até a presente data nos arquivos municipais, em nome de Rafael Almeida Medeiro 

CNPJ: 34.261.937/0001-32 no endereço: Stt. São João, Bairro: Zona Rural, na Cidade o 

Recreio-MG. 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: OUTROS. 

RESSALVAMOS á FAZENDA MUNICIPAL o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a 

ser apurado após o fornecimento desta . 

Recreio, 23 de Janeiro de 2023. 

ir 
Setor de Receitas e Tributos 

Qualquer rasura invalida a certidão. ~ 
O presente documento tem validade 180 dias. 

~ .. 
o~ 

Scanned with CamScanner 
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21/03/2023, 15:33 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 21/03/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
19/06/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

~iscRIÇÃO ESTADUAL: 003496499.00- CNPJ/CPF: 34.261.937/0001-32 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: SÍTIO SAO JOAO NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: AREAL RURAL CEP: 36746000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO : RECREIO UF: MG - Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1, Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utlllzação para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emr>resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mlc.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000631058412 f1-

~ 
/ 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrVSOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos 

0009 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 
Certidão nº: 12846858/2023 
Expedição: 27/03/2023, às 10:38:23 
Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e o itenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.261.937/0001-32, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440 / 2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências o u filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

4 ~ 
,,--_/ 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais E':IIS'.• O 3 9 ~ 
LEOPOLDINA -=:----n 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA ~ 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
CNPJ: 34.261.937/0001-32 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera is 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

e Certidão solicitada em 23 de Março de 2023 às 13:06 

~ 

w} 
LEOPOLDINA, 23 de Março de 2023 às 13:07 

J 
Código de Autenticação: 2303-2313-0711-0023-3964 0~1 
Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg .jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de pos~ vel adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Página 1/2 

Nº 30,440~~/ 2823 i 

Emissãr 19{i4/2023 o ') 9 Validade;- ;3.~~/2.023 .) 5 
lrL 

Ch®.e• Gal,;_ i 

~ 
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável{veis) técn ico(s). 

__ lnteressado{a) 

Empresa: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA 

CNPJ : 34.261 .937/0001-32 

Registro: 000127 4384 

Categoria: Matriz 

Capital Social : R$ 150.000,00 

Data do Capital : 29/03/2023 

Faixa: 2 

Objetivo Social Pleno: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM , LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, GESTAO 
DE REDES DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, CONTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIARIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS , 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABSTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADOAS ANTERIORMENTE, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIO EM 
GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES 
PAISAGISTAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, MEDIÇÃO DE 
CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PREDIOS HISTORICOS E ALUGUEL DE 
MAQUINAS COM OPERADOR 

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: SITIO SÃO JOÃO, SN, AREA RURAL, ZONA RURAL, PALMA, MG, 36746000 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 04/04/2023 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional : 0000127652DDMG 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

~ 

f· 
- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do evento Dispensa do pagamento da anuidade / ANUIDADE PARC. EM OUTRO CREA 
(Válido para Emissão de CRQ até Data Fim do evento). Responsável Técnico: ANDERSON GONZAGA SILVERIO. Data de fim do evento: 
31/05/2023. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga / 

Ano: 2023 (1 /1) --

___ Autos de Infração--------------- ------------- --------

0012 

" ~-,o r., l ~ ..... ,.,.,, o!,t, . ,.., -·-.. -~ . .. "' _., ... ,. . . . 
'-•~ ,m ; ,;';,~~~~';';"" ' "'"'"' •~ • ~ . ~ .00.54 por- ad . ve. bDOaZ r· ~~ 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Nada consta 
___ Responsãvels Técnicos 

Profissional: ANDERSON GONZAGA SILVERIO 

Registro: 2018772481 

CPF: 134:••:"-80 

Data Inicio: 04/04/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

1 

Página 2/2 

Nº 3014407 /2023 
Emissão: 19 04 2023 

Valid de:31/05/2023 

Atribuição: Â§ 1Àº DO ART. SÁº DA RESOLUCAO 1.073, DE 2016, DO CONFEA, REFERENTES AS ATRIBUICOES CONSTANTES NO 
ART. 7Âº DA RESOLUCAO 218, DE 1973, DO CONFEA, NOS TERMOS DO ART. 6Âº DA RESOLUCAO 1073, DE 2016, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

f} 

J 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg .sltac.com .br/publ ico/, co 

Impresso em: 19/04/2023 às 15:00:54 por: adapt 

~ 

001~ ... 
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Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA-MG 

1 
Nº 3016003/2023 
Emissão: 25/04/2023 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Valldade:31/05/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

ÇL~-=~~•~ 
CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ANDERSON GONZAGA SILVERIO 

Registro : 2018772481 

CPF: 134."'."'-80 
Endereço: ............ .. 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial : 20/03/2023 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 367911 

__ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: A§ 1A0 DO ART. 5A0 DA RESOLUCAO 1.073, DE 2016, DO CONFEA, REFERENTES AS ATRIBUICOES CONSTANTES NO ART. 7A0 DA 
RESOLUCAO 218, DE 1973, DO CONFEA, NOS TERMOS DO ART. 6Âº DA RESOLUCAO 1073, DE 2016, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO ANTONIO DE PADUA - FASAP 

Data de Formação: 10/04/2019 

__ Descrição 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do evento Dispensa do pagamento da anuidade / ANUIDADE PARC. EM OUTRO CREA 
(Válido para Emissão de CRQ até Data Fim do evento). Data de fim do evento: 31/05/2023 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TDA 

Registro: 0001274384 

CNPJ: 34.261.937/0001-32 

Data Inicio: 04/04/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser veriftcada em: https://crea-mg.sitac.co 

Impresso em: 25/04/2023 às 13: 

& 
V-----

'/publico/, com a chave: D78Z5 

8 por: adapt, ip: 200.25.52.196 

,. 
001 
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RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 
END.: SITIO SÃO JOÃO - AREA RURAL - RECREIO-MG 

CNP]: 34.261.937/0001-32 E.I.: 003496499.00-28 
EMAIL.: rafaelconstruções2o23@gmail .com 

" ~ . 

LG : AC: 161.380,00 +RLP: O /PC : 1.345,32 +ELP: O = 162.725,32 

SG : AT: 161.380,00 /PC 1.345,32 +ELP : O = 119,95 

LC: AC: 161.380,00 /PC : 1.345,32 = 119,95 

li : AD: 161.380,00 /PC : 1.345,32 = 119,95 

GE: PC: 1.345,32 

GCT: Pl: 161.380,00 

+ELP : O /AT: 161.380,00 = 0,008336349 

/PC : 1.345,32 +ELP: O = 119,95 

MARCIO 
NOGUEIRA 
DUARTE:6192451 
2653 

Assinado de forma digital 
por MARCIO NOGUEIRA 
DUARTE:61924512653 
Dados: 2023.03.31 
16:48:04 -03'00' 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE PADILHA S S LTDA 
CRC: MG-095083/0:.0 CNPJ: 20.298.949/0001-27 

Mareio Nogueira Duarte 
CPF: 619.245.126-53 CRC: 69323 

/ 

c~--039s 

L=e--&-

~ 
~· 

'· . 0015 

~ ~ 



• Mlolstédo da Eoooomla 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

FtS 039~ NIRE (da sede ou filial , quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente -sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

~ 31213962531 2062 
1 - Kt:\.JI.JERIMEN I U 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: BAEAEL ALMEIDA MEOEIBQS LIOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li l Ili li l l li llllllll l l l li lllll l l li Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGE2300294430 VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 223 BALANCO 

- BEC:BEIQ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura : 

31 MAB~Q 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

~ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2' Exigência 3• Exigência 4• Exigência s• Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido . Publiqu~-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência s• Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
A 

Data Vogal Vogal Vog•t-, 
Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES " 

j - . •. o~ 
\Jjf L L. ' 

J!l!.i!f!.. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais / 
u,certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e protocolo 231771118 

- 31/03/2023 . Autenticação: 449A1D69C833A36598965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o código de seg,trança jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág . 1/12 



-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA 
Registro Digital 

'GEIZ.JX 

º~ ºº ,. 
,-, q 

r:..:~·:-~---. ....__-~ -·--' 
Capa de Processo ~ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177.111-8 MGE2300294430 31/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

058.056.997-70 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

fr 

~ Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e pto 
- 31/03/2023. Autenticação: 449A 1 D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bomfi~ - Secretária-Geral. F'ara val idar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e Informe nº do protocolo 23/177 .111-8 e o código de seg,{i~nça j,:µin Esta cópia fo i autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~~~- pág . 2/12 
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-

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA(00286) 
CNPJ: 34.261.937/000L-32 NlRE: 3 L21396253 l Data: 29/03/2023 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 

Descrição 

ATLVO (00001 ) 

CIRCULANTE (00002) 

DISPONJVEL (00003) 

CA(XA (00101) 

Caixa( I0I0L) 

=CAIXA 

• DlSPON lV EL 

- Total - CIRCULANTE 

=To ta 1 - ATIVO 

Nota 

ESCRITORIO DE CONTABlLIDADE PADlLIIA S S LTDA 

Clnssiúcação 

1.1.1 .01.001 

Diúri.o: O 

E.xcrcício Anterior 

t~ .... 
L:.,;;._ 

0,00 

............... 0,00 

•••••••••••o,oo 

•••111 ••• ...... ,.o,oo 

***********0,00 

Folha: l 

Exercício Atu al 

0~ 01 

16 l.380.001) 

"º*1.61 .380,000 

··••.t(il.380,00O 

••••161..380,00D 

**** 16 l.380,00O 

··················································••(XXXX:X)••······~··········································· 

RAFAEL 
ALMEIDA 

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
ALMEIDA 

MEDEIROS:0 ~7E7~EIROS:0580569 

5805699770 Dados: 2023.03.31 
12:23:47 -03 '00' 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIRo<• 
Administrador 

CPF: 058.056.997-70 
RG: O.ata Expediç11o: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MARCIO 
NOGUEIRA 
DUARTE:6192 
4512653 

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
NOGUEIRA 
DUARTE:61924512653 
Dados: 2023.03 .31 
12:20:32 -03'00' 

cSCRIT OR.1O Dl:l CONTABU, IDADE PADILHA S S LTDA 
CRC: MG-095083/O--0 CNP J: 20298949000127 

MARCrO NOGUEIRA DUARTE 
Tec.Contabíl 

CPl':619.245.126-53 CRC: 69323 
RG: 35201 l2 Expcdição:20/09/1996 

tt· 

/ 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 31213962531 e protocolo 231771118 

?' - 31/03/2023. Autenticação: 449A 10 69C833A36598965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o código de sehurança jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 3/12 



RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA(00286) 

CNPJ: 34.261.937/0001 -32 NIRE: 3121396253 l Datn: 29/03/2023 

13alan90 Patrimonial Encerrado cm 31/12/2022 

Desorição 

PASSJVO (00030) 

PASSTVO CIRCULANTE (00031) 

EXlGIVEL (00032) 

PRO-LABORE A PAGAR (00212) 

Pro-Labore a Pagar (21201) 

=PRO-LABORE A PAGAR 

ODRIGACOES SOCIAIS (00214) 

rNSS (21401) 

=OBRIGACOES SOCIAIS 

=EXlGJVEL 

=T otal - PASSIVO ClRCUl,AN1'E 

PATRJMONlO UQUJDO (00045) 

CAPlTAL (00046) 

Nola 

ESCR.í.TOlUO D E CONTABILIDADE PADILll A S S LTDA 

Clussllk3çilo 

2.1.3.02.001 

2.1.3.04.001 

Diário:0 l'olhn: 2 

Exercício Anteri(i. •' 
, ... 

t::1 <' \' ;;I r "-""" u -==. .t!:i::-., ,..... , 

º·ºº 1.212.00C 

•••••••••••o,oo ••• 0 •1.212,ooc 

0,00 I 33,32C 

***""****"*º·ºº 0 • 0 •••tJ3,32C 

·······••**0,00 •••••• J.345,32C 

•••••••••••o,oo uu••t .345,32C 

- CAPITAL SOCIAL (00241) 

apitai Social (24101) 

=CAPrTAL SOCIAL 

/ 2.4. 1.01 .001 0,00 I50.000.00C 

•••••••••-•o,oo **** 150.000,00 

-

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICJO (00255) 

Lucro/J>rej uizo do Exercício (2<"501) 

=LUCRO/PRE.JUlZO DO EXERCICfO 

=CAPITAL 

=T otal · PATRJMONIO LIQUIDO 

=T o ta 1 - PASSfVO 

2.4 .1. 10.00 l º·ºº 
•••••••••••o,oo 

***********0,00 

·······••**0,00 
.,. ........... 0 ,00 

10.034.68(' 

•••••10.034,68 

.. "*160.034,68C 

****160.034,68C 

•••• 16 1.380,00C 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••(XXXXX)•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:05 
805699770 

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:05805699770 
Dados: 2023.03.31 
12:24:18 -03'00' 

RAFAEL ALMEIDA MEO.clROS 
Admi nistrador 

Cf>F: 058.056.997-70 
RG : Data Expedição: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MARCIO 
NOGUEIRA 
DUARTE:6192451 
2653 

Assinado de forma digital 
por MARCIO NOGUEIRA 
DUARTE:61924512653 
Dados: 2023.03.31 
12:20:52 -03'00' 

ESCRJTOR fO DE CONTABIT, IDADE PADILHA S S LTDA 
CRC: MG-095083/O-0 CNPJ: 20298949000127 

MA RCfO NOGUEIRA DUARTE 
Tcc.Contabil 

CPF:619.245.126-53 CRC: 69323 
RG : 3520112 Expcdição:20/09/1996 

~ 

ti 

Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, Nire 31213962531 e protocolo 231771118 
.,-- - 31/03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o cód iQç> de segurança jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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-

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 
ESCRUORlO DE CONTABILlDADE PADILliA S S LTDA 

CNPJ: 34.26 l..937/0001-32 NIRE: 3121396253 l Data: 29/03/2023 Diário:0 Folha: 3 
Balanço Patrimonial em 31/12/2022 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SO:'v1ANDO NO 
ATTVO E NO PASSIVO .161.380,00 (CENTO E SESSENTA E UM MlL, 
TREZENTOS E OITENTA REATS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOl APRESENTADA. 

Recreio. 3 1 de dezembro de 2022 

RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:058 
05699770 

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:05805699770 
Dados: 2023.03.31 
12:24:42 -03'00' 

RAFAEL ALMEIDA MEDElROS 

Administrador 

CPF: 058.056.997-70 

RG: Orgão: 

Expedição: 

MARCIO 
NOGUEIRA 
DUARTE:6192451 
2653 

MARClONOGUETRA DUARlE 

TEC.CONTABIL 

CPF: 619.245 .126-53 CRC: 69323 

RG : 3520112 Orgão: SSP 

.xpediçilo: 20/09/1996 

Assinado de forma digital 
por MARCIO NOGUEIRA 
DUARTE:61924512653 
Dados: 2023.03.31 
12:21 :14 -03'00' 

tj 

.r--' 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, Nire 1213962531 e protocolo 231771118 

- - 31/03/2023. Autenticação: 449A 1D69C833A36598965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de P ula 8 1m - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177 .111-8 e o c e segurança jaen Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. pág. 5/12 



RAl<'AEL ALMEIDA MEDElROS L TDA(00286) 
IPJ : 34.261.937/0001-32 NIRE: 31213962531 Data: 29/03/2023 

alanço de Resultado Econômico de O 1/0 l /2022 atê 31/ 12/2022 

Descrição 

RECE1TAS 

RECEITAS OPERACLONA1S 

RECEITAS OPERAClONALS 

RECEITA BRUTA DE SERYl COS 

Receita Bruta de Scrvicos 

=RECEITA BRUTA DE SERVICOS 

=RECEITAS OPERACIONAIS 

=To ta 1 - RECEITAS OPERACIONAIS 

=T o t a 1 - RECEITA 

-

-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

/ 

ESCRITORfO DE CONTABrLIDADE PADILI [A S S LTDA 

Diário :O Folha: 4 

Class ificação Conta 

~E•-~~~ ~ 

4. 1. l.02.001 40201 23.500,00 

..... 23.500,00 

.,. ... 23.500,00 

"'****23.500,00 

***H2J.500,00C 

~ 

~ 

o~ 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, Nire 31213962531 e protocolo 231771 118 
- 31/03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o código de segur~ ça jaen sta cópia. foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

•.• .:..u... ,;),. pág. 6/12 
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RAFAEL ALMJU DA ME0 ElROS LTDA(00286) 
icNPJ: 34.26 l.937/0001-32 NIRE: 3 12 L396253 l Data: 29/03/2023 
Balanço de Resultado &:ouõmico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

DESPESAS/CUSTO 

TOS OPERACIONAIS 

CUSTO DOS SERVICO 

DESPESAS ADMINISTRA TIVA 

Pro-Labore 

Encargos Sociais 

Ordenados 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

=CUSTO DOS SERVICOS 

=To ta I - CUSTOS OPERACIONAIS 

=T o t a 1 - DESPESAS/CUSTO 

,, , 

Classificação 

3. l.J.05.015 

3.1.1.05.016 

~., .1.05.043 

ESCRlTORlO OU CONTABILIDADE PA01U1A S S LTDA 

Díãrio :O Folha: 5 

Conta 

3201S 

32016 

32043 

Excrclcio Atual 

1.199,88 

1.333,20D 

••***13.465,32D 

...... 13.465,320 

u•••tJ .465,320 

..... 13.465,32D 

- LTADO DO EXERCtClO 
--,--- =·==- -= -- en::===- -----=a==~ 

RECEITAS-----> 23.500,00C 

DESPESAS ... CUSTO---·---~-:-. 13.465,320 

LUCRO LlQUTDO DO EXERciCIO: •••••• 10.034,68 
z·-= =··-=----=:::...,:;._=·------- - =-....=·,_ 

···················································•t:XXXXX)***************••··································· 

-
\ 

~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA , Nire 31213962531 e protocolo 231771118 

' - 31/03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paulaf fim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov .br e informe nº do protocolo 23/177 .111 -8 e o código d s rança jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. · _ •• ;...... pág. 7/12 
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RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDJ\ 
CNPJ : 34.261.937/0001 -32 BSCRITORJO DE CONTABILIDADE PJ\DILHJ\ S S LTDJ\ 

Diário : O T'olha : 6 Demonstração do Resultado do 1:',xercício em 31/12/2022 

-

-

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 10.034,68 (DEZ MIL, TRINTA 
E QUATRO Reais E SESSENTA E OITO CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

e· . .,,,.._ 

\"I ' 

l::~.:~ 

RECREIO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:0 
5805699770 

Assinado de forma 
digita l por RAFAEL 
ALMEIDA 
MEDEIROS:0580569977 
o 
Dados: 2023.03.31 
12:25:16 -03'00' 

Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

Administrador MARCIO 
CPF: 058.056.997-70 NOGUEIRA 

MARCIO NOGUEIRA DUARTE 

TEC.CONTABIL 

DUARTE:61924512 
653 

CPF: 619.245.126-53 CRC: 69323 

:,· 

Assinado de forma digital 
por MARCIO NOGUEIRA 
DUARTE:61 924512653 
Dados: 2023.03.3 1 
12:21 :46 -03'00' 

' 
J 0023 

~ 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, 

_._ - 31 /03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5 160. Marinely de Paula Bo 
documento, acesse http://www.jucemg .mg .gov.br e informe nº do protoco lo 23/177.111-8 e o cód igo de 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

ire 31213962531 e protocolo 231771118 
fim - Secretária-Geral. Para validar este 

urança jaen Esta cópia fo i autenticada 

~..').. pág . 8/12 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177.111 -8 MGE2300294430 31/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

058.056 .997-70 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 

~- /J 

~ 
Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 0024 ~ 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TDA, Nire 31213962531 e protocolo 231 1118 
- 31/03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E51 60. Marinely de Paula Bomfm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o cód igo de se en Esta cópia foi autenticada 
digital,nente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

.Ili , , 
FL 

Eu, LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 95083, expedi~a em 

27/10/2010, inscrito no CPF nº 052.296 .706-06, DECLARO, sob as penas da Lei pena l e , sem prejulzo das sanções 

administrativas e civeis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s ) 

original(ais) . 

Documento(s) apresentado(s): 

1. BALANÇO - 6 página(s) 

Recreio/MG , 31 de março de 2023 . 

Nome do declarante que assina digitalmente: LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA 

f} 
r:,. 
~ 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
-U, Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TOA, r 31213962531 e protoco 231771118 

· · - 31/03/2023. Autenticação: 449A1069C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paula Bo fi retária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177 .111-8 e o código de e nça jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. , "~n , 9-

• pág . 10/12 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais · ·· · 

li « 0~09 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ,., 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS L TDA, de NIRE 
3121396253-1 e protocolado sob o número 23/177.111-8 em 31/03/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 10246531 , em 04/04/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Maria da Piedade Sousa. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https :// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo . ··- .. 
..... ; Asstnante(s} ~ .. - -

CPF !Nome 

058.056.997-70 1 RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS 
,• ., 
,_\ - . -

Documento Principal 

Asstnante(s) 
CPF !Nome 

058.056.997-70 !RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS v· . 

Declaração Documento Principal 
,. ~ . Assinante(s} 

CPF !Nome 

052.296.706-06 !LUIZ RANDOLFO FREITAS DE PAULA . 

Belo Horizonte. terça-feira, 04 de abril de 2023 

~ 
Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a), 
em 04/04/2023, às 10:45 conforme horário oficial de Brasília. 

li
.~ 

◄ . • 
. . . 

~~ . . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/177.111-8. 

1/r 
Página 1 de 1 

~~ 
L---

~ -Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
...,Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTD 1213962531 e protoccfo 231771118 

- 31/03/2023. Autenticação: 449A1D69C833A3659B965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely de Paul mfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o código segurança Jaen Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do{s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. terça-feira, 04 de abril de 2023 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10246531 em 04/04/2023 da Empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEI 
- 31 /03/2023. Autenticação: 449A1 D69C833A36598965C77CD40E93CCD3E5160. Marinely ~ 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.111-8 e o 
digitalmente e assinada em 04/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

, .. 0410 

q 

~ 

I1re 31213962531 e protcfcolo 231771118 
fim - Secretária-Geral. fl-ara val idar este 
gurança jaen Esta cópia foi autenticada 

• pág. 12/12 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

CONTRATANTE: Rafael Almeida Medeiros Ltda. , firma estabelecida no Sitio São João, 
s/n, Área Rural em Recreio/Mg, CEP: 36.746-000 inscrita no CNPJ sob o nº 
34.261.937/0001-32, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Sócio Administrador Rafael Almeida Medeiros , brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade 88601857 MTPS/RJ e no CPF sob o nº 
058.056.997-70, residente e domiciliado na Rua Joao Padre Pio, s/n, Bairro Cidade 
Nova em Santo Antônio de Pádua/Rj . CONTRATADO: Alvaro Jorge de Abreu, 
brasileiro, união estavel , engenheiro civil , portador da Carteira Profissional do 
CRENES sob nº 3.199/D e inscrito no CPF sob nº 386.460.996-87, residente e 
domiciliado na Rua Paraguaçu, nº 207 - Bairro Jardim Atlantico - Serra/ES. 

O presente contrato regerá pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objetivo. 

O objetivo do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área da Engenharia 
Civil , restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da remuneração; 

O contrato receberá a remuneração de 3.000,00 (Tres mil reais) referente aos com 
serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo. 

O prazo de validade deste contrato e pelo prazo DETERMINADO iniciando na datade 
27/04/2023 ate 31/12/2023, em como acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA: Doforo. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Leopoldina/Mg, para dirimir as questões decorrente 
deste contrato 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 

Recreio-Mg, 26 de abril de 2023. 

Assinado de forma digital por 
RAFAEL ALJAEIDA RAFAELALMEIDA 

MEDEIROS:05805699770 MEOEIROS: 05 805699770 
Dados: 2023 .04 .28 09 :17:56 •03'00' 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS ME 
Rafael Almeida Medeiros 
Sócio Administrador 

ALVAROJORGE 
DE ABREU:38646099687 

Assinado de forma digi tal por ALvuo 

JO ll:G C DE .U IIIEU:38646099687 
Dados: 2023 .04 .28 10:27:50 -03'00' 

ALVARO JORGE DE ABREU 
Engenheiro Civil o/" 

__/ 

tj 

)-_~ 

11 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Espírito Santo e R E A E s 
-

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO No .: 2000.0282 
.... 

PROCESSO No .: 2000983283 FLS. 

REQUERENTE . . : ALVARO JORGE DE ABREU 

TITULO ...... : ENGENHEIRO CIVIL 

CARTEIRA No . : ES003199 

NRO DE FOLHAS: 3 FOLHA NRO: 1 

CERTIFICAMOS, de ordem do senhor Presidente do CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, que o profi~
a5ional acima qualificado , procedeu as ANOTACOES DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
W -ART ' ~, const~nt.~~ dQ ~~~s~nt~ ç~rtifiç~oo , t.~udo çomg~ovªQQ ª ~t~~iv~ rea li

zacao dos services indicados , conforme descrito acima e de acordo com a Reso 
lucao No.317/86 do CONFEA. 

Esta Certidao e para fins de Cadastramento e Licitacao . E nada mais tendo 
sido requerido, eu ALESSANDRA MARIA G~BRI~L- - - - - -,AG~NT~ hDMINSTMT IVO
des te orgao , digitei e datei a presente certidao , a qual depois de lidu e 
achada conforme , vai assinada pela Gerencia da Divisao de Registro de Respon
sabilidade Tecnica deste orgao , por delegacao da Presidencia deste CREA-ES . 

Vitoria, 30/06/2000 

~Ynfh~~~n 

- Divisão de Atendimento 
CREA-ES 

" 

A Presente CERTIDAO tem Validade Permanente 
Valida Somente com Chancela do Conselho 

Cartório íloua Almeida 
•!º!?!!. 

AUTENTICACAO • 1 (uma) Copla(s) íre 
reproducao fiel do original, aut enticando 
8 935194. Em Testemunho da verdade. Sei 

Glenda Nlnz Pereira • Escrevenle 
~~ Selo Digital: 024554.UTZ220S.03600 

Emolumenlos · RS 3,50 Encargos. RS 0,80 Tot 
Consulte autenticidade em www.tjes .Jus.br 

;~ , -,v 
i~ íCORI ~óR10\~~\ 

"' \ .12 5· J~ASO ?·f ~ , • ,156P. -5 
{) ·' ,); ~~- ~,....... . -•/ 
··.:;'~ fll i:.r,.'>~~~'., 

.,. v<)(\~_;../ 

Sede: Av. César Hllol, 700 • 1º andor - Ed. Yung. Bento Feneno - Tef. : 334-9900 • Fax.: 324-3644 • C 
Inspetorias· llnho1es (tel.: 264-1781) • CochOelro de llapemirtm (tel. . 522-23 7 3) - Colottna 

~-

ft 
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Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia do Espirita Sento e R t:B E s 
. . 1 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO No. : 2 000 . 0282 I _ ■ • Q 413 
f·LS. =rf 

PROCESSO No .: 200 0983 2 83 

REQUERENTE .. ~ ALVARO JORGE DE ABREU 

TITULO ...... : ENGENHEIRO CIVIL 

CARTEIRA No .: ES003199 

ART No .. ... . : 316500 

Contratante .: SAO DOMI NGOS DO NORTE PREFEITURA MUNICIPAL- - - - x- - - -

Empresa Executante : SERRABETUME ENGENHARI A LTDA- - - - - - x- - - - - - - x -

a Servico Executad o . : 
------------------------------------------------------------------------------

-

Ativ ida d e Te cni ca Ni v el Descricao do Trabalho 

EXEC . OBRA/SERV.TEC RESP. TECNICO OBRAS DE ARTE PONTE , VIADUTOS 

Resumo do Contrato : 
CONSTRUCAO CIVIL PARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONSTRUCAO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VIGAS PRE-MOLDADAS , CLASSE 36 TO 
NELADAS , COM AREA TOTAL DE 36 , 96 M2 (CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE EXECUCAO DE OBRA PUBLICA Nº 043/98). - - - - - - x- -

- X - - - - - - X - - - - - - X - - - - - - X - - - - -

Local Obra/Servico : 
ESTRADA -SAO DOMINGOS/VALERIO KM 1 , 3 - SABIA III -SAO DOMING 
OS DO NORTE -ES- - - - - - x- - - - - - - x - - - - - - X -

Documento de Co nclusao : 
ATESTADO DE CAPACI DADE TECNICA EXPEDIDO PELA CONTRATANTE 
04/01/99 , ASSINADO PELO SRº VENIC I O ALVES DE OLIVEIRA -
FEITO MUNICIPAL , VISADO POR ESTE CONSELHO . - - - - - - x -

- - - - X - - - - - - X X - - X -

EM 
PRE 

- - x- - - - - - x- - - - - - - X - - - - - - X - - _ , - -

-1~~~~------- ---
_<!', 

AUTENTICACAO • 1 (uma) Copla(1 ) frente . 
reproducao fiel do original, autentlcando
B.935/94 . Em Te,temunho da verdade. S 

IL._~. Glenda Nlnz Pereira • Escrevente 
leio Digital : 024S54.UTZ2205.035H 
Emolumentos : RS 3.50 Encargos: RS 0,89 
Consulte autenticidade em www tjes .Jus.br 

j 
;-y 

--_,.;• 

- Pag .: 2 -

~-

~ 

Sede: Av. César Hllal, 700 - 1° andor - Ed. Yung - Bento Ferreno - Tel.: 334-9900 - Fox .. 324-3644 • CEP 290sf132 • Vitóoo =ês 
tnspetorios: Unhores (tel.: 264-1761 ) • Cochoe110 de ltopemJrm (lel .. 522-2373) - Cotollno (tel.: 72 ti-Ol,57) 
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Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Espírito Santo e 
• ~ ... # ' - ~ • 

CERTIDAO DE ACERVO TECN I CO No . : 2000.0282 

PROCESSO No. : 20009 832 83 

REQUERENTE . . : ALVARO JORGE DE ABREU 

TITULO . . ... . : ENGENHEIRO CIVIL 

CARTEIRA No .; ES003 1 99 

ART No . . .... : 316499 

Contratante .: SAO DOMINGOS DO NORTE PREFEITURA MUNICIPAL- - - - - - x- - - ~ 

Empresa Executante : SERRABETUME ENGENHARIA LTDA- - - - - - x- - - - - - - x -

a 0ervico Executado . : 
- -------------------------- .--------------------------------------------------

-

Atividade Tecnica Nivel Descricao do Trabalho 

EXEC.OBRA/SERV . TEC RESP . TECNICO OBRAS DE ARTE PONTE , VIADUTOS 

Resumo do Contrato: 
CONSTRUCAO CIVIL PARA EXECUCAO DOS SERVICOS DE CONSTRUCAO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO COM VIGAS PRE-MOLDADAS , CLASSE 
36 TONELADAS, COM ARE'A TOTAL DE 23 , 52 M2 (CONTRATO ADMINTSTR 
ATIVO DE EXECUCAO DE OBRA PUBLICA Nº 046/98) . - - - - - - x-

- - - - X - - - - - - X - - - - - - - - - - - - X - -

Local Obra/Serv ice : 
RUA -PROJETADA NA SEDE - SAO DOM I NGOS DO NORTE -ES- - - - ~ -

x - - - - - X - X - - - - - - X - - - - - - X 

Do cumento de Conclusao : 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 
04./ 01 / 99 , ASSINADO PELO SRº VENICIO ALVES DE OLIVEIRA - PRE 
FEITO MUNICIPAL , VISADO POR ESTE CONSELHO . - - - - · - - x- ..., -

- - X - - - - - - X - - X - - X - -

- - x- - - - - - X- - - - - - - X - - - - - - X - - - - - -

~~~-------~---------------------------- -----------

Cd to'r o n V Alme1d ..,_._I02.lj02>0J , · - r I O d d •~=:;-~ 
Â .-i'_...M ~~--.¼/ ~ ~,à# fi.ho!,,, :WW0 a:-;,!"H11 t _.w 

Gt\~•T~~NotNóot>IÃ1k>dl~Ameid:•~.~de&lwtada~~~,::..----

AUf!NflCACAQ - 1 (uma) Copia(• ) frente . Cert ifico que esta copia e 
reproducao fiel do original, autenticando 
8.9'.15/94 . Em Testemunho da verdade. 

,; ,\_l,•r,;A?· 
Olenda Nlnz Pereira • Escrevente ~:.';)); 
leio Digital: 024554.UTZ2205.03598 , , ~~ ~, • ._. 
Emolumentos: RS 3,50 Encargos: RS 0,89 Total: S 4,'.19 . f º~{i 

11
~ ... "'R\0 , .- r· t.',: v e ,, ,~ · 'º -· 

Cons~ e autenticidade emwww.tjes.Jus.br ,-u, 0 ."·10 l 1'~• ºI 
1,n ~·e " &? ~ <ó. . y ,;)1• J:> • ~, 
~ ~ - J.~•., 

.... o . .,..,.._ ,,_., ·,<- , 
o,~ s1:n p,~ ·~.,,+ / 

'::.~~; 1/" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO NORTE 
Av.: Honório Fraga, 538, 2° andar- Centro-

CEP.: 29745-000 - SÃO DOMINGOS DO NORTE - ESPIRITO SANT"f---------. 
Telcfax.: (027) 742-1219 Telefone.: (027) 742-1188 

CGC. 36.350.312/0001-72 

ATESTADO DE CAeACIDAOE~TÉCNICA 

REF.: Contrato Administrativo de Execu~ão de_Qbra Pública nº 043/98 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Serrabetume Comércio e Construção 
L TDA, estabelecida à rua Coronel Manoel Nunes s/nº - Laranjeiras - Serra-EES., inscrita 
no CGC/MF sob o nº 39.365.176/001-82, Inscrição Estadual nº 081 .58.31-6, executou para 
esta Prefeitura sob a responsabilidade do Engenheiro Álvaro Jorge de Abreu, CREA/ES nº 
3199-D-ES, a seguinte obra: 

OBJETO: 

Construção de uma ponte, o fornecimento e montagem dos perfis em concreto pré
fabricado, sobre o Córrego São Domingos ( SABIÁ Ili }, com 11,00 m. de comprimento e 
3,36 m. de largura, 
Área total: 39,96 m2 

VALOR DO CONTRATO: 
R$ 92.423,42 ( noventa e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais, quarenta e dois 
centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Início: 06/07 /98 - término: 04/09/98 

A obra foi concluída dentro dos prazos previstos, tendo sido obedecida as especificações 
dos projetos. 

Nada tendo até a presente data que possa desaboná-la, firmamos o presente. 

.. , 

São Domingos do Norte/EES., 04 de janeiro de 1999. 1r 
~ 

'DOCUMENTO VlSA 
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vrróRIA-ES, 30 
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_/ 
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E DE ABREU . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

Av.: Honório Fraga, 538, 2° andar- Centro- ~ . 
CEP. : 29745-000 - SÃO DOMINGOS DO NORTE - ESPÍRITO SANT ■ • ,. 0 ~ ~ ·1 't 

Teleíu.: (027) 742-1219 Telefone.: (027) 742-1188 FLS.--,,;;-;;;,;-.;;;-;-; 
CGC. 36.350.312/QOOl-72 . 

ATESTADO DE CAPACIDAD.E TÉCNICA 

REF.: CONTRA TO ADMINJSTRA TIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA Nº 046/98 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Serrabetume Comércio e Construção 
LTDA, estabelecida à rua Coronel Manoel Nunes s/nº - Laranjeiras - Serra-EES., inscrita 
no CGC/MF sob o nº 39.365.176/0001-82, Inscrição Estadual nº 081.58.31-6, executou 
para esta Prefeitura sob a responsabilidade do Engenheiro Álvaro Jorge de Abreu, 
CREA/ES nº 3199-D-ES, a seguinte obra: 

OBJETO: 

Construção d~ uma ponte, incluindo o fornecimento e montagem dos perfis em concreto 
pré-fabricado, sobre o Córrego São Domingos ( sede), com 7,00 m. de comprimento e 
3,36 m. de largura, 
Área Total: 23,52 m2 

VALOR DO CONTRATO 
R$ 53. 756,98 ( cinqüenta e três mil, setecentos e cinqüenta e seis reais e oito centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
Início: 06/07 /98 - término: 04/09/98 

A obra foi concluída dentro dos prazos previstos, tendo sido obedecida as especificações 
dos projetos. 

Nada tendo até a presente data que possa desaboná-la, firmamos o presente. 

São Domingos do Norte/ES., 04 de janeiro de 1999. 

\ 
'1 . 

r 

·~ 
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PREFEITO MUNICIPAL. 
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Conselho Reglonol de Engenhorio. Arquitetura e Agronomia do Espírito Sonto e R EA ES 
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO No .: 2000 . 0339 

PROCESSO No. : 2000984277 

lllic,.2Ul:;!.{l!;N'l't: •• : ALV.A.tlü .JüKGJ:: Ut: .A.l:H{t:U 

TITULO . . .... : ENGENHEIRO CIVIL 

CARTEIRA No .: ES003199 

NRO DE FOLHAS : 2 FOLHA NRO: 1 

• FLS . 
04 19 

CERTIFICAMOS , de ordem do senhor Presidente do CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO , que o profis

- 5ional acima qualifica do , procedeu a s ANOTACOES DE RESPONSABILI DADE TECN I CA 
, -ART ' s , constantes do p resente certificado , tendo comprovado a efetiva reali-

' zacao dos serviqos indicados , conforme descrito acima e de acordo com a Reso-
lucao No . 317/86 do CONFEA . 

-

Esta Certidao e para fins de Cadastramento e Licitacao . E nada mais tendo 
sido requerido , eu ALESSANDRA MARIA GABRIEL- - - - - - , AGENTE ADMINSTRAT IVO
deste orgao , digitei e datei a presente certidao , a qual depois de lida e 
achada conforme , vai assinada pela Ge r encia da Divisao de Registro de Respon
sabilidade Tecnica deste o rgao , por deleg acao da Presidencia deste CREA-ES . 

Vitoria , 

A Presente CERTIDAO tem Validade Fe.crnanente }t-1 
_______ __ _____ ____ valida_somente_com_chancela_do_conselho ________ ~------~ 

Cartório ílova Almeida 
//.,.-1 t"-(1..A . ..n.-, ... jl-..t.✓ 

"'•d.l ~dl!C 

AUTl!NTICACAO. 1 (uma) Copla(s) frente . Certillco que esta copia e 
reproduca o fi el do original, autenticand 

~?.I~. 8.935/94_ Em Testemunho da verdade t · / Glenda Nlnz Pereira• Escrevente 

~ leloOlgltal: 024554.lJTZ2205.03597\_ _,., ..:Jt, 1 7 / / i;zb {c.,~:-1-•t, :t:~;y• ~í 1 

• Em~umentos : RS 3,50 Encargos: RS 0:6.-i'ji• I: l'tS 4fJ9 1;;;u, e,0·:\;1.')sf>i!> ~,: 
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Conselho Re.glonol de Engenhorlo, Arqulteturo e Agronomlo do Esplrlto Sonto e R EA E s 
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO No. : 2000.0339 

PROCESSO No .: 200098427 7 

REQUERENTE .. : ALVARO JORGE DE ABREU 

'l'l'l'DLO ...... : ENGENH,1:;lRO Cl\lIL 

CARTEIRA No .: ES003199 

ART No ...... : 349634 

contratante . : LARANJA OA '1'1.!: 1:U{A J:>l:l..J!:.l!'J!:l'l'UAA MUNlClJ:>AL l)I!.,;- - - - - - x- - - - -

Empresa Executante : SERRABETUME ENGENHARIA LTDA- - - - - - x- - - - - - - x -

A servico Executado .: 
.• ----------------------------------------------------------------------------~ 

Nivel 'Atividade Tecnica Descricao do Trabalho 

RE3P . TECNICO EXEC . OBRA/3ERV . TEC OBRAS DE ARTE PONTE , VIADUTOS 

Resumo do Contrato : 
CONSTRUCAO DE 03 PONTES , SENDO : UMA SOBRE O CORREGO SAO DOMIN 
GOS - FAZENDA BERIATO/LARANJA DA TERRA X AFONSO CLAUDIO, UMA 
SOBRE O CORREGO LARANJINHA/LARANJA DA TERRA X LARANJINHA EU 
MA SOBRE O CORREGO CINCO PONTOES/SANTA LOZIA X CINCO PONTOES 
I~ 3 ,5 - AREA TOTAL DE 67 , 02 M2 (CONTRATO Nº 053 / 98) . - - - -

Local Obra/Service : 
CORREGOS SAO DOMINGOS , LARANJINHA, O 
RRA - ES- - - - - - x- - - - - - - x -

Documento de Conclusao : 

PONTOES -LARAN'JA DA TE 
- X - - - - -

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 
04/01 / 99 , ASSINADO PELO SRº WALDEMIRO SEIBEL - PREFEITO MUNI 
CIPAL , VISADO POR ESTE CONSELHO .- - - - - - x- - - - - - - x 

- - - - - - X - - - - - - X - - - - - - X - - - - - - X - -
- - - - x- - - - - - - X - - - - - - X - - - - - - X - - - -

, , - Cartório íloua Almeida 
I r(,J.I,.;, (Jf,,,.t., 
,.-_t.f<JU· O... 0 ,',itod9"-':r,,i~do.A.ll0a.$etrada 

L:.1 , r.. L.!J reproducao fi el do original, autenticando-
~ B.935/94 Em Testemunho da verda 

r:,·•r:f: r:, AUTENTICACAO • 1 (uma) Copl1(1) frente . Certifico que esta copia ê 

ff • 1 
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Pref eltura Municipal d,e Laranja da 
Estado do Espír ito Santo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

REF.:CONTRATO N2 053/98. 

Atestamos para os devidos fins , que a firma SERRABETUME COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES Ltda , estabelecida à Rua Cel. Manoel Nunes, s/n, Lar~ 

jeiras, Serra - ES,inscrita no CGC/MF n2 39 . 365 . 176/0001-82,Inscr! 
ção Estadual ne 081.538 . 31 - 6, executou para esta Prefeitura sob a 
r esponsabilidade do Engenheiro Civil Ál va r o Jor ge de Abreu, CREA -
ES n2 3199- D, as seguintes obras: 

< 

OBJETO ====== 
Construção de três pontes , incluindo os serviços de fundação profun , -
da (estaqueamento), construção de cabeceiras, fornecimento e mont~ 
gem dos perfis em concreto pré-f abricado,sendo: 

01 ponte sobre o são Domingos : (comprimento 7 , 00m-largura 3 , 36m ) ; 

01 ponte sob r e o Có r rego Laranjinha:(comprimento9,00m-largura 
3 , 36m) ; 

- 01 ponte sobre o Córrego Cinco Pontões : (comprimento 4,00m - largura 

3,36m). 

- Área total:67,20m2 . 

VALOR DO CONTRATO ----- -- --------
R$ 133. 922 , 26 (Cento e t r inta e três mil , novecentos e vinte e dois r e 
ais e v inte e seis centavos) . 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

Início : 04/07/98 - Término : 01 /1 2/98 . 

A obra foi concluída dentro dos prazos prev istos , tendo sido obedec! 
das especificações dos projetos . 

Nada tendo até a presente data que possa desaboná-la,firmamos o prese~ 
te . 

Laranja da Terr(J'}/1 04 de J aneiro 

Wal~ Seibel 
Prefeito Municipal. 

de 1999. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma / MG - CEP: 36.750- 000 
CNPJ : l 7.734 .906 / 0001-32 

Flsi_a ·• Ü 4 2 3 
------

ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP í1 , ª o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 / 2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002 / 2023 ~ 

Senhor Presidente, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
34.261.937/ 0001 - 32,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

88605157 MTPS/RJ e CPF n º 058.056.997-70, DECLARA, para fins do disposto na legislação 
vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei , que esta empresa, na presente 
data é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art . 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art . 3° da Lei Complementar nº 123 / 2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Recreio-Mg, 20 de abril de 2023 

iJl MEIDA MEDEIROS 
~ 8.056.997- 70 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

OBS.: A declaração acima deverá ser ass inalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante . 

f " 
~ 

ir 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

ANEXO V 

Fls . • • . 

MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002 / 2023 

DECLARACÃO 

Prezado senhor, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.261.937/0001-32, sediada à Sitio São João, s/n, Area rural - R.fcreio-MG , por 
intermédio deseu representante legal o(a) Sr(a) . , portador da carteira de identidade nº _ , e do CPF. 
Nº 058.056.997-70, DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas as condições do 
objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições regulamentares e 
legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Recreio-Mg, 20 de abril de 2023 

RAF~( ALMEIDA MEDEIROS 
CPF: 058.056.997-70 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

/_/ 
y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ANEXO VI 

íls. 0425 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DECLARA,Ç_ÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
34.261.937 /0001-32, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores . 

Recreio-Mg, 20 de abril de 2023 

F.\VEL ALMEIDA MEDEIROS 
F: 058.056.997-70 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

~ 

~ 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 - 32 

ANEXO VII 

Fls•. • 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º , XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

04 26 

PROCESSO LICIW◊RIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 00212023 

Senhor Presidente, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA,devidamente inscrita no CNPJ sob o N° 
34.261.937 /0001-32,neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento 
ao disposto no presenteprocesso, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
nº 8.666/93, vem peranteVossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre , bem como não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Atenciosamente, 

Recreio-Mg, 20 de abril de 2023 

FAEL ALMEIDA MEDEIROS 
CPF: 058.056.997-70 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

L__/ 

Pí 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

Fls. •.• 

ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 / 2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 
34.261.937/0001-32, declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seussócios e nem em 
seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/ MG. 

Recreio-Mg, 20 de abril de 2023 

AFJ,\EL ALMEIDA MEDEIROS 
CPF: 058.056.997-70 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906 /0001-32 

Fls. 1. • 

ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

0428 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035 / 2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 002 / 2023 

RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, CNPJ N.º 34.261 .937 /0001-32, sediada Sitio São joão, s/ n, 
Area Rural - Recreio-Mg, neste ato representada por (nome e número de identidade do declarante) 
declara, sob as penas da lei , que compareceu no local da reforma da Praça Antonio Finamore , Distrito 
de Cisneiros, Municipio de Palma/MG , consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. Que leu e compreendeu todos os termos 
do presente Processo Licitatório n.º 035 / 2023 - Tomada de Preços nº 002/2023, bem como tomou 
conhecimento das plan ilhas, cronograma e memorial descritivo , e as condições do(s) local(is) onde serão 
executados os serviços, pela presente, expressa sua concordância. 

Palma-Mg, 20/03/20223 

Ra~ da Medeiros 
.:>udo Administrador 

Anderson Gonzaga Silverio 

Eng. Civil - CREA/~: 2019107637 

\7.u, 1:., L-¾ J fM ., 
Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Palma/MG 

v-J 

~ 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Fl91 • . 042.9 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17.734.906/0001-32 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PRE~OS Nº 002j 2023 

Senhor Presidente, 

Rafael Almeida Medeiros, portador da CI 
8860Sl 57 MPTS/ ~ CPF 058.056.997- 70 residente à rua Sao Padre Pio, s/ n, 
bairro Cidade Nova, cidade de Santo Antonio d e P a d u a, UF Rio de Janeiro,representante 
devidamente constituído da empresa RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
34.261.937/0001 - 32, para fins dodisposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei , em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou receb ido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qual quer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer out ro 
participan te potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discu tido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas ; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá- la. 

Recreio- Mg, 20 de abril de 2023 

EL ALMEIDA MEDEIROS 
CPF: 058.056.997- 70 

SOCIO-ADM I N ISTRADOR ~ 



Razão Social do licitante: RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA 

À Comissão de Licitação da Prefeiturà de Palma/MG 

Envelope 01- Documentos de Habilitação 

Processo Nº 035/2023 Modalidade: Tomada de Preços n2 002/2023 

Data:04/08/2023 Horário: 08h 50 min 

~LS. 0430 



Documentos Tomada de Preços 002-2023 
De Licitações - Prefeitura Municipal de Palma-MG <licitacao@palma.mg . 

Para Luciene Couri <mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br>, Construtora Caroos 

<construtoracardosoetransportes@hotmail.com>, hnb construções 

<hnbconstrucoes@gmail.com>, randolfocontador@yahoo.com.br 

<randolfocontador@yahoo.com. br> 

Data 2023-05-04 14: 10 

Prioridade Normal 

Informo aos participantes da Tomada de Preços 002-2023 que a Ata de Sessão e todos os documentos de 

Habilitação dos participantes estão dispon íveis no site da Prefeitura Municipal de Palma pelo endereço eletrônico: 

httQs://Ralma.mg,gov.br/index,RhR/2017-05-19-19-48-39/Qrocessos-licitatoríos-2023/1314-RroçessQ-03-5.~202 3-

tomada-de-Rrecos-002-2023-Ronte-místa-R.r--ªÍnha 

/\ tcncíosamcntc, 

e Diego Ribeiro Ferre ira 

dor de Licitações 

Municípi o de Palma - MG 

; ··• ~· . .- ~-~#' 

-



Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo 035-2023 Tomada de Preços 002-2023 - Ponte Mista Prainha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

')I 0432 
FLS. 

' .D 

O murnc1p10 de PalmalMG. por meio da Comissão Permanenle de Lici tação toma público que fara realizar processo licitatóno CUJO objeto é: contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia. para execução de constrnção de ponte mista. Mtmicip10 de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra. 

materiais. equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações cont idas no proJeto, planilhas, cronogramas. e em conformidade 

com o anexo I deste edital. abertura 04/05/2023 as 09:00hs, local : sala de licitações, si tuada a Prar;a Getúlio Vargas. 26 - Centro. PalmalMG edital disponível no 

endereço eletrónico www ~9.~- Tel. (32) 998825775 - Hiram Vin icius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 03512023 

-

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. 

O município de Palma. torna público a retificação do Edital do processo licitatório na modal idade TOMADA DE PREÇOS N. 002/2023 CUJO objeto é contratação de 

empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de r,onstrução de ponte mista. Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 

mão-de-obra. matenais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. Os anexos IX. X, XII e XIII toram alterados dev1clo a erro matenal. A data de 

abertura se mantém para o dia 04/05/2023 às 09 :00h por não alterar a apresentação das propostas. local: sala de licitações da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

Edital disponível no endereço eletrônico · ~Qfil!lliil!lg,gQl!Ju. Tel (32) 998825775 - HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

Anexos: 

'.l Anexos Edital 

Q;') Ata de Sessão 04-05-2023 

g'J Credenciamento HNB Construções 

~ Credenc iamento Rafael Almeida Medeiros 

{SJ Documentação - Cont»trutora Cardoso e Transporte ti 

§ Oocumontação • HNB Construçõos 

!9 Documentação· MM Reformas e Construções 

§ Documentação· Rafael Almeida Medei ros 

§ Edital Retifi cado 

~ Edital 

~ Recurso 

[Tomada de Preços 002-2023) 15409 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 954 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 1280 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 1593 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 7864 kB 

[Tomada do Proços 002-2023) 11447 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 4889 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 4462 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 602 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 18852 kB 

[Tomada de Proços 002-2023! 1673 kB 

©2023 Pr~fe1tura Municipal de Palma 1 =.RiillllilJDY,91/lW!r 



RE: Documentos Tomada de Preços 002-2023 
De Construtora Cardoso <construtoracardosoet ransportes@hotmail .com> 

1 
Para Licitações - Prefeitura Municipal de Palma-MG <l icit acao@palma.mg.gov.br> 

Data 2023-05-05 18:18 

0 RECURSO PALMA.pdf(~1,8 MB) 

Segue em anexo o recurso para análise . 

Att. 

- Q 
CONSTRUTORA CARDOSO 

Construtora Cardoso e Transportes LTDA 

CNPJ: 27.326.445/0001-12 

WhatsApp: 

(32)9 8475-9868 (Neto) 

(32)9 9938-1185 (Leonardo) 

• Serviços de Engenharia e Construção Civil 

De: Licitações - Prefeitu ra Municipal de Palma-MG <l icitacao@pal ma. mg.gov. br> 

Enviado: quinta-feira, 4 de maio de 2023 14:10 

Para: Luciene Couri <mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br>; Construtora Cardoso 

<construtoracardosoetransportes@hotmail.com>; hnb construções <hnbconstrucoes@gmail .com>; 

randolfocontador@yahoo.com .br <randolfocontador@yahoo.com .br> 

Assunto: Documentos Tomada de Preços 002-2023 

- Informo aos pa rtici pantes da Tomada de Preços 002-2023 que a Ata de Sessão e todos os documentos de 

Habilitação dos participantes estão dispon íveis no site da Prefeitura Municipal de Palma pelo endereço eletrônico: 

h ttp..mflalrna. mg,gov.br /index. Rhp/2017-05-19-19-48-39/ P-rocessos-licitatorios-202 3/1314-QmceS5Q:035-2023-

tomada-de-precos-002-2023-ponte-mista-pra jnha 

Atenciosamente, 

Diego Ribeiro Ferreira 

Setor de Lic itações 

Ylunicípío de Palma - MG 



Q. CONSTRUTORA CARDOSO E 
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EXMO. SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMA- MG. 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO Nº 035/2023 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES 

L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

27.326.445/0001-12, com sede na Avenida Presidente Arthur Bernardes, 37, sala 05, 

bairro Centro, na cidade de Muriaé, estado de Minas Gerais, por seu representante 

legal infra assinado, com fundamento nos arts. 5°, XXXIV e LV, "a", e 37, ambos da 

Constituição da República Federativa do Brasil , Art. 109 da Lei 8.666/93 e demais 

dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V . Exa., apresentar o presente 

RECURSO contra decisões da Comissão de Licitação que julgaram HABILITADAS as 

empresas M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA e HNB 

CONSTRUÇÕES L TOA no certame em epígrafe, tudo conforme adiante segue: 

1 - DA TEMPESTIVIOADE 

É o presente Recurso Administrativo plenamente 

tempestivo, uma vez que a Decisão ora atacada se deu aos 04 (quatro) dias do mês 

de maio de 2023. Sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida 

recursai de 05 (cinco) dias, são as razões ora formuladas plenamente tempestivas 

uma vez que o termo final do prazo recursai na esfera administrativa apenas se dará 

em data de 11 de maio do 2023. 
Sendo assim, a presente medida é totalmente cabível 

razão pela qual deve essa respeitável Comissão Permanente de Licitação conhecê-la 

e julgá-la. 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

CNPJ 27.326.4~5/0001-12 
AV Presidente Arthur Bernardes, 37. sala 05 - Centro, Muriaé - MG 

Telefones. (32) 98475-9868/ (32) 99938-1185 
E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail.com 
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CONSTRUTORA CARDOSO E 

TRANSPORTES L TDA 

e 

-

li - DAS RAZÕES RECURSAIS 

O presente recurso é interposto tendo em vista que o 

Município de Palma publicou licitação que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de construção de 

ponte mista, Município de Palma/MG. 

Acontece que a Comissão, ao julgar habilitadas as 

empresas M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA e HNB 

CONSTRUÇÕES L TOA no certame supra especificado atentou contra um dos 

princípios basilares atinentes aos procedimentos licitatórios qual seja o da Vinculação 

ao Instrumento Convocatório, bem como o Princípio da legalidade. 

11.1 - DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA M.M. 

REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA 

A Comissão de Licitação habilitou a empresa M.M. 

REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA, no entanto, não se atentou para 

o fato de que a empresa não possui CNAE compatível com o objeto licitado (CNAE -

4212-0/00 - construção de obras de arte especiais), subclasse que compreende a 

construção e recuperaç.ão de pontes, viadutos, elevados, passarelas, etc. 

A empresa possui em seu objeto social o CNAE 4211 -

1/01 ( construção de rodovias e ferrovias} e esta subclasse não compreende a 

construção de obras de arte especiais(pontes) devendo ser inabilitada. Conforme 

consta no site do IBGE, link: "https.//concla.ibge.gov.br/busca-online

cnae. html?view=su bclasse&tipo=cnae&versao= 1 O. 1 .0&subclasse=42111 O 1 &chave=fe 

rrovias" 

Pois bem, o edital no item 3 - DAS CONDIÇÕES 

GERAIS PARA PARTICIPAÇAO, mais precisamente no item 3.2 preceitua: 

3.2- Nao poderão participar deste processo lic1tat6rio: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 

com o município, durante 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ 27.326.445/0001 -12 

AV Presidente Arthur Bernardes, 37 . sala 05 - Centro. Muriaé - MG 
Telefones. (32) 98475-9868/ (32) 99938-1185 

E-mail. construtoracardosoetransportes@hotmail.com 
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-

o prazo da sanção aplicada; 

b) Licitante declarado midõneo para licitar ou contratar com a 

Administraçao Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

e) Sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no País; 

d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto 

deste processo; 

Sendo assim a Recorrida nem poderia ter participado da 

presente licitação por não atender a critério definido no edital quanto a participação no 

certame devendo a decisão de habilitação ser revista em homenagem aos princípios 

mencionados alhures. 

11.2 - DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA HNB 

CONSTRUÇÕES L TOA 

A Comissão de Licitação habilitou a empresa HNB 

CONSTRUÇÕES L TOA, no entanto, a empresa também não possui CNAE compatível 

com o objeto licitado (CNAE - 4212-0/00 - construção de obras de arte especiais), 

subclasse que compreende a construção e recuperação de pontes, viadutos, 

elevados, passarelas, etc. A empresa possui em seu objeto social o CNAE 4211-

1 /01 (construção de rodovias e ferrovias) e esta subclasse não compreende a 

construção de pontes devendo ser também inabilitada. Conforme consta no site do 

IBGE, link: "https://concla.ibge.gov.br/busca-online-

cnae.html?view=subclasse&tipo=cnae&versao=10.1.0&subclasse=4211101 &chave=fe 

rrovias" 

Na sessão da licitação o representante tentou justificar 

que a empresa já executou obras de pontes, no entanto, não há no processo nenhum 

atestado em nome da empresa que demonstre o alegado, constando apenas 

atestados técnicos dos engenheiros. 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ 27 .326.445/0001-12 

AV Presidente Arthur Bernardes, 37, sala OS• Centro, Muriaé - MG 
Telefones (32) 98475-9868/ (32) 99938-1185 

E-mail. constn.itoracardosoetransportes@hotmail com 

,~ 
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Outro ponto precisa ser revisto, a empresa apresentou 

CND do CREA inválida, já que no capital social da certidão o valor é de R$ 200.000 ,00 

(pág. 93) e no contrato Social o capital Social é de R$ 300.000.00 (pág . 11). 

Mais uma vez o edital exigiu no item B) QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, b.1 o seguinte: 

b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a 

entidade competente (CREA/CAU); 

Diante da regra acima, a mesma deve ser cumprida por 

todas as licitantes, no ato da apresentação e abertura do invólucro de habilitação e 

não em apresentação ulterior, caso oposto, estaríamos agredindo o princípio da 

isonomia. Conforme o art. 41 da Lei Federal nº 8666/93, que segue: 

" ... Art.41 . A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada ... " 

Conforme afirma HEL Y LOPES MEIRELLES, citado por 

JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 

" .. . O edital traduz uma verdadeira Lei porque subordina 

administradores e administrados às regras que estabelece. Para a 

Administração, desse modo, o edital e ato vinculado e nao pode ser 

desrespeitado por seus agentes ... " (CARVALHO FILHO, Jose dos 

Santos. "Manual de Direito Administrativo", 14ª ed., Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2005, p. 226). 

Resta cristalino que a habilitação da Recorrída não 

pode prosperar, haja visto que a mesma fez a apresentação da certidão do CREA em 

desconformidade com o Edital e com a legislação vigentes. 

A própria certidão traz estampada no seu bojo a 

observação de que ela perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior 

DOS ELEMENTOS CADASTRAIS nela contidos. 

Vejamos entao o que determina a legislação conforme 

Resolução 266/79, do CONFEA: 
CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

CNPJ 27 . 326.◄45/0001-12 

AV. Presidente Arth ur BernardM, 37. sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones. {32) 98475-9868/ (32) 99938-1 185 

E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail.com 
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" ... Art. 1° - Os Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, 

mediante requerimento. expedirão certidões comprobatórias da 

situação do registro de pessoas jurídicas. 

Art. 2°- Das certidões de registro expedidas pelos Conselhos 

Regionais deverão constar: 

1 - Número da certidão e do respectivo processo; 

li - Razão social, endereço, objetivo e capital social da pessoa jurídica, 

bem como o numero e a data do seu registro no Conselho Regional ; 

Ili - Nome, título, atribuição, número e data da expedição ou 'visto' da 

Carteira Profissional do ou dos responsâveis técnicos da pessoa 

jurídica: 

IV - Validade relativa ao exerclcio e jurisdição. 

§1º - Das certidões a que se refere este artigo deverão figurar as 

declarações de que: 

a) A pessoa jurídica e seu ou seus responsàveis técnicos estao quites 

com o CREA, no que concerne a qua·isquer débitos existentes, em fase 

de cobrança. até a data de sua expedição; 

b) A certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar 

quaisquer serviços ou obras de seu objetivo social , sem a participação 

efetiva de seu ou seus responsáveis técnicos; 

c) AS CERTIDÕES EMITIDAS PELOS CONSELHOS REGIONAIS 

PERDERÃO .A VALIDADE, CASO OCORRA QUALQUER 

MODIFICAÇÃO POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS 

NELAS CONTIDOS E DESDE QUE NÃO REPRESENTEM A 

SITUA.Ç_ÃO CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO .. . " 

Destarte sobre a alínea ''c" do §1° do art. 2° acima, não 

paira qualquer sombra de dúvidas de que se os DADOS CADASTRAIS NÃO FOREM 

ATUALIZADOS PELA PESSOA JURÍDICA junto ao CREAIMG e conforme explicitado 

a certidão PERDE SUA VALIDADE automaticamente, na hipótese de modificação 

posterior, dos elementos cadastrais nela contidos que não representem a situação 

correta ou atualizada de seu registro. 
Portanto. uma vez que o Capital Social constante da 

Certidão do CREA apresentada pela Recorrida, difere do Capital Social Atual 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ 27.326 445/0001-12 

AV. Presidente Arthur Bernardes. 37. sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-9868/ (32) 99938-1185 

E-mail: construtoracardosoetransportes@hoimail.com 
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registrado para a sua última alteração, caberia a mesma o mantimento do seu registro 

atualizado junto ao CREA/MG, assumindo, no entanto, o risco de ter sua CERTIDÃO 

INVALIDADA na hipótese de apresentá-la em desconformidade com sua situação real 

contrariando o item b.1 do edital, logo deverá ser INABILITADA do certame. 

O capital social é de grande valia para o conselho, 

tendo em vista que a anuidade e todas as devidas taxas cobradas depende 

exclusivamente do valor do capital social, sendo assim a empresa encontra-se 

INAPTA perante o conselho. 

IV - DOS PEDIDOS 

Assim é que se REQUER a essa respeitável Comissão 

Especial de Licitação que se digne de rever e reformar a decisão exarada, mais 

precisamente que julgou habilitadas no presente certame as empresas M.M. 

REFORMAS E CONSTRUÇÕES OE MURIAÉ LTDA e·HNB CONSTRUÇÕES LTOA, 

visto que atendem as exigências constantes no edital , conforme demonstrados acima. 

Não sendo acatado o pedido acima formulado, 

REQUER que se digne V. Exa. de fazer remessa do presente recurso à autoridade 

que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de direito. 

PEDE sejam intimadas as demais licitantes para, 

querendo, impugnarem o presente recurso administrativo. 

Muriaé-MG, 08 de maio de 2023. 

Nestes Termos. Pede e Espera Deferimento 

) 

CONSTRUTORA CARr,oso E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27. 326. 445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ 27.326.445/0001-12 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 37. sala 05 • Centro, Muriaé- MG 
Telefones: (32) 98475-986B/ (32) 99938-1 185 

E-mail: conslrutoracardosoetransportes@hotmail.com 
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Defesa 
De hnb construções <hnbconstrucoes@gmail.com> 

Para <lícitacao@palma .mg.gov.br> 

Data 2023-05-16 18:09 

~ DEFESA HNB.pdf (~172 KB) 

Boa tarde 

Segue em anexo defesa da licitação da ponte. 

-

-

li . 
FLS. 



-

-

HNB CONSTRUÇÕES L TOA 
CNPJ: 40.717.999/0001-09 

Rua Projetada "A" , Lot. AlphaVille 1,n°80 
Mirante, 

S.A. de Pádua- RJ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMA - MG 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N.0 002/ 2023 
PROCESSO N.0 035/2023 

HNB CONSTRUÇÕES L TOA; pessoa jurídica de direito privado; inscrita no 

CNPJ 40.717.999/ 0001 -09; com sede Rua Projetada A - Alphavílle 1 - Mirante - Santo 

Antônio De Pádua - RJ , CEP: 28470-000; vem perante V. Exa . apresentar o presente 

CONTRARRAZÕES contra o recurso promovido pela empresa CONSTRUTORA 

CARDOSO E TRANSPORTES LTDA; com CNPJ 27.326.445/0001-12. 

1 - DO OBJETO DAS CONTRARRAZÕES 

Alega equivocadamente à recorrente, em apertada síntese, que a ilustre 

Comissão ao julgar à HABILITADA empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA contrariou 

o chamamento licitatório. não respeitando os princípios inerentes aos procedimentos 

licitatórios, quais sejam da Vinculação ao Instrumento Convocatório e o Principio da 

Legalidade. 

A recorrente também desacertadamente afirma que a empresa supracitada não 

possui CNAE compatíve l com o objeto licitado (CNAE - 4212-0/00 - construção de 

obras de arte especiais. 

Ocorre que, como veremos adiante. as Razões do recurso interposto pela 

recorrente não devem prosperar, e têm estas Contrarrazões o objetivo de afastar de 

maneiras contundentes e irrefutáveis as descabidas alegações fáticas e jurídicas. 



-

-

li- DO RESPEITO À VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Preliminarmente é imperioso destacar, que a recorrida observou e cumpriu 

todos os requisitos e procedimentos elencados no presente Edital, e que cada ato 

realizado está em estrita conformidade com os princípios Constitucionais inerentes à 

licitação. 

Sendo assim, a errônea afirmação do recorrente, de que a empresa HNB 

CONSTRUÇÕES L TOA não atentou para os Princípios que regem esse procedimento 

licitatório. como o da Vinculação ao Instrumento Convocatório e o Princípio da 

Legalidade não merece ser acolhido, tendo em vista que todos os prazos e 

documentações requeridas foram apresentados dentro do prazo legal estipulado. 

Ili - DO CNAE compatível : 

A empresa recorrida possui CNAE compatível com o objeto licitado. 

Conforme dados e lei apresentados, podemos compreender que o 

CNAE ao qual a recorrida esta inscrito, compreende construção de pontes. Assim 

descabe o pedido pela inabilitação da recorrente. 

Em vista ao CNAE 4211-1 /01 

Construção de rodovias e ferrovias : transcrito abaixo do mesmo site citado; lemos: 

Hierarqu ia 

Seção: 

Divisão: 

Grupo: 

Classe: 

Subclasse: 

E CONSTRUÇÃO 

42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras

de-arte especiais 

m.1:1 Construção de rodovias e ferrovias 

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 



-

-

Notas Explicativas. 
F sta subclasse compreende: 
- a construção e recuperação de auto-estradas. rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de 

veículos 

- a construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterr@meas, inclusive para 
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos tnlhos, etc.) 

- a construção e recuperação de pistas de aeroportos 

Esta subclasse compreende também. 
- a pavimentação de auto-estradas. rodovias e outras vias não-urbanas· pontes viadutos e túneis, 
inclusive em pistas de aeropo1tos 

- a instalação de barre1ras acústicas 

- a construção de praças de pedágio 

Acresçamos a essa descrição a LC 123/2006; e suas alterações posteriores: 

além da resolução 140/2018 que detalha mais profundamente os CNAEs : e vimos que 

a argumentação e o pedido colocado pela empresa CONSTRUTURA CARDOSO E 

TRANSPORTES L TOA está INFUNDADA. 

2 - Da não comprovação de execução: 

Insta salientar. que todas as documentações que comprovam que a empresa 

já executou obras de pontes foram devidamente apresentadas, e que as infundadas 

alegações da recorrente não merecem prosperar. Todavia, junto a ela encontra-se 

contrato firmado com engenheiro responsável. INFUNDADA. 

3 - CND CREA inválida : 

O CREA apresentado pela recorrida esta em estrita conformidade com o 

presente Edital do processo licitatório. 

A certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA RJ de número 44472/ 

2023 tem validade até 31/12/2023; portanto ativa e válida ; uma vez que condiz com o 

balanço patrimonial apresentado; documento este registrado e enviado a Receita 

Federal através da escrituração contábil digital do livro diário geral com NÚMERO 

-



-

-

FL ...... . 

doRECIBO: 5O.28 .87.2A.90.E9.FD.C1 .A5.3F1 E57.76.82 .318E.BB.15.0A.~ 

datado em 19/01/2023. Portanto; INFUNDADA E NÃO MERECE PROSPERAR. 

Assim, conforme os fatos e argumentos apresentados nestas Contrarrazões 

Recursais vêm Requerer, a Ilustre Comissão Especial de Licitação, o 

INDEFERIMENTO do recurso apresentado pela recorrente e que seja mantida a 

decisão que habilitou a empresa HNB CONSTRUÇÕES L TOA. 

Santo Antônio de Pádua - RJ; 15 de maio de 2023 
,L-;.:,i·,~.x. r,5,.,.,.,.f,,. , 
HNB CONS'fRUCOES L TOA 

CNPJ DATA 
40717999000109 161$(2023 

:;;, .• ,;!:;.:;A.;;:.:.::.;-.·;,:i""·-•1-- 0 1111No ---

HNB CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ: 40.717.999/0001-09 

MARIA DA PENHA CARDOSO HIGINO 
CPF: 017.461 .057-20 



---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG Fls .. ______ _ 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

PROMOÇÃO 

te ",~ -

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise de 
recurso e contrarrazões apresentados no Processo de Licitação nº 035/2023 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, nos termos estabelecidos no Art. 38 e seguintes 
da Lei Federal 8.666/93 em face da contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia , para execução de construção de ponte mista , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo 

Palma, 17 de maio de 2023. 

Diego'ferreira Ribeiro 
PRE'slDENTE CPL 

,__ 



Prefeitura Municipal de Palma 
Est.1do de l\Iin.ts Genli~· 
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PROCURADO RI.A-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

,. 
FLS . 04'~8 

-

Palma (MG) , 30 de maio de 2023. 

Parecer nº. 11 /2023- DOS 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 035/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 

Interessados: Município de Palma-MG 

Construtora Cardoso e Transportes Ltda. E Outros 

1. Breve Relatório: 

Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de Licitações do 

Município de Palma, através da qual o Sr. Diego Ribeiro Ferreira, Presidente, 

pretende a manifestação da Procuradoria do Município acerca do Recurso 

apresentado pela empresa Construtora Cardoso e Transportes Ltda., quanto a 

sua habilitação das empresas M.M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. e 

HNB Construções Ltda. no Processo Licitatório nº. 035/2023, Tomada de Preços 

nº. 002/2023, registro de preços para execução de construção de ponte mista 

e no Município de Palma, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 

materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 

conforme especificações contidas no projeto, planilhas e cronogramas. 

A empresa Construtora Cardoso e Transportes Ltda. apresentou 

recurso em face da decisão da Comissão de Licitação, uma vez que, não 

concorda com o fundamento da sua habilitação das licitantes M.M Reformas 

e Construções de Muriaé Ltda. e HNB Construções Ltda. no certame, e, em 

suas razões, sustenta a necessidade de inabilitação das mesmas. 

A empresa HNB Construções Ltda., ora Recorrida, 

Contrarrazões pretendendo o indeferimento do recurso, coef a manutent ã 

da sua decisão pela habilitação. 

PALMA, Praça Getúlio Vargas nº. 26, Centro, Minas Gerais-MG - CEP 36.750-000 



Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~Iin.1s Gcn,h· 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

É o relatório, passo a opinar. 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente 

data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei nº. 

8.666/93, incumbe, a Procuradoria prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

e administrativa. 

Este Parecer tange-se às especificidades do caso concre1o 

apresentado durante os trâmites licitatórios, excluindo-se da análise a 

conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, assim como os aspectos de natureza eminentemente técnico

administrativo, econômico e/ou discricionários, cuja avaliação não compete 

a esta Procuradoria . 

Ademais, cumpre ressaltar a natureza, meramente, opinativo por 

parte desta Procuradoria, não vinculando o gestor, em nenhuma hipótese, ós 

e razões desse parecer. 

Dito isso, passa-se à análise jurídica. 

2. Da análise Jurídica: 

DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ 

LTDA. 

A Recorrente alega que a habilitação da licitante , eformas 

e Construções de Muriaé Ltda. é indevida, visto que ~ ferida empreJa 7 
possui CNAE compatível com o objeto licitado, qual s~ a, (CNAE - 421 ~ 00 -

Construção de obras de arte especiais) , sustentando que a ::~_:~:;_5~J
2 

PALMA, Praça Getúlio Vargas nº. 26, Centro, Minas Gerais-MG- CEP 36.750-000 



"''i~-~- •.• 
( Prefeitura Municipal de Palma 

Est:.ulo de l\lin:.,s Gerais 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

,. -

Recorrida, possui o CNAE 4211-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias, o 

que seria inadequado. 

Ocorre que, em que pese os argumentos da ora Recorrente, não 

assiste razão a mesma em pleitear a inabilitação da licitante M.M Reformas e 

Construções de Muriaé Ltda. pelo simples fato de a mesma não possuir CNAE 

compatível com o objeto licitado. 

Isso porque, de acordo com a melhor doutrina e os Tribunais 

e Superiores, uma empresa não poderá ser excluída do certame, apenas por 

não ter o CNAE específico do objeto licitado na sua matriz social. Ou seja, se 

uma pessoa jurídica apresenta experiência adequada e suficiente para o 

desempenho de certa atividade, a ausência de previsão expressa desta 

mesma atividade em seu contrato social não pode ser empecilho a sua 

habilitação. 

-

Neste sentido são os ensinamentos de Marçal Justen Filho (em 

Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2014. p. 553) 

temática . 

( ... ) se uma pessoa jurídica apresenta experiência 

adequada e suficiente para o desempenho de certa 

atividade, a ausência de previsão expressa desta mesma 

atividade em seu contrato social não pode ser 

empecilho a sua habilitação " 

Vejamos ademais o entendimento do E. TCU em relação à 

Se uma empresa apresenta experiência adequada e 

suficiente para o desempenho de certa atividade, não 

seria razoável exigir que ela tenha detalhado o seu 

objeto social a ponto de prever expressamente 

sub atividades complementares à ativ~ rincipal " 

(Acórdão nº 571 /2006 - 2° Câmara) (~ .) 

PALMA, Praça Getúlio Vargas nº. 26, Centro, Minas Gerais-MG - CEP 36.750-000 
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No caso em tela, a licitante, ora Recorrida, apresentou os 

documentos de fls. 21 /25 que comprovam que a mesma possui experiência 

adequada e suficiente para o desempenho da atividade pretendida, qual 

seja, a construção de uma ponte. 

As Certidões de Acervo Técnico - CAT's apresentadas são 

específicas em relação ao objeto licitado. 

Deste modo, não merece ser acolhida a pretensão da Recorrente 

e quanto a inabilitação da licitante M.M Reformas e Construções de Muriaé 

Ltda. 

-

DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE HNB CONSTRUÇÕES LTDA. 

A Recorrente alega que a habilitação da licitante é HNB 

Construções Ltda. é indevida, sob 2 (dois) fundamentos. O primeiro deles seria 

que a referida empresa não possui CNAE compatível com o objeto licitado, 

qual seja, (CNAE - 4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais) , 

sustentando que a licitante, ora Recorrida, possui o CNAE 4211-1/01 -

Construção de Rodovias e Ferrovias, o que seria inadequado. 

Sobre esse fundamento, também não assiste razão a Recorrente 

em pleitear a inabilitação da licitante HNB Construções Ltda. pelo simples fato 

de a mesma não possuir CNAE compatível com o objeto licitado. 

Aplica-se, in casu, o mesmo entendimento da manutenção da 

habilitação da licitante M.M. Reformas e Construções de Muriaé Ltda. 

Isso porque, no caso em tela, a licitante, ora Recorrida, apresentou 

os documentos de fls. 23/75 que comprovam que a mesma possui experiênc ia _ 

adequada e suficiente para o desempenho da atividade endida, qual 

seja, a construção de uma ponte. r 
4 
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As Certidões de Acervo Técnico - CAT's apresentadas são 

específicas em relação ao objeto licitado, especialmente o de fls . 64/69, do 

Engenheiro Contratado, fls. 23/24, Sr. Ricardo Brasil Lousada CREA-MG 

00055985 D. 

Deste modo, não merece ser acolhida a pretensão da Recorrente 

quanto a inabilitação da licitante HNB Construções Ltda. quanto a esse 

primeiro fundamento. 

O segundo fundamento para inabilitação é o de que a licitante 

teria apresentado CND do CREA inválida, uma vez que, no capital social da 

certidão consta o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e no contrato 

social consta o capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

A Recorrente alega que o edital exigiu no item B) QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, b .1 o seguinte: 

b . l) Registro ativo da empresa licitante no Conselho 

Regional junto a entidade competente (CREA/CAU). 

Além disso, segundo a licitante, ora Recorrente, a própria certidão 

apresentada pela Recorrida afirma que ela perderá sua validade em caso de 

posterior alteração dos dados cadastrais. 

Neste ponto, analisando a documentação apresentada pela 

licitante, ora Recorrida, fls. 93/94, observa-se o capital social constante da 

certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº. 44472/2023, válida até 31/12/2013, 

é o de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em que pese o documento de 

fls .05/ 13, primeira alteração contratual, conste como capital social o valor de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

~-so 

Analisando a certidão de Registro de Pes(oa Jurídica, o ~ 

que o registro dos dados da licitante no CREA/CAU aconteceu na data · ./ 

5 
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16/03/2021 , mas a alteração do contrato social da empresa apenas em 

11/08/2022, ou seja , os dados cadastrais da empresa evidentemente foram 

alterados, sem que tenha havido o registro da nova informação junto ao 

Conselho Regional junto a entidade competente (CREA/CAU) . 

Logo, é possível concluir que, a certidão embora dentro do seu 

prazo de validade se torna inválida devido a alteração posterior dos 

elementos cadastrais nela contidos. 

9 3. Conclusão 

-

Registro, por fim, que a análise consignada deste parecer se ateve 

às questões jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos da Lei nº. 

8.666/93 e alterações. 

Do que fora posto, s.m.j. , somos, deferimento parcial do recurso, 

com a manutenção da habilitação da licitante M.M Reformas e Construções 

de Muriaé Ltda e pela inabilitação da licitante HNB Construções Ltda., pelas 

razões expostas, ou seja, pelo descumprimento do item B) QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, b .1 do edital. 

Procurador do Município 

6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : l7.734 .906/000 1-32 

JULGAMENTO DE RECURSO 

Tomada de Preços nº 002/2023 

e 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de ponte mista, M unicípio de Palma/MG, consistindo no fo rnecimen to de mão-de-obra. 
materi a is, equipamentos e quaisquer outros obj etos inerentes à execução, conform e especificações 
contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documen tos em anexo. 
T ipo de Lic itação: Menor preço 
Processo Adm inistrat ivo nº 035/2023 
Recorrente: CONSTRUTORA CA RDOSO E TRANS PORTES LT DA 
Recorrida : M.M. REFO RMAS E CONSTRUÇÕES DE MURI A É L TOA e HNB CONSTRUÇÕES 
LTDA 

- 1. DAS PRELIMfNARES 

1. 1. Do Recurso 

-

Recurso admini strativo interposto, tempestivamente, pela empresa CONSTRUTORA 
CA RDOSO E TRANSPORTES L TOA, doravante denominada Recorrente, cont ra deci são da 
Comi ssão que habi litou as empresas M.M. RE FO RMAS E CONSTR UÇÕES DE M URlA É L T OA c 
HNB CONSTR UÇÕES LTDA. 

A peça recursai fo i enviada via email pela Recorrente no prazo estabelecido pela Comi ssão 
d isponi bili zado aos participantes para apresentação de contrarrazões . 

Todos os li citantes foram cientificados da existência de intenção de apresentar recu rso. 
manifestada pela Recorrente na sessão pública da Tomada de Preços nº 002/2023. 

1.2. Da ad mi ssibilidade 

O cri téri o de aceitabilidade do recurso exige a mani festação imediata e motivada da intenção 
de recorrer, tão logo sej a dec larado o vencedor do certame, conforme dispõe o arti go 44 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19: 

Arl. -1 -1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, dentro do prazo concedido na sessão 
pública, deforma imedia/a, em campo próprio do sistema, man(festar sua intenção de recorrer. 

Confo rme reg istrado via email aos patt icipantes a Recorrente mani festou motivadamente a 
in tenção de reco rre r contra a decisão da Comissão. 

Ass im, a peça recursai apresentada cumpre os requi sitos de ad mi ss ibilidade prev istos na 
leg islação, pelo que se passa à aná lise de suas alegações. 

2 . DAS ALEGAÇÕES E REQUERlM E NTO DA RECORRENTE 

A Recorrente impõe-se contra a decisão que declaro u habili tadas na Tomada de Preços nº 
002/2023 as empresas M.M. REFORMAS E CON STRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA e HNB 
CONSTRUÇÕES LTDA com os seguintes argumentos: 
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Fls , li • 453 

Que as empresas M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MY 
HNB CONSTR UÇÕES LTDA não possuem CNAE compatíve l com o objeto li c ipdo, qual seja, 
CNAE- 4212-0/00 - Construção de obras de artes especiais, a legando que o CNAE das empresas se ri a 
inadeq uado; 

Que a empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA teri a apresentado CND do CREA inválida, uma 
vez que o capital socia l info m1ado na CND di verge do va lor constante do contrato socia l. 

Estas são as a legações da Reco rrente. 

3. DAS CONTRARRAZÕ ES 

A empresa HNB CONSTRUÇÕES LTDA apresentou contra rrazões so lici tando o 
indeferimento do recurso apresentando e a manutenção de sua habilitação. A lega primeiramente haver 
equí voco quanto à incompatibilidade do CNAE da empresa por estar enquadrado na di vi são de Obras 
de Infraestrutura. Quanto a CND do CREA, afirma que a empresa está em estrita conformid ade com o 
Edital convocatório, que a CND apresentada tem validade até 3 1/ 12/2023 portanto é ati va e vá lida. 

Estas são as a legações da Reco rrida. 

4. DA ANÁ LISE 

Vencidas as fases de ad missibilidade , razões e requerim entos dos recursos, passa-se à aná li se das 
peças recursa is interposta s pe la Recorrente. 

A fin a lidade da licitação é de sa tis fazer o interesse púb li co, buscar a proposta mai s va ntajosa, desde 
que esta cumpra às exigências estabelec idas no instrumento convocatório, que se faz le i entre as parte~. 
como também respe itar os princípios constitucionais e administrativos. 

Os atos praticados pe la Comissão foram revestidos de clareza, coerência , objetiv idade e 
transpa rência, bem como observância ao princípio vinculatóri o ao Ato Convocatório . 

A apresentação de recurso em uma licitação pública é o momento em que a li c itante discorda de um 
ato praticado pela equipe responsáve l pe la condução da li citação . 

A Comi ssão encaminhou a peça recursa i à Procurado ri a Jurídica Municipal e so li c itou em issão de 
Parecer. 

Em relação a hab ilitação da empresa M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MU RIAÉ 
L TOA entendemos estar correta uma vez que a empresa demonstrou execução de obra exatamente para 
o mesmo tipo de ponte objeto do referido Processo. Além di sso, conforme demonstrado no Parecer 
Jurídi co, ex iste a comprovação de ex periência adequada e sufici ente para a execução do objeto licitado. 

Em relação a hab ilitação da empresa HNB CONSTRUÇÕES L T OA acompanhamos o 
entendimento do Procu rador Municipal de que a alegação de incompatibilidade do CNAE não deve 
prosperar pelos mesmos argumentos apresentados com relação a empresa M.M. R EFO RMAS E 
CONSTRUÇÕ ES DE MURIAÉ LTDA. Q uanto a CND do CREA entendemos que a mesma deve ser 
considerada in válida, mediante os argu mentos apresentados. 

5. DA CONCLUSÃO 

Por todo o ex posto, conclui-se que o pedido da Recorrente se encontra plausíve l em partes e que a 
dec isão desta Comi ssão deve ser rev ista parcialmente. 

Desta fo rma, o recurso interposto é conhec ido pe la sua tempestividade. Seus argumentos susc itam 
viabilidade de reconsideração desta Comi ssão, razão pela qua l decide pela manutenção da habi litação 
M.M . REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE M URlAÉ L T OA e pe la inabilitação da empresa HNB 
CONSTRUÇÕ ES LTDA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001-32 
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Ass im , encaminhe-se os autos à autori dade superior para análi se, cc:J nsideração e 
dec isão do Recurso Admini strati vo em pauta. 

Palma, OI de junho de 2023 

Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CN PJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. q55 

TERMO DERA TIFICAÇÃO DE DECISÃO ACERCA DE RECURSO ADMINISTRA TlVO 
PROCESSO LIClTATÓRlO 035-2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

1. OBJ-ETO: 

Contratação de empresa espec ia li zada em obras e serviços de engenharia, para execução de construção de 
ponte mista , Municípi o de Palm a/MG, consistindo no fornec imcnro de mão-de-obra, materi ais, equipamento 
e quaisquer outros objetos inerentes à execução, confo rm e espec ifi cações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas, e em confo rmidade com o anexo I deste edita l. 

2. CONSIDERANDO QUE: 

De acordo com o edita l, Lei número 8.666/93 e Ata da sessão pública da lic itação em destaque, o Presidente 
da CPL dec larou habilitadas as empresas M .M. REFORMAS E C ONSTRUÇÕ ES DE M U RIA É L TOA 
e HNBCONSTR UÇÕESLTDA. 
A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTD A, recorreu, tempestivamentc. da 
dec isão tomada pela CPL. 
O Re latório de julgamento deferiu parc ia lmente o recurso apresentado, dec idindo pela ma nuten ção da 
habilitação da empresa M .M . REFORMAS E CONSTRUÇÕES D E M URIAÉ L TDA e pela 
ina bilitação da empresa HNB C ONSTRUÇÕE S LTDA. 

3. DECIDO: 

RAT IFICA R. nos termos do artigo 109, parágrafo 4°, da Lei nº. 8666/93 , a dec isão a mim sub111etida . 
mantendo-a pe los seus próprios fu ndamentos a DEC iSAO da CPL. 

Por fi m. para c iênc ia dos interessados. 

Palma, O l de junho de 2023 

~-· ' HIRAM VTN fc:ÍUSMEN~ INAMORE 
Prefeito M unicipal 



Prefeitura Municipal 
Palma--MG 'i1~f.'. · 

~ ~~y 

· .... ;:$j;, ~ . 
\;!:.:lr.,~;-.· 
-~\ 

Processo 035-2023 Tomada de Preços 002-2023 - Ponte Mista Prainha 

PREFEITURA ~UNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00212023 

-~5G 

~ 
.... _J 

O n1unic1,H, J,, Palrr,alt..1'3. por meio da Comissão Pern1<1nenie de Lic1laçào tor,v, pc1blic.o que fara real,zar proces&o l1citatóno CUJO obJelo e contrntação ,;,, .-,,11;,m&;i 

espi:!cializarla f:?rn ub1as e serv1ço!l de engenharia, para ex,..)r:ução rle con!,lrut;ão de ponte rnrsta Município de Palma/MG. r;ons1st1ndo no fornecimento de rnáo-d~-obra. 

rnate11a,s, equipamentos e quaisquer outros objetos ;nerentes à execuçao, conforme esper,1fic.ações conl!das no proJelo µlarnlhas, cronogramas. e ern contorir idade 

com o aflexo I deste edital abe11ura 04/05/:10:!'.l as 09:00hs, local: sala de licitações, si tuada a Prar,;a Getúlio Vargas, 26 - Centro. Palma/MG ed1t..il di5r>onív"I no 

endereço elelrôn1co www palma mg 9.QY.Q! Tel (32; 998825775 - H,ram Vin;cius Mendonça Fmarnore - Prefeito Munrcipal. 

PREFEll URA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO OE REITIFICAÇÂO OE EDITAL 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. 

O munic:p,c d., Pahra, terna público a retificaçao do Edital do processo licitatorio na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 002,2023 cuJc cbJ•'llo é cnntratacáo de 

empresa espi,r,,ali?ada ern obras e serviços de engenharia. para e~ecução ~il çonsttução de pente mista, M11nidp10 tie Palma/MG, consistindo no fornec1mer1tr> rle 

mão-ele-obra. matena1s, equipamen tos e quaisquer outros obJelos inerentes it" exBcução .. Os áne~os IX. X. XII e XIII foram alterados devido a erro mate11al A d<1la de 

aoert11ra se m~ntém para o dia 04/05/2023 às 09:00h por rião alterar a apresentação das propostas. local . sala de licitações da Prefeitura Municipal ,Je Palma/MG 

Edtlal d,sponivel no endereço eletrôn,co ~~g,gQl!,_Qf. Tel (32) 998825775 - HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

1. OBJETO: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO ACERCA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO 035-2023 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023 

Conlrdlaçdn de •-m1presa e~-;pecialiLada en1 obras e &eN1ços de engenharir.:1. para execução de cons1ruç;io de ponte rnisla, ~✓ unicip10 de Paln1ct 1t\.·1G Gonsi':,llndo no íornec:mu .. 1110 

cfo mao-de-ubra 1naleria1s, equ,rjamentos a quaisquer ou tros obJblos inerentes â e><ecução, ~onf0rrne especificações conlidas no proJeto. planiltias cronogramas. e e1n 

co11forrnidadd cnm o anexo I deste edital. 

2. CONSIDERANDO QUE · 

De acordo com o td1tal Lei nurnero 8.666/93 e Ata da stlssâo plJbl rGa da licitação em destaque. o Pre:sidPnte da CPL dedarou t1abilitadas as empresas t,.il.M. RFFOR\.1AS E 

CONSTF{uÇÓES DE MURIAE LTDA e HNB CONSTRUÇÔCS LTDA 

1\ empr'lSa CONSlRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES UDA. recorreu, lempest1vamente. da dec1,âo tomada pe-1..i CPL 

O Relarr,rrr; de Juluarrenlo rJ,3fenu parcialmente 1J recurs0 apr&s.entado. dec,di11do pela manut<>11çao da hahd,taçao da empresa M.M. REFORMAS E CONS,RU(..Ô[S 

DE MIJRIAE LTDA e pPla 111.1bil:lação da empres11 HNB CONSTRUÇÕES LTDA 

3. DECIDO: 

RATIFICAR nos lermos do ;;rti90 109. parágrafo 4°. ria Lei n' 8666/9'.J a decisão a inim submetida, mantendo-a pelos seus própnos fundamenros a DECISÃO da CPL. 

Por fim para cif•nciíJ dos inter(:Jssados. 

Palma 01 de •unho de 20Z3 

HIRAM VINICIUS MENDONÇA flNAMORE 

P1efe1to Mun,cipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

PROCESSO Nº 03512023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

O murncip,o de Palma/f·AG, por meio da Comissão Permanente dlJ Licitação. torna público que apôs 1ulgamento dos mcursos apresentados. convoca as emriresa!' 

p,irl1cipa11tes p8ra a •;essao putJltca de ahmtura do•; envr,looe•; proposlm:. da Tom<1cla de Preço•; n. 002/2021. Abertura 06/06/2023 as 13:00h:; LoCic11 sala de l_icitaçõe•, 



l 

s1luaJii ., Praça Getul:o Vargas. 2ô - Centro, Palma/MG. edital disponível no endereço eletrõrnco ~Rfil!lliUIJ9,92::LQ! Tel: (32) 998825775 - HiraPl V1nici l 1s 

fAtm:hn .a F,namorr• - Prefeito Municipal 

Anexos : 

..._ Anexos Edital 

[J Ata ,10 Sessão 04-05•2023 

Q Credenciamento HNB Construções 

O Credenciamento Rafael Almeida Medeiros 

!J Documentaçao - Construtora Cardoso e Transportes 

§ Documentação - HNB Construçoes 

O Documentação - MM Reformas e Construções 

§ Documentacào - Rafael Almeida Medeiros 

0 Edital Retificado 

f:lEdltal 

0 Julgamento de Recurso 

.Q Parecer Recurso 

O Recurso 

[Tomada de Preços 002·2023] 15409 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 954 kB 

[Tomada do Preços 002-2023] 1280 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 1593 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 7864 kB 

[Tomada de Precas 002•2023] 11447 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 4889 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 4462 kB 

[Tomada de Preços 002·2023] 602 kB 

[Tomada do Preços 002-2023] 18852 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 203 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 628 kB 

[Ton,acla de P1 eços 002-2023] 1873 kB 

,S::,2023 Prefeitura Municipal de Palma 1 =Qillillllll~ 
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percen tual c.lc 20% (\ intc por cento). como Respo nsáve l pelo Sistema 
de Ponto l: lctrônico. 
,\rtigo 2° - Rc\ogadas as disposições cm contrário. esta Portari a ent ra 
c111 vigor nesta data. 

Dê-se ciênci a e pub lique-se. 

Ouro Fino. OI de Junho de 2023 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal 

Pub licad o por: 
Sil vana Prndo de Sousa 

Cód igo ld cnt ilicado r:9/\48B9F2 

PROCllRADO RI A GERAL DO MliNICÍ PIO 
DECRETO Nº -t.136/2023 

DEC RETO Nº -t.136/2023 

Convoca a XIII Conferencia Municipal de 
Assistência Social 

II EN RI Ql 'E llOSS I WOLF. Prefei to do Município de Ouro Fino. 
MG. no uso dc suas at ribuições lega is. jun tamente co m a Presidente 
do Consel ho Mun icipal de Assistência Social. 110 uso de , ua, 
atribui;,;ões e. considerando a necessidade c.le aval iar e propor 
dirctr i1:cs para a implcmcntaçào da Po lítica de Ass istência Soc ial 110 
Município. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica con vocada a ··XIII Conferência Munic ipal de 
Assistcncia Social '·. tendo co rno tema central : '·Reconstru ção do 

UAS: O SUAS 4ue temos e o SUAS que queremos·•. a ser rea lizada 
no dia 12 de Jul ho de 2023 às 19h . 

. \rtigo 2° - A X 111 Con fc rência Mu nicipal de Assistência Social será 
n:ali7ac.l a no Teatro Mun icipal ·'Matilde Isabe l de Al meida Paiva" . 
locali1:ado na Rua Geraldo Pinto Ribeiro s/11º. Cen tro. Ouro Fino -
MG. 

Artigo 3° - /\s despesas decorrentes deste Decre to correrão por conta 
de dotuçuo própria do orçamento do órg:1o ges tor munici pal de 
Ass istência Soc ia l. 

Artigo 4° - Revogadas as disposições em co ntrário, este Decreto ent ra 
em vigo r na data de sua pub licação. 

Ouro Fino. 30 de Maio de 2023 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prelci to Muni cipal 

CA RLOMAR VA Z DE CAMA RG"O 
Presidente do Conselho Munic ipal de Assistência Social de Ouro 
Fi no 

Publicado por: 
Silvana Prado de So usa 

Código Identificador: EBA63A IA 

ESTA DO OE MINAS GERAfS 
PREFEITL1RJ.\ DE PALM 

GABINET E DO PR EFEITO 
PROCESSO 018-2023 TOM ADA DE PREÇOS 00 1-2023 -

REFORMA PRA( A 

TER1\IO DE REVOGAÇÃO DA ANLI LA('Í\O DE PROCESSO 
LI CITA TÓ RIO 

O Prele ito Municipa l de Palma. no uso de suas atribuições lega is, e 
cm aco rdo com a Lei de Licitações. nº 8.666/93 reso lve REVOGAR o 

re rmo de Anul ação da I omac.la de Preços 
O 18/2023, co m base nas Súmulas 346 e 4 73 
Federal: 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - ··A Ad ministração 
Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos·· . 

Sú mula 473 do Supremo Tribuna l Federa l - ··A Admin istração pode 
anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam 
ilega is, porq ue deles não se originam direi tos; ou revogó -los. por 
motivo de conveniência e opor1u nidadc. respei tando os dire itos 
adqui ridos e ressa lvada. cm todos os casos. a apreciação 
jud icia l''.(grifo nosso) 

O procedime nto lic iwtório está sujeito a autotutela. podendo se us atos 
serem revistos a qualquer tempo. 
No presente caso o processo lic itatório teve início cm 26 de abri l de 
2023 co m a di sponib il i1:açiio do Edital. cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PEC IALI ZA DA l: M OB RAS 1: 
SE RVI ÇOS DE ENGEN HARIA. PARA F'. XIO: CUÇÀO DE 
REFO RMA DA PRAÇA ANTÔN IO FINA MOR I: . NO DIST!ffl O 
DE CISNEIROS. MUN ICÍPI O DE PALM N MG, CONS ISl INDO 
NO FO RNECIM ENTO DE MÃO-D E-OB RA. MATER IAIS. 
EQUIPAMENTOS E QUA ISQUER OUTROS O13.IEl OS 
INERENTES À EXECUÇÃO, CONFO RM E ES PEC IFIC/\(ÕES 
C..ONTIDAS NO PROJETO. PLANILI 1/\S. CRONOG RAMAS. E 
EM CONFO RMIDADE COM O ANEXO I DESTI-, CD! IAL. 
Conforme consta nos autos do Processo primariamente optou-se pela 
anulação e foi concedido prazo aos interessados para garantia do 
contraditório. 
A empresa CO MERCIAL RIBE IRO NORO ESTE LTDA apresentou 
recurso ao ato praticado so lic itando a reconsideração do mesmo. 
Fo i so licitada a análise e emi ssão de Parecer Jurídico acc rc,1 do 
recurso apresentado. A Procuradoria Jur íd ica em análise extensa so bre 
o Processo Licitatório recomendou a reconsideração da anu lação do 
referi do Processo e a inab il itação da empresa M M REFO RM AS !·. 
CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA pelo não atendimento ao 
di sposto no item 8 do Ed it al. 
Assim. diante da motivação descrita. RECONSIDERO a anulação do 
Processo Lic itatúrio O 18-2023 Tornada de Preços 00 1-2023. tornando
ª sem efe itos. e dec ido pe lo INA í3 1LI TAÇÀO da empresa M M 
REFORMAS E CONSTR UÇÕES DE MLJRIAÉ LTDA pe las rn1ões 
já expostas 

Por fim. para ciência dos interessados. 
Fica garant ido prazo para apresentação do contraditó rio até a data de 
06 de junho de 2023. 

Palma. OI de junho de 2or 

HIRAM V/NÍCIUS MENDONÇA FINA MORE 
Prefeito Mun icipal 

Publicado po r: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntilirador:81 FU:DI:: 1 

GABI NETE DO PR EFEITO 
PROCESSO 035-2023 TOM ADA DE PllEÇOS 002-2023 -

PONTE M ISTA PRAINHA 

Tl-:Ri\10 DF. RATIFI CAÇI\O DE DECISf\O ACERCA DE 
RECU RSO ADMIN ISTRATIVO 
PllOCESSO LICITATÓRIO 035-2023 TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/2023 

1. 08.I ETO: 

Contrataç,io de empresa espec ializada em obras e scn iços de 
engenharia. para cxecuçiio de construção de ponte mista. Municíp io de 
Palrna/ M<.,. consistindo no forneci mento de miio-dc-obra. materiais. 
equ ipamentos e quai s4ucr outros objetos increntes à c:-.ecuçào. 
..:onforrne especificações contidas no projeto. plan ilhas. cronogramas. 
e ern conformidade com o anexo I deste ed it al. 

W \~ \\ .diariomun icipa 1.com.br/arnm-mg 120 

1 
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2. CONS IDERANDO QllE: 

De acordo com o edital. Lei número 8.666/93 e Ata da sessão pú bl ica 
ela li citação em destaque. o Presidente da CPL dec laro u habi litadas a 
empresas M.M. REFO RM AS E CONSTRUÇÕES DE MURI AÉ 
L TD A e HNB CONSTR UÇÕES LTDA. 
A empresa CONSTR UTORA CARDOSO E TRANS PORTES LTDA, 
recorreu. tcmpestivamente. da dec isão tomada pela CPL. 
O Relatório de j ulgamento defe riu parcialmente o recurso 
apresentado. dec idindo pela man utenção da ha bili tação ela empresa 
M.M. REFORM AS E CONSTRUÇÕES DE MLJ RI /\ É L TDA e pela 
inabil itação da empresa I INB CONSTRUÇÕES L rlJA. 

3. DECIDO: 

RATIFICA R. nos termos do artigo 109. pariigrafo 4°. da Lei nº . 
8666/93. a dec isão a mim submeti da. mantendo-a pelos seus próprio 
fund amentos a DEC ISÃO da CPL. 

Por fim. para ciência dos interessados. 

Palma. OI de j unho de 2023 

HIRAM VIN ÍCIUS MENDONÇA FINA MORE 
Prefeito Muni cipal 

Pub licado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código Identificador: 12 135946 

ESTADO DE MINAS GERA IS 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETA RI A MUNICIPAL DE GOVERNO 
LE I N.º 3.78 1, DE 1° DE JUN l-1O DE 2023 

Institui a Campanha Mun ic ipal de Conscientizaçào : 
··C ri ança não Namora! Nem de Brin cadeira! ''. e 
proíbe a util ização de verbas públicas em convênios. 
contratos. prod uções. espaços ou materiais que 
promol'am. de fo rma di reta ou indi reta. a 
sex ualização precoce de crianças ou adolesce ntes no 
âmbito do Município de Paracalll . e dá outras 
providênc ias. 

O Povo do Município ele Paracatu - Estado ele Minas Gerais. por seu 
representantes. decretou. e eu. em seu nome, no uso ela at ribuição 
lega l que me confere o artigo 86. IV. da Lei Orgânica Mun icipal. 
sanciono e prom ulgo a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica insti tu ída a Campanha Munic ipal de Conscientizaçào: 
··Criança não Namora.' Vem de Brincadeira'··. a ser realin1da 
anua lmente na se mana do dia 12 de outu bro. 

Art. 2°. No intuito ele co ibi r a sex ua li Laçào precoce de crianças ou 
ado lescentes. lica proibida a uti lização de verbas públicas. no âmbito 
cio Municíp io ele Paracatu. cm convênios. contratos. produções. 
espaços ou materiais que promovam. ele forma direta ou indi reta, a 
sexualiznçào ele crianças ou adolescen tes. 

A rt . 3 °. Para lins desta Lei. considera-se: 

1 - convênios ou cont ratos os editais. as chamadas públicas, os 
prêmios. as aq uisições de bens e serv iços vinculados ao seto r cultural 
e outros instru mentos destinados à manutenção de agentes. espaços. 
iniciat ivas e cursos. desenvol vimento ele ati vidades de economia 
cria ti \'a e de economia so lidária e produções aud iovisuais: 
11 - materiais audiovisuais os im pressos. as obras cinematográficas. as 
músicas. os áudios. os desenhos. as animações. entre outros, em 
qualquer formato ou meio de divulgação ou co mun icação, aind a que 
didáti co. parad iclático ou cartilha, ministrados, entregues ou dispostos 
ao acesso ele cri anças e adolescentes: 
111 - produções os espetáculos, as apresentações e as manife stações 
cul turais. bem co rno a rea linçào de atividades que possam ser 

transmitidas por te levisão. rádio. internet ou dispo ni bilizádas 
de redes socia is e outras plataformas digi tais: 
IV - espaços os locais públ icos ou art ísticos e cu lturais pri,u10s. 
patrocin ados ou mantidos. mesmo que parcialmente. pelo Po\lcr 
Público Municipal: 
V - cedências os empréstimos de bens. eq ui pamentos. estruturas ou os 
recursos humanos vinculados ou de propriedade do Município de 
Paracatu : 
VI - pro moção à sexualização todo ti po de material ou produção que 
contenha nudez. ero tização. insinuação sex ual, carícia sexual. relação 
sex ual. masturbação. li nguagem chula ou de co nteúdo sexua l ou 
sim ulações de sexo. de acordo com o Sistema de Classificação 
Indi ca ti va do Min istério da Justiça ou norma eq ui va lente que venha a 
substituí-lo: 

V 11 - cri ança a pessoa co m até ( 12) doze anos de idade incomple tos: e 
VIII - ado lescente a pessoa com idade ent re 12 (do7e) anos completos 
e 18 (dezo ito) anos incompletos. 

Art. 4°. É vedada qualquer fo rma de divulgação pri vada ou pm1 icul ar 
que promova. de fo rma direta ou indireta, a sex uali1.ação de crianças 
ou adolescentes nos atos ou loca is refer idos no art. 2º desta Lei. 

Parág ra fo único. Excetua-se ao disposto no capw deste artigo as 
matérias incluídas no Plano Nacional de Ensino. tais como as 
empregadas nas au las de ciências biológicas para estudo do sistema 
reproduto r humano. que não serão consideradas como e,posiçào à 
sex ualizaçào de crianças e adolescentes. 

Art. 5°. A ut il iLaçào de verbas públi cas em desco nfo rmidade com o 
disposto nesta Lei poderá ser denunciada a qualquer tempo e por 
qualquer cidadão . 

Art. 6°. O não cumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator 
à multa. a ser arbitrada entre o valor de 100 (cem) Unidades 
Financeiras Mun icipais (UFMs) e 10.000 (dez mil ) lJFMs. e à 
impossibilidade de firmar cont ra tos e co nvênios co m o Poder Púb lico 
Muni cipal pe lo prazo de 8 (o ito) anos consecuti vos. 

§1º. As penalidades de qut: tra ta este artigo serão aplicadas 
independentemente do tempo de recebi mento da \'e rba pública em 
relação à rea lização do evento. 

§2º. Serão co nsicleraclos. para o arbitramento cio va lor da pcnaliclaclc 
ele mul ta: 

1 - a magnitude do evento: 
11 - o impacto da ação na sociedade: 
111 - o nú mero de pari icipantes: 
IV - a natu reza da infração perpetrada: 
V - a fa ixa etária médi a do pú bl ico presen te: 
VI - a presença ou a ausência dos respo nsáve is pelas crianças e 
ado lescen tes; 
VII - a e le tiva util ização de verba públ ica: e 
VII I - a devolução de verba pública antes do fim do julgamento do 
processo adm inistrativo . 

§3º. Nos casos cm que houver efetiva ut il ização de ,e rbas públicas 
muni cipais, parcial ou integra lmente. o va lor ela multa a ser aplicada 
não poderá ser in fe rior ao dobro do valor utilizado. respe itados os 
valores mínimo e máximo estabelecidos no caput deste anigo . 

~4°. O in frator deverá devo lver a integralidade do va lor 
co rre,pondcntc às verbas pú blicas utilizadas. corrigida, 
monetaria mente pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) e 
co m incidência de mu lt a de mora de 2% (dois po r cento) ao mês. 
independentemente do va lor da multa de in fração a ser ap li cada. 

§5º. A de, oluçiio parcial ou total das verbas púb li cas. bem co mo o 
pagamento ela mu lta de infração prel'ista por esta Lei. não ex imirá o 
infrator de outras pena lidades. 

,, ww.d iariomun icipal.com. br/amm- mg 12 1 

l 
1 



Minas Gera is. 05 de Junho de 2023 • Diário Ofic ia l dos Municípios Mine iros 

l,oca l: l)i\ isào de Recursos l lumanos do Município de Ouro Fino 
Av. C) ro Gonçah es. 173 - Centro - Ouro Fino. MG 

Os candidatos deverão comparecer munidos dos documentos 
constantes 110 item 13. 7 do Edita l de Concurso PL1blico 00 1/20 19. No 
que se refere à alínea h cio item 13.7. caberá ü Di visão de Recursos 
l lumanos o agendamento para obtenção do laudo médico ofici al. 

Ouro Fino. MG. 1 de junho de 2023. 

BR UNO ZUCA RELJ 
Diretor de Governo. Admin istração e Finanças 

Publicado por: 
Lari ssa Sil va de Lima 

Código Identificador: F4 IA 1488 

COi\ ll SSf\.O DE PROCESSO ADM INISTRATIVO 
PORTARIA ADMIN IST RATI VA 

PO RTARIA AM INISTRAT IVA 007/2023 

·· Relota Servidor no quadro de pessoal.·· 
✓ ·~ 

BIHINO Zl 'CA REL I. Diretor de Governo. Administração e 
Finanças da Prelcitura Municipa l de Ouro Fino. MG, no uso de suas 
atr ibuições legais que lhe conferem o cargo: 
Consideran do o art. 103. li ··b· · da Lei Orgânica do Muni cípio de 
Ouro Fino e parágralo ún ico do mesmo artigo: 
Considerando o de \ er de organi zar o quadro de pessoal de forma que 
as demandas sejam atendidas cm benefício da prestação do serviço 
público: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Relotar o Servidor Público Municipal, Sr. José Carlos de 
Paula. ocupante do cargo de provimen to efetivo de Ofic ial dt: 
Administração. atu almente lotado no Departamento de Saúde para 
prestar serviços e C'(erccr suas atr ibuições junto ao CREAS a parti r de 
OI de junho de 2023. 
Artigo 2° - Revogadas as dispos ições cm contr{1rio. esta Portaria .:nt rn 
em\ igor a partir ele OI de junho de 2023 . 

Dê-se ciência e publique-se. 

Ouro Fino. 29 ele maio de 2023. 

BRUNO ZUCA RELJ 
Diretor de Gove rno. Adm inistração e Finanças 

Publicado por: 
Larissa Silva ele Lima 

Código ldenlilicaclor: A4DCDF78 

ESTADO DE MINAS GERA IS 
PREFE ITURA DE PALMA 

COM ISSf\.O DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 035-2023 TOM ADA DE PREÇOS 002-2023 -

PONTE MISTA PRA INII A 

CON VOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA 
DE PROPOSTA 

O município de Palma/MG. por meio da Comissão Permanente de 
Lic itação. torna público que após julgamento dos recursos 
apresentados. convoca as empresas parti ci pan tes para a sessão pública 
de abe11ura cios envelopes propostas ela 7 ornada de Preços n. 
002/2023. Abertura 06/06/2023 as 13:00hs. Local: sa la de licitações. 
situada a Praça Getúl io Vargas. 26 - Ce ntro. Palma/MG. edital 
di sponíve l no endereço eletrôn ico:w1\w.pal111a.rng.go1-.br. Tcl: (32) 
998825775 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefe ito Municipal. 

FLS. 
Pu blicado por: 

Diego Ribeiro Ferreira 
CÕdigo lclcnl ilicaclor: 2 184/\ l 3C 

\ S GERA IS 
PREFEIT URA D[ PARAC ATl l 

SECRETA RI A MUN ICIPAL DE PLANEJAM D/TO E 
DESENVOLVIME NTO ECONÔM ICO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 36/2020 

Fora apresentado à Secretaria Municipal de Cidadania e l labitaçào a 
sol ici tação de utilização dos rendimentos de ap licações finan ce iras 
dos itens previstos no plano de trabalho refe rente ao Termo ele 
Fomento 11º 36/2020. sem alteração ela nature✓a cio objeto. Em amil ise. 
consignou-se que a situação em apreço possui legalidade amparada na 
Lei nº 13.0 19. ele 20 14 e não apresenta quaisquer imped imentos. de 
cu nho legal. que obste o deferimen to cio pleito formu lado. conforme 

. prc;_y isto no art. 51 da Lei Federa l nº 13.0 19. de 20 14 e no arl. 67 cio 
,-;. . Dâllró Municipal nº 6.707. de 2023. que regulamenta a l,ci Federal 

,iº 13.0 19. de 20 14. Configura-se como o objeto deste Termo ele 
Apostilamento. autorização para realocação ele \ alorcs/recursos e para 
utilização dos rend imentos de aplicações finan ce iras no valor de R$ 
6. 581.97 (seis mil. qu inhentos e o itenta e um rea is e 110\ enta e sete 
centavos) referente ao Termo de Fomento nº 36/2020 entre o 
Município de Paracalu - MG e a Funclaç~o Conscienciartc para 
aquisição de dois notebooks e rea lização cio encontro linal do projeto 
que prevê gastos com transporte. alimentação e contratação ele 
profi ssional para ministrar pa lest ra. 

ANA MARIA DE ANDRADE SIL VA, 
Secretári a Municipal de Cidadania e Habitação. 

Publicado por: 
Dciverson Go nçal ves dos Santos 

Cód igo lclc nt ificador: 7A45A572 

SEC RETARIA MUN ICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔi\ llCO 

TE RMO DE PARCERI A NºS9/2023 

CONVENENTES: Município ele Paraca tu/MG e a Associação cios 
Beneficiários ela Rodo via LMG 680. CNPJ 41.722.534/0001-09. 
DATA: 25/05/2023. FUNDAM ENTO: Lei nº 8.666. de 1993. 
PROCESSO: 7770/2023. OBJETIVO: Real izar ações que visam o 
melhoramento elas condições ele trafegab iliclacle de pessoas. bt:ns e 
segura nça da via. pri ncipalmente os ri scos de acidentes na Rodov ia 
LMG 680. trecho EntT. LMG-690 (Paracatu) - Entr. Entre Ribeiros 
(Di strito) - Entr.MG - 18 1 (Estaca 1250 a 2000). onde serão 
reali ;rnclas as obras. PRAZO DE EXECUÇÃO/\' ICÊNCIA: 14 
(qLiatorze) meses de execução e de vigência 19 (dc7cno vc) meses. 

Publicado por: 
Dcivcrson Cio nçah cs cios Santos 

Código ldcntificador:548C96 l 8 

SU PERI NTEi\ DÊNC IA OE LI CITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS Nº 134/2023-

135/2023 

Processo: 3967/2023 

EXTRATO ATA DE RE_Ç IST RO DE PRECOS Nº 134/2023 

CONTRATANTES: Fu ndo Municipa l de Saúde ~ JLM 
DISTR IB UIDORA LTDA: Art igo 65 da Lei 8666/1993 
PROCESSO: 3967/2023. OBJETO: REG ISTRO DE PRE(OS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIS IÇÃO DE 
MED ICAMENTOS. Mi\TERJAL MÉDICO IIOSP ITALAR. 
ODONTOLÓG ICO. EQU IP AMENTOS CONGÊNERES. TIPO 
MA IOR PERCENTU AL DE DESCONTO NA REVISTA SIMPRO 
PARA ATEN DER AS UN IDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PARACATU-MG. DATA: 16/05/2023. VENCIM ENTO: 
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PREFEITURA M UN ICIPAL DE PALMA / M 
Praça Getú li o Yargas. 26 - Cel1tro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: l 7.734.906/0001 -32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO DE LTCIT AÇÃO Nº 035/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Aos se is dias do mês de j unho de dois mil e vin te e três, às 13h00min, reúne-se o Presidente com sua equ ipe de 
apoio, nomeada através da Po1t ari a N.º 6.322, de 23 de janeiro de 2023, abertura das Propostas do Processo em 
epigra fe, que tem por que tem por objeti vo Contratação de empresa espec ializada em obras e serviços de 
engenhari a, para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consisti ndo no fo rnec imento 
de mão-de-obra, materiais, equ ipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. A convocação dos 
participantes para a sessão de abertura das propostas encontra-se publ icado no Diário Oficial dos Mun icípios 
Mi neiros - AMM , site da Prefeitu ra Munic ipal de Palma e no Paço Munic ipa l e nos demais meios de 
comu nicações, tudo conforme consta nos autos. Não houve presença dos representantes das empresas na sessão. 
A Comissão passou a abertu ra e confe rência das propostas das empresas partic ipantes, reali zando a abertura dos 
enve lopes e procedendo a numeração em ordem crescente das propostas. Pela empresa M M REFORMA S E 
CONSTR UÇÕES DE MURIAÉ LTDA. inscr ita no CNPJ : 07.708 .955/000 1-47, com sede na Ru a: Coronel 
Amara l Pi nheiro de Barros, nº 202, ba irro centro, no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-
030, fo i apresentada proposta constante nas fl s 462-469 dos autos do Processo, no va lor globa l de R$ 322.625, 17 
(trezentos e vi nte e dois mi l se iscentos e vin te e ci nco reais e dezessete centavos). Pela empresa COSTR UTORA 
CA RDOSO E TRANS PORT ES LTDA, inscri ta no CNPJ: 27.326.445/000 1- 12, com sede na Av. Presidente 
Arthu r Bernardes, n. 37 - sa la 05, Centro, no Municíp io de Muriaé, Estado de Minas Gera is, CEP: 36.880-005 , fo i 
apresentada proposta constante nas fl s 470-479 dos autos do Processo, no valor global de R$ 303.833,80 (trezentos 
e três mi l oitocentos e tr in ta e três reais e oitenta centavos). Após análise das propostas, cronograma físico
fi nance iro e composição de BOI apresentados pelas empresas o Presidente declarou como vencedora a empresa 
COSTRUTORA CA RDOSO E TRAN SPORTES L TDA, com va lor globa l de R$ 303.833,80 (trezentos e três 
mil oitocentos e trinta e três reais e oitenta centavos). Todos os documentos estarão disponíve is no si te da 
Prefe itura Municipal de Palma no endereço https: 1/palma.mg.gov.br'i11dex.phpi2() l 7-05-19-19-4~..:_l9:..P1·w:,,"'i~1.,
I icirntoriQ<..-2023í 13 14-proc~sso-03.'í-2023-tomada-d~-precos-002-2023-ponte-mista-prainlia . Nada mais havendo 
a tratar o Presidente deu por encerrada a sessão, lavrou a seguinte ata que vai assinada pela Comissão Permanente 
de Licitação e encaminha os autos para análi se fina l do Procurador Municipal e ritos finais do Processo. 

Presidente 

OAN I EL~ UNGRIA 
Comissão de Licitação 

BÁRBARA MA ~ UN DO PEREIRA 
Comissão de Licitação 



MM R.6FDRMAS 6 CONSTRl,{,Ç,Õ6S 

t:>6 Ml,{,RIA6 lTDA 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATORIO N° 035/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023 

Empresa: M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. CNPJ: 07.708.955/0001-47 
EPP 
Endereço:Rua cel. Amador Pinheiro de Barros, nº Inscrição Estadual:001.000.529-
18/202 - Centro 0074 
Cidade:Muriaé UF:Minas Gerais 
e-mail: mmreformaseconstrucoes@yahoo.com. br Telef.32-98497-1572 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
Engenharia, para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de- obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital 
(projeto Básico - Termo de Referência), conforme solicitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 
a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às 
exigências do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela 
administração municipal; 
e) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no 

cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço Contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia, para execução de 
construção de ponte mista, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-

R$ 322.625, 17 
de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto 
Básico - Termo de Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra R$: 322.625, 17 (Trezentos vinte e dois mil 
seiscentos e vinte e cinco Reais e dezessete centavos) 
Valor gasto com mão-de-obra R$:64.525,04 (Sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e 
cinco Reais e quatro centavos). 
Valor gasto com materiais R$: 258.100, 13 (Duzentos e cinquenta e oito mil cem Reais e 
treze centavos). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme edital. 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Muriaé, 04 de Maio de 2023 m J ~ 
}' ~ " v( (\ , r-. ..... 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri J 

RG. M - 5 .882.435 - SSP MG 
CPF n.º 805.074.256-34 

M.M. R6FORMAS 6 CONSTR.UÇÕ6S D6 Ml,,(_RIA6 LTDA - 61"-P 

Rua ceL. A1-1,1,a{;(or -Pi.1M1ei.ro (;(e "B.a rros, 1.&- sala 202, Ctll\.tro, Muri.aé - MCi 

CNT:'): OJ-.JO&'!)SS/0001 - 4J-/ 16. 001.000.s:23.ooJ-4 

nL: (32) 3J-21 - ~hJ- - 6 - l-l,\,Clt.L: ~re-fomMisecoi,,.,strncor.s@~01:loo.com.br 
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t>5 MURIA é LTDA 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 035/2023 TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023 

Senhor Presidente, 

Eu, Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da Carteira de 

Identidade n .º M-5.882.435, inscrito CPF n. º 805.074.256-34, como representante devidamente 

constituído da empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n .º 07.708 .955/ 0001 -47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de Barros, nº 18/202, Centro, 

Muriaé /MG - Cep: 36 .880-030, para fins do disposto do edital acima citado, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a ) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonnado, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Muriaé , 04 de Maio de 2023 

IDJ,uO \ J;v(., _~ e,.., 
' MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5.882.435 - SSP MG J 

CPF n.º 805.074.256-34 
Proprietário 

1 

M.M. REfOR/V\AS 6 CONS TRUÇÕ6S t:>6 MURJA5 L TT>A - cf>l> 

Rua cel. Al¾at:lor PLJ/1,~eLro t:le lsarYos, ig saw :w:::,, cell\.tro, MurLaé - MCi 
CH!J: 0J-.J-Og!)SS/0001 - -4-J-/ 16. 00i.000.5:)J.007-4 

nL: (3:2) 3J-:2i - ~~GJ- - 6 - l¾llLL: 1¾1¾refor1¾0seco111,st:rucoe.s@l'.l0boo.col¾.br 
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M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA - EPP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA FOLHA N!!: 01-03 

9BRA: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTE DA PRAINHA FORMA DE EXECUÇÃO: 

LOCAL: PALMA/MG ( X ) !INDIRETA 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI MG - 02/2023 E SETOP 10/22 -SICRO-MG 10/22 

PRAZO DE EXECUÇÃ0:90 DIAS 
( ) DIRETA 

BOI= 23,38% 

PREÇO 
1 PREÇO TOTAL I PREÇO UNITARIO I PREÇO TOTAL C/ 

ITEM 1 CODIGO 1 DESCRIÇÃO IUNID !QUANTIDADE 1 UNITARIO 

S/BDI 
S/ BOI C/ BDI BDI 

1 

1 

'SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 1 1 1 R$4.10S,77I 1 R$ S.06S,71 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 

1.1 1 ED-16660 1
0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM I 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

m2 1 2,00 1 R$ 290,51 1 R$ 581,02 1 R$ 358,43 1 R$ 716,86 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

1.2 1 ED-50135 
I BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE INSTALAÇÕES I 
SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO DER-MG 

m2 1 4,00 1 R$ 518,59 1 R$ 2.074,36 1 R$ 639,84 1 R$ 2.559,36 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE HIDRÔMETRO E CAVALETE 

1.3 1 ED-50150 IPARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM 1 un 1 1,00 1 R$ 353,20 1 R$ 353,20 1 R$ 435,78 1 R$ 435,78 

(1/2" ) - PADRÃO CONCESSIONÁRIA 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, PADRÃO CEMIG, CARGA 

1.4 1 ED-50151 
! INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE 

POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 1 un 1 1,00 1 R$ 1.097,19 1 R$ 1.097,19 1 R$ 1.353,71 1 R$ 1.353,71 

ACESSÓRIOS 

2 1 !DEMOLIÇÃO R$ 5.782,99 R$ 2.979,70 

2.1 1 
!DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES PROVISORIAS DE MADEIRA - SEM 

M2 46,00 R$ ll,96 R$ 550,16 R$ 14,76 R$ 678,96 
REAPROVEITAMENTO 

2.2 
1 

RO-40222 !Demolição de muro de arrimo em gabião m3 29,44 R$ 63,34 R$ 1.864,73 R$ 78,15 R$ 2.300,74 1 
! 
':f. 

3 1 !MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 4,156,17 1 

f 3.1 1 ED-51112 !ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS CO M DESCARGA LATERAL 1,50 M < H <= 3,00 M m3 327,00 R$ 10,30 R$ 3.368,10 R$ 12,71 R$ 4.156,17 

( 1) 
4 1 I INFRAESTRUTURA -
4 1 IESTACAS40CM DIAMETRO R$.,56.084,5S R$ 69.19',oo 1w ~~ .J d ~ 

'-...) 



. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO HÉLICE . 
4.1 ED-49713 

CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 
un 1,00 R$ 9.596,51 R$ 9.596,51 R$ 11.840,17 R$ 11.840,17 

4 .. 2 ED-49715 
EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 400MM, EXCLUSIVE 

ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 
m 210,00 R$ 45,63 R$ 9.582,30 R$ 56,30 R$ 11.823,00 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 20 MPA, 

4.3 ED-49809 
SLUMP 20 +/· 2 (SLUMPFLOW 48 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA, 

m3 26,40 R$ 809,80 R$ 21.378, 72 R$ 999,13 R$ 26.377,03 
CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

4.4 95579 MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 16,0 MM. AF _09/2021_PS KG 1.362,30 R$ 8,85 R$ 12.056,36 R$10,92 R$ 14.876,32 

4.5 95584 
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, 

KG 235,58 R$13,74 R$ 3.236,87 R$ 16,95 R$ 3.993,08 
DIÂMETRO = 6,30 MM. AF 09/2021 PS 

4.6 95601 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE ATÉ 40 

UN 14,00 R$ 16,70 R$ 233,80 R$ 20,60 R$ 288,40 
CM. AF 05/2021 

5 BLOCO DE COROAMENTO R$ 33.731,33 R$ 41.618, 70 

5.1 96531 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 

M2 29,81 R$ 160,00 R$ 4.769,60 R$ 197,41 R$ 5.884,79 
COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 

5.2 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. 

M3 1,128 R$ 613,07 R$ 691,54 R$ 756,41 R$ 853,23 
AF 08/2017 

5.3 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF 06/2022 KG 587,26 R$ 8,02 R$ 4.709,83 R$ 9,90 R$ 5.813,87 

5.4 92804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF 06/2022 KG 524,96 R$ 8,10 R$ 4.252,18 R$ 9,99 R$ 5.244,35 

5.5 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF 06/2022 KG 193,02 R$10,18 R$ 1.964,94 R$ 12,56 R$ 2.424,33 

5.6 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM 

M3 22,60 R$ 767,40 R$ 17.343,24 R$ 946,82 R$ 21.398,13 
USO DE BOMBA LANÇAM ENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _06/2017 

6 CORTINA R$ 44.723,70 R$ 55.188,88 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU PAREDE ESTRUTURAL (VIGA-

6.1 ED-15690 
PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 360CM, COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, 

m2 41,56 R$105,80 R$ 4.397,05 R$ 130,54 R$ 5.425,24 
ESP. 18MM, REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO COM TIRANTES EM 

ARAME E ESCORA PARA PRUMO EM MADEIRA 

6.2 
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO COM AÇO CA-50 DE 

1KG CR 12,060 MM - MONTAGEM 
KG 1.954,00 R$12,00 R$ 23.448,00 R$ 14,81 R$ 28.938,74 

6.3 ED-49639 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, 

m3 23,54 R$ 717,02 R$ 16.878,65 R$ 884,66 R$ 20.824,90 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO { ;:n 

7 SUPERESTRUTURA cn 
7.1 LONGARINA E COMPONENTES R$ 63.814,24 R$ 78.748,86 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO PARA PONTES, EM AÇO 
R$67.234,~ 

_e 
7.1.1 ED-27791 

PATINÁVEL, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO 
Kg 3.188,00 R$ 17,09 R$ 54.482,92 R$ 21,09 0 

Jt 
1 ~ J LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE FORNECIMENTO, DESCARGA E ' 

,-
t0' ·1.2 ED-50428 Kg 3.188,00 R$ l,35 R$ 4.303,80 R$ 1,67 R$ 5 ,jL3,'-_ 

' r--
TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO SEINFRA-MG 

■ -

-0~ 



TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE $ $ $ $ 
7-l.3 ED-29092 FORNECIMENTO DESCARGA E CUSTO FIXO DE TRANSPORTE TxKM 3·188,00 R 0,83 R 2·646,04 R l,02 R 3·251,76 

' 

Aparelhos de apoio em neoprene fretado (Execução, incluindo a aplicação, d $ $ $ $ 
8 22 7.1.4 RO-41582 f . d .. ) m3 19,68 R 121,01 R 2.381,48 R 149,30 R 2.93 , 

ornec1mento e transporte os matena1s 

7.2 TABULEIRO R$ 21.395,82 R$ 26.400,72 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

7.2.1 103761 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 M2 46,00 R$ 88,37 R$ 4.065,02 R$ 109,03 R$ 5.015,38 

UTILIZAÇÕES. AF 03/2022 

7.2.2 92876 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF 06/2022 KG 412,40 R$ 9,40 R$ 3.876,56 R$ 11,60 R$ 4.783,84 

7.2.3 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF 06/2022 KG 625,90 R$ 10,04 R$ 6.284,04 R$ 12,39 R$ 7.754,90 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, $ $ $ $ 
7.2.4 ED-49639 INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADEN SAMENTO E ACABAMENTO m3 10,00 R 717,02 R 7.170,20 R 884,66 R 8.846,60 

7.3 GUARDA CORPO R$ 2.042,93 R$ 2.520,49 

FORMA METALICA PARA GUARDA CORPO DE CONCRETO UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES - $ $ $ $ 
7.3.1 CONFECÇÃO M2 6,87 R 16,06 R 110,33 R 19,81 R 136,09 

7.3.2 GUARDA CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 20,00 R$ 96,63 R$ 1.932,60 R$ 119,22 R$ 2.384,40 

7.4 LAJE DE TRANSIÇÃO R$ 29.783,23 R$ 36.747,94 

7.4.1 97086 ~~~~~~~~u~::~:: ~~~~Ec:~AAG;E~R~~:~:::~::1~:.~~·E:'.s! ~OE9/2021 M2 1,95 R$ 143,79 R$ 280,39 R$ 177,41 R$ 345,95 

7.4.2 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF 06/2022 KG 424,60 R$ 10,08 R$ 4.279,97 R$ 12,44 R$ 5.282,02 

7.4.3 92877 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF 06/2022 KG 137,88 R$ 10,24 R$ 1.411,89 R$ 12,63 R$ 1.741,42 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, $ $ $ $ 
38 87 7.4.4 ED-49539 INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAM ENTO m3 9,2o R 717•º2 R 6596,

58 
R 

884
•
66 

R 
8

·
1 

' 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-AREN OSO E COMPACTAÇÃO $ $ $ $ 
2 239 68 7.4.S 94319 MECANIZADA. AF 

0512016 
M3 224,00 R 76,85 R 17.214,40 R 94,82 R 1. , 

TOTAL GERAL 322.625,17 

Rua Cel.Amador Pinheiro de Barr~~ sala 292 Centro11 CEP 36880030, Muriaé/MG 
1 

CNPJ: 07.708.955/0001-47 ., \ IJ rc- ~ J-& ~ - f\. v,-

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. - EPP J. 
INSC.ESTDUAL. Marcos Sevenini Courl Mateus evenini Couri ~ 
001.000.529.0074 Proprietario Engenheiro Civil - CREA/MG 83428/D · 

1~ 

C: € 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA - EPP 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA VALOR DE PROJETO: R$ 322.625,17 DATA: 04/05/2023 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO -
LOCAL: PALMA/MG PRAZO DE EXECUÇÃO:90 DIAS 

PONTE DA PRAINHA 

ITEM ETAPAS 
FÍSICO/ 

TOTAL ETAPAS MÊS 1 MÊS2 MÊS3 
FINANCEIRO 

Físico% 1,57% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Financeiro R$ 5.065,71 R$ 5.065,71 

DEMOLIÇÃO 
Físico% 0,92% 100,00% 

2 
Financeiro R$ 2.979,70 R$ 2.979,70 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
Físico% 1,29% 100,00% 

3 
Financeiro R$ 4.156, 17 R$ 4.156,17 

Físico% 51 ,45% 50,00% 50,00% 
4,5,6 INFRAESTRUTURA 

Financeiro R$ 166.005,58 R$ 83.002,79 R$ 83.002,79 

Físico% 44,76% 50,00% 50,00% 
7 SUPERESTRUTURA 

Financeiro R$ 144.41 8,01 R$ 72.209,01 R$ 72.209,01 

Físico % 100,00% 29,51% 48,11% 22,38% 
TOTAL 

R$ 322.625, 17 R$ 95.204,37 R$ 155.211 ,80 R$ 72.209,01 Financeiro 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. - EPP .n 
Rua Cel.Amador Pinheiro de Barros, 18 sala 202 Centro, CEP 36880030, MurJ.é/MG r- - ' CNPJ: 07.708.955/0001-47 ' \ l-~,r~\ <11--f'- , ~ //, ~ (-' 
I.E. 001.000.529.0074 Marcos Sevenini Couriv Mateus Sevenini Couri 

Proprietario 
Engenheiro Civil -

CREA/MG 83428/D 

V ~ ~ 
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Município: PALMA-MG 

MM R.6 FORMAS 6 CONSTR..UÇÕSS 

D6 MUR.IAé LTDA 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BDI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Projeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTE DA PRAINHA 
Responsável Técnico: MATEUS SEVENINI COURI 
Nº CREA/CAU: CREA-MG 83.428/D 

Data: 04/05/2023 NAO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 90 DIAS 
X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administracão Central 3,80 
X.2 - Seguros ( cobri r imprevistos ) + Garantia 0,32 
X.3 - Mobilizacão e Desmobilizacão 0,00 
X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,62 
Y • Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 

TIPO AlÍQUOTA (%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 1,02 
Y= 1,02 

Z • Taxa representativa do LUCRO 
TIPO AlÍQUOTA (%) 

Z. 1 - Lucro Presumido 6,64 
Z= 6,64 

1. Taxa , _____ entativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
TIPO AlÍQUOTA (%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 
1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 

3,00 
1.3 - PI S Programa de Integração Social) - Federal 0,65 
1.4 - CPRB (CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA B 

I= 8,65 
B D 1 - Beneficio e Despesas Indiretas 

(1+X)(1+Y)(1+Z) 
BOI= 

( 1 - 1 ) - 1 +- Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 
Zé a Taxa representativa do LUCRO; 
1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.D.I + 23,38% 
OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACORDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Social} e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social}: A 
ISS: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Al íquota definida pela lei 12. 844/13 ( C PR B - contribu ição previdenciária sobre a receita bruta}. Pode ser de 

O a 4 ,5% , conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 

pagamento ou não. 

e)-
Mateus Sevenini Couri 

Engenheiro Civil - CRENMG 83428/D /) 

M .M . R6FORMAS 6CONSTR.1A.Ç.Õ6SD6MIA.RIA6LTI>A - 6P"P {íl ) ✓1,, ✓ J ,~/\ ,~ e~ 
RJ,(Q ceL. Al'\l.il~Or"PÍ.Mtíro ~e °R,QYYOS, 1.f? SQW 20~ Ctl-'\.tro, Murítié - M~ 

CN~: 0J-.J-Of? !)55/ 0001. - 4 J- / 16 . 001..000 .52_j .00;4 

nL: (3::2) 3721 - ':?_'}b7 - 6 - l'\I.Clt.L: rn,n,,.rlfotY),\.(:lstco"'"strncoGS@t10boocom.br 
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lfj] 
PROPONENTE: M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA-EPP 
RUA CEL. AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18/202,CENTRO-MURIAÉ 
CNPJ SOB Nº: 07.708.955/0001-47 IE. N° 001.000.529.0074 
TEL 32-3721-2967 - 98497-1572 !MARCOS) 
E-MAIL: p:,.,nJ'eformaseco~rucoes@yahoo.com. br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MO 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO Nº 035/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
DATA E HORARIO DE ABERTURA: 04/05/2023 - 09:00HS 



Í27.326.44 
CONSTRUTO 

E TRANSP 

CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICIT ATORIO Nº 035/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Empresa: CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTE CNPJ: 27.326.445/0001-12 

Endereço: AV PRES ARTHUR BERNARDES, 37 Inscrição Estadual : 

Cidade: MURIAÉ/MG UF: MG 

e-mail : construtoracardosoetransportesc@hotmail.com Telef. (32) 9 84759868 

·-------

É objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 

execução de construção de ponte mista , Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-

obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações 

contidas no projeto , planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o 

anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) , 

conforme solicitação. 
Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 

a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências 

do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 

b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 

municipal ; 
c) que se compromete a executar a obra , objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronoçirama oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 

contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 

construção de ponte mista , Município de 

Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-

01 01 Serviço 
de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 

R$ 303.833,80 
outros objetos inerentes à execução, conforme 

especificações contidas no projeto, planilhas , 
cronogramas e demais documentos em anexo, 

em conformidade com o anexo I deste edital 

(projeto Básico - Termo de Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra R$: R$ 303.833,80_(TREZENTOS E TRÊS MIL, 
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

Valor gasto com mão-de-obra R$91.150,14 (NOVENTA E UM MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS). 

Valor gasto com materiais R$: 212.683,66(DUZENTOS E DOZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 
TRÊS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme edital. 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 

J 
/0001-12' 1/fP:j___r\ PALMA, 04 de MAIO de 2023 

5 ~ __,, 
RA CA~~TRUTORA CAFl : aso E TRANSPORTES L TOA 

. AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES, 
1 N° 37 -SALA05 . REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 ~ \ CENTRO· CEP : 36.880 .005 
1 MURIAÊ -MG ·L (32) 98475-9868 

_J 
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CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

27 .326.445/0001-12 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 02/23 (DESONERADO) 
LOCAL: PALMA/MG 

PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 
SETOP 10/22 (DESONERADO) 1 SICRO-MG 10/22 

DATA: 04/05/2023 BDI PRAZO DE OBRA 

23,4% 90 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BDI Preço Com BDI 

Unitário Total Unitário Total 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.126,41 R$ 5.091,16 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 4813 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 2,00 R$ 291,97 R$ 583,94 R$ 360,23 R$ 720,47 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, 

1.2 ED-50135 INCLUSIVE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - PADRÃO M2 4,00 R$ 521,20 R$ 2.084,80 R$ 643,06 R$ 2.572,23 

DER-MG 

LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO, INCLUSIVE 

1.3 ED-50150 
HIDRÔMETRO E CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA 

UN. 1,00 R$ 354,97 R$ 354,97 R$ 437,96 R$ 437,96 
PRINCIPAL, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO ,, j CONCESSIONÁRIA r 

!IJ" cn 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA COM ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, r TI PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA DE 15,lKVA ATÉ 30KVA, ~ 
1.4 ED-50151 TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, CAIXA UN. 1,00 R$ 1.102,70 R$ 1.102,70 R$ 1.360,5~ ~· - 1 .360,51 

? ~ PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 
1 ,,., 

~ ~ ACESSÓRIOS D 1 
r /l. DEMOLIÇÃO R$ 2.427,07 R$ 2.994,52 
-

l 



. 

2.1 1600895 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS DE 

MADEIRA - SEM REAPROVEITAMENTO 
M2 46,00 R$ 12,02 R$ 552,92 R$ 14,83 R$ 682,19 

2.2 RO-40222 DEMOLIÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM GABIÃO M3 29,44 R$ 63,66 R$ 1.874,15 R$ 78,54 R$ 2.312,33 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 3.384,45 R$ 4.175,73 

3.1 ED-51112 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL 

M3 327 R$ 10,35 R$ 3.384,45 R$ 12,77 R$ 4.175,73 
1,50 M < H <= 3,00 M 

4 INFRAESTRUTURA R$ 89.894,48 R$ 166.372,52 

ESTACAS 40 CM DIAMETRO R$ 55.,994,45 R$ 69.090,19 

4.1 ED-49713 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 

UNID. 1 R$ 9.644,73 R$ 9.644,73 R$ 11.899,67 R$ 11.899,67 
ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA DMT ATÉ 50 KM 

4.2 ED-49715 
EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO 

M 210 R$ 45,86 R$ 9.630,60 R$ 56,58 R$ 11.882,23 
400MM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E CONCRETO ESTRUTURAL 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 20MPA, SLUMP 20 +/- 2(SLUMPFLOW 48 

4.3 ED-49809 A 53 CM, COM AGREGADOS PEDRISCO E AREIA, CONSUMO M3 26,4 R$ 800,00 R$ 21.120,00 R$ 987,20 R$ 26.062,08 

MÍNIMODE CIMENTO DE 400 KG/M3), INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

4.4 95579 
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, 

KG 1362,3 R$ 8,89 R$ 12.110,85 R$ 10,97 R$ 14.942,36 
DIÂMETRO= 16,0 MM. AF _09/2021_ PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE "Tl 
r 

4.5 95584 ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO= 6,30 KG 235,58 R$ 13,81 R$ 3.253,36 R$ 17,04 R,;U) , .014,00 

MM. AF _09/2021_pS 

ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, ' ..r 
4.6 95601 UNID. 14 R$ 16,78 R$ 234,92 R$ 20,7( ~ 

).;;,í' 289,84 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM ~ (,,, ., 

5 BLOCO DE COROAMENTO R$ 33.900,03 , ~ s 4 .825,85-J '/ 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ~ S.91/2 -·fGJ1 96531 BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 M2 29,81 R$ 160,80 R$ 4.793,45 R$ 198,40 R$ 

- 1 R UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 1 



5.2 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

M3 1,128 R$ 616,15 R$ 695,02 R$ 760,21 R$ 857,51 
COROAMENTO OU SAPATAS. 

5.3 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. KG 587,26 R$ 8,06 R$ 4.733,32 R$ 9,94 R$ 5.839,96 

5.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. KG 524,96 R$ 8,14 R$ 4.273,17 R$ 10,04 R$ 5.272,24 

5.5 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. KG 193,02 R$ 10,23 R$ 1.974,59 R$ 12,62 R$ 2.436,25 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

5.6 96557 BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 22,6 R$ 771,26 R$ 17.430,48 R$ 951,58 R$ 21.505,72 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

6 CORTINA R$ 44.947,71 R$ S5.456,48 

FORMA E DESFORMA PARA CORTINA DE CONCRETO OU 

PAREDEESTRUTURAL (VIGA-PAREDE), ALTURA MÁXIMA DE 

6.1 95626 
360CM, COM CHAPA DE COMPENSADO PLASTIFICADO, ESP. 

M2 41,56 R$ 106,33 R$ 4.419,07 R$ 131,19 R$ 5.452,25 
18MM,REAPROVEITAMENTO (3X), INCLUSIVE TRAVAMENTO 

COMTIRANTES EM ARAME E ESCORA PARA PRUMO EM 

MADEIRA 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

6.2 95626 ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 1 KG CR 12,06 KG 1954 R$ 12,06 R$ 23.565,24 R$ 14,88 R$ 29.074,79 

O MM - MONTAGEM. 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

6.3 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 23,54 R$ 720,62 R$ 16.963,39 R$ 889,10 R$ 20.929,44 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7 SUPERESTRUTURA R$ 101.472,37 R$ 125.199,87 
7.1 LONGARINA E COMPONENTES R$ 47.981,88 R$ 59.203,30 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO Tl 

7.1.1 ED-27791 PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, INCLUSIVE KG 3188 R$ 12,10 R$ 38.574,80 R$ 14,93 R~ 4, .596,84 

FABRICAÇÃO,EXCLUSIVE TRANSPORTE E LANÇAMENTO (i r"I 
')/ - ...e LANÇAMENTO DE VIGA PARA PONTE, EXCLUSIVE 1_, 

7.1.2 ED-50428 FORNECIMENTO, DESCARGA E TRANSPORTE - PROJETO PADRÃO KG 3188 R$ 1,36 R$ 4.335,68 R$ 1,68 '-8! õ ~.349,36 
' 

SEINFRA-MG /] ! 

~ 
/J_ 



... 
TRANSPORTE DE VIGA OU TABULEIRO PARA PONTE {CUSTO 

7.1.3 ED-29091 VARIÁVEL), EXCLUSIVE FORNECIMENTO, DESCARGA E CUSTO T.KM 3188 R$ 0,84 R$ 2.677,92 R$ 1,04 R$ 3.304,02 

FIXO DE TRANSPORTE 

APARELHOS DE APOIO EM NEOPRENE FRETADO {EXECUÇÃO, 

7.1.4 RO-41582 INCLUINDO A APLICAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DOS DM3 19,68 R$ 121,62 R$ 2.393,48 R$ 150,05 R$ 2.953,08 

MATERIAIS) 

7.2 TABULEIRO R$ 21.503,97 R$ 26.531,60 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

7.2 .1 103716 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA M2 46 R$ 88,81 R$ 4.085,26 R$ 109,57 R$ 5.040,39 

RESINADA ECIMBRAMENTO DE MADEIRA, 4 UTILIZAÇÕES. 

7.2.2 92876 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM KG 412,4 R$ 9,45 R$ 3.897,18 R$ 11,66 R$ 4.808,34 

7.2.3 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM . KG 625,9 R$ 10,09 R$ 6.315,33 R$ 12,45 R$ 7.791,86 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

7.2.4 ED-49639 BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 10 R$ 720,62 R$ 7.206,20 R$ 889,10 R$ 8.891,01 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

7.3 GUARDA-CORPO R$ 2.053,28 R$ 2.533,34 

FÔRMA METÁLICA PARA GUARDA-CORPO DE CONCRETO -
R$ 7.3.1 3117749 

UTILIZAÇÃO DE 50 VEZES - CONFECÇÃO 
M2 6,87 16,14 R$ 110,88 R$ 19,91 R$ 136,81 

7.3.2 3816118 
GUARDA-CORPO DE CONCRETO - FABRICAÇÃO - AREIA E BRITA 

M 20 R$ 97,12 R$ 1.942,40 R$ 119,83 R$ 2.396,53 
COMERCIAIS 

-n -
7.4 LAJE DE TRANSIÇÃO R$ 29.933,24 R$ ~ 36. ~31,63 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA G ~ r 
7.4.1 97086 RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM M2 1,95 R$ 144,51 R$ 281,79 R$ _,, -.n :::in 1 W2 (; t:'. 47,68 1 

MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES 
... - , 1 

D IÍ --"1. / I 

7.4.2 92878 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 12,5 MM. KG 424,6 R$ 10,13 R$ 4.301,20 R$ 12,50 R$ 5-:'6\J2 

7.4.3 92877 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM. KG 137,88 R$ 10,29 R$ 1.418,79 R$ 12,70 R$ 1.750,50 --, 

- ~ 8Y ' 



~ 

7.4.4 ED-49639 

7.4.5 94319 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 

BOMBEADO, COM FCK 30 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, M3 9,2 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
M3 224 

ANTONI 
ENGENHEIRO

1
CIVIL - CREA-MG 212007 

CONST 
TRA'NSPORTES L TDA 
27 .326.445/0001-12 

R$ 

R$ 

720,62 

77,24 

R$ 6.629,70 R$ 

R$ 17.301,76 R$ 

TOTAL: R$ 

Antônio Cardoao Neto 
Engenheiro Civil, Mednico 

e de Segurança 
Crea/MG: 212.007 

889,10 

889,10 

'27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 
AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 

W 37 -SALA 05 . 
CENTRO - CEP : 36.880.005 

' MURIAÉ-MG ·L (32) 98475-9868 _J 

R$ 

R$ 

8.179,73 

21.346,91 

303.833,80 

"'T'1 r
(J) 



CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA 

27 .326.445/0001-12 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PLANILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO - PONTEDA PRAINHA SINAPI 09/22 
LOCAL: PALMA - MG SETOP 06/22 1 SICRO-MG 10/22 

BDI PRAZO DE OBRA 
PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRAS 

23,38% 90 DIAS 

Item ETAPAS FÍSICO/FINANCEIRO M~Sl M~S2 M~S3 

R$ 
FÍSICO 100% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.091,16 
FINANCEIRO R$ 5.091,16 

DEMOLIÇÃO R$ 2.994,52 
FÍSICO 100% 

2 
FINANCEIRO R$ 2.994,52 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 4.175,73 
FÍSICO 100% 

3 
FINANCEIRO R$ 4.175,73 

INFRAESTRUTURA R$ 166.372,52 
FÍSICO 50% 50% 

4 
FINANCEIRO R$ 83.186,26 R$ 83.186,26 

SUPERESTRUTURA R$ 125.199,87 
FÍSICO 50% 50% 

5 
FINANCEIRO R$ 62.599,93 R$ 62.599,94 

TOTAL 
.R$ 303.833,80 

FÍSICO 29,48% 48,11% 22,41% 
FINANCEIRO R$ 95.447,67 R$ 145.786,19 R$ 62.599,94 

Q{P}J0 '27.326.445/0001-12' 
CONSTRUTORA CARDOSO 

ANTONIÍ ·Cl RDOSO NETO . E TRANSPORTES LTDA "TI 
ENGENHEIRO IVIL- CREA-MG 212007 AV. PRESIDENTE ARTHIIR Al:CW,Or"I!'"<" 

r 
cn 

i 
W 37 ·SALA 05 "·---~ 

; 

~ Antônio CardotO Neto ; CENTRO · CEP : 36.880.005 _e:-
Engenheiro Civil, Mednko .L MURIAÉ -MG 4-1" e de Segurança (32) 984 75-9868 ..J Crea/ MG. ! i ,: "07 : '--- )l) > 



DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BOI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Município: PALMA-MG 

Projeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO- PONTE DA PRAINHA 

Responsável Técnico: ANTONIO CARDOSO NETO 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 212007 

Data: 04/05/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 90 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 1 3,80 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos)+ Garantia 1 0,32 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,62 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO AlÍQUOTA (%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 1,02 

Y= 1,02 

Z . Taxa representativa do LUCRO 
TIPO AlÍQUOTA (%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,64 

Z= 6,64 

1 • Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa ) 
TIPO 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDE-NCiÃRIÂSOBRE A RECEITA E 

I= 

B D 1 - Beneficio e Despesas Indiretas 
(1+X)(1+Y) (1+Z) 

BOI= 
( 1 - 1 ) 

- 1 

AlÍQUOTA (%) 

5,00 

3,00 

0,65 

8,65 

~ Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

T B.D.I -+ 1 23,38% 

OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social): A 

ISS: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de 

O a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 

pagamento ou não. ;/__ 

'27 .326.445/0001-12' 
CON 5 T R UT Q R--lr---fll'~A-Ae-A--T0--,-.1 'fl-CA,L.;;;;R➔DO __ S_:.O NETO 

E TRANSPORTES LT~AGENHE O CIVIL- CREA-MG 212007 

. AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 
Nº 37 -SALA 05 . 

CENTRO · CEP: 36.880.005 
. MURIAÉ-MG ·L (32) 98475-9868 _J 

Antônio Cardoao Neto 
~ Civil, Mecàniro 

e de Sequr,.n.· ·, 
Crea/MG: '. ; 4 · ,: ; 

~ 



Q. CONSTRUTORA CARDOSO E 
TRANSPORTES L TDA 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.326.445/0001-12, com endereço na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR 
BERNARDES, 37, SALA 05 - CENTRO - MURIAÉ/MG - CEP: 36.880-005 por 
intermédio de seu representante legal Sr. ANTONIO CARDOSO NETO, portador da 
Carteira de Identidade nº 16612027 e CPF n ° 098.962.186-33, com endereço na RUA 
JOSÉ AUGUSTO SOARES CANEDO, 35, APT 102 - CHÁCARA LOURDES -
MURIAÉ/MG - CEP: 36.889-060, para fins do disposto do edital acima citado, 
declara, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima citada antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

PALMA, 04 de MAIO de 2023 , 
~ 

CONSTRUTORA CARDp so E TRANSPORTES L TOA 
CNPJ:27. 326. 445/0001-12 
REPRESENTANTE LEGAL 

ANTONIO CARDOSO NETO 
CPF: 098. 962. 186-33 

MG16612027 

Í27.326.445/0001-1°21 
CONSTRUTORA CARDOSO 

E TRANSPORTES LTDA 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA 
CNPJ 27.326.445/0001 -12 

AV. PRESIDENTE ARTHUR BERNARDES. 
W 37 -SALA 05 . 

CENTRO· CEP : 36 .880.005 
MURIAÉ -MG L ( 32 ) 9 847 5-9 868 _J 

AV. Presidente Arthur Bernardes, 37, sala 05 - Centro, Muriaé - MG 
Telefones: (32) 98475-9868/ (32) 99938-11 85 

E-mail: construtoracardosoetransportes@hotmail.com 



o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 

NPJ: 17.734.906/000 1-32 

RESULTADO FINAL 

Processo de Licitação nº 035/2023 
Tornada de Preços nº 002/2023 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro , Presidente da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei que o resultado final do 
processo em epigrafe que tem como finalidade a Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para Execução de construção de ponte mista, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, ficou nos termos seguintes: 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

1. COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ: 27.326.445/0001-
12, com sede na Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 05, Centro, no Município de 
Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-005. R$ 303.833,80 (trezentos e três mil 
oitocentos e trinta e três reais e oitenta centavos); 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 06 de jun~ 

DIEGO ~ IRA 
Presidente 



f/à ~,i \ ~;~~/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734 .906/000 1-32 

-PROMOÇAO 

Fls. v8 t 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise final do 
Processo de Licitação nº 035/2023, Tomada de Preços nº 002/2023, para Contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para Execução de construção 
de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. 

Palma, 06 de junho de 2023. 

Presiaente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001 -32 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: 

Parecer Jurídico conclusivo referente à Tomada de Preços nº 002/2023 que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para Execução de 
construção de ponte mista , Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. 

RELATÓRIO 

A Procuradoria Jurídica do Município de Palma, no uso de suas atribu ições, principa lmente as 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o art. 38 , VI e Parágrafo ún ico; e demais 
legislação pertinente, emite o, presente PARECER JURIDICO CONCLUSIVO sobre o Processo 
Licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO nº 002/2023, fazendo-o consoante o seguinte articulado. 
A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que se realize, ao menos, uma sucinta 
digressão em relação ao ato admin istrativo de homologação do processo licitatório. Reza o artigo 43, 
VI , da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar quanto à homologação da licitação. 
Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a homologação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da conveniência", e , didaticamente, passa 
a explicar, in verb is: 

"Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua 
conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, 
a autoridade não dispõe de competência discricionária. Verificando ter 
ocorrido nulidade, deverá adotar as providências adequadas a eliminar 
o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se à Comissão, 
praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão 
do vício. Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade 
superior não poderá decretar a nulidade de toda a licitação. Será 
reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova classificação. 
Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento 
licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca 
da licitação. A extensão do juízo de conveniência contido na 
homologação depende do conceito que se adote para adjudicação{ . .}. 
Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da 
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A 
homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade 
de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia 
constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a 
competência discricionária sobre esse tema." 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade, Competente para assinar o contrato, com os atos até 
então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos 
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação". 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da conformidade 
dos atos praticados com a lei e o edital , levando-se em consideração, caso constatada alguma 
irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a homologação, o saneamento 
de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão
somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade Competente deliberar acerca da co~ ncia 
da licitação. 

Nesse sentindo: 
Considerando a presente licitação na modalidade de Tomada de Preç , que tem por objeto 

Contratação de empresa especia~iz_ada em obras e serv_iç~s de engen _ ria, pa~a Ex_ec ção d. 
construção de ponte mista , Mun1c1p10 de Palma/MG, cons1st1ndo no for ecImento de de-o 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execuç· . 

·HI .J:1 l ,,,,. e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

Fls. ~ Z~ 

Considerando que a TOMADA DE PREÇO de nº 002/2023 atendeu ao artigo 38 do citado 
diploma legal , bem como no tocante à sua formalização ao artigo 43, quanto ao seu processamento e 
julgamento. 

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, foram 
respeitados pela Administração Pública Municipal ; 

Considerando que o aviso da licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial da União, no 
site da Prefeitura Municipal de Palma e no Hall da Prefeitura Municipal de Palma, conforme a previsão 
do Caput do artigo 21 da Lei n. 0 8.666/93, estando o seu instrumento convocatório devidamente 
divulgado dentro do prazo legal. 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes autos , a 
Comissão de Licitação desta Prefeitura obedeceu, in casu , aos princípios da supremacia do interesse 
público, eficiência , economicidade, razoabilidade , isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

Diante do exposto, evidenciado que a CPL procedeu, em todos os atos inerentes ao 
procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da matéria , 
especialmente à Lei nº 8.666/93, atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual 
entendemos apto a ser submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as 
formalidade legais. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade, conveniência e 
oportunidade do ato administrativo , na exação do certame e nos princípios que norteiam os contratos 
administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou nulidade que fulmine o ato 
administrativo , devendo, pois , o objeto do certame ser adjudicado e homologado em favor da empresa 
vencedora . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Dhionat 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17 .734.906/0001-32 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo de Licitação nº 035/2023 
Tomada de Preços nº 002/2023 

Fls.~ ~ 

r 

O Prefeito Municipal de Palma - MG, no uso de suas atribuições, torna Público o Resultado 

do Julgamento do certame Processo Licitatório nº 035/2023, no edital da modalidade Tomada 

de Preços nº 002/2023 Tendo por objetivo a Contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para Execução de construção de ponte mista , Município de 

Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 

quaisquer outros objetos inerentes à execução. Resolve ADJUDICAR a favor da empresa 

COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ: 27 .326.445/0001-12, 

com sede na Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 05, Centro, no Município de Muriaé, 

Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-005. R$ 303.833,80 (trezentos e três mil oitocentos e 

trinta e três reais e oitenta centavos) . 

HIRA 

Palma, 14 de junho de 2023. 

' 1 1 \ / ,.,.,.,,.,,~, 
NÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734 .906/000 1-32 

TERMO DE HOMOLOGA~ÃO 

Processo de Licitação nº 035/2023 
Tomada de Preços nº 002/2023 

Fls. LJ 8S 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma , Estado de Minas Gerais , no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 , HOMOLOGA o Processo de Licitação nº 002/2023 / Tomada de Preços 
nº 002/2023, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia , para Execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, correspondente ao especificado na Ata de Julgamento de: 

COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ : 27.326.445/0001-12, 
com sede na Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 05, Centro, no Município de Muriaé, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-005. R$ 303.833,80 (trezentos e três mil oitocentos e 
trinta e três reais e oitenta centavos) 

Palma, 14 de junho de 2023. 

/ 

1. 

HIRAM VINÍ~IU~ ~ J ~ A FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça GeLúlío Vargas. 26 -Centro 
Palma / MG --- CEP: 36.750-000 

CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N SWU2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 035/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMNMG E A EMPRESA, CONSTRUTORA 
CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n.º 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore. 
brasileiro, casado, agente político, Centro - Palma - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, inscrita no CNPJ: 
27 326.445/0001-12, com sede na Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 05, Centro, no Município de 
Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-005, neste ato representada por António Cardoso Neto, CPF: 
098.962.186-33, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada 
de Preços nº 002/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. e legislação complementar em vigor 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem 
fielmente cumpridas na forma legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO: 
2 1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia. para execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais. equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 

execução. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços obJeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr Antônio Cardoso Neto, CREA nº 1 4 1 6 O 9 6 9 8 1 , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante. em matéria de 
serviço; 
3 2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado · nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e ;io local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECU~ÃO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação 
e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global 

CLAUSULA QUINTA- 00 PRExO: 

\ 

1 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú I io Vargas. 26 - Centro 
Palma MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

5.1 - O valor deste contrato é de R$ 303.833,80 (trezentos e três mil mil oitocentos e trinta e tres reais 
reais e oitenta centavos), constante da propostavencedora da licitaçao, aceito pela CONTRATADA. 
entendido este como preço justo e suficiente paraa total execução do presente objeto, conforme 
cronograma físico-financeiro. 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 -As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: n.0 

15.451 . 0007 1. 025. - Ficha n. º 354 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade: 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS. as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal N2 . 8.880 de 27 de maio de 1994. os preços não serão reajustados. salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art 65, li , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrro a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA. e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

cLÃusuLA DE CIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão inicio no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Inicio dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços. findo o qual a obra deverá estar concluída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos , é excluldo o dia do inicio e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços. indicado no caput desta cláusula, poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu inicio no ato de assinatura , com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLAUSULA Dl:CIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12 1 - O Objeto do presente contrato será recebido. 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente. por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 

~if\·¼~• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26-Centro 
Palma/ MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 
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do prazo de conservaçao e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.com a 

liberação da garantia, após o término da obra ou dos serviços; 
12.2 -A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir. remover. reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que venficarem vicias. defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA OÊCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇAO: 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 

Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13 3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação: 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislaçao específica . 

14 .1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concess1onánas de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1 .1 - A CONTRATADA é a única. integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 -A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial, previdenciária , trabalhista. fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execuçao de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação. 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execuçao da obra ou dos serviços 
contratados. e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mao-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente conclulda: 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT. e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem preJuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ARn no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificaçao da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14 6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execuçao das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14 7 - Submeter à apreciação da contratante a substituiçao do(s) profissional(ais) ind1cado(s), e 

CLÁUSULA OéCIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 

qualificando-o(s) nos termos do Edital; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela lnstruçao Normativa "'2.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais. disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra. no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis, 
14.10 Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços 

15 1 - A ínexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 

previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palrna/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital; 

CL.ÃUSULA DÊCIMA_ QUINTA - DA RESCJSÃQ: 
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Fls. 

b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços: 

½~q 
_,,. 

c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades, nos 

termos do que dispõe este edrtal; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 

prejudique o bom andamento dos serviços: 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fe por 

parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidM de seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão, no prazo previsto no contrato: 
i) O atraso injustificado no inicio da obra, 
J) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem. total ou parcial. sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendImento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA: 
o) A dissolução da sociedade juridica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 

(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei: 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA DÊCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou· parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, suJeitando-se, dentre outras, ás seguintes sanções: 
16 1 1 - Advertência; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 

no mciso 111 , art 87 da Lei 8 666/93: 
16.1.3 - Declaração de inidone1dade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de tnidoneidade é de competência da Assessoria juridica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo. no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
16 3 - É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG· 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas· 

J 

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços: 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execução dos serviços, infringindo por negl igência, 
1mprudêncIa ou 1mperícIa as cláusulas do edital , ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Palma/MO, 
e) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços, além de outras cominações legais, a multa será de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 - As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria juríd ica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista; ,:-

,,~ 
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16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 
c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública: 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa. 

CLAUSULA DECIMA Sl:TIMA - DA GARANTIA 0 0 CONTRA TO: 

l 

17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palrna/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual , em uma das modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLÀUSULA DÊCIMA OITAVA- DA EFICÁCIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSlxÕES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E. por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA. 
CONTRATANTE 

ANTONIO CARDOSO ~~~r;il~ dCeAfi;~~~igital po r 

NETO•Q9896218633 NET0 :0989621 8633 
• Dados: 2023.06.27 11 :39:44 -03'00' 

CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA 
CONTRATADA 

1ª TESTEMUNHA _____________ ID: ______ __ _ 

2ª TESTEMUNHA _____________ ID: ________ _ 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

Fls. 1jq\ 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 035/2023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - ObJeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia . para Execução de construção de ponte mista , Município de Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 14 de 
junho de 2023. Vencedora : COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ : 27.326.445/0001-12, valor global R$ 

303 833 ,80 . 

EXlR,\ TO nE CONTRATO 

Processo Nº 035/202.3 - T,,mada de Pr.::ços N'' o()::! /20::!3 - Objeto: l'ontrataçi\o de empresa espccializ.ada e1~ 1bras e serviços de engenharia, 
para Exccuçào d.:: construçi\o de ponte mista. Município de Palrna/MG . Contrato n. 050/202f3. Contratad : COS rR.UTORA C/\ROOSO E 
TR/\NWOR f"ES 1.. rD/\ . CNPJ : ::!7 .32ó.-1-.5/0001-l2, valor gl,1bal R$ 303 .833 .80 . Vig~ncia/31/10/20t\'3/l ~a. 14 de junho de 2023. 

Publique-se · Hiram Vin icius Mendonça F1namore - Prefeito Municipal. 



-

-

Fls. 
½9 i ----

' ..... ;1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro 

~~· ~ i. 

~, _::..J~ 
,...., t>41.~ 

Palma I MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17 .734.906/0001-32 ~ 

; 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

A Prefeitura Municipal de Palma - MG, inscrita no CNPJ: 17.734.906-0001-32, 
autoriza a empresa COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
CNP.l: 27.326.445/0001- 12. com sede na Av. Presidente Arthur Bernardes, n. 37 - sala 
05. Centro. no Município de Muriaé. Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-005, através 
do contrato n.º 049/:2023 celebrado entre as partes a dar início aos serviços construção de 
ponte mista. Município de Palma/MO, obedecendo aos_ padrões técnicos e exigências 
descritas nas normas vigentes, a partir de 15 de junho de 2023. 

Palma. 14 de junho de 2023 
( 

ANTONIO 

+~Lj~~·Lu 
HIRAM VJNICILlS ~IEN DOi\.ÇA FINAMORE 

Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital 
por ANTONIO CARDOSO 

CARDOSO NETO:09896218633 

NETO:09896218633 Dados: 2023.06.27 
11 :39:06 -03'00' 



Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Q Mur:c1p;o Serviços Transparênci;:i i.!C1!8Ç0CS 

Processo 035-2023 Tomada de Preços 002-2023 - Ponte Mista Prainha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00212023 

Concursos & Processos Seletivos 

FLS. 

,:;. zi 

O munlcIplo de Palma/MG. por melo da Com1ssáo Permanente de Licitação. torna público que rara realizar processo llcitatório CUJO objeto é : contrataçélo de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de construçào de ponte mista, Mun1cíp10 de Palma/MG, co11s1st111do no fornecimento de mão-de-ubra. 

materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas, e em confonr,idade 

com o anexo I deste edital. abertura 04/05/2023 as 09:00hs, local: sala de licitações, situada a Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro, Palma/MG. ed ital disponível no 

endereço eletrônico: ~r,ialma.mg,gQY.Qf. Tel : (32) 998825775 - Hiram Vin icius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO OE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 03512023 

TOMADA OE PREÇOS Nº 002/2023. 

O município de Palma, torna públi co a ret ificação do Edital do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 00212023 cu10 objeto é· contratação de 

empresa especializada em obras e serviços de engenl1aria, para execução de construção rle ponte mista, Murncip10 de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 

mão-de-obra, malenais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. Os anexos IX. X, XII e XIII foram alterados devido a erro material. A data de 

abertura se mantém para o dia 04/05/2023 às 09:00h por não alterar a apresentação das propostas. local: sala de licitações da Prefeitura Municipal de Palma/MG 

Edilal disponível no endereço eletrôn ico: l/teYY!J;ialma,mg,gov.br. Tel: (32) 998825775- HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 

1. OBJETO: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO ACERCA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO UCITATÔRIO 035-2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

Conlralaçáo de empresa especializada em obras e st-.trviços de engenharia. para Bxec;ução de consln.iÇélO dH pontfJ mista , Município do Palma!MG, consistindo nt'.> fornecimento 

de mão-de-obra. materiais. equipamentos e quaisquer outros objetas inerentes a execução. conforme especificações contidas no projeto , plarnlhas, cronogramas. e em 

conformidade com o anexo I de~te edital. 

- 2. CONSIDERANDO QUE: 

De acordo com o edital . Lei número 8.666/93 e Ata da sessão públ ica da licitação em destaque. o Presidente da CPL dedarou habilitadas as empresas M.M. REFORMAS E 

CONSTRUÇÕES DE MURIAÊ LTOA e HNB CONSTRUÇÕES L TOA. 

A empresn CONSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA. recorreu . tempeslivamenle, da decisão tomada pela Cf'L. 

O Relatono de 1ulgamento defenu parcialmente o recurso apresentado. decidindo pela manutenção da habilitação da empresa M.M. REFORMAS E CONSTRUÇÕES 

DE MURIAE LTDA e pela inabilitação da empresa HNB CONSTRUÇÕES L TOA. 

3. DECIDO: 

RATIFICAR. nos lermos do ar1igo ·109, p~r~ígrafo 4°. r:la l_,,, nº. 8666/9:i , a dacisfü> a mim submetida, mantondo-a pelos s"us próprios fundamentos a DECISÃO da CPL. 

Por fim para ciência dos interessados. 

Palma 01 de junho de 2023 

HIRAM VIN iCIUS MENDONÇA FINA.MORE 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO OE ABERTURA DE PROPOSTAS 

PROCESSO Nº 035/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00212023 



O mun1cíp10 de Palma/MG. por meio dn Comissão Permanente de l.icitnção. toma público que após julgamento dos recursos apresentados, convoca as empresas 

participantes para a sessão pública de abertura dos envelopes propostas da Tornada de Preços n. 002/2023. Abertura 06/06/2023 as 13:00hs. Local: sala lie licitações 

situada a Praça Getúlio Vargas. 2e - Centro, Palma/MG. edital dispon lvel no endereço eletrônico: www.palma.mg.goy.br. Tel: (32) 998825775 - Hiram Vinicius 

Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Nº 03512023 - Tornada de Preços Nº 002/2023 - Objeto Contratação de empresa especializada ern obras e seNiços de eng 

conslr1.1ção de ponte mista . Município de Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 14 de junho de 2023. Vencedora: COSTRUTORA CARDOSO E T 

LTDA, CNPJ 27. 326.445/0001-12, valor global RS 303.833,80. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Proc;esso Nº 03512023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - Objeto. Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia. para Execução de 

construção dE: ponte mista . Município de Palma/MG. Contrato n. 050/2023. Contra tada: COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 27. 326.445/0001 -

·12, valor glot,al R$ 303.8'.',3,80. Vigência 31/10/2023. Palma. 14 de Junho de 2023. 

Publique-se: Hiram Vinicius Mendonça F1namore - Prefeito Municipal. 

- Anexos : 
(1. Anexos Edital 

§ Ata 06-06-2023 

[Tomada de Preços 002-2023] 15409 kB 

-

8 Ata de Sessão 04-05-2023 

~ Credenciamento HNB Construções 

§ Credenciamento Rafael Almeida Medeiros 

8 Documentação - Construtora Cardoso e Transportes 

~ Documentação - HNB Construções 

§ Documentaçao - MM Reformas e Construções 

~ Documentação• Rafael Almeida Medeiros 

0 Edital Retifi cado 

E:!Edital 

tJ Julgamento de Recurso 

§ Parecer Recurso 

f;J Proposta Comercial - Construtora Cardoso e Trans portes Ltda 

{SJ Proposta Comercial - MM Reformas e Construções de Muriaé LTDA 

.§ Recurso 

{9 Ratificação de- Recurso 

[Tomada de Preços 002-2023] 106 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 954 kB 

[Tomada de Preços 002-2023) 1280 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 1593 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 7864 kB 

[Tomada de Preços 002•2023] 11447 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 4889 kB 

rromada de Preços 002-2023) 4-4 62 kB 

[Tomada de Preços 002 -2023] 602 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 18852 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 203 kB 

[Tomada de Preços 002 -2023] 628 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 1082 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 945 kB 

[Tomada de Preços 002-2023] 1873 kB 

[Tornada de Preços 002-2023] 77 kB 

©2023 Prefeitura Munic.ipal de Palma l ll!ml!.fllllilliL!119,9fl:Lil.l 
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ESTADO DE MI NAS GERAIS 
PREFEfT llRA OE PALMA 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 01 8-2023 TOMA DA DE PREÇOS 001 -2023 -

REFORMA PRAÇA 

EXTRATO DE ADJ UDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo N° 018/2023 - Tomada de Preços Nº 00 1/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia. para Reforma da Praça Antônio Finamore, localizada no 
distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG - Adjudicada e 
Homologada em 14 de junho de 2023. Vencedora: COMERC IAL 
RIBEIRO NOROESTE LTDA. CNPJ: 20.469.022/000 1-02. valor 
globa l R$ 167.862 .78 . 

EXTRA TO DE CONT RATO 

Processo Nº O 18/2023 - Tomada de Preços Nº 001 /2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia. para Reforma da Praça Antônio Finamore, localizada no 
dist rito ele Cisneiros. Municíp io de Palma/MG. Contrato n. 049/2023. 

ontratada: COMERCIAL RIBEIRO NOROESTE L TOA. CNPJ: 
20.469.022/000 1-02 , valor global R$ 167.862.78. Vigência 
30/09/2023. 

- Palma, 14 de junho de 2023. 

Publique-se : 

HIRA M VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:4C222 16B 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 035-2023 TOMA DA DE PREÇOS 002-2023 -

PONTE MISTA PRAI NHA 

EXTRA TO DE ADJU DI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 035/2023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - Objeto : 
Contratação de empresa especia lizada em obras e serviços de 
engenharia, para Execução de construção de ponte mista, Município 
de Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 14 de junho de 2023. 
Vencedora: COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TOA, 
CNPJ: 27.326.445/000 1- 12, valor g lobal R$ 303.833,80. 

- EXTRATO DE CONTRA TO 

Processo Nº 035/2023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia. para Execução de construção de ponte mista, Município 
ele Palma/MG. Contrato n. 050/2023. Contratada: COSTRUTORA 
CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 27.326 .445/000 1-l 2, 
valor global R$ 303.833,80. Vigência3 1/ 10/2023. 

Palma. 14 de junho de 2023. 

Publique-se: 

HIRA M VJNÍCJUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefeito Munic ipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador: CDFC37C7 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 036-2023 TOMA DA DE PR EÇOS 003-2023 -

COB ERT URA QUA DRA ITAPIR UÇU 

EXTRATO DE ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOG AÇÃO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços d 
engenharia, para Execução de construção de cobertura de quad1 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG -
Adj udicada e Homo logada em OI de junho de 2023. Vencedora: AFW 
COMERC IO E SERV IÇOS EIRELI. CNPJ: l l.919.604/0001-52. 
valor g lobal R$ 130.665,22 . 

EXT RA TO DE CONTRA TO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 003/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para Execução de construção de cobertura de quadra 
po liesportiva, no Distrito de ltap iruçu, Municíp io de Palma/MG. 
Contrato n. 051/2023. Contratada: AFW COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI , CNPJ: l l.919.604/0001 -52, valor globa l R$ 130.665.22. 
Vigência 31 /07/2023. 

Palma, OI de junho de 2023. 

Publique-se: 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINA MORE
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador:DEE4ADBB 

- - --- -
COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO 047-2023 PREGÃO 020-2023 RP 014-2023 -
BORRACHARIA 

EXT RATO DE ADJUDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 047/2023 - PREGÃO Nº 020/2023 - Objeto: Registro de 
Preços objetivando a futura e eventual prestação de serviços de 
vu lcanização de pneus e borracharia, para manutenção da frota de 
veículos, caminhões, máquinas e equipamentos - Adjud icada em 26 
de maio de 2023 e Homologada em OI de junho de 2023. Empresa(s) 
vencedora(s): IAN QUINTILIANO DA SILVA BRAZ, CNP .1 : 
35 .973.666/000 1-00 - Valor Global: R$ 75.380,00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Nº 047/2023 - PREGÃO Nº 020/2023 - Objeto: Registro de 
Preços objetivando a futura e eventual prestação de serviços de 
vulcanização de pneus e borracharia, para manutenção da frota de 
veículos, caminhões, máquinas e equipamentos. ARP 0 1400 1/2023 -
Detentor(a): IAN QUINTILIANO DA SILVA BRAZ, CNPJ: 
35.973.666/000 1-00 - Valor Global: R$ 75 .380,00. Vigência: 
O l /06/2024. 

Palma, OI de j unho de 2023. 

Publique-se : 

HIRAM VINÍCJUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefei to Mun icipa l. 

Publicado po r: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:89085680 

COMISSÃO OE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 016-2023 PREGÃO 006-2023 - AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS 

EXTRATO DE ADJ UDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº O 16/2023 - PREGÃO Nº 006/2023 - Objeto: 
AQU ISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENS INO, CONFORME CONVÊN IO 
126 1002329/2022 / SEE - Adjudicada e Homologada em 02 de março 
2023. Empresa(s) vencedora(s): CARBEL PARIS VEICULOS 
LTDA, CN PJ: 04.743.359/000 1-00 - Valor Global: R$ 268.300,00: 
PRI MA VIA COME RCIO DE AUTOMOYE IS L TOA, CN PJ : 
17.730.943/000 1-72-ValorGlobal: R$ 69.000,00. 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 156 




